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. 04 Reserv. UHE de Moxotó Laecio de Souza Lisboa - ME 31.159.642/0001-61 1399 R$ 11.475,00

. 12 Reserv. UHE de São Simão Maria Inês Rodrigues Januário 869.355.261-91 1745 R$ 5.508,00

. 17 Reserv. UHE de Moxotó Pernambuco Pescados Piscicultura - Ltda 26.039.880/0001-01 2177 R$ 46.500,00

. 18 Reserv. UHE de Moxotó Pernambuco Pescados Piscicultura - Ltda 26.039.880/0001-01 2179 R$ 46.500,00

. 19 Reserv. UHE de Salto Caxias Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização de
Peixes do Rio Iguaçu - COOPERÇU 08.027.072/0001-34 2474 R$ 33.048,00

. 20 Reserv. UHE de Salto Caxias Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização de
Peixes do Rio Iguaçu - COOPERÇU 08.027.072/0001-34 2476 R$ 33.048,00

. 21 Reserv. UHE de Salto Caxias Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização de
Peixes do Rio Iguaçu - COOPERÇU 08.027.072/0001-34 2489 R$ 33.048,00

. 22 Reserv. UHE de Salto Caxias Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização de
Peixes do Rio Iguaçu - COOPERÇU 08.027.072/0001-34 2490 R$ 33.048,00

. 29 Oceano Atlântico - Praia da
Pedrinha/Itapipoca

Colônia de Pescadores da Baleia -Z3 05.240.981/0001-68 1388 R$3.519,00

. 31 Reserv. UHE de Serra da Mesa Uruaçu Pescados Eireli 23.712.139/0001-63 2312 R$ 4.590,00

. 32 Reserv. UHE de Três Marias Wilson Franco de Oliveira 512.246.826-53 1926 R$ 5.250,00

. 33 Reserv. UHE de Salto Caxias Lindamir da Motta Bortolanza 004.427.929-99 2018 R$ 5.027,20

. 34 Reserv. UHE de Rosana Márcio Gomes de Abreu 017.035.119-05 2328 R$ 10.200,00

. 37 Reserv. UHE de Volta Grande Cooperativa de Pescadores Profissionais e Piscicultores de
M i g u e l ó p o l i s - CO O P P P M I G

10.812.413/0001-24 2113 R$ 21.898,20
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PORTARIA Nº 16, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Autoriza a cessão onerosa de espaço físico de
águas de domínio da União para fins de
Aquicultura

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E DA PESCA, DA
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Lei N 13.502, de 1 de novembro de 2017, Decreto N 9.330, de
05 de abril de 2018, Decreto nº 4.895, de 25 de novembro de 2003, Instrução
Normativa no 06 de 31 de maio de 2004, e na Instrução Normativa Interministerial
SEAP/MP/SPU nº 1, de 10 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão onerosa para os bens objeto das autorizações
(áreas aquícolas) às pessoas/instituições abaixo listadas, conforme Processo
Administrativo nº 00350.002543/2018-29, demarcadas nos reservatórios das UHEs e no
Oceano Atlântico para fins de aquicultura nos estados da Bahia, Ceará, Goiás, Minas
Gerais, Pernambuco, Paraná, e São Paulo, participantes da Concorrência nº 02/2018:

JORGE SEIF JUNIOR

PORTARIA Nº 49, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E DA PESCA, DA
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições, que lhe
confere o Decreto nº 9.330, de 05 de abril de 2018, e a Lei n.º 13.502, de 1º de
novembro de 2017, resolve tornar sem efeito a Portaria nº 9, de 17 de janeiro de
2019, publicada em 24/01/2019 na Edição 17, Seção 1, página 18.

JORGE SEIF JUNIOR

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA Nº 3, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os
Arts. 18 e 53 do Anexo I do Decreto nº 8.852 de 20 de setembro de 2016 e Art. 219
da Portaria nº 562, de 11 de abril de 2018 e tendo em vista o disposto nos Arts. 27-
A, 28-A e 29-A da Lei nº 8.171 de 17 de janeiro de 1991, no Art. 56 do Decreto nº
5.741 de 30 de março de 2006, nos Arts. 479 e 480 do Decreto nº 9013 de 29 de
março de 2017, no Decreto nº 24.548 de julho de 1934 e o que consta do Processo
no 21000.033434/2018-01, resolve:

Art. 1º O artigo 3º da Portaria nº 183, de 24 de Dezembro de 2018 passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor 120 (cento e vinte dias) dias após
a sua publicação." (NR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.265, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em 05/09/2018 e
05/11/2018, e na reunião extraordinária realizada
em 19/09/2018 e 19/12/2018.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº 11.438
de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 376, de 27 de dezembro de 2018,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos anexos I e II,
aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 05/09/2018 e 05/11/2018, e na reunião
extraordinária realizada em 19/09/2018 e 19/12/2018.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos
termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do Decreto
nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto esportivo, para o
qual o proponente fica autorizado a captar recurso, mediante doações e patrocínios,
conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão
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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

ANEXO I

1 - Processo: 58000.011426/2016-44
Proponente: Associação Skate da Swell
Título: Matriz Skate Pro 2017
Registro: 02RS093582011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.139.528/0001-95
Cidade: Viamão UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 1.193.186,54
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4612 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 25011-2
Período de Captação até: 19/09/2020
2 - Processo: 58000.111355/2017-60
Proponente: Instituto Alma Rugby
Título: Programa + Esporte + Valores
Registro: 02SP154262016
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 21.556.827/0001-56
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 708.780,06
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3043 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 24675-1
Período de Captação até: 05/09/2020

ANEXO II

1 - Processo: 58000.112068/2017-77
Proponente: Confederação Brasileira de Canoagem
Título: Fomento Canoagem Velocidade
Valor autorizado para captação: R$ 3.586.674,24
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1622 DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 19809-9
Período de Captação até: 06/12/2019
2 - Processo: 58000.102175/2017-97
Proponente: Liga de Futebol Feminina Sul Brasileira
Título: ABC da Bola com as Meninas
Valor autorizado para captação: R$ 652.600,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3537 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada)
Vinculada nº 28552-8
Período de Captação até: 04//10/2019

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 64, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s) projeto(s) cultural(is),
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
184348 - NATAL ILUMINADO DE GUARULHOS
DATA PRODUCAO DE EVENTOS E PROPAGANDA LTDA.
CNPJ/CPF: 11.965.350/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 13/03/2019

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
170783 - Dr. Plástico circulação Brasil
CNPJ/CPF: 07.427.863/0001-99
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
176560 - PROJETO ANUAL MON 2018
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MON - MUSEU OSCAR NIEMEYER
CNPJ/CPF: 05.695.855/0001-06
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 65, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do proponente do projeto A Cappella para Todos -
PRONAC - 17.8058, publicado na portaria n.º 0749 de 12/12/2017, no D.O.U. de 13/12/2017:

Onde se lê: DENISE STREY
CPF017.433.500.540-72
Leia-se: DSTREY PRODUÇÕES ARTISTICASEIRELI
CNPJ 32.474.919/0001-03
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

PORTARIA Nº 66, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação referente ao projeto "Cultura pelas
Estradas Brasileiras", Pronac nº 09-5135, na Portaria nº 424 de 24/07/2012, publicada no
D.O.U. nº 143 de 25/07/2012, Seção 1, página 19.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

PORTARIA Nº 67, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Alterar o prazo inicial de captação dos projetos culturais constantes do
Anexo I, publicado na portaria n. 002/2019 de 02/01/2019, no D.O.U. de 03/01/2019:

Onde se lê: Prazo de Captação: 03/01/2019
Leia-se: Prazo de Captação: 01/01/2019
Art. 2º - Alterar o prazo de captação do projeto "Construções Antigas e

Conservação - Igrejas do Brasil" - pronac 18-2883, publicado na portaria n. 055/2019 de
22/01/2019, no D.O.U. de 23/01/2019.

Onde se lê: Prazo de Captação: 22/01/2019 a 30/12/2019
Leia-se: Prazo de Captação: 22/01/2019 a 31/12/2019
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 0001 de 02/01/2019, publicada no D.O.U. de 03/01/2019, Seção 1,
referente ao Projeto Livro Molhes da Barra do Rio Grande - Pronac: 19.0003.

Onde se lê: Simone Souza Lersch ME
Leia-se: Maestra Comunicação e Cultura Ltda

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
PORTARIA Nº 8, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 514, de 15 de agosto de 2017 e o art. 1º da Portaria
nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no anexo I, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos
termos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo II, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos
do Art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HEBER MOURA TRIGUEIRO

ANEXO I

190355 - 60 dias sob o Sol - Uma aventura cultural e gastronômica
Rafael de Paula Oliveira
CNPJ/CPF: 385.501.788-37
Processo: 01400.001042/2019-36
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 502.657,65
Prazo de Captação: 25/01/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A proposta visa a produção do documentário "60 dias sob o Sol - Uma
aventura cultural e gastronômica", que seguirá uma família de gastrônomos que irão
percorrer a costa litorânea brasileira, conhecendo a cultura por onde passarem e
cozinhando receitas tradicionais de cada região, o filme terá duração de 69 minutos e será
filmado e finalizado em 4K.

190364 - Min e as mãozinhas
Paulo Henrique Silva Rodrigues dos Santos
CNPJ/CPF: 398.409.538-42
Processo: 01400.001151/2019-53
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 453.444,75
Prazo de Captação: 25/01/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "Min e as mãozinhas" foi modelado para realizar a produção
de uma animação em média metragem de aproximadamente 50 minutos, finalização em HD
e tiragem em DVD, cuja temática é a Língua Brasileira de Sinais, dando visibilidade à
comunidade surda. A divulgação ocorrerá de maneira ampla, incluindo a Internet, dando
publicidade Internacional ao projeto. Ao final, terá sido estimulada a cultura nacional através
da produção audiovisual de qualidade e com garantias de democratização do seu acesso ao
público, além da finalidade de estimular novos artistas e criar novos espaços no segmento.

190363 - Não Me Chame Assim
Diego Migliorini Neto
CNPJ/CPF: 398.864.638-56
Processo: 01400.001150/2019-17
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 68.822,58
Prazo de Captação: 25/01/2019 à 19/05/2019
Resumo do Projeto: "Não Me Chame Assim" é um curta-metragem de ficção do gênero
drama com duração aproximada de quatorze minutos. O filme expõe a relação entre
Roberto, 55 anos, um endocrinologista casado da alta classe paulistana, com sua amante e

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ex-paciente, Daniela, de 30 anos, uma manicure transexual do interior do país, cuja cirurgia
de redesignação sexual se aproxima e é motivo de desentendimento entre o casal.

190365 - Vovô faz 70 anos (... e comemora do seu jeito)
Ari Candido Fernandes
CNPJ/CPF: 034.560.798-85
Processo: 01400.001152/2019-06
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 745.173,00
Prazo de Captação: 25/01/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A proposta visa a produção da média metragem de ficção, "Vovô faz
70 anos", com 69 minutos de duração, filmado e finalizado em Full HD. O filme narra a
história de um avô cujo sonho é voltar a São Paulo, seus netos então se organizam para dar
esse presente em seu aniversário, porém ao chegar na cidade imprevistos acontecem.

ANEXO II

190366 - Viaja Muy
Black Door Produções Cinematográficas LTDA
CNPJ/CPF: 17.535.098/0001-84
Processo: 01400.001153/2019-42
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.176.051,57
Prazo de Captação: 25/01/2019 à 31/08/2019
Resumo do Projeto: Série de programa de viagens para internet que vai viajar o Brasil
apresentando os destinos mais belos e mostrando toda a diversidade da cultura brasileira
de uma forma divertida e descontraída. 48 episódios de até 10 minutos em Full HD 1080,
classificação livre.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
PORTARIA N° 8, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

(Publicada no DOU de 14/01/2019)
ANEXO 1(*)

Imagem denominada ANEXO 1

ANEXO 2(*)

Imagem denominada ANEXO 2

(*) N. da Coejo: Publicados nesta data, por terem sido omitidos no DOU de 14-1-2019,
Seção 1 págs. 4 e 5.

PORTARIA Nº 12, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.238, de 15 de Dezembro
de 2017, resolve:

Art. 1º. Divulgar a apuração a que se refere o art. 45, § 2º e 3º da Portaria
Iphan nº 50 de 30 de janeiro de 2012 do índice a ser considerado para avaliação de
desempenho institucional que compõe a Gratificação de Desempenho de Atividade
Cultural - GDAC, a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPGPE, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos -

GDACE e a Avaliação da Gratificação de Desempenho de Atividade em Infraestrutura -
GDAIE para os servidores ocupantes dos cargos de Analista de Infraestrutura e de
Especialista em Infraestrutura Sênior em exercício no Iphan que foi de 99,99% no exercício
de 2018.

Parágrafo único. A pontuação relativa à meta institucional dos ciclos avaliativos
relativos ao exercício de 2018 será de 80 pontos, conforme Anexo X da Portaria nº 50 de
30 de janeiro de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA SANTOS BOGÉA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

INSTRUÇÃO NORMATIVA-IN Nº 147, DE 22 DE JANEIRO 2019

Altera dispositivos da Instrução Normativa nº 95, de
08 de dezembro de 2011.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, em sua
Reunião de Diretoria Colegiada nº 711, de 21 de janeiro de 2019, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 6º, IV, do Anexo I ao Decreto nº. 8.283, de 3 de julho de 2014, e tendo
em vista o disposto nos art. 1º, 28, 29, 32, incisos II e V do art. 35, caput e inciso XII do
art. 39, caput e inciso IV do art. 40 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.454, de 13 de maio de 2002, Lei nº
12.485, de 12 de setembro de 2011, Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012 e Lei nº
13.196, de 1º de dezembro de 2015, , resolve:

Art. 1º Revogam-se o inciso XXVIII-A e os parágrafos 4º e 5º do art. 1º da
Instrução Normativa n° 95, de 08 de dezembro de 2011.

Art. 2º Revoga-se o inciso V do parágrafo 2º do art. 24 da Instrução Normativa
n° 95, de 08 de dezembro de 2011.

Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa nº 143, de 21 de junho de 2018,
e demais disposições em contrário.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

CHRISTIAN DE CASTRO
Diretor-Presidente
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 4.200, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no processo nº
53000.039434/2013-99– e

CONSIDERANDO a reincidência no cometimento da infração prevista no artigo
40, inciso XXIX, do Regulamento de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, com fulcro na Nota Técnica nº 8969/2017/SEI-MCTIC e
Parecer nº 00645/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, cujos fundamentos adota na forma
prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO as penas previstas no art. 21, parágrafo único, incisos II e III,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 c/c art. 38, incisos II e III do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, bem como o § 2º do art. 3º da Portaria nº 112, de 22 de abril de
2013, resolve:

Art. 1º Revogar a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO
COMUNITÁRIO RÁDIO NOVA FM, para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Bacabal, estado do Maranhão, por meio da Portaria nº 296, de 16 de maio
de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2003, para executar o
serviço de radiodifusão comunitária.

Art. 2º Aplicar, ainda, à Associação em questão, a penalidade de multa, no valor
de R$ 5.483,18 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e dezoito centavos), em
razão da prática das infrações capituladas no inciso XXIX do art. 40 do Decreto 2.615, de
3 de junho de 1998.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO GRANDE
DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 10.272, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018

Decreta a extinção da autorização de uso de radiofrequências, declarando
extinta a autorização do Serviço Limitado Privado, de caráter restrito e para uso próprio,
em nome de UNIMED DE NATAL SOC. COOP. DE TRABALH0 MEDICO LTDA. ME, Fistel no.
50001234501.

WANDERSON MOREIRA BRITO
Gerente

ATO Nº 10.393, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018

Extingue a autorização do Serviço Limitado Privado, de caráter restrito e para
uso próprio, em nome de LOCADORA DE SINUCAS COSTENARO LTDA. ME, Fistel no.
50404737706.

WANDERSON MOREIRA BRITO
Gerente

ATO Nº 207, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

Processo nº 53560.003470/2018-83. Expede autorização à SAMARIA CAMAROES
LTDA, CNPJ nº 24649946000141, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente
Interino

ATO Nº 391, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Processo nº 53560.003431/2018-86. Expede autorização à COMERCIAL DE GAS
LTDA, CNPJ nº 73767923000147, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

WANDERSON MOREIRA BRITO
Gerente

Substituto

ATO Nº 393, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) C Y MATSUMOTO, CNPJ
nº 01.407.372/0001-08 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WANDERSON MOREIRA BRITO
Gerente

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL
EXTRATO DE PARECER Nº 9/2019

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -
Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de
outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que o Concea apreciou e emitiu
Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.060603/2018-19 (606)
CNPJ: 02.485.183/0001-08- MATRIZ
Razão Social: INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IEMAT
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Av Dom Orlando Chaves, 2655, Cristo Rei, CEP: 78.118-

000, Várzea Grande/MT
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0555.2019
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu pelo

DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 09/2019/CONCEA/MCTIC.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento das

demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis ao
objeto do requerimento.

RENATA MAZARO E COSTA

EXTRATO DE PARECER Nº 10/2019

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -
Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de
outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que o CONCEA apreciou e emitiu
Parecer Técnico para o seguinte pedido de cancelamento de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001751/2015-44 (429)
CNPJ: 62.823.257/0130-06 - FILIAL
Razão Social: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
Nome da Instituição: FATEC ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA
Endereço da Instituição: Avenida Castro Alves, 62 - Somenzari - Marília/SP - CEP 17.506-000
Modalidade de solicitação: requerimento de cancelamento de credenciamento da

instituição.
Decisão: DEFERIDO - CIAEP CANCELADO
CIAEP: 01.0392.2015 - CANCELADO
O Concea, após análise do pedido de cancelamento do credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 10/2019/Concea.
A instituição apresentou todos os documentos conforme disposto no §1º do art. 7º

da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das

demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis ao
objeto do requerimento.

RENATA MAZARO E COSTA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53000.047973/2012 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA OM Rio de Janeiro RJ Conhece e nega 2404

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 9 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros
estabelecidos pela Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, alterada pela Portaria nº 5.774, de 16 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, as penalidades de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53900.041363/2016 Empresa De Radiofusão Alfa
Centauro Ltda

OM,
FM

Juazeiro do Norte CE Multa 33.576,47 Art. 38, "b" da Lei n°
4.117/1962

Portaria DECEF n°
4512 de 09/01/2019

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011
. 53000.075769/2013 Canadá Radiodifusão Ltda FM Neves Paulista SP Multa 7.484,53 Art. 38, "b" da Lei n°

4.117/1962
Portaria DECEF n°
4585 de 09/01/2019

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011

INEZ JOFFILY FRANÇA

DESPACHO DE 3 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade ao recurso das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53000.013214/2013 COMUNICAÇÕES FM PASSOS LTDA FM Passos MG Não conhece 2513

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012500005

5

Nº 18, sexta-feira, 25 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
PORTARIA Nº 4.389-SEI, DE 31 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como
o que consta no Processo nº 01250.051138/2018-25, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO WALPECAR - WALDEVINO PEREIRA DE
CARVALHO, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário,
na localidade de Umuarama/PR, o canal 44 (quarenta e quatro) correspondente à faixa de
frequência de 650 a 656 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 160-SEI, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 1º, inciso II, da Portaria n.°
1.729, de 31 de março de 2017, e o que consta do processo n.º 53500.027631/2018-39,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n.° 969/2019/SEI-MCTIC, invocando seus
fundamentos como razão desta decisão, para indeferir o requerimento de aumento de
potência interposto pela PARAÍBA TV/FM LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Pitimbu, estado da Paraíba.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 1.613-SEI, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso III, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.008623/2018-89, resolve autorizar a alteração de
características técnicas para utilização em tecnologia digital da estação da FUNDAÇÃO
SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMAGENS, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de PARANAVAÍ, estado
do PARANÁ, utilizando o canal nº 36 (trinta e seis), nos termos da Nota Técnica nº
19256/2018/SEI-MC TIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 33-SEI, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.052938/2018-63, resolve aprovar o local de instalação
da estação digital e a utilização dos equipamentos da TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter primário, no município
de ARAÇATUBA, estado de São Paulo, utilizando o canal digital nº 40 (quarenta), nos
termos da Nota Técnica nº 144/2019/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 34-SEI, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.023337/2018-43, resolve aprovar o local de instalação
da estação digital e a utilização dos equipamentos da SUL BRASIL - RÁDIO E TELE V I S ÃO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no
município de SANTA MARIA, estado do Rio Grande do Sul, utilizando o canal digital nº 36
(trinta e seis), nos termos da Nota Técnica nº 151/2019/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 55-SEI, DE 9 DE JANEIRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.069849/2018-56, resolve aprovar o local de instalação
da estação digital e a utilização dos equipamentos da RÁDIO E TV BANDEIRANTES DE
CAMPINAS S/A, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, no município de GUAREÍ, estado de SÃO PAULO, utilizando o canal digital nº 18
(dezoito), nos termos da Nota Técnica nº 27841/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 104-SEI, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.060906/2017-51, resolve aprovar o local de instalação
da estação digital e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA ,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no
município de CAMPO MOURÃO, estado do PARANÁ, utilizando o canal digital nº 35 (trinta
e cinco), nos termos da Nota Técnica nº 508/2019/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

DESPACHO Nº 129-SEI, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de
2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que consta
no processo n.º 01250.042663/2018-50, resolve aprovar o local de instalação da estação digital
e a utilização dos equipamentos da RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de
FLORESTÓPOLIS, estado do Paraná, com possibilidade de utilização do canal digital nº 27 (vinte
e sete) a partir do desligamento do sinal analógico na localidade, nos termos da Nota Técnica
nº 678/2019/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL DE TELEVISÃO DIGITAL
DESPACHO Nº 120-SEI, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE TELEVISÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 5º, Inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo nº 01250.003886/2018-00, resolve aprovar o local de instalação da
estação digital e a utilização dos equipamentos da REDE FLORESTA VIVA COMUNICAÇÃO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de MANAUS/AM,
utilizando o canal digital 50 (cinquenta), nos termos da Nota Técnica nº 610/2019/SEI-MC TIC.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

Ministério da Defesa

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 17/MB, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Transfere a subordinação do Navio-Patrulha
"Guajará" e dá outras providências.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe conferem os art.
4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, e o inciso V do art. 26 do Anexo I do
Decreto nº 5.417, de 13 de abril de 2005, resolve:

Art. 1o Transferir a subordinação do Navio-Patrulha "Guajará" (NPaGuajará) do
Comando do 1º Distrito Naval (Com1ºDN) para o Comando do 8º Distrito Naval
(Com8ºDN).

Art. 2o O Comandante de Operações Navais baixará os atos complementares
que se fizerem necessários à execução desta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ILQUES BARBOSA JUNIOR

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 42/DPC, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de
Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004,
e de acordo com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA),
resolve:

Art. 1o Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada pelo Capitão de
Longo Curso ANDERSON ALMEIDA DE AZEVEDO (CIR: 381P2001282031) e pelo Capitão de
Cabotagem FRANCISCO BELCHIOR SANTANA SOUZA FILHO (CIR: 021P2002003017), com
arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao
preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima
para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA EMBARCAÇÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO LOCAL DE INSCRIÇÃO PORTOS DE OPERAÇÃO AUTORIZADOS

. CBO TERRA BRASILIS 3813911489 Capitania dos Portos do
Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba, Ilha Guaíba, Ilha
Grande (TEBIG), Angra dos Reis e Forno (RJ)

Art. 2o A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está limitada
aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições operacionais e
características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a alínea
d, do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à
Estação de Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação (VTS) a sua
movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.
Art. 5o Fica revogada a Portaria no 340, datada de 16 de outubro de 2018,

publicada no DOU de 17 de outubro de 2018.

Vice-Alte. ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA Nº 43/DPC, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de
2004, e de acordo com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de
1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional -
LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada pelo Capitão
de Longo Curso JOSÉ MARIA DE MATOS (CIR: 381P2001247694) e pelo Capitão de
Longo Curso ALAN SERGIO MEIRELES ALCANTARA (CIR: 381P2002009483), com
arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao
preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima
para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA
E M BA R C AÇ ÃO

NÚMERO DE
I N S C R I Ç ÃO

LOCAL DE INSCRIÇÃO PORTOS DE OPERAÇÃO AUTORIZADOS

. CBO CABRÁLIA 3813911233 Capitania dos Portos do
Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba, Ilha Guaíba, Ilha
Grande (TEBIG), Angra dos Reis e Forno (RJ)

Art. 2o A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está
limitada aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a
alínea d, do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando
obrigatoriamente à Estação de Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação
(VTS) a sua movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.
Art. 5o Fica revogada a Portaria no 255, datada de 10 de agosto de 2018,

publicada no DOU de 13 de agosto de 2018.

Vice-Alte. ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 44/DPC, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Renova o credenciamento do Centro de Capacitação
e Aperfeiçoamento Profissional - CCAP, para
ministrar cursos para Portuários.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria n° 156/MB, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no art. 8°, da
Lei n° 7.573, de 23 de dezembro de 1986, e Parágrafo único do art. 7°, do Decreto n°
94.536, de 29 de junho de 1997, resolve:

Art.1° Renovar o credenciamento do Centro de Capacitação e Aperfeiçoamento
Profissional - CCAP, CNPJ 17.829.196/0001-24, para ministrar os cursos para Portuários,
constantes do anexo E da NORMAM-32/DPC, na área do estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Credenciar o Centro de Capacitação e Aperfeiçoamento Profissional -
CCAP, CNPJ 17.829.196/0001-24, para ministrar os cursos para Portuários, constantes do
anexo E da NORMAM-32/DPC, na área do estado de Santa Catarina.

Art. 3° A realização de qualquer dos cursos dependerá de expressa autorização
da DPC, por solicitação de um Operador Portuário ou OGMO, através do OE vinculado, que
também supervisionará a aplicação desses cursos.

Art. 4° O presente credenciamento tem validade até 31 de dezembro de
2021.

Art. 5° Esta Portaria renova o credenciamento concedido anteriormente por
meio da Portaria nº 10 de 14 de janeiro de 2016, publicada no DOU nº 11, seção 1, página
12 de 14 de janeiro de 2016, e entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Alte. ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS
R E T I F I C AÇ ÃO

No preâmbulo da Portaria nº 337/EMCFA-MD, de 21 de janeiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União nº 17, de 24 de janeiro de 2019, Seção 1, pág 27, onde
se lê: "no art. 1º da Portaria Normativa nº 87/MD, de 9 de janeiro de 2017", leia-se: "no
art. 1º da Portaria nº 87/MD, de 9 de janeiro de 2017".

Ministério do Desenvolvimento Regional

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Define os temas prioritários para atuação regulatória da
Agência Nacional de Águas - ANA para o ano de 2019

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 112, inciso XVII, do Anexo I da Resolução no 32, de 23 de
abril de 2018, que aprovou o Regimento Interno da ANA, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 731ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de janeiro de 2019,
considerando o disposto no art. 4º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base
nos elementos constantes do processo no 02501.000139/2019-56, resolveu aprovar a lista
de temas para comporem a Agenda Regulatória da ANA 2019.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais informações pertinentes
estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 13, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Delega competência para responder como
representante do Ministério da Economia no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica pelas
atribuições e atividades que especifica, e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição da República Federativa
do Brasil, e tendo em vista a Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, o
Decreto nº 9.679, de 02 de janeiro de 2019, e a Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27
de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de
Contabilidade e Custos da Diretoria de Finanças e Contabilidade da Secretaria de Gestão
Corporativa a competência para ser o representante do CNPJ do Ministério da Ec o n o m i a ,
em relação ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, perante a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. Compõe o conjunto de atribuições e atividades próprias do
representante do CNPJ aquelas descritas na Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de
dezembro de 2018, notadamente:

I - prática de atos necessários à titularidade do CNPJ do Ministério da
Ec o n o m i a ;

II - outorga de poderes, por meio de procuração, aos CNPJ's filiais do Ministério
da Economia para prestação de informações à Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, à Caixa Econômica Federal, à Previdência Social, às Secretarias de Fa z e n d a s
Estaduais e Municipais e à Justiça do Trabalho;

III - acompanhamento do repasse tempestivo das informações e de eventuais
pendências vinculadas ao CNPJ da matriz e das filiais; e

IV - atuar como representante dos CNPJ's dos órgãos extintos, incorporados ou
transformados do Ministério da Fazenda, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Ministério do
Trabalho, em relação ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, perante a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 30 de janeiro de 2019.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Autoriza a utilização definitiva pelo Ministério da
Economia do número do CNPJ 00.394.460/0001-41 do
extinto Ministério da Fazenda e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição da República Federativa do
Brasil, e tendo em vista o disposto no art. 80 da Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de
2019, o Decreto nº 9.679, de 02 de janeiro de 2019, e a Instrução Normativa RFB nº 1.863, de
27 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que o Ministério da Economia utilizará, de forma
definitiva, o CNPJ nº 00.394.460/0001-41 do extinto Ministério da Fazenda como seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º Fica estabelecido que o Ministério da Economia utilizará os códigos de
estrutura do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) do
extinto Ministério da Fazenda, com a vinculação das unidades gestoras e órgãos vinculados dos
extintos Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços e Ministério do Trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 110, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Subdelega a competência para autorização da
concessão de diárias e passagens de que trata o
caput do art. 1º da Portaria nº 10, de 17 de janeiro
de 2017, do Ministro de Estado da Economia

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição
que lhe foi delegada pelo caput do art. 1º da Portaria nº 10, de 17 de janeiro de 2019, do
Ministro de Estado da Economia, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.992, de 19
de dezembro de 2006, no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto
noO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe
foi delegada pelo caput do art. 1º da Portaria nº 10, de 17 de janeiro de 2019, do Ministro
de Estado da Economia, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.992, de 19 de
dezembro de 2006, no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto noO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo caput do art. 1º da Portaria nº 10, de 17 de janeiro de 2019, do Ministro de
Estado da Economia, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro
de 2006, no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto no 7.689, de 2
de março de 2012, resolve:

Art. 1º Até a entrada em vigor do Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019,
fica subdelegada a competência, para autorização da concessão de diárias e passagens, nos
moldes previstos na Portaria nº 35, de 8 de fevereiro de 2018, do Secretário-Executivo do
extinto Ministério da Fazenda, estendida, ainda, às autoridades equivalentes dos extintos
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços e Ministério do Trabalho.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados entre a data de edição da
Portaria nº 10, de 17 de janeiro de 2019, do Ministro de Estado da Economia, e a
publicação da presente Portaria, no que tange à autorização da concessão de diárias e
passagens em deslocamentos no País, que tenham apresentado vício exclusivo de
competência na emissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANY

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS SANCIONADORES

DESPACHO DE 23 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº 07/2016
SBM OFFSHORE

Objeto: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas à possível
inobservância de deveres fiduciários de administradores da Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras - no que concerne à Contratação da SBM Offshore.

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo para Apresentação de Defesa.

. Acusado Advogados

. Jorge Luiz Zelada Felipe Henrique Braz
OAB/ PR 69.406

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa,
formulado por Jorge Luiz Zelada, único acusado nos autos do processo em epígrafe.

Defiro o pedido e fixo nova data para apresentação de defesas em
13/05/2019.

CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR
Superintendente

DESPACHO DE 24 DE JANEIRO DE 2019

INTIMAÇÃO Nº 81/2019-CVM/SPS/CCP
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº RJ2018/4279 - 19957.006242/2018-73

. Acusados Advogados

. Antonio Carlos Romanoski Não constituiu advogado

. Miguel Alberto Ignatios Não constituiu advogado

. Rudy Paulo Gonçalves Neves Não constituiu advogado

Assunto: Rito Simplificado - Abertura de Prazo para Vista e Manifestação dos Acusados
D ES P AC H O
Tendo em vista que as infrações imputadas aos acusados são consideradas

de menor complexidade, o processo em referência segue o rito previsto no Capítulo VI-
A da Deliberação CVM nº 538/08. Sendo assim, nos termos do art. 38-B, §1º da
Deliberação CVM nº 538/08, INTIMO os acusados no processo em referência a tomar
ciência e, querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da publicação deste despacho no Diário Oficial da União, acerca do Relatório nº
6/2019-CVM/SEP/GEA-4, elaborado em conformidade com o art. 38-B, também da
Deliberação CVM nº 538/08.

CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR
Superintendente

COORDENAÇÃO DE CONTROLE
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Pauta de Julgamento de Processos Administrativos Sancionadores
publicada no DOU de quarta-feira, 23 de janeiro de 2019, Seção 1, pág. 25, para
informar que o Relator do processo é o Diretor Gustavo Machado Gonzalez. Dessa
forma.

Onde se lê: "...Relator: Diretor Carlos Alberto Rebello Sobrinho.
Leia-se: "... Relator: Diretor Gustavo Machado Gonzalez."

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A

ATO COTEPE/PMPF Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do

CONFAZ, e considerando o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, divulga que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de

1º de fevereiro de 2019, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no convênio supra:

. PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL

. UF G AC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

. (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

. AC **4,8076 **4,8076 **4,4320 **4,3865 *6,2444 *6,2444 - *4,0320 - - - -

. AL **4,4940 **4,5996 **3,7861 **3,7064 - **5,0217 **2,3751 *3,3033 *3,2125 - - -

. AM **3,7701 **3,7701 **3,7898 **3,6704 - **5,6860 - **3,5324 2,2293 1,6327 - -

. AP **3,9090 **3,9090 *4,5600 *4,0550 *6,1123 *6,1123 - 3,8500 - - - -

. BA 4,7900 5,2500 3,7100 3,6600 4,7800 4,8500 - 3,5000 2,4400 - - -

. CE 4,6000 4,6000 3,6578 3,5822 4,9300 4,9300 - 3,5345 - - - -

. DF **4,0260 **6,0750 *3,8240 *3,7430 **5,6000 **5,6000 - **3,2950 3,2990 - - -

. ES 4,4420 6,4371 3,4261 3,4052 5,6420 5,6420 3,1011 3,4527 - - - -

. GO **4,3062 *5,9168 *3,5344 *3,4202 **5,5754 **5,5754 - **2,9162 - - - -

. MA **4,1850 5,7000 **3,5870 **3,4760 - *5,5138 - *3,5930 - - - -

. MG 4,9927 6,3833 3,8554 3,7835 5,4458 6,3014 5,1060 3,2087 - - - -

. MS **4,1619 5,9455 **3,6176 **3,5037 **5,6224 **5,6224 **3,0330 **3,3352 *2,7801 - - -

. MT 4,6842 6,4038 4,0358 3,9567 7,5584 7,5584 **4,3004 2,8354 2,6641 2,2000 - -

. PA **4,4910 **4,4910 *3,8370 *3,8130 *5,9338 *5,9338 - *3,6940 - - - -

. PB **4,2322 7,6970 **3,5817 **3,5036 - **5,3783 **2,8647 **2,9490 *3,6761 - **2,6657 **2,6657

. PE 4,6011 4,6011 3,6001 3,6001 5,0715 5,0715 - 3,4910 - - - -

. PI **4,4274 **4,4274 **3,6410 **3,5180 **5,2475 **5,2475 **3,4710 **3,3572 - - - -

. PR **4,2200 5,5800 *3,2500 *3,1500 4,9700 4,9700 - 2,8500 - - - -

. RJ *4,8120 5,4711 **3,6150 **3,4830 - 5,3626 2,4456 *3,4010 **3,0800 - - -

. RN 4,3160 7,3900 3,7870 3,6140 5,1110 5,1110 - 3,3250 3,4580 - 1,6900 1,6900

. RO 4,4080 4,4080 3,8410 3,7630 - 6,0410 - 3,7990 - - 2,9656 -

. RR **4,0574 **4,1317 **3,6293 **3,5268 **6,2505 7,1620 **3,4474 *3,9258 - - - -

. RS **4,4016 **6,3927 **3,4489 **3,3522 *5,9976 **6,4024 - **3,9702 *3,3832 - - -

. SC 4,2200 5,9500 3,3500 3,2500 5,1800 5,1800 - 3,5400 2,8800 - - -

. SE 4,3280 4,4230 3,5520 3,4790 5,2940 5,2940 2,9300 3,2560 3,6230 - - -

. SP **4,1040 **4,1040 **3,4530 **3,2830 **5,1562 *5,7045 - 2,6440 - - - -

. TO **4,4700 7,3600 **3,3900 **3,3200 6,4000 6,4000 4,9000 3,6800 - - - -

Notas Explicativas:

a) *valores alterados de PMPF; e

b) **valores alterados de PMPF que apresentam redução.

BRUNO PESSANHA NEGRIS

ATO COTEPE/MVA Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que
se refere à cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e
lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nas cláusulas oitava e décima do Convênio
ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 1º de fevereiro de 2019, adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas
I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

BRUNO PESSANHA NEGRIS

ANEXO I

OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO
(Art. 1º, I, "a", 1 - regra geral)

. UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Gasolina Automotiva
Premium e Álcool Anidro

Álcool Hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Interestaduais Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

. 7% 12% Originado de
Importação
4%

. *SP 67,21% 122,10% 67,21% 122,10% 15,15% 23,82% 30,86% 19,95% 10,48% 34,73% - -

ANEXO II

OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "b", 1 - regra geral)

. UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

. *SP 67,21% 122,10% 67,21% 122,10% 48,97% 68,79% 53,51% 73,94% 113,71% 142,85% 86,03% 111,40% - - - -

ANEXO III

OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 1 - regra geral)

. UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

. *SP 67,21% 122,10% 67,21% 122,10% 48,97% 68,79% 53,51% 73,94% 113,71% 142,85% 86,03% 111,40% 40,76% 87,69% 15,15% 19,95%
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ANEXO IV

OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO
(Art. 1º, I, "a", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional)

. UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível

. Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

. *SP 74,00% 131,24% 74,00% 131,24% 18,73% 44,80%

ANEXO V

OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "b", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional)

. UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

. *SP 74,00% 131,24% 74,00% 131,24% 48,89% 68,79% 53,43% 73,94% 113,71% 142,85% 86,03% 111,40% - -

ANEXO VI

OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO
(Art. 1º, I, "a", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional)

. UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível

. Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

. *SP 143,31% 223,34% 143,31% 223,34% 19,11% 45,25%

ANEXO VII

OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS

(Art. 1º, I, "b", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional)

. UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

. *SP 143,31% 223,34% 143,31% 223,34% 77,82% 101,58% 82,52% 106,91% 150,88% 160,90% 116,30% 145,79% - -

ANEXO VIII

OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

(Art. 1º, I, "a", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional)

. UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível

. Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

. *SP 158,16% 243,07% 158,16% 243,07% 24,26% 51,54%

ANEXO IX

OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS

(Art. 1º, I, "b", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional)

. UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

. *SP 158,16% 243,07% 158,16% 243,07% 77,82% 101,58% 82,52% 106,91% 150,88% 160,90% 116,30% 145,79% - -

ANEXO X
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

. UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
Estaduais

. *SP 74,00% 131,24% 74,00% 131,24% 48,89% 68,79% 53,43% 73,94% 113,71% 142,85% 86,03% 111,40% 47,69% 96,92% 15,15% 19,95%

ANEXO XI

OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)

. UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

. *SP 143,31% 223,34% 143,31% 223,34% 77,82% 101,58% 82,52% 106,91% 150,88% 160,90% 116,30% 145,79% 47,97% 97,29% 15,15% 19,95%

ANEXO XII

OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS9
(Art. 1º, I, "c", 4 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP, COFINS e CIDE pelo Importador)

. UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

. Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

Internas Inter-
estaduais

. *SP 158,16% 243,07% 158,16% 243,07% 77,82% 101,58% 82,52% 106,91% 150,88% 160,90% 116,30% 145,79% 55,25% 107,00% 15,15% 19,95%
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ANEXO XIII

OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS
UNIDADES DA FEDERAÇÃO
(Art. 1º, I, "a", 5 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pela distribuidora de combustíveis)

. UF Álcool Hidratado

. Internas Interestaduais

. 7% 12% Originado de Importação 4%

. *SP 15,15% - 30,86% -

ANEXO XIV

OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES, IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS
UNIDADES DA FEDERAÇÃO

(Art. 1º, II - lubrificantes)

. UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo

. Internas Interestaduais Internas Interestaduais

. 7% 12% Originado de Importação 4%

. *SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 674, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Aprova o Manual de Extrações - Saúde do Trabalhador.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e considerando a busca
pela excelência no serviço prestado ao cidadão e a necessidade de padronização da execução
das atividades dos servidores no âmbito da Saúde do Trabalhador deste Instituto, resolve:

Art. 1° Fica aprovado, na forma do Anexo a esta Resolução, o Manual de
Extrações - Saúde do Trabalhador, que tem como objetivo auxiliar os gestores da Saúde do
Trabalhador na realização de consultas em sistemas gerenciais.

Parágrafo único. O Manual aprovado no caput será publicado no Portal do INSS
e suas atualizações e posteriores alterações serão objeto de Despacho Decisório por parte
do Diretor de Saúde do Trabalhador.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO RODRIGUES VIEIRA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial
(PAES) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003

A PROCURADORA-CHEFE DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DA PRFN-2ª
REGIÃO, RIO DE JANEIRO, abaixo identificada, no uso da atribuição que lhe confere o art.
9º, inciso II, e art. 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
tendo em vista o disposto nos art. 1º, 7º e 12 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata a Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único do
presente Ato declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatado o
encerramento do prazo máximo para a liquidação no parcelamento acordado, com
existência de saldo devedor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, combinado com o art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data da publicação desse Ato declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo
dirigido ao Procurador-Chefe da Dívida Ativa União na PRFN-2ª Região, nos termos do art.
14, § 2º da Portaria-Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, com endereço na Av. Presidente
Antônio Carlos, nº 375, sala 614, Centro, Rio de Janeiro-RJ - CEP 20.020-010, mencionando
o número deste ato declaratório.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 2º, a
exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

ISIS DE LIMA TAVARES DE ABREU

ANEXO ÚNICO:

Relação de pessoas jurídicas excluídas o Parcelamento Especial (PAES).
Encerramento do prazo máximo para a liquidação no parcelamento, com existência de
saldo devedor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.684/2003, combinado com o art. 4º da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004.

NOME: B&A QUÍMICA LTDA CNPJ 31.057.896/0001-79 Nº CONTA PAEX
780300147233 PROCESSO ADMINISTRATIVO 19726.105326/2018-11

NOME: CIBERTECNICA INFORMÁTICA LTDA CNPJ 28.578.664/0001-51 Nº CONTA
PAEX 160300014606 PROCESSO ADMINISTRATIVO 19726.002123/2018-65

NOME: HAGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E TECIDOS LTDA CNPJ
40.321.846/0001-48 Nº CONTA PAEX 660300299754 PROCESSO ADMINISTRATIVO
19726.105264/2018-39

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
CO R R EG E D O R I A

PORTARIA Nº 21, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dá publicidade ao relatório de acompanhamento do
4º trimestre de 2018, referente à(s) atividade(s)
supervisionada(s) por esta Unidade, do Programa
de Gestão de que trata o § 6º do art. 6º do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, na
modalidade de Teletrabalho.

O CORREGEDOR DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 334 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e o inciso VIII do art. 23 da Portaria RFB nº 2.383,
de 13 de julho de 2017, considerando o disposto no § 6º do art. 6º do Decreto nº

1.590, de 10 de agosto de 1995, na Portaria MF nº 196, de 14 de junho de 2016,
resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do 4º trimestre de
2018, referente à(s) atividade(s) supervisionada(s) por esta Unidade, do Programa de
Gestão de que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995,
na modalidade de Teletrabalho, na forma do Anexo Único desta Portaria

Parágrafo único. Os resultados individualizados por servidor são divulgados no
Boletim de Serviço da RFB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação na Seção 2 do
Diário Oficial da União.

JOSÉ PEREIRA DE BARROS NETO

ANEXO ÚNICO

. AT I V I DA D E META R ES U LT A D O

. Análise e Elaboração de Processos de Correição 1,15 1,21

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 31, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE.
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Recurso Especial nº 1.230.957/RS,

no âmbito da sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), afastou a
incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado.

Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) encontra-se vinculada ao referido entendimento.

A jurisprudência vinculante não alcança o reflexo do aviso prévio indenizado no
13º salário (gratificação natalina), por possuir natureza remuneratória, conforme
precedentes do próprio STJ.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA
N.º 249 - COSIT, DE 23 DE MAIO DE 2017.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO.
A pessoa jurídica que apurar crédito relativo à contribuição previdenciária

prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212, de 1991, poderá utilizá-lo na
compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes,
ou requerer a restituição nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 31 de
março de 2017.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA
N.º 362 - COSIT, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A OUTRAS ENTIDADES OU FUNDOS. AVISO PRÉVIO
I N D E N I Z A D O.

A jurisprudência vinculante não alcança a incidência das contribuições devidas
a outras entidades ou fundos sobre o aviso prévio indenizado.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, inciso V; Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 1, de 2014, art. 3º; e Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 35, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA.
A parcela paga em pecúnia aos segurados empregados a título de auxílio-

alimentação integra a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais
previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados empregados.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 353, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO IN NATURA.
A parcela in natura do auxílio-alimentação, a que se refere o inciso III do art.

58 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, abrange tanto a cesta básica, quanto as
refeições fornecidas pelo empregador aos seus empregados, e não integra a base de
cálculo das contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados
empregados.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 130, DE 1º DE JUNHO DE 2015.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM TÍQUETES-ALIMENTAÇÃO OU CARTÃO

ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.
A partir do dia 11 de novembro de 2017, o auxílio-alimentação pago mediante

tíquetes-alimentação ou cartão-alimentação não integra a base de cálculo das
contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados empregados.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, art. 457, § 2º; Lei nº 8.212,
de 1991, arts. 13, 20, 22, incisos I e II, e 28, inciso I, e § 9º; Lei nº 10.522, de 2002, art.
19, §§ 4º e 5º; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 9º, inciso I, alínea "j"; Decreto nº 5, de 1991,
art. 4º; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 58, III; Pareceres PGFN/CRJ nº 2.117,
de 2011, e nº 2.114, de 2011; Atos declaratórios PGFN nº 3, de 2011, e nº 16, de 2011.

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 288, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338, de 7 de julho
de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.720960/2018-23 , e com
fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a
publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de
transferência, o veículo marca Mercedes Benz, modelo E-350, ano 2006, cor preta, chassi
WDBUF56X07B051643, desembaraçado pela declaração de Importação nº 06/1538604-5,
de 19/12/2006, pela Alfândega no Porto do Rio de Janeiro, de propriedade da Embaixada
da República da Costa do Marfim, CNPJ nº 04.339.886/0001-53.

Este Ato declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de
Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338, de 7 de julho
de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.720001/2019-99 e com
fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a
publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de
transferência, o veículo marca Volkswagen, modelo Move Up, ano 2013, cor branca, chassi
WVWZZZAAZDD127064, desembaraçado pela declaração de Importação nº 13/1644123-9,
de 22/08/2013, pela Alfândega no Porto de Santos, de propriedade Volker Fritz Martin, CPF
nº 070.338.101-64.

Este Ato declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de
Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Aplica a pena de perdimento de mercadorias e
veículos dos processos que específica.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ-MT, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 336, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455,
de 7 de abril de 1976 e art. 1º da Portaria SRF nº 841, de 29 de julho de 1993,
declara:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos relacionados no Anexo I.
Art. 2º Aplicar a pena de perdimento as mercadorias e aos veículos, objetos dos

mesmos processos, tornando-os disponíveis para destinação na forma da legislação vigente
Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

SIMONE CHIOSINI SANCHES

ANEXO I

. Seq P R O C ES S O S TERMO DE GUARDA FISCAL Nº

. 01 13150.720375/2018-55 0130151.79182/2018

. 02 13150.720385/2018-91 0130151.82580/2018

. 03 10120.733993/2018-24 0130151.82806/2018

. 04 13150.720390/2018-01 0130151.82795/2018

. 05 13150.720247/2018-10 0130151.67074/2018

. 06 13150.720502/2018-16 0130151.88044/2018

. 07 13150.720513/2018-04 0130151.89217/2018

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Inscreve contribuinte no Registro Especial para
Produtor de bebidas alcoólicas na forma prevista
na IN RFB nº 1.432/2013.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS/TO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 3° da Instrução Normativa RFB n°
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo n°
10010.009804/0118-00, resolve:

Art. 1° - Conceder a Inscrição no Registro Especial sob o nº 1-01.5.01.00-
2019 ao contribuinte TRINCHETE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CACHAÇA LTDA - EPP,
CNPJ 12.424.991/0001-19, com estabelecimento situado na Rodovia TO 050, Km 45, a
direita, 500 metros, S/N, Zona Rural, Porto Nacional/TO, para desenvolver a atividade
de PRODUTOR prevista no art. 2°, § 1°, inc. I, da IN RFB nº 1.432/2013, da marca
comercial Trinchete.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ MÁRCIO BITTES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Inscreve contribuinte no Registro Especial para
Engarrafador de bebidas alcoólicas na forma
prevista na IN RFB nº 1.432/2013.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS/TO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 3° da Instrução Normativa RFB n°
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo n°
10010.009804/0118-00, resolve:

Art. 1° - Conceder a Inscrição no Registro Especial sob o nº 2-01.5.01.00-
2019 ao contribuinte TRINCHETE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CACHAÇA LTDA - EPP,
CNPJ 12.424.991/0001-19, com estabelecimento situado na Rodovia TO 050, Km 45, a
direita, 500 metros, S/N, Zona Rural, Porto Nacional/TO, para desenvolver a atividade
de ENGARRAFADOR prevista no art. 2°, § 1°, inc. II, da IN RFB nº 1.432/2013, da marca
comercial Trinchete, 750 ml.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ MÁRCIO BITTES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Inscreve contribuinte no Registro Especial para
Atacadista de bebidas alcoólicas na forma prevista
na IN RFB nº 1.432/2013.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS/TO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 3° da Instrução Normativa RFB n°
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo n°
10010.009804/0118-00, resolve:

Art. 1° - Conceder a Inscrição no Registro Especial sob o nº 3-01.5.01.00-
2019 ao contribuinte TRINCHETE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CACHAÇA LTDA - EPP,
CNPJ 12.424.991/0001-19, com estabelecimento situado na Rodovia TO 050, Km 45, a
direita, 500 metros, S/N, Zona Rural, Porto Nacional/TO, para desenvolver a atividade
de ATACADISTA prevista no art. 2°, § 1°, inc. III, da IN RFB nº 1.432/2013, da marca
comercial Trinchete.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ MÁRCIO BITTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

Inscreve peticionário no Registro de Ajudantes de
Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO
DE MANAUS/AM, no uso da atribuição que lhe confere os inciso(s) incisos III do art.
340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 09 de Outubro de 2017, considerando Instrução Normativa -

242/2002, de 06 de novembro de 2002, declara:
Art. 1º - Com fundamento nos § 4º do artigo 810 do Regulamento

Aduaneiro, ficam inscritos no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros,
mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os peticionários abaixo
identificados:

. NOME CPF P R O C ES S O

. JESSICA REGINA FARIAS PEREIRA 015.153.792-56 12266.721472/2018-03

. FELIPE OLIVEIRA DE ARAÚJO 666.470.962-72 12266.721262/2018-15

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALVES DIAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MOSSORÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial
(Paes), de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de
30 de maio de 2003.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MOSSORÓ-RN, designado pela
Portaria nº 1.811, de 26/11/2018, publicada no D.O.U. Nº 227 de 27/11/2018 - seção
2, fl. 24, no uso de suas atribuições, em exercício na Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Mossoró/RN, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art.
1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas
físicas e/ou jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato declaratório Executivo
(ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou
seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido
efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º
e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003. Ressalta-se que o final do prazo de
quitação (180 meses) ocorreu em 30/06/2018, data a partir da qual serão excluídas
todas as contas PAES com saldo devedor.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço
<www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data
de publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Mossoró/RN, de acordo com o § 1º do art. 14 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 2004, na Av. Alberto Maranhão, nº 1720, CEP 59600-185,
Mossoró/RN.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º,
a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO PAES BARRETO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Motivo da Exclusão: Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem

recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003, ou a ocorrência de
inadimplência dos tributos com vencimento após 28/02/2003. Fim do prazo (180
meses) para quitação do parcelamento em 30/06/2018.

Relação dos CNPJ/CPF das pessoas jurídicas excluídas:

. CNPJ/CPF NOME

. 08.596.942/0001-96 SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICA A CRIANÇA LTDA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012500011
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Exclui pessoas jurídicas do Programa de Recuperação
Fiscal - REFIS.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO -
SECAT - DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR/BA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso VI do art. 9º da Portaria nº
98/2018/DRF/SDR, de 5 de novembro de 2018, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - , instituído
pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, as pessoas jurídicas a seguir identificadas, por
estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, II, da citada lei, conforme
representações exaradas nos respectivos Processos Administrativos.

. CNPJ NOME EMPRESARIAL P R O C ES S O

. 15.217.003/0001-59 Esporte Clube Vitória 18050.720667/2018-30

. 00.800.430/0001-98 On Line Comércio e Importação LTDA 10580.727563/2018-56

. 16.267.171/0001-11 Bambi Comércio de calçados LTDA 18050.720668/2018-84

. 00.846.461/0001-80 Rodogarra Transportes e Representações LTDA 18050.720669/2018-29

. 15.222.599/0001-85 Locadora Aratu Transportes Rodoviario LTDA 18050.720670/2018-53

Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do mês subsequente àquele em
que o contribuinte for cientificado da exclusão.

Parágrafo Único: Considera-se data da ciência, a data da publicação deste Ato
no DOU.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá manifestar-se, quanto aos motivos que
ensejaram a sua exclusão do REFIS, no prazo de quinze dias (contado da ciência), sendo
admitido vista, mediante solicitação, ao processo administrativo que formalizou a
exclusão.

NEIDE DE SENA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE COMÉRCIO EXTERIOR NO RIO DE JANEIRO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped) a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB
nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1°. Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, somente na
modalidade admissão temporária para utilização econômica com dispensa do pagamento
dos tributos federais, em razão de o dossiê digital de atendimento n°
10010.037554/1118-43, com fulcro nos artigos 4°, § 1°, inciso II, alínea "a", 5° e 6°,
caput, §§ 5° e 6° da IN RFB n° 1.781/2017, a pessoa jurídica contratada para prestação
de serviços SERVIÇOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION S.A., CNPJ (matriz) nº
30.521.090/0001-27, até 31/12/2040, devendo ser observado o disposto na citada
Instrução Normativa, em especial nos artigos 1° a 3°, estendendo-se a habilitação às
suas filiais nº 30.521.090/0003-99, nº 30.521.090/0006-31 e nº 30.521.090/0011-07.

Art. 2°. A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA., CNPJ (matriz) nº 10.456.016/0001-67.

Art. 3°. No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto n° 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei n° 10.833/03,
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4° Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped) a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB nº 1.781, de
29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, a pessoa jurídica
SCHLUMBERGER SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ (matriz) nº 32.319.931/0001-43,
para a prestação de serviços como contratada e importadora "por conta e ordem", na
importação de bens para permanência definitiva no país com suspensão do pagamento
dos tributos federais incidentes na importação e admissão temporária para utilização
econômica com dispensa do pagamento dos tributos federais proporcionalmente ao
tempo de permanência dos bens no território aduaneiro, de acordo com o art. 2º,
incisos III e IV, da IN RFB nº 1.781/2017, respectivamente, e com fulcro, também, no art.
461-A, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro), no art. 6º, § 1º,
inciso II, da Portaria Coana nº 40/2018 e nos artigos, 4º, § 1º, inciso II, alínea "a", 5º
e 6º, caput, §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, até 27/12/2033. A habilitação foi
deferida no processo digital nº 10010.030113/0918-79. A IN RFB nº 1.781/2017 deve ser
observada, com destaque para os artigos 1º a 3º.

Art. 2º A habilitação deferida abarca, igualmente, as filiais: 0003-05; 0005-77;
0008-10; 0009-09; 0010-34; 0013-87; 0014-68; 0016-20; 0024-30; 0028-63; 0030-88;
0038-35; 0039-16; e 0040-50.

Art. 3º A operadora contratante da pessoa jurídica habilitada é QUEIROZ
GALVÃO EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A., CNPJ nº 11.253.257/0001-71.

Art. 4º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03,
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 5º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped) a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB
nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1°. Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, somente na
modalidade admissão temporária para utilização econômica com dispensa do pagamento
dos tributos federais, em razão de o dossiê digital de atendimento n°
10010.010455/1218-87, com fulcro nos artigos 4°, § 1°, inciso II, alínea "a", 5° e 6°,
caput, §§ 5° e 6° da IN RFB n° 1.781/2017, a pessoa jurídica contratada para prestação
de serviços FRANK'S INTERNATIONAL BRASIL LTDA, CNPJ (matriz) nº 03.945.240/0001-57,
até 27/12/2033, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em
especial nos artigos 1° a 3°.

Art. 2°. A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada,
QUEIROZ GALVÃO EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A. CNPJ (matriz) nº 11.253.257/0001-
71

Art. 3°. No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto n° 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei n° 10.833/03,
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4° Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), na modalidade admissão
temporária para utilização econômica com dispensa
do pagamento dos tributos federais, a pessoa
jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB
nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão de o dossiê
digital de atendimento nº 10010.009519/1218-05, com fulcro nos artigos 2º, inciso IV;
4º, § 1º, inciso II, alínea "a", 5º e 6º, caput, e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017,
a pessoa jurídica contratada para prestação de serviços MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA, CNPJ (Matriz) nº 01.950.374/0001-30, até 27/12/2033, devendo ser
observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
QUEIROZ GALVÃO EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A. CNPJ nº 11.253.257/0001-71.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03,
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped) a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB
nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, a pessoa jurídica
TOTAL E&P DO BRASIL LTDA., CNPJ (matriz) nº 02.461.767/0001-43, com a inclusão das
filiais 0002-24, 0003-05, 0006-58, 0007-39 e 0008-10, e, também, dos novos blocos ou
campos, com suas respectivas datas de validade, que serão mencionados no Anexo do
ADE, na importação de bens para permanência definitiva no País com suspensão do
pagamento dos tributos federais incidentes na importação e admissão temporária para
utilização econômica com dispensa do pagamento dos tributos federais
proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no território aduaneiro, de
acordo com o art. 2º, incisos III e IV, da IN RFB nº 1.781/2017, respectivamente, e com
fulcro, igualmente, nos artigos 4º, § 1º, inciso I, 5º e 6º, caput, §§ 5º e 6º, da IN RFB
nº 1.781/2017. A habilitação foi deferida no processo digital nº 10010.045979/1117-45.
A IN RFB nº 1.781/2017 deve ser observada, com destaque para os artigos 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03,
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Fica revogado o ADE nº 25 de 10 de abril de 2018, publicado no
Diário Oficial da União em 11 de abril de 2018.

Art. 4º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ANEXO

. Processo Digital nº 10010.045979/1117-45

. LO C A L I Z AÇ ÃO ÁREAS DE CONCESSÃO / BLOCOS (ANP) Nº DO CONTRATO (ANP) TERMO FINAL

. Bacia Sedimentar de Santos Lapa/BM-S-9A 48610.003884/2000A 19/12/2040

. Ceará - CE CE-M-661_R11 48610.005483/2013-18 26/09/2020

. Foz do Amazonas FZ A - M - 1 2 5 _ R 1 1 48610.005518/2013-19 06.09.2021

. Foz do Amazonas FZ A - M - 1 2 7 _ R 1 1 48610.005504/2013-97 06.09.2021

. Foz do Amazonas FZ A - M - 5 7 _ R 1 1 48610.005500/2013-17 06.09.2021

. Foz do Amazonas FZ A - M - 8 6 _ R 1 1 48610.005510/2013-44 06.09.2021

. Foz do Amazonas FZ A - M - 8 8 _ R 1 1 48610.005505/2013-31 06.09.2021

. Campo de Xerelete BM-C-14 48610.010727/2001 28/08/2034

. Campo de Xerelete BC-2 48610.003544/1997-92 28/08/2034

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped) a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB
nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, por meio do
processo digital nº 10100.001270/0718-32, a pessoa jurídica C-INNOVATION DO BRASIL
SERVIÇOS DE ROBÓTICA SUBMARINA LTDA., CNPJ (matriz) nº 09.477.772/0001-93,
contratada pela operadora PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0001-01, para a prestação de serviços somente na admissão temporária para
utilização econômica com dispensa do pagamento dos tributos federais
proporcionalmente ao tempo de permanência dos bens no território aduaneiro, de
acordo com o art. 2º, inciso IV, da IN RFB nº 1.781/2017, e com fulcro, também, nos
artigos 4º, § 1º, inciso II, alínea "a", 5º e 6º, caput, §§ 5º e 6º, da instrução normativa
já mencionada, até 20/08/2021. A IN RFB nº 1.781/2017 deve ser observada, em
especial quanto aos artigos 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03,
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR-
DECEX, ao uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB
nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada no regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão de o dossiê
digital de atendimento nº 10010.019606/1218-62, com fulcro no artigo 4º, § 1º, inciso
II, alínea "a", artigo 5º e artigo 6º, caput e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a
pessoa jurídica contratada para prestação de serviços e navegação de apoio marítimo
NORSKAN OFFSHORE LTDA, CNPJ nº 04.023.447/0001-37, até 12/03/2040, conforme os
termos finais constantes no anexo do ADE DECEX nº 52, de 22/05/2018, devendo ser
observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
DOMMO ENERGIA S.A , CNPJ nº 08.926.302/0001-05.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03,
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, ao uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB
nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada no regime aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão de o dossiê
digital de atendimento nº 10010.019579/1218-28, com fulcro no artigo 4º, § 1º, inciso
II, alínea "a", artigo 5º e artigo 6º, caput e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a
pessoa jurídica contratada para prestação de serviços e navegação de apoio marítimo
DOF SUBSEA BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 07.925.451/0001-89, até 12/03/2040,
conforme os termos finais constantes no anexo do ADE DECEX nº 52, de 22/05/2018,
devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos
artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
DOMMO ENERGIA S.A , CNPJ nº 08.926.302/0001-05.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03,
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Exclusão do Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro, e Inclusão no Registro de Despachante
Aduaneiro, das inscrições que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, ao uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 340, III, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430/2017,
publicada no D.O.U. de 11 de outubro de 2017, seção 1, página 22, com fulcro no art. 810
do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art.
1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º - Excluídos do Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro as
seguintes inscrições:
. NOME CPF P R O C ES S O
. ANDRE LUIS DA SILVA 080.342.997-58 15444.720014/2019-10
. LEONARDO SILVA CORDEIRO 134.930.897-83 18470.733971/2018-04

Art. 2º Incluídos no Registro de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:
. NOME CPF P R O C ES S O
. ANDRE LUIS DA SILVA 080.342.997-58 15444.720014/2019-10
. LEONARDO SILVA CORDEIRO 134.930.897-83 18470.733971/2018-04

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro das inscrições que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, ao uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 340, III, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº 430/2017, publicada no D.O.U. de 11 de outubro de 2017, seção 1, página 22,
com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a
redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de
2011, declara:

Art. 1º - Incluídos ao Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as
seguintes inscrições:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ALEX DE CARVALHO SANTOS 091.324.417-11 18470.733114/2018-04

. ALEXANDRE HENRIQUE GOMES SALLES 857.198.037-34 10715.723534/2018-42

. DAMARIS DE SOUZA COOPER 151.547.917-03 15444.720009/2019-15

. FLAMARION GOMES TAVARES 261.913.347-53 10730.720622/2018-02

. GABRIEL VILAS BOAS DE SOUSA 173.282.377-40 10715.721893/2018-65

. ISAIAS JOSE JORGE 070.541.357-84 10735.723477/2018-63

. LORRAINE ALVES RODRIGUES 132.120.517-10 18470.725612/2018-75

. MATEUS DARBILLY DE OLIVEIRA 123.744.247-82 10715.722969/2018-70

. NIKOLLY LEAL SANTOS 146.466.757-81 10715.721418/2018-99

. PAULA CAMILLA FERREIRA ROCHA COUTINHO 107.359.437-88 15444.720016/2019-17

. RENAN RODRIGUES NEVES 141.329.367-08 18470.729331/2018-91

. ROGERIO NEVES MARINS 167.343.727-31 15444.720010/2019-31

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Autoriza a CESSÃO DE USO de mercadorias importadas.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
COMÉRCIO EXTERIOR - DECEX, ao uso de suas atribuições que lhe confere o art. 340,
III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430/2017, publicada no D.O.U. de 11 de outubro de 2017, seção 1,
página 22, e considerando o disposto no art. 124, parágrafo único, inciso I, do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 6 de fevereiro de 2009,
resolve:

Art. 1º - Autorizar a CESSÃO DE USO, com a isenção de tributos prevista na
Lei nº 8.010/1990, da FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLOGICO EM SAÚDE - FIOTEC, CNPJ nº 02.385.669/0001-74, para a FUNDAÇÃO
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, CNPJ nº 33.781.055/0001-35, dos bens referentes aos
seguintes processos administrativos e DI's:

. Processo DI's

. 10715.722674/2018-01 18/0373089-9

. 10715.722678/2018-81 18/0153047-7

. 10715.722701/2018-38 18/0986673-3

. 10715.723129/2018-24 18/2058260-6

. 10715.723130/2018-59 18/0071303-9

. 10715.723369/2018-29 18/2222982-2

Art. 2º - Este ato declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Autoriza a CESSÃO DE USO de mercadorias importadas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, ao uso de suas atribuições que lhe confere o art. 340, III, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430/2017,
publicada no D.O.U. de 11 de outubro de 2017, seção 1, página 22, e considerando o
disposto no art. 124, parágrafo único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto nº 6.759, de 6 de fevereiro de 2009, e o que consta no processo
administrativo nº 10715.723239/2018-96, resolve:

Art. 1º - Autorizar a CESSÃO DE USO dos bens constantes da DI nº
18/2210252-0, com a isenção de tributos prevista na Lei nº 8.010/1990, da FUN DAÇ ÃO
UNIVERSITÁRIA JOSE BONIFÁCIO - FUJB, CNPJ: 42.429.480/0001-50, para a
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, CNPJ: 33.663.683/0001-16.

Art. 2º - Este ato declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Libera restrição de veículo importado que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DECEX, ao uso das atribuições e tendo em vista o que consta no processo nº
10010.004255/1218-95, declara:

Art 1o - Com fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso II, do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no
DOU de 06/02/2009, que devido à dispensa de tributos por efeito de depreciação, após
a publicação do presente Ato declaratório no Diário Oficial da União, encontra-se
liberado, com a finalidade de transferência de propriedade para DANIEL SOUZA VANNI,
CPF 079.736.847-78, o veículo Tipo AUTOMÓVEL, Marca/Modelo I/TOYOTA PRIUS,
Espécie PAS, Chassi JTDKN36U1D1733969, Placa JKP1131, Renavan nº 01006895717,
Ano de Fabricação 2013, Ano Modelo 2013, cor: CINZA, combustível: GASOLINA/ELET.,
em nome de PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD,
CNPJ 03.723.329/0001-79, importado por meio da DI nº 14/0050200-6, desembaraçada
em 13/01/2014, pela Alfândega do Porto de Santos.

Art. 2o - Este Ato declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário
Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Declara excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(simples nacional), a pessoa jurídica que menciona.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em exercício na EQUIPE
REGIONAL DO SIMPLES NACIONAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada conforme o
art. 1º da Portaria n.º 32, de 06 de fevereiro de 2018, e tendo em vista o disposto nos arts.
28, 29 e 33 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos arts. 83 e 84 da Resolução CGSN
nº 140, de 22 de maio de 2018, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), a partir de primeiro de janeiro de 2014, a pessoa jurídica GENESIS LIVE
RECUPERADORA DE CRÉDITO E NEGÓCIOS LTDA. CNPJ 21.876.921/0001-92, em razão de ter
incorrido nas hipóteses de exclusão previstas nos incisos II, VIII, e § 1º do artigo 29 da Lei
Complementar nº 123/2006, nos termos do processo administrativo nº
13896.722507/2018-60.

Art. 2º Nos termos do § 2º do art. 32 da LC n.º 123/2006, fica facultada ao
sujeito passivo à opção pelo recolhimento do Imposto de Renda e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido na forma do lucro presumido ou lucro real trimestral ou anual, no
prazo de 05 dias da publicação deste ADE.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da publicação deste Ato declaratório Executivo (ADE), impugnação
dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolada na unidade
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, conforme disposto no art. 39
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março
de 1972, Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de impugnação no prazo de que
trata este artigo, a exclusão tornar-se-á definitiva, nos termos do artigo 83, § 4º da
Resolução CGSN n.º 140, de 22 de maio de 2018.

Art. 4º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ROBERTO LESSA DE SIQUEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Habilita ao Regime Aduaneiro Especial de
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado -

RECOF a Empresa que menciona

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª
REGIÃO FISCAL, tendo em vista o disposto no art. 422 do Regulamento Aduaneiro
consolidado no Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, no uso de suas
atribuições regimentais e da competência definida nos artigos 13 e 14 da Instrução
Normativa RFB nº 1.291, de 19 de setembro de 2012, nos termos e condições desta
mesma norma e à vista do que consta no processo nº 10314.732491/2013-02,
declara:

Art. 1º. Fica a empresa GE ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA., com sede na
Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 10.001A - bairro Vila Anastácio - município de
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.692.901/0001-94, habilitada, em caráter
precário, a operar o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle
Informatizado - RECOF disciplinado na retro referida Instrução Normativa, incluindo-se
nesta habilitação os estabelecimentos filiais 17.692.901/0004-37: Avenida Charles
Schnneider, s/nº - Parque Senhor do Bonfim - Taubaté/SP; 17.692.901/0008-60:
Rodovia BA 535, s/nº - Polo Petroquímico - Camaçari/BA.

Art. 2º. A presente habilitação destina-se a industrializar ao amparo do
regime as mercadorias classificadas nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul
- NCM, abaixo discriminadas, e vinculadas aos respectivos estabelecimentos:

. 17.692.901/0004-37

. 7306.30.00 7308.90.90 8406.90.90 8412.90.90 8410.11.00

. 8410.12.00 8410.13.00 8426.11.00 8426.30.00 8479.89.99

. 8481.20.90 8481.80.95 8481.80.97 8501.64.00 8503.00.90

. 8537.10.19 8537.10.90 8537.20.90 8544.60.00 8607.91.00

. 9405.40.10

. 17.692.901/0008-60

. 8502.31.00 8503.00.90

Art. 3º. Para efeito de exclusão da responsabilidade tributária da empresa
ora habilitada, fica estabelecido que para as NCM 8406.90.90; 8412.90.90; 8503.00.90
e 8607.91.00 o percentual de perda industrial aplicável é de 1%, nos termos do art.
43 da Instrução Normativa RFB nº 1.291/2012, e para todas as outras NCM o
percentual aplicável é de 0%.

Art. 4º. Os requisitos previstos no artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº
1.291/2012 devem ser mantidos enquanto a empresa estiver habilitada a operar o
regime, bem como a manutenção da habilitação fica condicionada ao cumprimento das
obrigações previstas no artigo 6º da mesma norma.

Art. 5º. De acordo com o inciso III do artigo 14 da Instrução Normativa RFB
nº 1.291/2012 estão vedadas a co-habilitação de fornecedores e a movimentação de
mercadorias com base em "Autorização de Movimentação de Bens Submetidos ao
RECOF - AMBRA", nos termos dos parágrafos 1º e 3º do artigo 12 da mesma Instrução
Normativa.

Art. 6º. O estabelecimento matriz referido no item 1 está sob a jurisdição
da Delegacia Especial de Fiscalização de Comércio Exterior e Indústria em São Paulo -

DELEX/SPO, que adotará os procedimentos necessários ao controle fiscal exigido,
devendo verificar o adimplemento dos compromissos assumidos na forma do art. 6º da
Instrução Normativa RFB nº 1.291/2012.

Art. 7º. Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, esta habilitação
para operar o RECOF é concedida a título precário, podendo ser cancelada ou suspensa
a qualquer tempo nos casos de descumprimento das condições estabelecidas na
legislação de regência ou de infringências legais e/ou regulamentares, podendo, ainda,
a RFB revê-lo a qualquer tempo para a sua eventual adequação às normas.

Art. 8º. Fica revogado o Ato declaratório Executivo SRRF08 nº 37, de 20 de
setembro de 2017, sem interrupção de sua força normativa.

Art. 9º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Prorroga o prazo de validade do credenciamento de
peritos para o exercício das atividades de prestação
de assistência técnica na Alfândega de Viracopos.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovada
pela Portaria MF nº 430 de 9/10/2017, publicada no DOU em 11/10/2017 e no artigo 13º,
§ 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.800, de 21/03/2018, publicada no DOU de
22/03/2018 e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
12514.720005/2016-17, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de dois anos, a partir de 21 de fevereiro de
2019, o credenciamento de peritos para prestação de serviços de assistência técnica na
identificação e quantificação de mercadoria importada ou a exportar, outorgado pelo
ADE/ALF/VCP n° 3, de 13/02/2017, publicado no DOU de 16/02/2017 e alterado pelo
ADE/ALF/VCP nº 16 de 29/10/2018, publicado no DOU de 30/10/2018.

ANTONIO ANDRADE LEAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

INDEFERE a Habilitação Definitiva no Programa Mais
Leite Saudável.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA-SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e tendo em vista
o disposto no artigo 9º-A da Lei nº 10.925, de 23/07/2004, incluído pela Lei n° 13.137
de 19/06/2015, bem como no Decreto nº 8.533, de 30/092015 e na Instrução Normativa
RFB nº 1.590, de 05/11/2015, e considerando o que consta no Despacho Decisório
SAORT/DRF/ATA Nº 10820/403/2018 e no Processo/Dossiê nº 10010.047247/1018-16,
declara:

Art. 1º - INDEFERIDA a Habilitação Definitiva no Programa Mais Leite
Saudável, da empresa LATICÍNIOS ZACARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
60.570.488/0001-14.

Art. 2º- O presente Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

THARSIS ARAUJO BUENO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Concede habilitação no Regime Especial de
Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras (Recap) à pessoa jurídica que
especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA-SP, no uso
das atribuições que lhe confere os artigos 340, Inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos artigos 12 a 16 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005, com a redação dada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, e
considerando o que consta dos autos do processo administrativo nº
13851.722065/2018-78, declara:

Art. 1º Fica a empresa SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. , CNPJ
61.649.810/0001-68, e seus estabelecimentos abaixo relacionados, habilitada a operar
o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras
(Recap), nos termos e condições estabelecidos pela Instrução Normativa SRF n° 605, de
04 de janeiro de 2006.

RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA AUTORIZADOS A OPERAR
NO REGIME: CNPJ 61.649.810/0001-68

Art. 2º A habilitação a que se refere o artigo anterior é concedida a título
precário, podendo ser cancelada ou suspensa a qualquer momento, nos casos de
descumprimento das condições estabelecidas ou de infringência de disposições legais
ou regulamentares, sem prejuízo da aplicação de penalidade específica.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MAURÍCIO NOVAES FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 19, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O DELEGADO-SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 340, inciso VIII, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 430,
de 09 de outubro de 2017, e, tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso II, da
Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, e, ainda, considerando
o que consta dos respectivos processos, declara:

1º - NULAS DE OFÍCIO as inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ abaixo relacionadas, por vício em sua constituição.

2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos às datas abaixo indicadas, considerando-se
tributariamente inidôneos os documentos emitidos pelas pessoas jurídicas
mencionadas.

. NI Nome Processo Efeitos a partir
de:

. 00.757.056/0001-95 PEDRO GALVAO DE LIMA TAMBAU 10010.032537/0119-47 10/08/1995

. 11.553.585/0001-93 MARCELO GOMES DO NASCIMENTO 12350333841 10010.032538/0119-91 12/02/2010

. 12.285.061/0001-21 ERLON PEREIRA DA SILVA 19699313889 10010.032539/0119-36 27/07/2010

. 15.079.078/0001-10 SUELI MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 17765312804 10010.032541/0119-13 22/02/2012

. 15.491.521/0001-66 RAFAEL MORALES 96649003891 10010.032542/0119-50 08/05/2012

. 19.325.502/0001-10 J. C. DOS SANTOS ELETRICA 10010.032544/0119-49 27/11/2013

. 22.502.358/0001-55 IDALINA AMORIM NETA COSTA 34235565877 10010.032547/0119-82 21/05/2015

ANDRE DALLE VEDOVE BARBOSA
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Cancela o Registro Especial para operação com papel
imune destinado a impressão de livros, jornais e
periódicos.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP, tendo
em vista o disposto no artigo 2º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, bem como o
artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1817, de 20 de julho de 2018; declara:

Art. 1º Fica cancelado o Registro Especial, na atividade de GRÁFICA (GP) sob Nº
GP - 08125/043, concedida à GRAFICA GRAFITE LTDA - EPP, CNPJ nº 50.346.311/0001-85,
através do ADE nº 43/2015, publicado em 22/06/2015, para realizar operações com papel
imune destinado a impressão de livros, jornais e periódicos, em razão da previsão de
cancelamento expressa no artigo 11, inciso IV da Instrução Normativa RFB nº 1817/2018,
considerando o que consta no processo administrativo nº 13878.720082/2015-20.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MAURO ISSAMU SERIKAVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Concede habilitação ao Regime Especial de
Tributação para a Indústria de Defesa ( Retid) à
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e com fundamento no disposto pela Lei nº
12.598 de 22 de março de 2012, c/c a Instrução Normativa RFB nº 1.454, de 25 de
fevereiro de 2014, e em face do que consta do dossiê digital nº 10100.007717/1018-91,
declara:

Art. 1º Concedida a habilitação ao Regime Especial de Tributação para a
Indústria da Defesa (Retid) a que se refere o art. 7º da Lei nº 12.598, de 22 de março de
2012, para a pessoa jurídica PAUMAR S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ nº
60.621.141/0001-53, com endereço à Rua Doutor Ulisses Guimarães, 918 - Loteamento
Industrial Coral, Mauá/SP, CEP 09372-050.

Art. 2º Fica a pessoa jurídica obrigada ao cumprimento das obrigações previstas
no art. 23 da Instrução Normativa RFB nº 1.454, de 2014, sob pena das sanções previstas
na legislação tributária.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ
PORTARIA Nº 10, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Exclui Pessoa Jurídica do Refis

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ, tendo em vista a
competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto
de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de
janeiro de 2000, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 340 do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF. nº 430, de 09
de outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1ª Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS o contribuinte
SAPUCAIA AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ 51.152.197/0001-15, por estar configurada a
hipótese prevista no art. 5º, Incisos II, da Lei 9.964/2000, que prevê a exclusão do
contribuinte dessa modalidade de parcelamento pela inadimplência, por três meses
consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer
dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após
29 de fevereiro de 2000, conforme apurado no processo 10860.720436/2019-61.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAILTON DE PAULA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Concede o Registro Especial para Controle do Papel
Imune - REGPI.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL LUIS FELIPE TAKANO,
matrícula nº 1.815.087, lotado e em exercício na DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR E INDÚSTRIA EM SÃO
PAULO - DELEX, no exercício da competência delegada pelo inciso II do art. 7º, da Portaria
DELEX nº 73/2018, de 19/04/2018, publicada no DOU de 23/04/2018), tendo em vista o
disposto no inciso VIII do art. 340 da Portaria MF nº 430 de 09/10/2017, publicada no DOU
de 11/10/2017, e, considerando o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.817, de
20/07/2018 e alterações posteriores, resolve como abaixo segue:

Processo Eletrônico nº 18186.722602/2018-93
GRÁFICA TUDO EIRELI (CNPJ: 21.369.543/0001-50)
Concede o Registro Especial de GRÁFICA nº GP-08190/00625 ao

estabelecimento acima identificado, localizado na Rua Maestro Gabriel Migliori, nº 495,
Jardim Pereira Leite, São Paulo/SP, CEP: 02712-140.

O presente Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FELIPE TAKANO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340, III da
Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como no artigo 31, parágrafo 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.863 de 27/12/2018., resolve:

Declarar Baixada de Ofício por Inexistência de Fato a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos contribuintes descritos abaixo, em virtude da
falta de atendimento à intimação referida no § 1º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.863 de 27/12/2018, ou em virtude de não terem sido acatadas as
contraposições apresentadas.

PROCESSO: 10010.001834/0318-95
CONTRIBUINTE: AMANDA DA SILVA GIMENES DESIGNER
CNPJ:11.905.008/0001-13

PROCESSO: 10010.043694/0218-60
CONTRIBUINTE: ANDRESSA PEREIRA AZEVEDO ALMEIDA 37261360880
CNPJ:21.923.307/0001-34

PROCESSO: 10010.016335/1117-40
CONTRIBUINTE: AREZ DISTRIBUIDORA- EIRELI
CNPJ:21.288.129/0001-17

PROCESSO: 10010.014365/0118-49
CONTRIBUINTE: CARIRI COMIDAS TIPICAS RESTAURANTE - EIRELI
CNPJ:21.204.512/0001-40

PROCESSO: 10010.001842/0318-31
CONTRIBUINTE: CATARINA TENDAL MATTOS 39803450840
CNPJ:17.017.977/0001-14

PROCESSO: 10010.018504/0118-11
CONTRIBUINTE: GERFFSON DE SOUSA BRITO 23905627876
CNPJ:26.651.006/0001-12

PROCESSO: 10010.016361/1117-78
CONTRIBUINTE: HADDAD ELETRONICOS EIRELI
CNPJ:20.460.761/0001-33

PROCESSO: 10010.004395/0318-72
CONTRIBUINTE: HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS 40130680877
CNPJ:13.367.956/0001-78

PROCESSO: 10010.016387/1117-16
CONTRIBUINTE: IAGO PEREA BURILLO PADARIA
CNPJ:21.820.216/0001-73

PROCESSO: 10010.016166/1117-48
CONTRIBUINTE: INTERMARKET IMOVEIS LTDA
CNPJ: 48.101.141/0001-27
Data de efeitos: a partir da data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340, III da
Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como no artigo 31, parágrafo 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.863 de 27/12/2018., resolve:

Declarar Baixada de Ofício por Inexistência de Fato a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos contribuintes descritos abaixo, em virtude da
falta de atendimento à intimação referida no § 1º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.863 de 27/12/2018, ou em virtude de não terem sido acatadas as
contraposições apresentadas.

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 6 3 8 7 / 1 1 1 7 - 1 6
CONTRIBUINTE: IAGO PEREA BURILLO PADARIA
CNPJ:21.820.216/0001-73

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 0 4 3 8 1 / 0 3 1 8 - 5 9
CONTRIBUINTE: ISAAC SOARES OLIVEIRA 40058621873
CNPJ:14.407.305/0001-27

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 5 8 0 9 / 1 1 1 7 - 3 6
CONTRIBUINTE: J. LOPES DE AQUINO ARMARINHO
CNPJ:20.060.637/0001-80

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 5 7 9 6 / 1 1 1 7 - 0 3
CONTRIBUINTE: J. MIGUEL DE FREITAS COSMETICOS
CNPJ:19.757.766/0001-43

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 5 7 8 3 / 1 1 1 7 - 2 6
CONTRIBUINTE: JCS ELEVADORES EIRELI
CNPJ:20.344.696/0001-80

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 0 1 8 5 2 / 0 3 1 8 - 7 7
CONTRIBUINTE: JEAN CARLOS NASCIMENTO 39836147870
CNPJ:15.711.360/0001-79

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 5 8 1 6 / 1 1 1 7 - 3 8
CONTRIBUINTE: JM DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI
CNPJ:20.838.129/0001-80

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 5 8 6 5 / 1 1 1 7 - 7 1
CONTRIBUINTE: JR BEZERRA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS
EIRELI
CNPJ:20.975.646/0001-00

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 6 4 0 8 / 1 1 1 7 - 0 1
CONTRIBUINTE: JRH - COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI
CNPJ:21.009.156/0001-03

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 6 4 0 2 / 1 1 1 7 - 2 6
CONTRIBUINTE: JULIANA AFONSO COUTINHO 23633799850
CNPJ:19.399.508/0001-32
Data de efeitos: a partir da data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340, III da
Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como no artigo 31, parágrafo 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.863 de 27/12/2018., resolve:

Declarar Baixada de Ofício por Inexistência de Fato a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos contribuintes descritos abaixo, em virtude da
falta de atendimento à intimação referida no § 1º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.863 de 27/12/2018, ou em virtude de não terem sido acatadas as
contraposições apresentadas.
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P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 6 3 2 3 / 1 1 1 7 - 1 5
CONTRIBUINTE: L. C. N. DE FREITAS MAGAZINE
CNPJ:20.128.094/0001-96

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 5 8 2 4 / 1 1 1 7 - 8 4
CONTRIBUINTE: L. DA SILVA OLIVEIRA COMERCIO DE MOVEIS
CNPJ:20.292.153/0001-67

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 4 4 1 5 / 0 1 1 8 - 9 8
CONTRIBUINTE: LEANDRO PEREIRA JUNIOR 23773042817
CNPJ:21.727.491/0001-47

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 5 8 7 0 / 1 1 1 7 - 8 3
CONTRIBUINTE: M F DE AQUINO COMERCIO DE LENHA
CNPJ:21.217.149/0001-05

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 6 3 7 5 / 1 1 1 7 - 9 1
CONTRIBUINTE: MAPRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ:05.957.537/0001-68

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 6 3 0 8 / 1 1 1 7 - 7 7
CONTRIBUINTE: MARCOS AURELIO VINCESTE
CNPJ:15.427.097/0001-90

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 5 8 9 9 / 1 1 1 7 - 6 5
CONTRIBUINTE: MGS COMERCIO DE METAIS E PLASTICOS EIRELI
CNPJ:20.743.797/0001-24

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 6 3 7 8 / 1 1 1 7 - 2 5
CONTRIBUINTE: MIX PERFUMES LTDA
CNPJ:08.701.968/0001-57

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 6 1 8 8 / 1 1 1 7 - 1 6
CONTRIBUINTE: MOSTAFA ISSA
CNPJ:21.041.350/0001-76

P R O C ES S O : 1 0 0 1 0 . 0 1 3 9 2 9 / 0 1 1 8 - 2 6
CONTRIBUINTE: MOVEIS DE LARES LOS ANDES - EIRELI
CNPJ:20.868.933/0001-02
Data de efeitos: a partir da data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Anular alteração cadastral de admissão de sócio no
QSA do CNPJ da empresa.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340, III da
Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como no artigo 35, parágrafo 1º
da Instrução Normativa RFB nº 1863 de 27 de dezembro de 2018, resolve:

Anular a alteração cadastral de admissão de sócio no quadro societário do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da pessoa jurídica descrita abaixo. A
anulação da alteração cadastral é motivada pelo vício no ato cadastral, conforme
previsto no inciso II do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1863 de 27 de
dezembro de 2018.

PROCESSO: 10010.036254/1218-18
Contribuinte: CROMEPOLI CROMEACAO E POLIMENTOS LTDA
CNPJ: 58.839.317/0001-04
Data de cancelamento do ato cadastral de admissão do contribuinte: Efeitos a partir
de 29/05/2012

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340, III da
Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como no inciso IV do art. 29 da
Instrução Normativa RFB nº 1863 de 27 de dezembro de 2018, resolve:

Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
do contribuinte descrito abaixo. A baixa da inscrição é motivada em razão de o
contribuinte estar com seu registro cancelado no respectivo órgão de registro.

PROCESSO: 10010.032867/1218-78
CONTRIBUINTE: ARMARINHOS RAMIRES E SILVA LTDA
CNPJ: 13.024.174/0001-36
O presente Ato declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.048, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO E SELEÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO.
Os pagamentos efetuados como remuneração pela prestação de serviços de

recrutamento, agenciamento e seleção de mão-de-obra a agências de empregos, por
pessoas jurídicas, que contratem pessoal por seu intermédio, submetem-se a retenção do
Imposto sobre a Renda à alíquota de 1,5%.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 50, DE
20 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei n° 7.450, de 1985, art. 53; Lei n° 9.064, de 1995, art. 6°;
Decreto n° 9.580, de 2018, arts. 714 e 718.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO E

SELEÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de

direito privado em virtude da remuneração pela prestação de serviços de recrutamento,
agenciamento e seleção de mão-de-obra, não estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL,
por ausência de previsão legal.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 50, DE
20 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, §§ 1º a 3º; Decreto n°
9.580, de 2018, art. 714; IN SRF nº 459, de 2004, arts. 1º, § 2º, IV, e 2º.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO E

SELEÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de

direito privado em virtude da remuneração pela prestação de serviços de recrutamento,
agenciamento e seleção de mão-de-obra, não estão sujeitos à retenção na fonte da
Contribuição para o PIS/Pasep, por ausência de previsão legal.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 50, DE
20 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, §§ 1º a 3º; Decreto n°
9.580, de 2018, art. 714; IN SRF nº 459, de 2004, arts. 1º, § 2º, IV, e 2º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO E

SELEÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de

direito privado em virtude da remuneração pela prestação de serviços de recrutamento,
agenciamento e seleção de mão-de-obra, não estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins,
por ausência de previsão legal.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 50, DE
20 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, §§ 1º a 3º; Decreto n°
9.580, de 2018, art. 714; IN SRF nº 459, de 2004, arts. 1º, § 2º, IV, e 2º.

MARCOS ANTONIO RUGGIERI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Especial
(PAES), de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL abaixo
identificado, em exercício na delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre, no
uso da competência delegada pela Portaria DRF/POA nº º 091/2012, publicada no DOU de
16 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003, no art. 12, § único, da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 4º, 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
alterações pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (PAES) de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, as pessoas jurídicas citadas no Anexo Único a
este Ato declaratório, de acordo com seu art. 7º, tendo em vista que transcorrido o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) prestações mensais, fixado no caput do art. 1º da Lei nº
10.684/2003 combinado com o art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3/2004, há saldo
remanescente e o mesmo não foi liquidado até a presente data.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço
<www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha PAES.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data da
ciência deste ADE, apresentar recurso administrativo

dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre, situada na
Avenida Loureiro da Silva, 445 - Central de Atendimento ao Contribuinte - CAC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a
exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua ciência.

ROBERTO LOBO DE CASTRO
Chefe

Substituto

ANEXO ÚNICO

Relação de CNPJ excluídos do Parcelamento Especial (PAES).
02.186.771/0001-40 ALPHATEC TELECOMUNICACOES LTDA
88.809.330/0001-73 DUARTE STOCKINGER COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LT DA
89.982.011/0001-28 SERRANA QUIMICA COMERCIAL LTDA
90.214.024/0001-36 CALLIARI REPRESENTACOES LTDA
90.352.246/0001-15 METALPLAN ESTRUTURAS METALICAS LTDA
91.227.603/0001-86 GRAFICA SIMOES LTDA
93.140.267/0001-65 SERRAMAQ COMERCIAL DE MOTOSSERRAS LTDA
93.259.091/0001-65 SEMAFLA COMERCIO E INDUSTRIA DE DETERGENTES LTDA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 46, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.005739/2018-91,
resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de
Aposentadoria JPMorganChase, CNPB nº 1996.0008-29, administrado pelo Multiprev -
Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 47, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo SEI nº 44011.001773/2018-
97 e Juntada nº 44011.007710/2018-44, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade FUNDAÇÃO
CASAN DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - CASANPREV, nos termos do supracitado
processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Ministério da Educação

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 69, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Ato da
Reitoria Nº. 194/2013, de 31/01/2013, publicado no DOU de 01.02.2013; , resolve:

Retificar a Portaria nº. 83/2018, de 27.06.2018, publicada no DOU de
02.07.2018, Seção 1, página 37. Onde se lê: Homologar o resultado final do Processo
Seletivo para a contratação de Professor Substituto, com lotação no Curso de Ciências
Biológicas do Campus Ministro Reis Veloso, habilitando MARIA IRACEMA BARROS
MOURA, leai-se: MARIA IRACEMA BARBOSA MOURA.

LAURO OLIVEIRA VIANA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012500016
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 19, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta,
no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, em
cumprimento a decisão judicial proferida na Ação Civil Pública nº 5013448-05.2012.4.04.7107,
em trâmite na 3ª Vara Federal de Caxias do Sul/RS, e considerando os fundamentos constantes
na Nota Técnica nº 7/2019/DIRAP/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada nos autos do Processo
nº 00732.000129/2019-71, resolve:

Art. 1º ANULAR o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social ( C E BA S )
da Fundação Universidade de Caxias do Sul, inscrita no CNPJ nº 88.648.761/0001-03, com sede
em Caxias do Sul/RS, relativo ao período de 01/01/2004 a 31/12/2006, deferido pela Resolução
CNAS nº 3, de 23 de janeiro de 2009, publicada no DOU de 26 de janeiro de 2009, relativo ao
processo nº 44006.000891/2003-71, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil
Pública nº 5013448-05.2012.4.04.7107/RS, considerando os fundamentos contidos na
respectiva Nota Técnica.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILA FRANCO AVALOS LOPES PLANELIS

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DECISÃO Nº 6, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do processo
nº 00058.021051/2018-48, deliberado e aprovado na 1ª Reunião Deliberativa Eletrônica de
Diretoria, realizada nos dias 21 e 22 de janeiro de 2019, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária ARARA AZUL
AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº 27.769.023/0001-11, com sede social em Guarantã do
Norte (MT), a explorar serviços aéreos públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 7, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do processo
nº 00058.041138/2018-31, deliberado e aprovado na 1ª Reunião Deliberativa Eletrônica de
Diretoria, realizada nos dias 21 e 22 de janeiro de 2019, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para exploração
de serviços aéreos públicos outorgada à sociedade empresária AMERICASUL
AEROAGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº 05.976.905/0001-15, com sede social em Formosa (GO).

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 22, de 6 de março de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 7 de março de 2014, Seção 1, página 4.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 8, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício
da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que
consta do processo nº 00058.033649/2018-89, deliberado e aprovado na 1ª Reunião
Deliberativa Eletrônica de Diretoria, realizada nos dias 21 e 22 de janeiro de 2019,
decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviços aéreos públicos outorgada à sociedade empresária LÍDER TÁXI
AÉREO S/A - AIR BRASIL, CNPJ nº 17.162.579/0001-91, com sede social em Belo
Horizonte (MG).

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Ficam revogadas:
I - a Decisão nº 35, de 8 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da

União de 9 de abril de 2014, Seção 1, página 4; e
II - a Decisão nº 106, de 9 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial

da União de 10 de setembro de 2015, Seção 1, página 10.
Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 9, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício
da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.030666/2018-64,
deliberado e aprovado na 1ª Reunião Deliberativa Eletrônica da Diretoria, realizada nos
dias 21 e 22 de janeiro de 2019, decide:

Art. 1º Autorizar a empresa estrangeira AIGLE AZUR, companhia de
transporte aéreo devidamente constituída e existente de acordo com as leis da França,
inscrita no CNPJ sob o nº 30.705.459/0001-51, a operar, no território nacional, serviço
de transporte aéreo internacional regular de passageiro, carga e mala postal, com
fundamento no art. 212 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 10, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e o teor da decisão liminar proferida nos
autos do processo judicial nº 0817612-09.2018.4.05.0000, e considerando o que consta do
processo nº 00058.035556/2018-99, deliberado e aprovado na 1ª Reunião Deliberativa
Eletrônica de Diretoria, realizada nos dias 21 e 22 de janeiro de 2019, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária TÁXI AÉREO
FORTALEZA LTDA., CNPJ nº 02.148.827/0001-72, com sede social em Fortaleza (CE), a
explorar serviços aéreos públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 204, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL SUBSTITUTO, no uso das
atribuições que lhe o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-00 0 1 / S P O,
Revisão E, aprovado pela Portaria nº 2.710/SPO, de 29 de agosto de 2018, tendo em vista
o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 183, e nas Leis nºs 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, e Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e considerando o
que consta do processo nº 00065.050086/2018-02, resolve:

Art. 1º Credenciar a associação aerodesportiva ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
PILOTOS DE AERONAVES LEVES, CNPJ nº 28.672.673/0001-07, com sede à Av. Presidente
Vargas, 962 - Salas 1002, 1003 e 1004, no Rio de Janeiro (RJ), nos termos do Regulamento
Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 183, para o exercício das prerrogativas abaixo
listadas:

I - realizar exames de saúde periciais para obtenção de um CMA de 4ª Classe
emitido segundo o RBAC nº 67;

II - aplicar exames teóricos em pilotos para concessão, revalidação ou
convalidação do Certificado de Piloto Aerodesportivo - CPA previsto no RBAC nº 61;

III - aplicar exames teóricos em pilotos para concessão, revalidação ou
convalidação do Certificado de Instrutor de Piloto Aerodesportivo - ICPA previsto no RBAC
nº 61;

IV - aplicar exames de proficiência em pilotos para concessão, revalidação ou
convalidação do Certificado de Piloto Aerodesportivo - CPA previsto no RBAC nº 61;

V - aplicar exames de proficiência em pilotos para concessão, revalidação ou
convalidação do Certificado de Instrutor de Piloto Aerodesportivo - ICPA previsto no RBAC
nº 61;

VI - efetuar o cadastro junto à ANAC dos aerodesportistas regidos pelo RBAC nº
103; e

VII - efetuar o cadastro junto à ANAC das aeronaves ultraleves motorizadas
e/ou balões livres tripulados regidos pelo RBAC nº 103.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL SEBASTIAO MAIA JUNIOR

PORTARIA Nº 207, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-
0001/SPO, Revisão E, aprovado pela Portaria nº 2.710/SPO, de 29 de agosto de 2018,
tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 137, e na
Lei nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00058.002396/2019-82, resolve:

Art. 1º Suspender o Certificado de Operador Aéreo (COA) nº 2013-11-5IHE-03-
00, emitido em favor da sociedade empresária ECM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - ME., a
partir do dia 23 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL SEBASTIAO MAIA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
RESOLUÇÃO Nº 6.660, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.007474/2017-22 e tendo em vista o
deliberado por ocasião de sua 454ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar o reajuste linear máximo de 19,22% (dezenove vírgula vinte
e dois por cento) incidente sobre os valores da tarifa do Terminal Salineiro de Areia
Branca.

Art. 2º Determinar que a Companhia Docas do Rio Grande do Norte -
CODERN, encaminhe à ANTAQ, para acompanhamento, cópia da tarifa portuária
completa, incluindo tabelas de valores, isenções, taxas mínimas e normas de aplicação,
após a aplicação do reajuste de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE FORTALEZA

DESPACHO Nº 13, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 50300.012279/2018-03. Fiscalizada: RECANTO DO MAR TRANSPORTES
MARÍTIMOS LTDA - ME, CNPJ nº 08.220.947/0001-10. Objeto e Fundamento Legal:
Aplicar a penalidade de advertência, pelo cometimento da infração capitulada no inciso
II do art. 23 da Resolução nº 2990/2013 c/c §2º do art.4º, da Resolução Normativa nº
0 1 - A N T AQ / 2 0 1 5 .

RONI PEREZ DE MELLO
Chefe
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UNIDADE REGIONAL DO RECIFE-PE
DESPACHO Nº 16, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo nº 50300.014301/2018-41. Fiscalizada: CARLA PRICISLLA PEREIRA DE SOUZA, CNPJ
nº 20.873.996/0001-57. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de multa
pecuniária no valor de R$ 116,88 (cento e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) pelo
cometimento da infração capitulada no art. 13, inciso XIV da Resolução 3.285/2015-
A N T AQ .

RAFAEL DUARTE FERREIRA DA SILVA
Chefe

DESPACHO Nº 17, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo nº 50300.011303/2018-89. Fiscalizada: MARLOG - MARAJÓ LOGÍSTICA E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ nº 05.978.260/0001-50. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de
advertência, pelo cometimento da infração capitulada no art. 35, inciso V da Resolução n°
3 . 2 7 4 / 1 4 - A N T AQ .

RAFAEL DUARTE FERREIRA DA SILVA
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO Nº 108, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV - 372, de 26 de dezembro de 2018,
e no que consta do Processo nº 50500.336630/2015-41, DELIBERA:

Art. 1º Paralisar os mercados, Campo Grande/MS-Jaru/RO; Campo Grande/MS-
Itapuã do Oeste/RO; e São Gabriel do Oeste/MS-Porto Velho/RO, prefixos nºs 09-0263-00,
09-0264-00, 09-0269-00, 09-0270-00, 16-0099-00, 09-0255-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 117 da empresa SOLIMÕES
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI, conforme modificações operacionais
deferidas.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros
- SUPAS que, após alteração da LOP, disponibilize as linhas e seções no sítio eletrônico da
ANTT (www.antt.gov.br).

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 119, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DSL - 018, de 14 de janeiro de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.274396/2017-13, delibera:

Art. 1º Estabelecer, nos termos do Anexo desta Deliberação, metas anuais de
produção por trecho para o Quinquênio 2018/2022 para a CONCESSIONÁRIA DE SER V I ÇO
PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS VALE S/A (Estrada de Ferro Vitória
Minas), CNPJ 33.592.510/0001-54.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

ANEXO
. Trecho T KU
. 2018 2019 2020 2021 2022
. Linha Tronco 11.350.603.435 11.793.340.748 12.126.067.849 12.197.874.797 12.282.809.106
. Ramal Fábrica 2.421.821.744 2.468.920.160 2.525.401.842 2.536.183.009 2.546.903.968
. Ramal BH 1.320.726.256 1.388.473.934 1.478.447.331 1.495.683.339 1.499.466.412

. Trecho Segmentos Extensão (Km)

. Linha Tronco Aracruz (VAZ) - Piraqueaçu (VPA)
Tubarão (VTU) - Entroncamento Tubarão (V03)
Pedro Nolasco (VPN) - Desembargador Drumond (VDD)

609,487

. Desembargador Drumond (VDD) - Ent. Km 540 (VBF)
Ent. Km 540 (VBF) - Conceição (VCE)
Ent. Km 540 (VBF) - João Paulo (VJP)

. Ramal Fábrica Desembargador Drumond (VDD) - Ouro Branco (VOB) 181,555

. Ramal BH Eng. Costa Lacerda (VCS) - Capitão Eduardo (VCD) 83,082

Ministério da Justiça e Segurança Pública

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 111, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Processo Administrativo nº 08700.005789/2015-02 (Apartado Restrito nº
08700.003850/2014-98). Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Representados: Adilson Aparecido Lino, Ali Jennani, Ana Maria Liduenha, Antonio Paulo
Liduenha, Carlos Ananias Campos de Souza, César Augusto Bossoni, Edison Antônio dos
Santos, Francisco Aparecido Liduenha, Geraldo Salin Jorge Júnior, Lucas Donizete Thimóteo,
Luis Adriano Forest, Luis André Forest, Márcio Rodrigues Vancin, Marco Antonio Boanarotti,
Pedro Henrique dos Santos Vieira, Rogério Lopes dos Reis, Sérgio Sorigotti, Sidnei Ribeiro,
Carlos Ananias Campos de Souza Transportadora-ME, Célia Suely Ferrari Bossoni ME, Edison
Antônio dos Santos-ME, Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Macatuba Ltda. ME,
Jofran - Comércio de Produtos para Higienização Ltda., LSV Indústria e Comércio Ltda. -
EPP, Marco Antônio Boanarotti-ME, Matrix Artefatos Plásticos Ltda.-ME, OkPlast Indústria e
Comércio de Embalagens Ltda-ME, Papa Lix Plásticos e Descartáveis Ltda., Plásticos Santa
Clara Ltda. - EPP, Sérgio Sorigotti ME, Trela Comercial de Material de Limpeza e Higiene
Ltda. e Visaplas - Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Advogados: Júlio César Fiorino
Vicente, Rogéria Andriete Coimbra Vicente, Rodrigo Lemos Arteiro, Francisco Robson
Rodrigues da Silva, Marlúcio Bomfim Trindade, Luciana Pereira de Souza, Antonio Henrique
Bogiani, Fábio Gener Marsolla, Humberto Barrionuevo Fabretti, Francisco Tolentino Neto,
Bruno Barrionuevo Fabretti, Fabiano Dolenc Del Masso, Waldomiro Calonego Júnior,
Alessandra Calonego, Aurélio Carlos Fernandes, Daniel Martins de Sant'ana, Fernanda
Corrêa da Silva Baio, Homero Morales Massarente, Adirson de Oliveira Beber Junior e
outros. Acolho a Nota Técnica CGAA 8 nº 07/2019 e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei
nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação.
Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica nº 07/2019, decido pela retificação da Nota
Técnica nº 04/2019 com o cancelamento da oitiva da Sra Célia Suely Ferrari Bossoni.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHOS DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Nº 121 - Ato de Concentração n° 08700.000240/2019-47. Requerentes: Galt Lubes Investments
Limited, Cosan S.A. e Cosan Lubes Investments Limited. Advogados: Vinícius Marques de
Carvalho, Eduardo Frade e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 122 - Ato de Concentração nº 08700.000208/2019-61. Requerentes: Lufthansa Technik AG e
LG Electronics Inc. Advogados: Barbara Rosenberg, Camilla Paoletti e Gustavo H. Kastrup.
Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 123 - Ato de Concentração nº 08700.000283/2019-22. Requerentes: Equatorial Energia S.A.
e Companhia Elétrica de Alagoas S.A. Advogados: Paulo Leonardo Casagrande, Ana Paula
Paschoalini e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

COORDENAÇÃO GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 8

DESPACHO Nº 4, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Processo nº 08700.007353/2015-40 Apartado Restrito nº 08700.007353/2015-40 (Ref.
Processo Administrativo nº 08700.007351/2015-51). Representante: CADE ex officio.
Representados: Construtora Andrade Gutierrez S.A., Construções e Comércio Camargo
Corrêa S.A., Construtora Norberto Odebrecht S.A., Construtora Queiroz Galvão S.A., EBE -
Empresa Brasileira de Engenharia S.A., Techint Engenharia e Construções S.A., UTC
Engenharia S.A., Adolfo de Aguiar Braid, Antônio Carlos D'Agosto Miranda, Carlos Maurício
de Paula Barros, Dalton dos Santos Avancini, Fábio Andreani Gandolfo, Flávio David Barra,
Guilherme Pires de Mello, Gustavo Ribeiro de Andrade Botelho, Henrique Pessoa Mendes
Neto, Humberto Barra Neto, José Arnaldo Delgado, Luís Guilherme de Sá, Luiz Alfredo Lima
Sapucaia, Luiz Carlos Martins, Marcelo Sturlini Bisordi, Odon David de Souza Filho, Paulo
Massa Filho, Petrônio Braz Junior, Renato Ribeiro Abreu, Ricardo Ourique Marques e
Ricardo Ribeiro Pessoa. Advogados: Alexandre Ditzel Faraco, Alexandre Sinigallia Camilo
Pinto, Amanda Fabbri Bareili, Ana Paula Martinez, Barbara Rosenberg, Caio Lacerda de
Castro, Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vasconcellos, Eduardo Caminati Anders, Juliano
Souza de Albuquerque Maranhão, Leonor Augusta Giovine Cordovil, Luís Bernardo Coelho
Cascão, Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, Marco Antonio Fonseca Júnior, Marcos Paulo
Veríssimo, Nara Silva de Almeida, Natalia Salzedas Pinheiro da Silveira, Paola Regina
Petrozziello Pugliese, Pierpaolo Cruz Bottini, Rafaella Schwartz Jaroslavsky, Ricardo
Casanova Motta, Sérgio Ferraz e Opice, Sérgio Varella Bruna, Tercio Sampaio Ferraz Júnior,
Thiago Francisco da Silva Brito, Tito Amaral de Andrade e outros. Nos termos da decisão
que homologou Termo de Compromisso de Cessação (TCC) pelo Tribunal Administrativo do
Cade (SEI 0556827 e 0572241), informo a suspensão do presente processo em relação aos
seus representados Construtora Norberto Odebrecht S.A., Adolfo de Aguiar Braid, Fábio
Andreani Gandolfo e Henrique Pessoa Mendes Neto. Por meio do TCC, os representados
reconhecem sua participação e trazem evidências que corroboram a conduta investigada
no âmbito do presente Processo Administrativo. Considerando as funções de instrução
previstas no arts. 13 e 72 da Lei 12.529/11, determino a juntada a estes autos do TCC, do
Histórico da Conduta e seus anexos (SEI - 0549581 0559691, 0559708, 0559709, 0567638,
0571887, 0559711), para que constem do conjunto probatório produzido no curso da fase
de instrução ora em curso. A ciência dos documentos juntados independe de vista por se
tratar de processo eletrônico. Fica facultado aos demais) representados a possibilidade de
se manifestarem até o final da instrução, sem prejuízo das alegações previstas no art. 73 da
Lei nº 12.529/2011. Ressalta-se que, conforme consta do próprio TCC, seu objeto é adstrito
ao escopo da conduta investigada, qual seja, "suposto cartel em licitações no mercado de
de obras de montagem eletromecânica na "usina Angra 3" em licitação da Eletrobras
Termonuclear S.A. - Eletronuclear. Ao Protocolo para juntada dos documentos acima.

JULIANO PIMENTEL DUARTE
Coordenador

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 7.704, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/97871 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA, CNPJ nº 64.545.866/0007-56, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 2726/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 7.722, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/108703 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
, CNPJ nº 16.328.205/0002-11, sediada em Alagoas, para adquirir:

Da empresa cedente GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
87.169.900/0012-06:

2 (duas) Pistolas calibre .380
Da empresa cedente GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº

87.169.900/0012-06:
90 (noventa) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH - SUBSTITUTO

ALVARÁ Nº 73, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/103626 - DELESP/DREX/SR/ P F/ C E ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GRABER SISTEMAS DE SEG U R A N Ç A
LTDA., CNPJ nº 87.169.900/0017-02, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança
nº 2827/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO
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ALVARÁ Nº 151, DE 9 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/100097 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO
RESIDENCIAL JARDIM EUROPA, CNPJ nº 08.108.622/0001-40, para atuar em Alagoas.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 263, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/103725 -
DPF/LDA/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa F3 ESCOLA PROFISSIONAL DE
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 17.066.640/0001-05,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 74/2019, expedido pelo DREX/SR/P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 266, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/108559 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0019-84, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2819/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 289, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/116253 -
DPF/ANS/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CRV INDUSTRIAL LTDA,
CNPJ nº 03.937.452/0001-92 para atuar em Goiás.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 296, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/117152 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa D S V - DANILO SEGURANÇA E
VIGILANCIA EIRELI - EPP, CNPJ nº 10.551.270/0001-44, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Certificado de
Segurança nº 89/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 315, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/982 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FULLSEG SEGURANÇA LTDA EPP, CNPJ nº
23.923.779/0001-12, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
80 (oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 321, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/1804 - DPF/MBA/PA ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.,
CNPJ nº 25.278.459/0020-45, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espingardas calibre 12
126 (cento e vinte e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 323, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/1864 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MONITEC SEGURANCA ARMADA LTDA, CNPJ
nº 05.791.814/0001-05, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
250 (duzentas e cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 329, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/2046 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIG REMOTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, CNPJ nº 28.504.052/0001-14, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 351, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/2271 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
00.332.087/0005-28, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4500 (quatro mil e quinhentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 352, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/2474 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GERTAD SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI,
CNPJ nº 14.117.320/0001-30, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente VIPPER - SEGURANÇA ARMADA EIRELI, CNPJ nº
13.549.584/0001-09:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
56 (cinquenta e seis) Munições calibre 12
156 (cento e cinquenta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 357, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/1175 - DPF/ I J I / S C,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa REFUGIO - CENTRO DE TREINAMENTO DE
SEGURANÇA FÍSICA E PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 85.262.277/0003-07, sediada em Santa
Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre .380
500 (quinhentas) Munições calibre 12
3000 (três mil) Munições calibre 38
5000 (cinco mil) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Gramas de pólvora
4000 (quatro mil) Projéteis calibre 38
1000 (um mil) Projéteis calibre .380
500 (quinhentas) Buchas calibre 12
16 (dezesseis) Quilos de chumbo calibre 12
500 (quinhentas) Espoletas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 375, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/111583 -
DELESP/DREX/SR/PF/MS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEVITEL SEGURANÇA E
VIGILANCIA TRES LAGOAS LTDA ME, CNPJ nº 13.244.070/0001-37, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso
do Sul, com Certificado de Segurança nº 29/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 378, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/113171 -
DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.190.738/0001-21, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 3009/2018, expedido pelo DREX/SR / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 379, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/113663 -
DELESP/DREX/SR/PF/SE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DEA SEGURANÇA PRIV A DA
LTDA-ME, CNPJ nº 18.207.158/0001-00, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Sergipe, com Certificado de Segurança
nº 71/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALVARÁ Nº 387, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/117120 - D P F/ N I G / R J,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa USIMECA-INDUSTRIA
MECANICA CARIOCA S/A, CNPJ nº 08.972.254/0001-83 para atuar no Rio de Janeiro.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 389, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/117700 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ADM SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA-EPP, CNPJ nº 04.961.319/0001-34, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 82/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 394, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/1238 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.,
CNPJ nº 25.278.459/0015-88, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
42 (quarenta e duas) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou plástico
4 (quatro) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 401, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/2817 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CARDEAL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ
nº 26.101.131/0001-59, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 402, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/2930 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa STAR SEC CURSO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA ME, CNPJ nº 10.423.118/0001-86, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
200 (duzentas) Munições calibre .380
1500 (uma mil e quinhentas) Munições calibre 12
300 (trezentas) Munições calibre 38
90000 (noventa mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
16385 (dezesseis mil e trezentos e oitenta e cinco) Gramas de pólvora
90000 (noventa mil) Projéteis calibre 38
5000 (cinco mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 403, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/3156 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa HARPIA SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 12.760.557/0001-00, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Paraná.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 407, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/101833 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMBRASIL EMPR ES A
BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.426.907/0001-42, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 2991/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 408, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/105491 -
DPF/JZO/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LIMAVERDE ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES EIRELI-ME, CNPJ nº 10.761.870/0001-37, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Pernambuco,
com Certificado de Segurança nº 131/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DESPACHO Nº 100/2019

Despacho nº 100/2019/GAB-SNJ/SNJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização Ordinária
Interessado: STEPHANY AL BATHANY
Processo: 08505.020762/2018-91–

No uso da competência a mim delegada por meio da Portaria Interministerial
nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de maio de
2018, indefiro o pedido, tendo em vista que a requerente não comprovou ter residência
em território nacional pelo prazo previsto em lei, nos ternos do Art. 65, inciso II c/c com
Art. 66 da Lei nº 13.445/2017.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO
Secretária

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE MIGRAÇÃO DE NACIONALIDADE

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO
D ES P AC H O S

Declara que a correta data de nascimento de AZIZA JANNAT NOWSHIN, incluída na
Portaria Naturalização nº 5, de 04 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
10 de janeiro de 2019, é 14 de novembro de 2011 e não como constou. Processo nº
08505.054844/2018-39

Declara que a correta grafia do nome do genitor de DANIA NASIR, incluída na
Portaria Naturalização nº 4, de 03 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
10 de janeiro de 2019, é Muhammad Nasir Mehmood e não como constou. Processo nº
08495.002241/2018-18

Declara que a correta grafia do nome do naturalizado, incluído na Portaria
Naturalização nº 466, de 11 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26
de dezembro de 2018, é VICTOR MIGUEL VILLARREAL VEGA e não como constou. Da mesma
forma, a correta grafia do nome de sua genitora é MARDELY ESPERANZA VEGA DE VIL L A R R EA L
e não como constou. Processo nº 08000.055288/2017-18

CERTIFICO que, RURI KURAUCHI, incluída na Portaria n.º 179-GB, de 30 de maio
de 1972, passou a assinar RURI KURAUCHI OKAMOTO, por haver contraído matrimônio com
Isao Okamoto, em 24 de julho de 1976, conforme certidão de casamento expedida pelo
Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito - Liberdade, São Paulo/SP, registrada
no Livro B-002, as folhas 061, sob o nº 358. Processo nº 08000.039092/2018-67

CERTIFICO que, ROUDAINA HASSAN ZOGHBI, incluída na Portaria nº 426, de 19 de
maio de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 1997, passou a assinar
SARA MARIA ISIDORO OTERO, por haver contraído matrimônio com Saulo Arruda Otero, em 10
de outubro de 1992, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil
das Pessoas Naturais, Sede - Marília/SP, Matrícula 115535.01.55.1992.2.00059.008.0017408-
77. CERTIFICO, ainda, que ROUDAINA HASSAN ZOGHBI, passou a assinar ROUDAINA ZOGHBI
ROSCHEL, por haver contraído matrimônio com Alvaro Roschel, em 09 de abril de 1994,
conforme certidão de casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 28º Subdistrito - Jardim Paulista, Comarca de São Paulo/SP, registrada no Livro B-055, às fls.
275, sob o nº 16280. CERTIFICO, ainda, que ROUDAINA ZOGHBI ROSCHEL, voltou a assinar
ROUDAINA HASSAN ZOGHBI, em virtude da Conversão de Separação em Divórcio, conforme
sentença proferida pelo MM. Juiza de Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões do Foro
Regional de Santo Amaro e Ibirapuera, Comarca de São Paulo-SP, que transitou em julgado em
22/03/2007, averbada na Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 28º Subdistrito - Jardim Paulista, Comarca de São Paulo/SP, registrada no
Livro B-055, às fls. 275, sob o nº 16280. Processo nº 08000.026757/2018-72

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DESPACHO Nº 16, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; e

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; no Decreto nº
3.100, de 30 de junho de 1999; e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março de 2016; resolve:

Reconsidero a decisão indeferitória proferida por meio do Despacho nº 671 de 26
de novembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União em Diário Oficial da União de 28 de
novembro de 2018, Seção 1, página 59, para tornar público o DEFERIMENTO do pedido de
qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade
social ASESP ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede em São Paulo - SP,
inscrita no CNPJ sob o nº 18.110.280/0001-56. Processo SEI/MJ nº 08000.044184/2018-69.

JULIO CESAR BERTUZZI

DESPACHO Nº 8, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; e

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; no Decreto nº
3.100, de 30 de junho de 1999; e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março de 2016; resolve:

Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO DE PESQUISA
APLICADA A SAÚDE DO INDIVÍDUO-IPASI, com sede em Campos dos Goytacazes - RJ, inscrita no
CNPJ sob o nº 20.293.119/0001-07, em razão do descumprimento do Artigo 4º, inciso II 'da Lei
nº 9.790/99; artigo 2º, inciso III do Decreto nº 3.100/99; e artigo 3º, inciso I da Portaria MJ nº
362/16; Artigo 5º, inciso IV da Lei nº 9.790/99; artigo 1º, incisos IV e VI do Decreto nº 3.100/99;
e artigo 3º, incisos IV e V da Portaria nº 362/16.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de 2016, a
entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de reconsideração.
Processo SEI/MJ nº 08000.048997/2018-28.

JULIO CESAR BERTUZZI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 51, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, e o que consta
do Processo nº 48500.005128/2018-92, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Central Eólica Jerusalém I S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 30.785.922/0001-12, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996,
10º andar, sala 24, Vila Olímpia, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a
estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a
implantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada Jerusalém I, no
Município de Pedra Preta, Estado do Rio Grande do Norte, cadastrada com o Código
Único do Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.037294-3.01, com 29.400 kW
de capacidade instalada e 15.300 kW médios de garantia física de energia, constituída
por sete unidades geradoras de 4.200 kW, cujas localizações são apresentadas no
Anexo III à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica,
conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Jerusalém I, constituído de
uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha em
230 kV, com cerca de quarenta e cinco quilômetros de extensão, em circuito simples,
interligando a subestação elevadora à subestação João Câmara III, de responsabilidade
da Empresa Transmissora Agreste Potiguar - ETAP, em consonância com as normas e
regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme cronograma apresentado

à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a
seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 6 de setembro de
2022;

b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 30 de setembro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
de aerogeradores ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 30 de setembro de 2022;

d) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 5 de outubro de
2022;

e) início das Obras Civis das Estruturas: até 7 de outubro de 2022;
f) início da Concretagem das Bases das unidades geradoras: até 3 de março

de 2023;
g) início da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 15 de junho

de 2023;
h) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 3

de março de 2023;
i) conclusão da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 22 de

novembro de 2023;
j) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 17 de dezembro de

2023;
k) início da Operação em Teste da 1ª à 7ª unidade geradora: até 4 de

dezembro de 2023; e
l) início da Operação Comercial da 1ª à 7ª unidade geradora: até 1º de

janeiro de 2024.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, a Garantia

de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$
8.365.067,50 (oito milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, sessenta e sete reais e
cinquenta centavos), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da operação
comercial da última unidade geradora da EOL Jerusalém I;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado

- CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL os dados georreferenciados do empreendimento,

conforme orientações disponibilizadas na página da ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria, e mantê-
los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição,
para o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Jerusalém I,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização
vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos,
ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
EOL Jerusalém I, detalhado nesta Portaria e no Anexo I, nos termos da Portaria MME
nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de
2018, são de exclusiva responsabilidade da Central Eólica Jerusalém I S.A. e constam
da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética -
EPE.

§ 2º A Central Eólica Jerusalém I S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de
até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Central Eólica Jerusalém I S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e normas

vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas
previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso

III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, o projeto da EOL Jerusalém I, detalhado nesta
Portaria e no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de
2011.

Parágrafo único. A Central Eólica Jerusalém I S.A. e a Sociedade
Controladora deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do
Projeto atualizada junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página
do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com
esforços restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número
e a data de publicação da Portaria de aprovação do Projeto prioritário e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até
cinco anos após o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização
pelos Órgãos de Controle e Receita Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011,
no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017,
na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à
Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
Central Eólica Jerusalém I S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
Art. 10. Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI ou aprovação como
Prioritário.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO I

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Renato Volponi Lício CPF: 245.721.287-15

. Representante legal: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros
Netto Junior

CPF: 223.125.088-85

. Responsável técnico: Gustavo Mallet Gaspar CPF: 360.029.548-99

. Contador: Alfredo Antonio Tessari Neto CPF: 162.979.298-58

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 137.347.290,00

. Serviços 22.879.940,00

. Outros 7.074.120,00

. Total (1) 167.301.350,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 124.642.670,00

. Serviços 20.763.550,00

. Outros 6.419.760,00

. Total (2) 151.825.980,00

. Período de execução do projeto: De 30 de setembro de 2022 a 30 de dezembro de
2023.

ANEXO II

. Informações do Projeto para Aprovação como Prioritário, para Fins do Disposto no
art. 2º da Lei nº 12.431/2011

. Relação dos Acionistas da Empresa Titular do Projeto (Cia. Fechada)

. Razão Social
EDP Renováveis Brasil S.A.

CNPJ
09.334.083/0001-20

Participação
100 %

ANEXO III

. Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras da EOL Jerusalém
I

. Aerogerador Coordenadas UTM

. E (m) N (m)

. 1 820.728 9.379.055

. 2 820.739 9.378.751

. 3 820.738 9.378.432

. 4 820.830 9.377.817

. 5 820.856 9.377.465

. 6 820.146 9.377.295

. 7 820.118 9.376.966

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 52, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, e o que consta
do Processo nº 48500.005133/2018-03, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Central Eólica Jerusalém VI S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 31.190.337/0001-32, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996,
10º andar, sala 29, Vila Olímpia, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a
estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a
implantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada Jerusalém VI, no
Município de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, cadastrada com o Código Único
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do Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.037299-4.01, com 29.400 kW de
capacidade instalada e 17.200 kW médios de garantia física de energia, constituída por
sete unidades geradoras de 4.200 kW, cujas localizações são apresentadas no Anexo III
à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica,
conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Jerusalém VI, constituído
de uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha
em 230 kV, com cerca de quarenta e cinco quilômetros de extensão, em circuito
simples, interligando a subestação elevadora à subestação João Câmara III, de
responsabilidade da Empresa Transmissora Agreste Potiguar - ETAP, em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme cronograma apresentado

à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a
seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 6 de setembro de
2022;

b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 30 de setembro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
de aerogeradores ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 30 de setembro de 2022;

d) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 5 de outubro de
2022;

e) início das Obras Civis das Estruturas: até 7 de outubro de 2022;
f) início da Concretagem das Bases das unidades geradoras: até 3 de março

de 2023;
g) início da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 15 de junho

de 2023;
h) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 3

de março de 2023;
i) conclusão da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 22 de

novembro de 2023;
j) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 17 de dezembro de

2023;
k) início da Operação em Teste da 1ª à 7ª unidade geradora: até 4 de

dezembro de 2023; e
l) início da Operação Comercial da 1ª à 7ª unidade geradora: até 1º de

janeiro de 2024.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, a Garantia

de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$
8.201.171,50 (oito milhões, duzentos e um mil, cento e setenta e um reais e cinquenta
centavos), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da operação comercial
da última unidade geradora da EOL Jerusalém VI;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado

- CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL os dados georreferenciados do empreendimento,

conforme orientações disponibilizadas na página da ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria, e mantê-
los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição,
para o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Jerusalém VI,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização
vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos,
ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
EOL Jerusalém VI, detalhado nesta Portaria e no Anexo I, nos termos da Portaria MME
nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de
2018, são de exclusiva responsabilidade da Central Eólica Jerusalém VI S.A. e constam
da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética -
EPE.

§ 2º A Central Eólica Jerusalém VI S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de
até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Central Eólica Jerusalém VI S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e normas
vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas
previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso

III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, o projeto da EOL Jerusalém VI, detalhado nesta
Portaria e no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de
2011.

Parágrafo único. A Central Eólica Jerusalém VI S.A. e a Sociedade
Controladora deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do
Projeto atualizada junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página
do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com
esforços restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número
e a data de publicação da Portaria de aprovação do Projeto prioritário e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até
cinco anos após o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização
pelos Órgãos de Controle e Receita Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011,
no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017,
na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à
Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
Central Eólica Jerusalém VI S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
Art. 10. Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI ou aprovação como
Prioritário.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO I

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Renato Volponi Lício CPF: 245.721.287-15

. Representante legal: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros
Netto Junior

CPF: 223.125.088-85

. Responsável técnico: Gustavo Mallet Gaspar CPF: 360.029.548-99

. Contador: Alfredo Antonio Tessari Neto CPF: 162.979.298-58

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 137.347.290,00

. Serviços 21.793.730,00

. Outros 4.882.410,00

. Total (1) 164.023.430,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 124.642.670,00

. Serviços 19.777.810,00

. Outros 4.430.780,00

. Total (2) 148.851.260,00

. Período de execução do projeto: De 30 de setembro de 2022 a 30 de dezembro de
2023.

ANEXO II

. Informações do Projeto para Aprovação como Prioritário, para Fins do Disposto no
art. 2º da Lei nº 12.431/2011

. Relação dos Acionistas da Empresa Titular do Projeto (Cia. Fechada)

. Razão Social
EDP Renováveis Brasil S.A.

CNPJ
09.334.083/0001-20

Participação
100 %

ANEXO III

. Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras da EOL Jerusalém
VI

. Aerogerador Coordenadas UTM

. E (m) N (m)

. 1 818.607 9.370.633

. 2 818.427 9.370.321

. 3 818.255 9.370.018

. 4 815.986 9.371.936

. 5 815.423 9.371.558

. 6 815.186 9.371.326

. 7 814.986 9.371.062

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 53, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, e o que consta
do Processo nº 48500.005131/2018-14, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Central Eólica Jerusalém IV S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 31.207.208/0001-00, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996,
10º andar, sala 27, Vila Olímpia, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a
estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a
implantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada Jerusalém IV, no
Município de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, cadastrada com o Código Único
do Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.037297-8.01, com 29.400 kW de
capacidade instalada e 17.000 kW médios de garantia física de energia, constituída por
sete unidades geradoras de 4.200 kW, cujas localizações são apresentadas no Anexo III
à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica,
conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Jerusalém IV, constituído
de uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha
em 230 kV, com cerca de quarenta e cinco quilômetros de extensão, em circuito
simples, interligando a subestação elevadora à subestação João Câmara III, de
responsabilidade da Empresa Transmissora Agreste Potiguar - ETAP, em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme cronograma apresentado à

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:
a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 6 de setembro de 2022;
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b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 30 de setembro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
de aerogeradores ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 30 de setembro de 2022;

d) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 5 de outubro de
2022;

e) início das Obras Civis das Estruturas: até 7 de outubro de 2022;
f) início da Concretagem das Bases das unidades geradoras: até 3 de março

de 2023;
g) início da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 15 de junho

de 2023;
h) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 3

de março de 2023;
i) conclusão da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 22 de

novembro de 2023;
j) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 17 de dezembro de

2023;
k) início da Operação em Teste da 1ª à 7ª unidade geradora: até 4 de

dezembro de 2023; e
l) início da Operação Comercial da 1ª à 7ª unidade geradora: até 1º de

janeiro de 2024.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, a Garantia

de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$
8.365.067,50 (oito milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, sessenta e sete reais e
cinquenta centavos), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da operação
comercial da última unidade geradora da EOL Jerusalém IV;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado

- CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL os dados georreferenciados do empreendimento,

conforme orientações disponibilizadas na página da ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria, e mantê-
los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição,
para o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Jerusalém IV,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização
vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos,
ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
EOL Jerusalém IV, detalhado nesta Portaria e no Anexo I, nos termos da Portaria MME
nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de
2018, são de exclusiva responsabilidade da Central Eólica Jerusalém IV S.A. e constam
da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética -
EPE.

§ 2º A Central Eólica Jerusalém IV S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de
até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Central Eólica Jerusalém IV S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e normas
vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas
previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso

III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, o projeto da EOL Jerusalém IV, detalhado nesta
Portaria e no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de
2011.

Parágrafo único. A Central Eólica Jerusalém IV S.A. e a Sociedade
Controladora deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do
Projeto atualizada junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página
do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com
esforços restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número
e a data de publicação da Portaria de aprovação do Projeto prioritário e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até
cinco anos após o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização
pelos Órgãos de Controle e Receita Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011,
no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017,
na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à
Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
Central Eólica Jerusalém IV S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
Art. 10. Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI ou aprovação como
Prioritário.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO I

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Renato Volponi Lício CPF: 245.721.287-15

. Representante legal: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros
Netto Junior

CPF: 223.125.088-85

. Responsável técnico: Gustavo Mallet Gaspar CPF: 360.029.548-99

. Contador: Alfredo Antonio Tessari Neto CPF: 162.979.298-58

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 137.347.290,00

. Serviços 22.879.940,00

. Outros 7.074.120,00

. Total (1) 167.301.350,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 124.642.670,00

. Serviços 20.763.550,00

. Outros 6.419.760,00

. Total (2) 151.825.980,00

. Período de execução do projeto: De 30 de setembro de 2022 a 30 de dezembro de
2023.

ANEXO II

. Informações do Projeto para Aprovação como Prioritário, para Fins do Disposto no
art. 2º da Lei nº 12.431/2011

. Relação dos Acionistas da Empresa Titular do Projeto (Cia. Fechada)

. Razão Social
EDP Renováveis Brasil S.A.

CNPJ
09.334.083/0001-20

Participação
100 %

ANEXO III

. Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras da EOL Jerusalém
IV

. Aerogerador Coordenadas UTM

. E (m) N (m)

. 1 821.067 9.371.816

. 2 820.759 9.371.615

. 3 820.556 9.371.352

. 4 820.357 9.371.089

. 5 817.624 9.373.908

. 6 817.411 9.373.655

. 7 817.198 9.373.401

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 54, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, e o que consta
do Processo nº 48500.005132/2018-51, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Central Eólica Jerusalém V S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 31.207.206/0001-10, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996,
10º andar, sala 28, Vila Olímpia, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a
estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a
implantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada Jerusalém V, no
Município de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.037298-6.01, com 29.400 kW de
capacidade instalada e 16.200 kW médios de garantia física de energia, constituída por
sete unidades geradoras de 4.200 kW, cujas localizações são apresentadas no Anexo III
à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica,
conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Jerusalém V, constituído
de uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha
em 230 kV, com cerca de quarenta e cinco quilômetros de extensão, em circuito
simples, interligando a subestação elevadora à subestação João Câmara III, de
responsabilidade da Empresa Transmissora Agreste Potiguar - ETAP, em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme cronograma apresentado

à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a
seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 6 de setembro de
2022;

b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 30 de setembro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
de aerogeradores ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 30 de setembro de 2022;

d) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 5 de outubro de
2022;

e) início das Obras Civis das Estruturas: até 7 de outubro de 2022;
f) início da Concretagem das Bases das unidades geradoras: até 3 de março

de 2023;
g) início da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 15 de junho

de 2023;
h) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 3

de março de 2023;
i) conclusão da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 22 de

novembro de 2023;
j) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 17 de dezembro de

2023;
k) início da Operação em Teste da 1ª à 7ª unidade geradora: até 4 de

dezembro de 2023; e
l) início da Operação Comercial da 1ª à 7ª unidade geradora: até 1º de

janeiro de 2024.
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III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, a Garantia
de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$
8.228.477,50 (oito milhões, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e sete
reais e cinquenta centavos), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da
operação comercial da última unidade geradora da EOL Jerusalém V;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -

CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL os dados georreferenciados do empreendimento,

conforme orientações disponibilizadas na página da ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria, e mantê-
los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para
o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Jerusalém V,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização
vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos,
ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
EOL Jerusalém V, detalhado nesta Portaria e no Anexo I, nos termos da Portaria MME
nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de
2018, são de exclusiva responsabilidade da Central Eólica Jerusalém V S.A. e constam
da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética -
EPE.

§ 2º A Central Eólica Jerusalém V S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de
até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Central Eólica Jerusalém V S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e normas
vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas
previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso III,

do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME nº
364, de 13 de setembro de 2017, o projeto da EOL Jerusalém V, detalhado nesta
Portaria e no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de
2011.

Parágrafo único. A Central Eólica Jerusalém V S.A. e a Sociedade
Controladora deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do
Projeto atualizada junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página
do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com
esforços restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número e
a data de publicação da Portaria de aprovação do Projeto prioritário e o compromisso
de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até
cinco anos após o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização
pelos Órgãos de Controle e Receita Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011,
no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017,
na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à
Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
Central Eólica Jerusalém V S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
Art. 10. Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI ou aprovação como
Prioritário.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO I

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Renato Volponi Lício CPF: 245.721.287-15

. Representante legal: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros
Netto Junior

CPF: 223.125.088-85

. Responsável técnico: Gustavo Mallet Gaspar CPF: 360.029.548-99

. Contador: Alfredo Antonio Tessari Neto CPF: 162.979.298-58

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 137.347.290,00

. Serviços 21.974.760,00

. Outros 5.247.500,00

. Total (1) 164.569.550,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 124.642.670,00

. Serviços 19.942.100,00

. Outros 4.762.100,00

. Total (2) 149.346.870,00

. Período de execução do projeto: De 30 de setembro de 2022 a 30 de dezembro de
2023.

ANEXO II
. Informações do Projeto para Aprovação como Prioritário, para Fins do Disposto no

art. 2º da Lei nº 12.431/2011
. Relação dos Acionistas da Empresa Titular do Projeto (Cia. Fechada)
. Razão Social

EDP Renováveis Brasil S.A.
CNPJ

09.334.083/0001-20
Participação

100 %

ANEXO III
. Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras da EOL Jerusalém

V
. Aerogerador Coordenadas UTM
. E (m) N (m)
. 1 819.254 9.371.491
. 2 819.002 9.371.234
. 3 818.787 9.370.945
. 4 816.957 9.373.176
. 5 816.737 9.372.925
. 6 816.226 9.372.531
. 7 816.108 9.372.233

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 55, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de
outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, e o que consta do
Processo nº 48500.005129/2018-37, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Central Eólica Jerusalém II S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 30.798.864/0001-61, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996,
10º andar, sala 25, Vila Olímpia, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a
estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação
e exploração da Central Geradora Eólica denominada Jerusalém II, no Município de
Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.037295-1.01, com 29.400 kW de
capacidade instalada e 14.900 kW médios de garantia física de energia, constituída por
sete unidades geradoras de 4.200 kW, cujas localizações são apresentadas no Anexo III
à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica, conforme
estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Jerusalém II, constituído de
uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha em
230 kV, com cerca de quarenta e cinco quilômetros de extensão, em circuito simples,
interligando a subestação elevadora à subestação João Câmara III, de responsabilidade
da Empresa Transmissora Agreste Potiguar - ETAP, em consonância com as normas e
regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme cronograma apresentado à

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a
seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 6 de setembro de
2022;

b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação do
empreendimento: até 30 de setembro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento de
aerogeradores ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de equipamentos):
até 30 de setembro de 2022;

d) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 5 de outubro de
2022;

e) início das Obras Civis das Estruturas: até 7 de outubro de 2022;
f) início da Concretagem das Bases das unidades geradoras: até 3 de março

de 2023;
g) início da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 15 de junho

de 2023;
h) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 3 de

março de 2023;
i) conclusão da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 22 de

novembro de 2023;
j) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 17 de dezembro de

2023;
k) início da Operação em Teste da 1ª à 7ª unidade geradora: até 4 de

dezembro de 2023; e
l) início da Operação Comercial da 1ª à 7ª unidade geradora: até 1º de

janeiro de 2024.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, a Garantia de

Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 8.355.067,50
(oito milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, sessenta e sete reais e cinquenta
centavos), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da operação comercial da
última unidade geradora da EOL Jerusalém II;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -

CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL os dados georreferenciados do empreendimento,

conforme orientações disponibilizadas na página da ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria, e mantê-
los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas legais
vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º e
1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para
o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Jerusalém II,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização
vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus,
obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
EOL Jerusalém II, detalhado nesta Portaria e no Anexo I, nos termos da Portaria MME
nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de 2018,
são de exclusiva responsabilidade da Central Eólica Jerusalém II S.A. e constam da Ficha
de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

§ 2º A Central Eólica Jerusalém II S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de
até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Central Eólica Jerusalém II S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e normas
vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas
previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso III,

do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME nº 364,
de 13 de setembro de 2017, o projeto da EOL Jerusalém II, detalhado nesta Portaria e
no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011.

Parágrafo único. A Central Eólica Jerusalém II S.A. e a Sociedade Controladora
deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do
Projeto atualizada junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página
do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com
esforços restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número e
a data de publicação da Portaria de aprovação do Projeto prioritário e o compromisso
de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até
cinco anos após o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização
pelos Órgãos de Controle e Receita Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011, no
Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017, na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à
Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
Central Eólica Jerusalém II S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
Art. 10. Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI ou aprovação como
Prioritário.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO I

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Renato Volponi Lício CPF: 245.721.287-15

. Representante legal: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros
Netto Junior

CPF: 223.125.088-85

. Responsável técnico: Gustavo Mallet Gaspar CPF: 360.029.548-99

. Contador: Alfredo Antonio Tessari Neto CPF: 162.979.298-58

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 137.347.290,00

. Serviços 22.879.940,00

. Outros 6.874.120,00

. Total (1) 167.101.350,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 124.642.670,00

. Serviços 20.763.550,00

. Outros 6.238.260,00

. Total (2) 151.644.480,00

. Período de execução do projeto: De 30 de setembro de 2022 a 30 de dezembro de
2023.

ANEXO II

. Informações do Projeto para Aprovação como Prioritário, para Fins do Disposto no art.
2º da Lei nº 12.431/2011

. Relação dos Acionistas da Empresa Titular do Projeto (Cia. Fechada)

. Razão Social
EDP Renováveis Brasil S.A.

CNPJ
09.334.083/0001-20

Participação
100 %

ANEXO III

. Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras da EOL Jerusalém
II

. Aerogerador Coordenadas UTM

. E (m) N (m)

. 1 820.094 9.376.637

. 2 820.072 9.376.307

. 3 820.052 9.375.978

. 4 818.408 9.376.514

. 5 818.425 9.375.986

. 6 818.382 9.375.657

. 7 818.338 9.375.330

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 56, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, e o que consta
do Processo nº 48500.005130/2018-61, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Central Eólica Jerusalém III S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 31.231.701/0001-65, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996,
10º andar, sala 26, Vila Olímpia, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a
estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a
implantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada Jerusalém III, no
Município de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, cadastrada com o Código Único
do Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.037296-0.01, com 29.400 kW de
capacidade instalada e 16.900 kW médios de garantia física de energia, constituída por
sete unidades geradoras de 4.200 kW, cujas localizações são apresentadas no Anexo III
à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à
comercialização na modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica,
conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e
ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Jerusalém III, constituído
de uma subestação elevadora de 34,5/230 kV, junto à central geradora, e uma linha
em 230 kV, com cerca de quarenta e cinco quilômetros de extensão, em circuito
simples, interligando a subestação elevadora à subestação João Câmara III, de
responsabilidade da Empresa Transmissora Agreste Potiguar - ETAP, em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de

dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme cronograma apresentado

à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a
seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 6 de setembro de
2022;

b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento
referente a pelo menos 20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação
do empreendimento: até 30 de setembro de 2022;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento
de aerogeradores ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de
equipamentos): até 30 de setembro de 2022;

d) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 5 de outubro de
2022;

e) início das Obras Civis das Estruturas: até 7 de outubro de 2022;
f) início da Concretagem das Bases das unidades geradoras: até 3 de março

de 2023;
g) início da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 15 de junho

de 2023;
h) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 3

de março de 2023;
i) conclusão da Montagem das Torres das unidades geradoras: até 22 de

novembro de 2023;
j) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 17 de dezembro de

2023;
k) início da Operação em Teste da 1ª à 7ª unidade geradora: até 4 de

dezembro de 2023; e
l) início da Operação Comercial da 1ª à 7ª unidade geradora: até 1º de

janeiro de 2024.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL, a Garantia

de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$
8.228.487,50 (oito milhões, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da
operação comercial da última unidade geradora da EOL Jerusalém III;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado

- CCEAR, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL os dados georreferenciados do empreendimento,

conforme orientações disponibilizadas na página da ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria, e mantê-
los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
legislação de regência de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto
nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas
legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º
e 1º-A, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição,
para o transporte da energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Jerusalém III,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização
vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder
Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos,
ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela autorizada com relação a terceiros,
inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
EOL Jerusalém III, detalhado nesta Portaria e no Anexo I, nos termos da Portaria MME
nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de
2018, são de exclusiva responsabilidade da Central Eólica Jerusalém III S.A. e constam
da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética -
EPE.

§ 2º A Central Eólica Jerusalém III S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de
até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Central Eólica Jerusalém III S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e normas
vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas
previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso

III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, o projeto da EOL Jerusalém III, detalhado nesta
Portaria e no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de
2011.

Parágrafo único. A Central Eólica Jerusalém III S.A. e a Sociedade
Controladora deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do
Projeto atualizada junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página
do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com
esforços restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número
e a data de publicação da Portaria de aprovação do Projeto prioritário e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até
cinco anos após o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização
pelos Órgãos de Controle e Receita Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011,
no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017,
na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à
Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da
Central Eólica Jerusalém III S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na

revogação do enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
Art. 10. Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta

Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão
a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI ou aprovação como
Prioritário.

Art.11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO I

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Renato Volponi Lício CPF: 245.721.287-15

. Representante legal: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros
Netto Junior

CPF: 223.125.088-85

. Responsável técnico: Gustavo Mallet Gaspar CPF: 360.029.548-99

. Contador: Alfredo Antonio Tessari Neto CPF: 162.979.298-58

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 137.347.290,00

. Serviços 21.974.760,00

. Outros 5.247.700,00

. Total (1) 164.569.750,00

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP
E COFINS (R$)

. Bens 124.642.670,00

. Serviços 19.942.100,00

. Outros 4.762.280,00

. Total (2) 149.347.050,00

. Período de execução do projeto: De 30 de setembro de 2022 a 30 de dezembro de
2023.

ANEXO II

. Informações do Projeto para Aprovação como Prioritário, para Fins do Disposto no
art. 2º da Lei nº 12.431/2011

. Relação dos Acionistas da Empresa Titular do Projeto (Cia. Fechada)

. Razão Social
EDP Renováveis Brasil S.A.

CNPJ
09.334.083/0001-20

Participação
100 %

ANEXO III

. Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras da EOL Jerusalém
III

. Aerogerador Coordenadas UTM

. E (m) N (m)

. 1 821.213 9.374.544

. 2 821.104 9.374.200

. 3 821.056 9.373.843

. 4 821.008 9.373.496

. 5 820.927 9.373.155

. 6 818.108 9.374.356

. 7 817.850 9.374.150

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 58, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, no art. 31, § 1º, da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta no Processo nº 48360.000123/2018-15,
resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a minuta de Portaria contendo a
Sistemática para a realização do Leilão para Aquisição de Energia e Potência Elétrica de
Agente Vendedor, disponibilizadas por meio de Solução de Suprimento, para o
atendimento aos mercados consumidores situados nos Sistemas Isolados de Boa Vista e
localidades conectadas, de que trata a Portaria MME nº 512, de 21 de dezembro de 2018,
cujos documentos e informações pertinentes podem ser obtidos na página do Ministério
de Minas e Energia na internet, no endereço www.mme.gov.br, Portal de Consultas
Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da minuta de
Portaria de que trata o art. 1º serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia, por
meio do citado Portal, pelo prazo de dez dias, contados a partir da data de publicação
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.549, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000970/2007-78. Interessado: Poço Fundo Energia S.A.
Objeto: alterar o término da vigência da outorga da PCH Poço Fundo, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.RJ.030600-2.01, localizada no município de São José do Vale do Rio Preto, no
estado do Rio de Janeiro, para 25 de novembro de 2043. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.550, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002660/2002-47. Interessado: Santa Maria Cia de Papel e
Celulose. Objeto: Transfere para a Santa Maria Cia de Papel e Celulose a autorização da
PCH Três Capões, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
nº PCH.PH.PR.002871-1.01. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.570, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo: 48500.006255/2018-17. Interessada: Tibagi Energia SPE S.A. Objeto:
declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, a área necessária
à passagem da Linha de Transmissão UHE Tibagi Montante - Subestação Tibagi, com 1,84
km de extensão, 23 m de largura de faixa de servidão, tensão nominal de operação de 138
kV, circuito simples, interligando a UHE Tibagi Montante à Subestação Tibagi, no município
de Tibagi, estado do Paraná. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.572, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo: 48500.006304/2018-11. Interessada: Companhia Energética de
Pernambuco - CELPE. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para
instituição de servidão administrativa, a área de terra necessária à passagem dos trechos
das linhas de distribuição que perfazem o seccionamento das Linhas de Distribuição 69 kV
Angelim - Brejão, na SE Garanhuns 2. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos
autos e estão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

PORTARIA Nº 5.558, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 16 do Anexo à Portaria MME nº 349, de
28 de novembro de 1997, e conforme deliberação da Diretoria, considerando o disposto no
art. 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre gestão de recursos
humanos das Agências Reguladoras e dá outras providências, e o constante nos autos do
processo nº. 48500.005986/2005-23, resolve:

Art. 1º Fixar a distribuição dos quantitativos de cargos comissionados da ANEEL ,
conforme quadro abaixo:

. QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS

. CARGO COMISSIONADO DE CÓ D I G O Q U A N T I T AT I V O

. D I R EÇ ÃO CD I
CD II

01
04

. GERÊNCIA EXECUTIVA CGE I
CGE II
CGE III
CGE IV

19
03
17
10

. A S S ES S O R I A CA I
CA II
CA III

12
04
17

. ASSISTÊNCIA CAS II 02

. T ÉC N I CO CCT V
CCT IV
CCT III
CCT II
CCT I

12
84
01
48
51

Art. 2º O custo total dos cargos comissionados, com as alterações, passa a ser
de R$ 1.364.687,21 (um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e
sete reais e vinte e um centavos), inferior ao valor de R$ 1.377.578,83 (um milhão,
trezentos e setenta e sete, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos)
definido pela Lei nº 9.986/2000.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 122, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que
consta no Processo no 48500.004576/2018-79, decide conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela Companhia Luz e Força de Mococa - CPFL Mococa contra o Auto de
Infração nº 003/2017-ARSESP-SFF, lavrado pela Agência Reguladora de Energia e
Saneamento do Estado de São Paulo - Arsesp, que aplicou multa pecuniária de R$
4.184,99, e, no mérito, dar-lhe provimento, no sentido de converter a penalidade de multa
em advertência.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 126, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do consta do Processo no 48500.002821/2017-22, resolve a) não conhecer do
Recurso Administrativo interposto pela RGE Sul Distribuidora de Energia S.A., haja vista a
intempestividade; b) reformar, de ofício, a decisão da Agência Estadual de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - Agergs, deliberada na Reunião do
Conselho Superior de 1o de setembro de 2016, de cancelar a cobrança de recuperação de
consumo da Unidade Consumidora 52239802, de Roberto Giacomini; c) determinar que a

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012500026

26

Nº 18, sexta-feira, 25 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Concessionária cobre o Consumidor nos seguintes montantes: consumo ativo ponta 7 kWh,
consumo ativo fora ponta 9.304 kWh, consumo ativo reservado 6.483 kWh, consumo
reativo ponta 4 UFER, consumo reativo fora ponta 2.470 UFER, demanda ativo 30 kW,
demanda reativo 6 UFDR, já deduzidos os consumos faturados, com base no inciso II do
art. 115 da Resolução Normativa no 414, de 2010, adotando, como período a ser
recuperado, o de 20 de novembro de 2014 a 12 de janeiro de 2015; d) determinar que a
Concessionária divida o pagamento em número de parcelas igual ao dobro do período
apurado, conforme § 6º do art. 115 da Resolução Normativa no 414, de 2010; e e)
determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de até 15 (quinze) dias após a sua
publicação.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 146, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta no Processo nº 48500.005355/2017-37, declara que a Diretoria decidiu por i)
conhecer e não dar provimento ao Pedido de Reconsideração interposto por Conselho de
Consumidores da Área de Concessão da Energisa Mato Grosso do Sul (CONCEN), Federação
do Comércio de Bens, Serviços e Turismo de Mato Grosso do Sul (FECOMERCIO) e
Subsecretaria de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON); e por ii) conhecer e dar
provimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela Energia Mato Grosso do Sul
(EMS), determinando que; ii.a) seja considerado o valor de R$ 2.315.959,76, a preços de
abril de 2018, em função dos novos valores de perdas técnicas, bem como a alteração da
Tabela 9 da REH 2380/2018, de forma a considerar os novos percentuais; ii.b) que seja
considerado o valor de R$ 190.434,95, a preços de abril de 2018, referente às diferenças
no Cálculo dos Custos Operacionais e; ii.c) que sejam calculadas eventuais diferenças na
Parcela B em função da variação de mercado.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 154, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso
de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005978/2016-29, declara que a Diretoria decidiu por conhecer e negar
provimento ao pedido de medida cautelar interposto por Cabeça de Pato Geração de Energia
SPE Ltda, em face do Despacho nº 2.540, de 6 de novembro de 2018, no qual a
Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração - SRG decidiu negar provimento a
pleito de reconhecimento de erro de procedimento por parte da Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE no cadastro de garantia física das unidades geradoras UG1 e UG2.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 161, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Processo nº 48500.002081/2014-81. Interessado: Boven Comercializadora de Energia
Ltda. Decisão: prorrogar, por 3 (três) anos, contados a partir de 4 dezembro de 2018,
a vigência do registro de adequabilidade aos estudos de inventário e ao uso do
potencial hidráulico do projeto (DRS-PCH) da PCH Rancho Grande (PCH.PH.MT.035275-
6.01), objeto do Despacho nº 3.905, de 02 de dezembro de 2015. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANA CLÁUDIA CIRINO DOS SANTOS
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 177, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Processos nº 48500.006488/2018-10. Interessado: CITLUX Empreendimentos e
Participações Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UFV Tira Barro 9, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) n° UFV.RS.MG.043032-3.01, com 14.500 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Buritizeiro, no estado de Minas Gerais. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANA CLÁUDIA CIRINO DOS SANTOS
Superintendente Adjunta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 197, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Processo nº 48500.005016/2012-46. Interessado: Geração Céu Azul S.A. e Copel
Geração e Transmissão S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora para início da
operação em teste a partir de 25 de janeiro de 2019. Usina: UHE Baixo Iguaçu.
Unidade Geradora: UG2 de 116.733,33 kW. Localização: Municípios de Capanema e
Capitão Leônidas Marques, estado do Paraná. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 198, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Processo nº 48500.001812/2018-03. Interessado: Delta 6 II Energia S.A. Decisão: Liberar
as unidades geradoras para início da operação comercial a partir de 25 de janeiro de
2019. Usina: EOL Delta 6 II. Unidades Geradoras: UG1 a UG9, de 2.700 kW cada uma,
totalizando 24.300 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Paulino
Neves, estado do Maranhão. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

DESPACHO Nº 148, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

Processo nº: 48500.001724/2017-12. Interessados: TRANSMISSORA ALIANÇA DE
ENERGIA ELÉTRICA S.A - TAESA. Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), referente à realização do Projeto de Gestão, código PG-4906-2012-2012; e
(ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente Adjunto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO Nº 77, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, na Lei nº
13.723, de 4 de outubro de 2018 e no Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, de
acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto de 2018, e com a Instrução Normativa
ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº 48610.206201/2018-02, tendo em vista
a Resolução de Diretoria nº 56 , de janeiro de de 2019, torna público o seguinte ato:

Fica aprovado e autorizado, conforme apresentado na tabela abaixo, o
pagamento da subvenção econômica ao óleo diesel devido no período de 29/11/2018 a
15/12/2018 (5º Período da 3ª Fase), devendo o valor total, se aplicável, ser acrescido da
correção da taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic até
a data do pagamento efetivo em conformidade com § 7º, Art. 8º do Decreto nº
9.454/2018. A execução do pagamento dependerá do pleno atendimento das exigências
alusivas à regularidade fiscal do beneficiário dispostas em regulamento.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 11.463.963/0001-48 BCI BRASIL CHINA IMPORTADORA S/A R$ 1.505.581,26 (um milhão, quinhentos e cinco
mil, quinhentos e oitenta e um reais e vinte e seis

centavos)

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 78, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, na Lei nº
13.723, de 4 de outubro de 2018 e no Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, de
acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto de 2018, e com a Instrução Normativa
ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº 48610.206209/2018-61, tendo em vista
a Resolução de Diretoria nº 57, de janeiro de de 2019, torna público o seguinte ato:

Fica aprovado e autorizado, conforme apresentado na tabela abaixo, o
pagamento da subvenção econômica ao óleo diesel devido no período de 29 de novembro
a 15 de dezembro de 2018 (5º Período da 3ª Fase), devendo o valor total, se aplicável, ser
acrescido da correção da taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - Selic até a data do pagamento efetivo em conformidade com § 7º, Art. 8º do
Decreto nº 9.454/2018. A execução do pagamento dependerá do pleno atendimento das
exigências alusivas à regularidade fiscal do beneficiário dispostas em regulamento.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 11.964.260/0001-01 GREENENERGY BRASIL TRADING S.A R$ 5.767.872,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta e
sete mil, oitocentos e setenta e dois reais).

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 79, DE 24 DE JANEIRODE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, na Lei nº
13.723, de 4 de outubro de 2018 e no Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, de
acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto de 2018, e com a Instrução
Normativa ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº 48610.206202/2018-49, tendo
em vista a Resolução de Diretoria nº 58, de janeiro de de 2019, torna público o seguinte
ato:

Fica aprovado e autorizado, conforme apresentado na tabela abaixo, o
pagamento da subvenção econômica ao óleo diesel devido no período de 29 de novembro
a 15 de dezembro de 2018 (5º Período da 3ª Fase), devendo o valor total, se aplicável, ser
acrescido da correção da taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - Selic até a data do pagamento efetivo em conformidade com § 7º, Art. 8º do
Decreto nº 9.454/2018. A execução do pagamento dependerá do pleno atendimento das
exigências alusivas à regularidade fiscal do beneficiário dispostas em regulamento.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 46.548.574/0001-08 Columbia Trading S.A. R$ 2.906.166,53 (dois milhões, novecentos e seis
mil cento e sessenta e seis reais e cinquenta e três

centavos).

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 80, DE 24 DE JANEIRODE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, na Lei nº
13.723, de 4 de outubro de 2018 e no Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, de
acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto de 2018, e com a Instrução
Normativa ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº 48610.206202/2018-49,
tendo em vista a Resolução de Diretoria nº 59 , de janeiro de de 2019, torna público o
seguinte ato:

Fica aprovado e autorizado, conforme apresentado na tabela abaixo, o
pagamento da subvenção econômica ao óleo diesel devido no período de 29 de
novembro a 15 de dezembro de 2018 (5º Período da 3ª Fase), devendo o valor total, se
aplicável, ser acrescido da correção da taxa média referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - Selic até a data do pagamento efetivo em conformidade com § 7º,
Art. 8º do Decreto nº 9.454/2018. A execução do pagamento dependerá do pleno
atendimento das exigências alusivas à regularidade fiscal do beneficiário dispostas em
regulamento.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 04.958.554/0001-57 BLUEWAY TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO S.A.

R$ 37.238.797,07 (trinta e sete milhões,
duzentos e trinta e oito mil setecentos e

noventa e sete reais e sete centavos)

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 81, DE 24 DE JANEIRODE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, na Lei nº
13.723, de 4 de outubro de 2018 e no Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, de
acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto de 2018, e com a Instrução Normativa
ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº 48610.206355/2018-96, tendo em vista
a Resolução de Diretoria nº 60, de 24 de janeiro de 2019, torna público o seguinte ato:
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Fica aprovado e autorizado, conforme apresentado na tabela abaixo, o
pagamento da subvenção econômica ao óleo diesel devido no período de 29 de
novembro a 15 de dezembro de 2018 (5º Período da 3ª Fase), devendo o valor total, se
aplicável, ser acrescido da correção da taxa média referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - Selic até a data do pagamento efetivo em conformidade com § 7º,
Art. 8º do Decreto nº 9.454/2018. A execução do pagamento dependerá do pleno
atendimento das exigências alusivas à regularidade fiscal do beneficiário dispostas em
regulamento.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 23.530.903/0001-80 TMP EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A R$ 2.826.591,50 (dois milhões, oitocentos e
vinte e seis mil quinhentos e noventa e um

reais e cinquenta centavos).

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 82, DE 24 DE JANEIRODE 2019

A DIRETORIA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, na Lei nº
13.723, de 4 de outubro de 2018 e no Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, de
acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto de 2018, e com a Instrução Normativa
ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº 48610.200301/2019-06, tendo em vista
a Resolução de Diretoria nº 61, de 24 de janeiro de 2019, torna público o seguinte ato:

Fica aprovado e autorizado, conforme apresentado na tabela abaixo, o
pagamento da subvenção econômica ao óleo diesel devido no período de 16/12/2018 e
31/12/2018 (6º Período da 3ª Fase), devendo o valor total, se aplicável, ser acrescido da
correção da taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic até
a data do pagamento efetivo em conformidade com § 7º, Art. 8º do Decreto nº
9.454/2018. A execução do pagamento dependerá do pleno atendimento das exigências
alusivas à regularidade fiscal do beneficiário dispostas em regulamento.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 04.958.554/0001-57 BLUEWAY TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO
S.A .

R$ 23.431.282,39 (vinte e três milhões,
quatrocentos e trinta e um mil duzentos e
oitenta e dois reais e trinta e nove centavos)

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 83, DE 24 DE JANEIRODE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, na Lei nº
13.723, de 4 de outubro de 2018 e no Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, de
acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto de 2018, e com a Instrução Normativa
ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº 48610.200369/2019-87, tendo em vista
a Resolução de Diretoria nº 62, de 24 de janeiro de 2019, torna público o seguinte ato:

Fica aprovado e autorizado, conforme apresentado na tabela abaixo, o
pagamento da subvenção econômica ao óleo diesel devido no período de 16 de dezembro
a 31 de dezembro de 2018 (6º Período da 3ª Fase), devendo o valor total, se aplicável, ser
acrescido da correção da taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - Selic até a data do pagamento efetivo em conformidade com § 7º, Art. 8º do
Decreto nº 9.454/2018. A execução do pagamento dependerá do pleno atendimento das
exigências alusivas à regularidade fiscal do beneficiário dispostas em regulamento.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 24.155.554/0001-26 CIAPETRO TRADING COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

R$ 2.738.034,88 (dois milhões, setecentos e
trinta e oito mil trinta e quatro reais e oitenta

e oito centavos)

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 84, DE 24 DE JANEIRODE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, e no Decreto
nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, de acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto
de 2018, e com a Instrução Normativa ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº
48610.204739/2018, tendo em vista a Resolução de Diretoria nº 63, de 24 de janeiro de
2019, torna público o seguinte ato:

Fica revista a decisão proferida no Despacho ANP nº 1380, de 13/12/2018, e
aprovado o direito a subvenção econômica ao óleo diesel no período de 30 de setembro
a 29 de outubro de 2018 (3º Período da 3ª Fase), no valor apresentado na tabela
abaixo.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 07.274.637/0001-15 TRICON ENERGY DO BRASIL COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

R$ 1.235.066,58 (um milhão, duzentos e
trinta e cinco mil sessenta e seis reais e

cinquenta e oito centavos)

Adicionalmente, fica aprovada e autorizada a dedução do valor de R$
137.201,29 (cento e trinta e sete mil duzentos e um reais e vinte e nove centavos) do
montante a ser pago ao BENEFICIÁRIO referente ao período de 29 de novembro a 15 de
dezembro de 2018 (5º Período da 3ª Fase), a título de compensação do valor pago a maior
referente ao período de 30 de setembro a 29 de outubro de 2018 (3º Período da 3ª
Fa s e ) .

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 85, DE 24 DE JANEIRODE 2019

A DIRETORIA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com fundamento nas Medidas
Provisórias nº 838, de 30 de maio de 2018, e nº 847, de 31 de julho de 2018, e no Decreto nº
9.454, de 1º de agosto de 2018, de acordo com o Despacho ANP nº 931, de 7 de agosto de
2018, e com a Instrução Normativa ANP nº 15/2018, e no que consta no processo nº
48610.206211/2018, tendo em vista a Resolução de Diretoria nº 63, de 24 de janeiro de 2019,
torna público o seguinte ato:

Fica aprovado e autorizado, conforme apresentado na tabela abaixo, o
pagamento da subvenção econômica ao óleo diesel devido no período de 29 de novembro
a 15 de dezembro de 2018 (5º Período da 3ª Fase), devendo o valor total, se aplicável, ser
acrescido da correção da taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic) até a data do pagamento efetivo, em conformidade com § 7º, Art. 8º do
Decreto nº 9.454/2018, ou deduzido de valor eventualmente pago a maior em período de
apuração anterior. A execução do pagamento dependerá do pleno atendimento das
exigências alusivas à regularidade fiscal do beneficiário dispostas em regulamento.

. CNPJ do Beneficiário Razão Social do Beneficiário Subvenção (R$)

. 07.274.637/0001-15 TRICON ENERGY DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA.

R$ 6.028.582,20 (seis milhões, vinte e
oito mil, quinhentos e oitenta e dois

reais e vinte centavos)

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DESPACHO Nº 86, DE 24 DE JANEIRODE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com base na Resolução ANP nº 758,
de 23 de novembro de 2018, e na Resolução de Diretoria nº 69 de 24 de janeiro de 2019,
torna público o credenciamento da empresa abaixo discriminada como firma inspetora
para realizar a Certificação da Produção e da Importação Eficiente de Biocombustíveis no
âmbito do RenovaBio instituído pela Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017.

. Nº de Credenciamento Razão Social CNPJ Processo

. 002 SGS ICS Certificadora Ltda. 00.272.073/0001-32 48610.206455/2018-12

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

T EC N O LÓ G I CO
DESPACHO Nº 73, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e
no que consta no processo nº 48610.011833/2018-81, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0849/2019, da Unidade de Pesquisa Grupo de
Pesquisa em Eng. de Petróleo/Gás Natural, Energia e Meio Ambiente - GPEPEM, vinculada
à UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES CNPJ nº 32.479.123/0001-43.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na página de
legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao.

ALFREDO RENAULT

DESPACHO Nº 74, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e
no que consta no processo nº 48610.013351/2018-66, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0850/2019, da Unidade de Pesquisa Grupo de
Pesquisas em Sistemas Computacionais e Robótica, vinculada à UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BAHIA - UFBA, CNPJ nº 15.180.714/0001-04.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na página de
legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao.

ALFREDO RENAULT

DESPACHO Nº 75, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e
no que consta no processo nº 48610.011955/2018-78, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0851/2019, da Unidade de Pesquisa Laboratório
de Integração Engenharia e Processos - LIEP, vinculada à UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE - UFCG, CNPJ nº 05.055.128/0001-76.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na página de
legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao.

ALFREDO RENAULT

DESPACHO Nº 76, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e
no que consta no processo 48610.006640/2016-47, resolve:

Aprovar a alteração do nome da Unidade de Pesquisa Laboratório de
Processamento e Análise de Minerais e Materiais, credenciada sob o nº 0714/2016,
vinculada à Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, CNPJ nº 17.217.985/0001-04,
que passa a ser denominada Laboratório de Processamento Mineral e Meio Ambiente.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na página de
legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao.

ALFREDO RENAULT

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
PORTARIA Nº 17, DE 9 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967, combinado com o art. 7°
do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, combinado com o Decreto nº 7.778, de 27 de junho
de 2012, e com a Portaria nº 52 da Casa Civil da Presidência da República, de 12/01/2017, e

CONSIDERANDO os elementos constantes em relatórios encaminhados a
Coordenação-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato-CGIIRC e nos Processos Funai nº
08620.003064/2010-57 e 08620.017252/2018-10;

CONSIDERANDO o reconhecimento dos direitos originários dos índios sobre as
terras que tradicionalmente ocupam, nos termos do art. 231 da Constituição Fe d e r a l ;

CONSIDERANDO o reconhecimento do direito dos índios às terras que ocupam
independente da demarcação, devendo ser assegurado pelo órgão federal de assistência aos
índios, segundo determina o art. 25 da Lei n° 6.001, de 17 de dezembro de 1973; e

CONSIDERANDO que nos limites descritos na Portaria nº 50/PRES/2016, segundo
elementos dos autos acima referidos, encontram-se índios isolados, nos termos do inciso I do
art. 4° da Lei n° 6.001/73, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 03 (três) anos, o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº
50/PRES/2016, de 21 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União, de 22 de janeiro
de 2016, Seção 1, página 34, que estabelece a restrição de ingresso, locomoção e permanência
de pessoas estranhas aos quadros da Funai, com superfície aproximada de 142.402 ha e
perímetro aproximado de 225 km, denominada Terra Indígena Ituna/Itatá, localizada nos
municípios de Altamira e Senador José Porfírio, estado do Pará, com o objetivo de dar
continuidade aos trabalhos de localização, monitoramento e proteção da referência de índios
isolados nº 110 - Igarapé Ipiaçava.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DECISÃO DE 21 DE JANEIRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10
da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através de Reunião Eletrônica
para o Circuito Deliberativo nº 01 de 14/01/2019, julgou o seguinte processo
administrativo:

Processo SEI 33902.479518/2016-33
Decisão: Aprovada com ressalvas a prorrogação, repactuação, reajuste e

depreciação do Contrato Administrativo nº 02/2017, cujo objeto é a prestação de serviços
de limpeza e conservação, com fornecimento de mão de obra uniformizada, material de
limpeza, material de consumo e equipamentos para atender as necessidades da Agência
Nacional de Saúde Suplementar na cidade do Rio de Janeiro - RJ, em suas dependências,
compreendendo as áreas internas e corredores, firmado com a empresa CONSERVADORA
RIOLIMP LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 39.420.336/0001-49, por mais 12 (doze)
meses, de 23/01/2019 a 23/01/2020, com valor total estimado em até R$ 1.340.423,94
(um milhão, trezentos e quarenta mil quatrocentos e vinte e três reais e noventa e quatro
centavos), condicionada à manutenção da regularidade (validade) do cadastro perante o
SICAF, que deverá ocorrer anteriormente à assinatura do presente contrato.

Os autos do processo em referência encontram-se à disposição dos
interessados no SEI.

EANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

PORTARIA Nº 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL, no uso da competência que
lhe confere prevista nos arts 8º e 21, I, b, c/c anexo III da Resolução Regimental - RR
nº 1, de 17 de março de 2017, tendo em vista o disposto no art. 29 da Lei nº. 9.656,
de 3 de junho de 1998, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do teletrabalho
previsto no art. 13 da Resolução Administrativa nº 68, de 05 de junho de 2017,
referente ao período de 07/2018 a 09/2018, da Gerência de Estímulo à Inovação e
Avaliação da Qualidade Setorial (GEEIQ) e da Gerência de Integração e Ressarcimento
ao SUS (GEIRS), conforme c/c art. 6º, § 6º, do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de
1995.

Parágrafo único. Entende-se o percentual apontado na coluna "resultado
alcançado" da seguinte forma: I - inferior a 100% - o (s) servidor (es) daquela unidade
em teletrabalho não cumpriram a meta de produtividade estipulada; II - 100% - o (s)
servidor (es) daquela unidade em teletrabalho cumpriram exatamente a meta de
produtividade estipulada; ou III - superior a 100% - o (s) servidor (es) daquela unidade
em teletrabalho cumpriram além da meta de produtividade estipulada.

Anexo - Relatório de Divulgação de Resultados

. DIRETORIA: Diretoria de Desenvolvimento Setorial

. PERÍODO DO
T E L E T R A BA L H O :

01/07/2018 A 30/09/2018

. Nº DO PLANO DE
T R A BA L H O

U N I DA D E
A D M I N I S T R AT I V A

Nº DE SERVIDORES
P A R T I C I P A N T ES

R ES U LT A D O
A LC A N Ç A D O

. 01/2017 CO I M E / G E E I Q 2 154,6%

. 01/2018 COA I M / G E I R S 8* 100%

. 01/2018 COA R E / G E I R S 1 104,3%

. 01/2018 Núcleo-MG 12 107,6%

(*) Média de servidores em teletrabalho no período.

RODRIGO RODRIGUES DE AGUIAR
Diretor

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO Nº 9, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 53, IX, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve aprovar a proposta de
iniciativa, em Anexo, bem como dar conhecimento e publicidade ao processo de
elaboração de proposta de atuação regulatória da Agência, conforme fluxo aprovado em
reunião realizada em 11 de abril de 2017, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

WILLIAM DIB

ANEXO

Processo nº: 25351.945318/2018-08
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema n. 4.2
Assunto: Guia para Instrução Processual de Petição de Avaliação de Probióticos para Uso
em Alimentos
Diretor-Relator: Alessandra Bastos Soares
Área responsável: Gerência-Geral de Alimentos

2ª DIRETORIA
DESPACHO Nº 7, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

A Diretora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições
que lhe foram delegadas por meio do Despacho do Diretor-Presidente n° 48, publicado
no Diário Oficial da União, em 10 de julho de 2017, e em razão da reorganização
administrativa, que se encontra em andamento, visando ao adequado cumprimento da
Lei nº 13.411, de 2016, bem como diante do grande acervo de recursos protocolados
antes da vigência da nova legislação, resolve prorrogar por até noventa dias, nos
termos do art. 15, §§ 4º e 5º, da Lei nº 9.782, de 1999, o(s) prazo(s) para publicação
de decisão referente ao(s) recurso(s) administrativo(s) listado(s) no Anexo.

ALESSANDRA BASTOS SOARES

ANEXO

EMPRESA: CARDOSO FONTES IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA - EPP
CNPJ: 14.060.419/0001-43
PROCESSO: 25351.626822/2018-01
NOME COMERCIAL (PRODUTO): XÔ PICADA
EXPEDIENTE: 1022102/18-6
DATA DO PROTOCOLO: 22/10/2018
PRAZO MÁXIMO DE ANÁLISE: 20/04/2019

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução RE nº 2.295, de 22 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial
da União nº 165, de 27 de agosto de 2018, Seção 1, pág. 132 e em suplemento da Seção 1,
pág. 79, retificar, a pedido, a certificação da empresa Neuland Laboratories Ltd. - Unit I,

Onde se lê:
347, 473, 474 & 490/2, Veerabhadra Swamy Temple Road, Bonthapally,

Jinnaram Mandal, Medak District, Telangana - 502313, Índia.
Leia-se:
No. 347, 473, 474, 490/2, Bonthapally Village, Veerabhadraswamy Temple Road,

Gummadidala Mandal, Sangareddy District - 502 313, Telangana State, Índia.
Onde se lê:
Plot Nº 92, 93, 94, 257, 258, 259, Ida, Pashamylaram, Isnapur-Patancheru

Mandal, Medak District, Telangana - 502 319
Leia-se:
Plot No. 92, 93, 94, 257, 258, 259, IDA, Pashamylaram, Isnapur Village,

Patancheru Mandal, Sangareddy District - 502 319, Telangana State, Índia.

GERÊNCIA DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA
RESOLUÇÃO-RE Nº 177, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O Gerente de Laboratórios de Saúde Pública Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 170, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Habilitar, na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS), os laboratórios abaixo relacionados:

. Código na
REBLAS

Nome do Laboratório Endereço Cidade/UF CNPJ Nº do Processo de habilitação na
REBLAS

. 164 LASA pesquisas Laboratoriais Avenida Professor Benedicto
Montenegro, 240 - Bairro Betel

Paulínia/SP 04.425.347/0002-28 25351.371120/2018-77

. 167 Precision Laboratories Ltda. Rua Botucatu, 393 São Paulo/SP 02.039.526/0001-00 25351.783270/2018-20

Art. 2º Os ensaios e/ou estudos analíticos habilitados para os laboratórios descritos na tabela do art. 1º serão publicados no sítio eletrônico da ANVISA (portal.anvisa.gov.br).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÉLIO CÉZAR DE AQUINO

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS

FUMÍGENOS DERIVADOS OU NÃO DO TABACO
DESPACHO Nº 8, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A Gerência-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos
Derivados ou não do Tabaco - GGTAB da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, aliado ao art. 54, IV, §4º
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, vem tornar públicas as Decisões
Administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

Autuado: MONTE FUJI ABC CINE FOTO SOM LTDA
CPF: 02.052.731/0001-06
PROCESSO Nº: 25069.561633/2018-63 - AIS: 074/2018
Expediente: 0780105/18-0
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Autuado: FELIPE PORCELLI ARAUJO COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 29.606.315/0001-69
PROCESSO Nº: 25069.617549/2018-10 - AIS: 134/2018
Expediente: 0856800/18-6

Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Autuado: HANI DARWISH MUSTAFA AL KHALILI
CNPJ: 26.630.133/0001-35
PROCESSO Nº: 25069.550463/2018-91 - AIS: 045/2018
Expediente: 0765630/18-1
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Autuado: ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS
CNPJ: 23.621.123/0001-45
PROCESSO Nº: 25069.617286/2018-31 - AIS: 131/2018
Expediente: 0856446/18-9
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Autuado: B2BRAZIL SERVIÇOS INTERATIVOS
CNPJ: 09.465.102/0001-57
PROCESSO Nº: 25069.551670/2018-63 - AIS: 068/2018
Expediente: 0767465/18-1
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Autuado: B2BRAZIL SERVIÇOS INTERATIVOS
CNPJ: 09.465.102/0001-57
PROCESSO Nº: 25069.551679/2018-74 - AIS: 069/2018
Expediente: 0767482/18-1
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Autuado: CELSO ANTONIO DA SILVA JUNIOR COMÉRCIO VIRTUAL DE
PRODUTOS DE TABACARIA - ME

CNPJ: 08.750.420/0001-05
PROCESSO Nº: 25069.599604/2018-74 - AIS: 120/2018
Expediente: 0830631/18-1
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Autuado: JP DIAS COMÉRCIO DE FUMO - ME
CNPJ: 12.374.944/0001-08
PROCESSO Nº: 25069.411173/2018-23 - AIS: 023/2018
Expediente: 0584248/18-4
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Autuado: BARÃO TABACALERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
CNPJ: 18.406.885/0001-99
PROCESSO Nº: 25069.416089/2018-04 - AIS: 025/2018
Expediente: 0591339/18-0
Penalidade de Advertência
Autuado: MONTE FUJI ABC CINE FOTO SOM LTDA
CNPJ: 02.052.731/0001-06
PROCESSO Nº: 25069.561643/2018-07 - AIS: 075/2018
Expediente: 0780149/18-1
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

PATRÍCIA FRANCISCO BRANCO
Geretnte-Geral

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 424, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, nomeado
por meio da portaria nº 477, de 17 de maio de 2018, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 14, incisos II e XII, do Anexo I, do Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de
2016, bem como pelo disposto nos artigos 11 a 17 da Lei nº 8.784, de 1999, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Diretor do Departamento de Administração,
bem como aos seus substitutos eventuais, ressalvados os casos de subdelegação específica,
para:

I - Atuarem como ordenadores de despesas, por delegação, na prática de todos
os atos de gestão, em especial aos necessários à execução orçamentária, financeira e
contábil, nos termos do § 1° do art. 80 do Decreto-Lei 200/67.

Art. 2º A Subdelegação de que trata o art. 1° desta portaria, não se aplica a
celebração de contratos administrativos, relativos a despesas de custeio ou investimento,
ou a prorrogação de contratos administrativos relativos a atividades de custeio, nos termos
da Portaria do Ministério da Saúde nº 1.581, de 1º de junho de 2018, cujo valor seja
superior à R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), bem como aos instrumentos de repasse
e congêneres.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 56, de 3 de janeiro de 2019, publicada no
D.O.U. de 7 de janeiro de 2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO SIDNEY SOUSA CAVALCANTE

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
PORTARIA Nº 43, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - recurso MAC - referente
ao Estado do Rio Grande do Sul, decidido pela
Comissão Intergestores Bipartite do Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII - Programação Pactuada e Integrada da assistência

em saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título III - Do custeio da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Secretaria de Estado
da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab nº 651, de 19 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio das
ações e serviços públicos de saúde, no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar referente ao Estado do Rio Grande do Sul, com base nas
Resoluções da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RS nº 428 de 14 de dezembro de
2018, nº 429, de 06 de dezembro de 2018, nºs 497, 498, 500 e 501 de 16 de dezembro
de 2018 e nº 499, de 29 de dezembro de 2018.

§1º O total do recurso MAC anual do Estado do Rio Grande do Sul fica assim
distribuído:

. Destinação Valor Anual
(R$)

. Fundo Estadual de Saúde 840.834.690,34

. Fundos Municipais de Saúde 1.831.964.414,25

. T OT A L 2.672.799.104,59

§2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível para
consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade -
SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta Portaria,
não acarreta impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 2ª Parcela de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 45, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Concede autorização e renovação de autorização a
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada
e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;
Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta

a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde,
resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de
tecido ocular humano aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 11 18 SP 08

. II - denominação: IOP Instituto Oftalmológico Paulista/ Centro Oftalmológico Paulista
Clinica e Cirurgia Ocular LTDA

. III - CNPJ: 08.353.726/0001-10

. IV - CNES: 5598419

. V - endereço: Avenida Paulista, nº 1483, Bairro: Bela Vista, São Paulo/SP, CEP:
01.311-200.

PARÁ

. I - Nº do SNT: 2 11 18 PA 03

. II - denominação: COB/ Centro Oftalmológico de Belém

. III - CNPJ: 03.677.112/0001-70

. IV - CNES: 5605164

. V - endereço: Avenida Cabanos, nº 2265, Bairro: B. Campos, Belém/PA, CEP: 66.033-
000.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de
tecido músculo esquelético ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT: 2 12 19 RS 01

. II - denominação: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre

. III - CNPJ: 92.815.000/0001-68

. IV - CNES: 2237253

. V - endereço: Rua Prof. Annes Dias, nº 295, Bairro: Centro, Porto Alegre/RS, CEP:
90.020-090.

Art. 3° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de
tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 11 18 SP 34

. II - responsável técnico: Marcelo Vieira Netto, oftalmologista, CRM 96405;

. III - membro: Luciane Nunes de Sousa, oftalmologista, CRM 179797;

. IV - membro: Jorge Selem Haddad Neto, oftalmologista, CRM 140736.

. I - Nº do SNT: 1 11 19 SP 01

. II - responsável técnico, Denise Emico Hirashima Meirelles oftalmologista, CRM
89473.

PARÁ

. I - Nº do SNT: 1 11 18 PA 17

. II - responsável técnico: José Jesu Sisnando D'Araujo Filho, oftalmologista, CRM
6834.

Art. 4° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de
tecido músculo esquelético à equipe de saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT: 1 12 19 RS 03

. II - responsável técnico: Carlos Roberto Schwartsmann, ortopedista e traumatologista,
CRM 6010;

. III - membro: Anthony Kerbes Yepz, ortopedista e traumatologista, CRM 28106;

. IV - membro: Cristian Stein Borges, ortopedista e traumatologista, CRM 24583;

. V - membro: Eduardo Zaniol Migon, ortopedista e traumatologista, CRM 30087;

. VI - membro: Fernando Carlos Mothes, ortopedista e traumatologista, CRM 24026;

. VII - membro: Jorge Moysés Schreiner, ortopedista e traumatologista, CRM 12840;

. VIII - membro: Leonardo Carbonera Boschin, ortopedista e traumatologista, CRM
23451;

. IX - membro: Marco Tonding Ferreira, ortopedista e traumatologista, CRM 32927;

. X - membro: Paulo Arlei Lompa, ortopedista e traumatologista, CRM 3217;

. XI - membro: Samuel Conrad, ortopedista e traumatologista, CRM 33281;

. XII - membro: Yorito Kisaki, ortopedista e traumatologista, CRM 15855.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 21 14 SP 09

. II - denominação: Hospital Inglês

. III - CNPJ: 08.604.105/0001-61

. IV - CNES: 5710979

. V - endereço: Rua Silvia, nº 193, Bairro: Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01.331-
010.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de rim às equipes de saúde a seguir identificadas:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 01 10 SP 31

. II - responsável técnico: Marcelo Perosa de Miranda, cirurgião gastroenterologista,
CRM 65380;

. III - membro: Tércio Genzini, cirurgião gastroenterologista, CRM 66125;

. IV - membro: Huda Maria Noujain, cirurgião gastroenterologista, CRM 84044;

. V - membro: Leonardo Toledo Mota, cirurgião gastroenterologista, CRM 103122;

. VI - membro: Juan Rafael Brañez Pereira, cirurgião gastroenterologista, CRM
131363;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. VII - membro: Beimar Edmundo Zeballos Sempertegui, cirurgião gastroenterologista,
CRM 132247;

. VIII - membro: Francisco Antônio Sergi Filho, cirurgião gastroenterologista, CRM
146990;

. IX - membro: David José de Barros Machado, nefrologista, CRM 85447;

. X - membro: Leon Gilson Alvim Soares Junio, nefrologista, CRM 84670;

. XI - membro: Marcos Joaquim de Castro, urologista, CRM 56073;

. XII - membro: Giovanni Scala Marchini, urologista, CRM 124952.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 01 00 SP 05

. II - responsável técnico: Álvaro Pacheco e Silva Filho, nefrologista, CRM 43518;

. III - membro: Maurício Fregonesi Rodrigues da Silva, urologista, CRM 48211;

. IV - membro: Leonardo Otero Pertusier, urologista, CRM 43518;

. V - membro: Eduardo José Tonato, nefrologista, CRM 60692;

. VI - membro: Marcelino de Souza Durão, nefrologista, CRM 60355;

. VII - membro: Érika Ferraz de Arruda, nefrologista, CRM 101866;

. VIII - membro: Milton Borrelli Junior, urologista, CRM 70346;

. IX - membro: Ana Cristina Carvalho de Matos, nefrologista, CRM 77702;

. X - membro: Ana Paula Fernandes Bertocchi, nefrologista, CRM 78063;

. XI - membro: Luciana Mello de Mello Barros Pires, nefrologista, CRM 107174;

. XII - membro: Mario Nogueira Junior, urologista, CRM 78501;

. XIII - membro: Sergio Felix Ximenes, urologista, CRM 76085.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT 2 11 99 MG 09

. II - denominação: Hospital de Clinicas da UFTM/Universidade Federal do Triângulo
Mineiro

. III - CNPJ: 25.437.484/0002-42

. IV - CNES: 2206595

. V - endereço: Avenida Getulio Guarita, nº 130, Bairro: Abadia, Uberaba/MG, CEP:
38.025-440.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético equipe de saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 12 16 SP 60

. II - responsável técnico: Eduardo Lima Junqueira Garcia, ortopedista e
traumatologista, CRM 148880.

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano a equipe de saúde a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 1 11 99 MG 25

. II - responsável técnico: Helia Soares Angotti, oftalmologista, CRM 12514;

. III - membro: Emerson Oliveira Horta Martins, oftalmologista, CRM 52625;

. IV - membro: José Roberto Costa Reis, oftalmologista, CRM 39657;

. V - membro: Kariza Aiko Frantz, oftalmologista, CRM 57333;

. VI - membro: Graziela Massa Resende, CRM 40810.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado à equipe de saúde a
seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 21 14 SP 55

. II - responsável técnico: Rosaura Saboya, hematologista e hemoterapeuta, CRM
62627;

. III - membro: Frederico Luiz Dulley, hematologista e hemoterapeuta, CRM 33842.

Art. 11 As autorizações e renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde - terão
validade de quatro anos a contar desta publicação, em conformidade com o
estabelecido nos §§ 4º, 5º, 6º e 7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de
outubro de 2017.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 46, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Concede autorização e renovação de autorização a
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada
e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre

a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que
regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de
órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde,
resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RIM: 24.08
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 2 01 02 PR 17

. II - denominação: Hospital Evangélico de Londrina/Associação Evangélica Beneficente
de Londrina

. III - CNPJ: 78.613.841/0001-61

. IV - CNES: 2550792

. V - endereço: Avenida Bandeirantes, nº 618, Bairro: JD Londrilar, Londrina/PR, CEP:
86.015-900.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e alogênico não
aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 2 21 17 PR 02

. II - denominação: Hospital Infantil Pequeno Príncipe/ Associação Hospitalar de
Proteção a Infancia Dr. Raul Carneiro

. III - CNPJ: 76.591.569/0001-30

. IV - CNES: 0015563

. V - endereço: Rua Desembargador Motta, nº 1070, Bairro: Água Verde, Curitiba/PR,
CEP: 80.250-060.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 1 01 02 PR 14

. II - responsável técnico: Abel Esteves Soares, nefrologista, CRM 12733;

. III - membro: Anuar Michel Matni, nefrologista, CRM 1875;

. IV - membro: Frederico de Carvalho Fraga, urologista, CRM 14837;

. V - membro: Horário Alvarenga Moreira, urologista, CRM 12085;

. VI - membro: Marco Aurelio de Freitas Rodrigues, urologista, CRM 7702;

. VII - membro: Nicola Mortati Neto, urologista, CRM 11952;

. VIII - membro: Vinicius Daher A. Delfino, nefrologista, CRM 9331.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e não aparentado à
equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 1 21 17 PR 01

. II - responsável técnico: Cilmara Kuwahara, cancerologista, CRM 23300;

. III - membro: Euripides Ferreira, hematologista, CRM 1722;

. IV - membro: Carmem Maria Sales Bonfim, cancerologista, CRM 11616;

. V - membro: Ana Luiza de Melo Rodrigues, cancerologista, CRM 26062;

. VI - membro: Fernanda Moreira de Lara Benini, cancerologista, CRM 28873;

. VII - membro: Gisele Loth, hematologista, CRM 21578;

. VIII - membro: Suelen Roberta Renoste, cancerologista, CRM 27298;

. IX - membro: Polliany Roberta Dorini Pelegrina, cancerologista, CRM 39671;

. X - membro: Adriana Mello Rodrigues, hematologista, CRM 32718.

Art. 5° As renovações de autorizações concedidas por meio desta Portaria -
para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos

a contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º, 5º, 6º e
7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 47, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Concede classificação de acordo com a
complexidade tecnológica a estabelecimento de
saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre

a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que
regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de
órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando a seção IX - Do Incremento Financeiro para a Realização de
Procedimentos de Transplantes e o Processo de Doação de Órgãos (IFTDO) - da
Portaria de consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as
normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujo âmbito de
atuação se encontra o estabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida classificação de acordo com a complexidade
tecnológica aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

NÍVEL A: 24.26
P E R N A M B U CO

. I - denominação: IMIP - Instituto de Medicina Integral Prof. Fernando Figueira

. II - CNPJ: 10.988.301/0001-29

. III - CNES: 0000434

. IV - endereço: Rua dos Coelhos, n° 300, Bairro: Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.070-
555.
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RIO GRANDE DO SUL

. I - denominação: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre

. II - CNPJ: 92.815.000/0001-68

. III - CNES: 2237253

. IV - endereço: Rua Professor Annes Dias, n° 295, Bairro: Centro, Porto Alegre/RS, CEP:
90.020-090.

SÃO PAULO

. I - denominação: Casa de Saúde Santa Marcelina

. II - CNPJ: 60.742.616/0001-60

. III - CNES: 2077477

. IV - endereço: Rua Santa Marcelina, n° 177, Bairro: Itaquera, São Paulo/SP, CEP:
08.270-070.

NÌVEL C: 24.28
RIO DE JANEIRO

. I - denominação: Hospital Adventista Silvestre

. II - CNPJ: 73.696.718/0002-19

. III - CNES: 2273357

. IV - endereço: Avenida dos Guararapes, n° 263, Bairro: Cosme Velho, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 22.241-220.

NÍVEL D: 24.29
MINAS GERAIS

. I - denominação: Hospital Evangélico de Belo Horizonte

. II - CNPJ: 17.214.743/0001-67

. III - CNES: 0026808

. IV - endereço: Rua Dr. Alipio Goulart, n° 25, Bairro: Serra, Belo Horizonte/MG, CEP:
30.220-330.

PARANÁ

. I - denominação: Hospital e Maternidade Santa Rita - Associação Beneficente Bom
Samaritano

. II - CNPJ: 04.792.670/0001-49

. III - CNES: 2743469

. IV - endereço: Avenida Rio Branco, n° 101, andar 15, Bairro: Zona 4, Maringá/PR,
CEP: 87.014-140.

SÃO PAULO

. I - denominação: Santa Casa de Misericórdia de São José dos Campos

. II - CNPJ: 45.186.053/0001-87

. III - CNES: 2748029

. IV - endereço: Rua Dolzani Ricardo, n° 620, Bairro: Centro, São José dos Campos/SP,
CEP: 12.210-110.

Art. 2º As classificações concedidas para estabelecimento de saúde por meio
desta Portaria, em conformidade com o art. 228 da Portaria de consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, terão validade pelo período de dois anos a
contar desta publicação, de acordo com o estabelecido no § 3º do art. 229 da Portaria
de consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 48, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria de consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2009, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.584/SAS/MS, de 09 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 201, de
19 de outubro de 2017, seção 1, página 39 e 40 o membro a seguir:

RIM: 24.08
ESPIRITO SANTO

. I - Nº do SNT 1 01 00 ES 02

. II - membro: Sérgio Elias Gobbi, nefrologista, CRM 7563.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.606/SAS/MS, de 13 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 202, de
20 de outubro de 2017, seção 1, página 174 e 175 o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 11 03 SP 49

. II - membro: Henrique Silva Delloiagono, oftalmologista, CRM 151831.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 49, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Exclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1.997, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos,
tecidos e partes do corpo humano para fim de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, aprova
o Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde,
resolve:

Art. 1º Ficam excluídos da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.790/SAS/MS, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 226,
de 27 de novembro de 2017, Seção 1, página 117 e 118, os membros a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT 1 11 02 RS 04

. II - membro: Helio Garbin, oftalmologista, CRM 6857;
III - membro: Paulo Caldas Silber, oftalmologista, CRM 22273;
IV - membro: Alexandre D Cortes Higuchi, oftalmologista,
. CRM 28394;
V - membro: Paulo Estacia, oftalmologista, CRM 14337;
VI - membro: Caroline Moreira, oftalmologista, CRM 31993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 50, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Exclui estabelecimento e respectivas equipes de
transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Ficam excluídos o estabelecimento Instituto de Oftalmologia de Manaus
(SNT 2 11 02 AM 02) e as respectivas equipes RT Jacob Moysés Cohen (SNT 1 11 02 AM
03), RT Claudio do Carmo Chaves (SNT 1 11 13 AM 01), RT Marcos Jacob Cohen (SNT 1 11
15 AM 01) habilitados pela Portaria nº 1.318/SAS/MS, de 4 de agosto de 2017, publicada
no Diário Oficial da União - DOU n° 153, de 10 de agosto de 2017, seção 1, página 57 e
Portaria n° 974/SAS/MS de 30 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU
n° 103, de 31 de maio de 2017, Seção 1, página 41 e 42.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC - referente ao
Estado do Paraná, decidido pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII - Da Programação Pactuada e Integrada da

Assistência em Saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título III - Do Custeio da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais
para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos
de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Comissão Intergestore
Bipartite do Estado do Paraná, por meio do Ofício nº 40/2018 CIB/PR, de 21 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio das
ações e serviços públicos de saúde, no grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar referente ao Estado do Paraná, com base nas Deliberações da
Comissão Intergestores Bipartite nº 202, de 29 de maio de 2018, nº 244, de 4 de julho de
2018, nº 362, de 20 de novembro de 2018, nº 346, de 23 de novembro de 2018, nº 351, de
28 de novembro de 2018, nº 380, de 21 de dezembro de 2018 e nº 328, de 22 de dezembro
de 2018.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado do Paraná fica assim distribuído:

. Destinação Valor Anual (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 1.066.353.723,82

. Fundos Municipais de Saúde 1.646.639.335,64

. T OT A L 2.712.993.059,46

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente a 1/12
(um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível para consulta
no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade - SISMAC -
endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta Portaria,
não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 2ª parcela de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC - referente
ao Estado do Espírito Santo, decidido pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII - Da Programação Pactuada e Integrada da

Assistência em Saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
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Considerando o Título III - Do Custeio da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado do Espírito Santo, por meio do Ofício/SES A / C I B / S U S - ES
nº 042/2018, de 19 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio das
ações e serviços públicos de saúde, no grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar referente ao Estado do Espírito Santo, com base nas Resoluções
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/ES, nº 37, de 30 de agosto de 2018, nº 97, de
12 de dezembro de 2018, nº 85, 86 e 94, todas de 7 de novembro de 2018, nº 64, de 17
de dezembro de 2018 e nº 309, 311, 313, 327, 328 e 329, todas de 19 de dezembro de
2018.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado do Espírito Santo fica assim
distribuído:

. Destinação Valor Anual (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 544.029.907,54

. Fundos Municipais de Saúde 265.875.624,55

. T OT A L 809.905.532,09

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível para
consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade -
SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta Portaria,
não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 2ª parcela de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC - referente
ao Estado do Tocantins, decidido pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII - Da Programação Pactuada e Integrada da

Assistência em Saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Título III - Do Custeio da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Secretaria de Estado
do Tocantins, por meio do Ofício nº 13867/2018, de 18 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio das
ações e serviços públicos de saúde, no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
ambulatorial e hospitalar referente ao Estado do Tocantins, com base na Deliberação da
Comissão Intergestores Bipartite CIB/TO nº 297, de 5 de dezembro de 2018.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado Tocantins fica assim
distribuído:

. Destinação Valor Anual
(R$)

. Fundo Estadual de Saúde 266.996.914,08

. Fundos Municipais de Saúde 122.295.461,83

. T OT A L 389.292.375,91

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível para
consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade -
SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC por meio desta Portaria
não acarreta impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 2ª Parcela de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC -
referente ao Estado de Minas Gerais, decidido pela
Comissão Intergestores Bipartite do Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII - Da Programação Pactuada e Integrada da

Assistência em Saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando o Título III - Do Custeio da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec 963/2018,
de 19 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio
das ações e serviços públicos de saúde, no grupo de atenção de média e alta
complexidade ambulatorial e hospitalar referente ao Estado de Minas Gerais, com base
nas Resoluções da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/SUS - MG nº 2.849, 2.852,
2.854, 2.855, 2.856, 2.857, todos de 5 de dezembro de 2018, nº 2.800, de 13 de
novembro de 2018 e nº 2.883, de 21 de dezembro de 2018.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado de Minas Gerais fica assim
distribuído:

. Destinação Valor Anual (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 566.556.186,18

. Fundos Municipais de Saúde 4.035.792.077,64

. T OT A L 4.602.348.263,82

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível
para consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta
Complexidade - SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta
Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 2ª parcela de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC referente ao
Estado de Goiás, decidido pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII - Da Programação Pactuada e Integrada da

Assistência em Saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Título III - Do Custeio da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Secretaria de Estado
de Goiás, por meio do Ofício nº 018, datado de 5 de dezembro de 2018 resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio das
ações e serviços públicos de saúde, no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar referente ao Estado de Goiás, com base nas Deliberação da
Comissão Intergestores Bipartite nº 251 de 5 de dezembro de 2018.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado de Goiás fica assim distribuído:

. Destinação Valor Anual (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 86.997.370,93

. Fundos Municipais de Saúde 1.145.270.267,90

. T OT A L 1.232.267.638,83

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze
avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível para consulta no
Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade - SISMAC -
endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br
§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC por meio desta Portaria não acarreta
impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros
vigentes a partir da 2ª Parcela de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Concede autorização e renovação de autorização a
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada e
transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de rim
aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM: 24.08
P I AU Í

. I - Nº do SNT: 2 01 19 PI 01

. II - denominação: Hospital Unimed Primavera/ Hospital Unimed Teresina S S LT DA

. III - CNPJ: 06.555.031/0002-76

. IV - CNES: 9101993

. V - endereço: Rua Territorio Fernando de Noronha, nº 2566, Bairro: Aeroporto,
Teresina/PI, CEP: 64.007-250.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 2 01 19 SC 01

. II - denominação: Hospital São José/Sociedade Literária e Caritativa Santo Agostinho

. III - CNPJ: 92.736.040/0008-90

. IV - CNES: 2758164

. V - endereço: Rua Coronel Pedro Benedet, nº 630, Bairro: Centro, Criciúma/SC, CEP:
88.801-250.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT: 2 11 19 RS 02

. II - denominação: Hospital Santo Antônio Tenente Portela

. III - CNPJ: 08.579.164/0001-27

. IV - CNES: 5384117

. V - endereço: Rua Romário Rosa Lopes, nº 42, Bairro: Centro, Tenente Portela/RS, CEP:
98.500-000.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 11 19 SP 01

. II - denominação: IOP Instituto Oftalmológico Paulista/ Centro Oftalmológico Paulista
Clinica e Cirurgia Ocular LTDA

. III - CNPJ: 08.353.726/0001-10

. IV - CNES: 5598419

. V - endereço: Avenida Paulista, nº 1483, Bairro: Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01.311-
200.

. I - Nº do SNT: 2 11 19 SP 02

. II - denominação: Pizarro Hospital do Olho Ltda Birigui

. III - CNPJ: 02.506.535/0002-45

. IV - CNES: 6912788

. V - endereço: Rua Maestro Antônio Passarelli nº 1.162, Bairro: Centro, Birigui/SP, CEP:
16.200-004.

Art. 3º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
músculo esquelético ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 12 19 SP 03

. II - denominação: São Luiz Unidade Itaim/Rede D' Or São Luiz S A

. III - CNPJ: 06.047.087/0002-10

. IV - CNES: 2688611

. V - endereço: Rua Dr Alceu De Campos Rodrigues, nº 95, Bairro: Vila Nova Conceição, São
Paulo/SP, CEP: 04.544-000.

Art. 4º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de
medula óssea autogênico e alogênico aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT: 2 21 19 DF 01

. II - denominação: Hospital Brasília - IMPAR Serviços Hospitalares S.A.

. III - CNPJ: 60.884.855/0022-89

. IV - CNES: 3048551

. V - endereço: SHIS QI 15, Conj. G, nº 15, Bairro: Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.635-550.

Art. 5° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de rim às
equipes de saúde a seguir identificadas:

RIM: 24.08
P I AU Í

. I - Nº do SNT: 1 01 19 PI 01

. II - responsável técnico: Avelar Alves da Silva, nefrologista, CRM 2184;

. III - membro: Celina Teresa Castelo Branco Couto de Sousa, nefrologista, CRM 2641;

. IV - membro: Danisio Iran Marabuco de Sousa, urologista, CRM 18819;

. V - membro: Antônio Reginaldo de Sousa Junior, urologista, CRM 2539;

. VI - membro: Renato Duarte Barbosa, cirurgião vascular, CRM 1794;

. VII - membro: Fernando Pires de Moura, cirurgião vascular, CRM 1474;

. VIII - membro: Raimundo José Cunha Araújo Júnior, cirurgião geral, CRM 1671;

. IX - membro: Luciano José Couto de Sousa Filho, urologista, CRM 2614;

. X - membro: Cícero de Sousa Neto, nefrologista, CRM 2976;

. XI - membro: Alexandre Ferro Gomes Linard, nefrologista, CRM 3639;

. XII- membro: Carlos Antônio Marreiros Moreira, nefrologista, CRM 1317.

SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 1 01 19 SC 01

. II - responsável técnico: Cassiana Mazon Fraga, nefrologista, CRM 9170;

. III - membro: Thatyanan Wendhausen, nefrologista, CRM 15621;

. IV - membro: Bruno Fontes Lichtenfels, nefrologista, CRM 18819;

. V - membro: André Rodrigues da Silva, urologista, CRM 14300;

. VI - membro: João Paulo Svaisser Carneiro, urologista, CRM 15134.

Art. 6° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano às equipes de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT: 1 11 19 RS 04

. II - responsável técnico: Heron Gomes Correia, oftalmologista, CRM 43888.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 11 19 SP 02

. II - responsável técnico: Marcelo Vieira Netto, oftalmologista, CRM 96405;

. III - membro: Luciane Nunes de Sousa, oftalmologista, CRM 179797;

. IV - membro: Jorge Selem Haddad Neto, oftalmologista, CRM 140736.

Art. 7° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
músculo esquelético às equipes de saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 12 19 SP 04

. II - responsável técnico: Marcos José Cortelazo, ortopedista e traumatologista, CRM
76316.

. I - Nº do SNT: 1 12 19 SP 05

. II - responsável técnico: Guilherme Conforto Gracitelli, ortopedista e traumatologista,
CRM 128924.

Art. 8° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de medula
óssea autogênico e alogênico aparentado às equipes de saúde a seguir identificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT: 1 21 19 DF 01

. II - responsável técnico: Jorge Vaz Pinto Neto, hematologista e hemoterapeuta, CRM
9883;

. III - membro: Flávia Zattar Piazera, hematologista e hemoterapeuta, CRM 17030;

. IV - membro: Carlos Alberto Pinto da Silveira.

. I - Nº do SNT: 1 21 19 DF 02

. II - responsável técnico: Alexandre Barbosa Sotero Caio hematologista e hemoterapeuta,
CRM 7597;

. I - Nº do SNT: 1 21 19 DF 03

. II - responsável técnico: Andresa Lima Melo, hematologista e hemoterapeuta, CRM
16426;

. III - membro: Gustavo Bettarello, hematologista e hemoterapeuta, CRM 13639;

. IV - membro: Diogo Kloppel Cardoso, hematologista e hemoterapeuta, CRM 23700.

. V - membro: Priscila dos Reis Carvalho, hematologista e hemoterapeuta, CRM 21976.

. I - Nº do SNT: 1 21 19 DF 04

. II - responsável técnico: Fernando Sérgio Blumm Ferreira, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 11650;

. III - membro: Flávia Dias Xavier, hematologista e hemoterapeuta, CRM 13591.

Art. 9° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de rim e
pâncreas conjugado à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 31 19 SP 03

. II - responsável técnico: Maria Julia Correia Lima Nepomuceno Araújo, nefrologista, CRM
148059;

. III - membro: Irene Faria Duayer, nefrologista, CRM 129271;

. IV - membro: Fabio Cesar Miranda Torricelli, urologista, CRM 124935;

. V - membro: Giovanni Scala Marchini, urologista, CRM 124952;

. VI - membro: Camila Hitomi Nihei, nefrologista, CRM 129174.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RIM: 24.08
PARÁ

. I - Nº do SNT: 2 01 99 PA 02

. II - denominação: Hospital Ophir Loyola

. III - CNPJ: 08.109.444/0001-71

. IV - CNES: 2334321

. V - endereço: Avenida Magalhães Barata, nº 992, Bairro: São Braz, Belém /PA, CEP:
66.060-281.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
A L AG OA S

. I - Nº do SNT 2 11 06 AL 01

. II - denominação: Instituto de Olhos de Maceió Ltda

. III - CNPJ: 00.122.256/0001-71

. IV - CNES: 2006979

. V - endereço: Rua Comendador Palmeira, nº 122, Bairro: Farol, Maceió/AL, CEP: 57.051-
150

PARÁ

. I - Nº do SNT: 2 11 12 PA 03

. II - denominação: IOB Instituto de Olhos de Belém LTDA

. III - CNPJ: 04.286.263/0001-60

. IV - CNES: 3332985

. V - endereço: Avenida Generalissimo Deodoro, nº 904, Bairro: Nazaré, Belém/PA, CEP:
66.055-240.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 21 16 SP 20

. II - denominação: Hospital Leforte

. III - CNPJ: 19.803.199/0001-14

. IV - CNES: 6283993

. V - endereço: Rua Três Irmãos, nº 121, Bairro: Caxingui, São Paulo/SP, CEP: 05615-190.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de rim e pâncreas conjugado ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:
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RIM/PÂNCREAS: 24.05
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 31 01 SP 03

. II - denominação: Hospital do Rim e Hipertensão - Fundação Oswaldo Ramos

. III - CNPJ: 52.803.319/0001-59

. IV - CNES: 2089785

. V - endereço: Rua Borges Lagoa, nº 960, Bairro: Vila Clementino, São Paulo/SP, CEP:
04.038-002.

Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de válvula cardíaca humana ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 2 41 08 SC 04

. II - denominação: Imperial Hospital de Caridade/Irmandade do Sr Jesus dos Passos e
Imperial Hosp de Caridade

. III - CNPJ: 83.884.999/0001-06

. IV - CNES: 0019402

. V - endereço: Rua Menino Deus, nº 376, Bairro: Centro, Florianopólis/SC, CEP: 88.020-
210.

Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
PARÁ

. I - Nº do SNT: 1 01 12 PA 05

. II - responsável técnico: José Ricardo Tuma da Ponte, urologista, CRM 5199;

. III - membro: Aluizio Gonçalves da Fonseca, urologista, CRM 5320;

. IV - membro: Fernando Jordão de Souza, urologista, CRM 1471;

. V - membro: João Frederico Alves Andrade Filho, urologista, CRM 7414;

. VI - membro: João Marildo Silva Rodrigues, nefrologista, CRM 8126;

. VII - membro: Paulo Martins Toscano, angiologista e cirurgião vascular, CRM 6267;

. VIII - membro: Salomé Aparecida Pinto Soares dos Santos, nefrologista, CRM 6763;

. IX - membro: Silvestre Regina Neto, angiologista e cirurgião vascular, CRM 5950.

. X - membro: Silva Regina das Cruz Migone, nefrologista, CRM 5355;

. XI - membro: José Augusto Silva de Araújo, urologista, CRM 3873.

Art. 16 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de fígado à equipe de saúde a seguir identificada:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 02 06 SP 37

. II - responsável técnico: Adriano Miziara Gonzalez, gastroenterologista, CRM 76192;

. III - membro: Marcelo Moura Linhares, gastroenterologista, CRM 67829;

. IV - membro: Alcides Augusto Salzedas Netto, cirurgião pediátrico, CRM 82653;

. V - membro: Carla Adriana Loureiro de Matos, hepatologista, CRM 85908;

. VI - membro: Euclides Gabilheri Junior, anestesiologista, CRM 86711;

. VII - membro: Mario Kondo, hepatologista, CRM 47175;

. VIII - membro: Ivete Hiroko Kawasaki, anestesiologista, CRM 60730;

. IX - membro: Karina Lucio de Medeiros Bastos, hepatologista pediátrica, CRM 106436.

Art. 17 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de coração à equipe de saúde a seguir identificada:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 03 16 SP 57

. II - responsável técnico: Paulo Chaccur, cirurgião cardiovascular, CRM 22868;

. III - membro: Alexandre de Mattos Galvão Santos, cardiologista, CRM 135684;

. IV - membro: Raiane Pereira, cirurgiã cardiovascular, CRM;

. V - membro: Daniel Chagas Dantas, cirurgião cardiovascular, CRM 111634;

. VI - membro: Carlos Alberto Mendez Contreras, cirurgião cardiovascular, CRM 138791;

. VII - membro: Marco Aurélio Finger, cardiologista, CRM 84388;

. VIII - membro: Leandro Picheth Eloy Pereira, cirurgião torácico, CRM 114643;

. IX - membro: Enis Donizetti Silva, anestesiologista, CRM 58650;

. X - membro: Fernando David Goehler, anestesiologista, CRM 66291.

Art. 18 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PARÁ

. I - Nº do SNT: 1 11 12 PA 08

. II - responsável técnico: Karina Moraes Verdelho Leite, oftalmologista, CRM 6093;

. III - membro: Alan Souza Costa, oftalmologista, CRM 8620;

. IV - membro: Cristina Cardoso Coimbra Cunha, oftalmologista, CRM 8998.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 11 04 SP 44

. II - responsável técnico: João Antônio Pereira Teixeira, oftalmologista, CRM 36718;

. III - membro: Marcos Alonso Garcia, oftalmologista, CRM 79640.

. I - Nº do SNT: 1 11 04 SP 47

. II - responsável técnico: Marcos Antônio de Araújo Bois, oftalmologista, CRM 45034.

Art. 19 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de válvula cardíaca humana à equipe de saúde a seguir identificada:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 1 41 08 SC 05

. II - responsável técnico: Everton Luz Varella, cardiologista, CRM 4262;

. III - membro: Frederico José Di Giovanni, cirurgião cardiovascular, CRM 5685;

. IV - membro: Daniel Mello, cardiologista, CRM 11763.

Art. 20 As autorizações e renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde - terão validade
de quatro anos a contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º, 7° e 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 21 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Concede autorização e renovação de autorização a
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada
e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre

a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que
regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de
órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde,
resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

FÍGADO: 24.09
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 2 02 00 PR 19

. II - denominação: Hospital Angelina Caron/Sociedade Hospitalar Angelina Caron

. III - CNPJ: 07.088.017/0001-91

. IV - CNES: 0013633

. V - endereço: Rodovia do Caqui, nº 1150, Bairro: Aracatuba, Campina Grande do
Sul/PR, CEP: 83430-000.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de fígado à equipe de saúde a seguir identificada:

FÍGADO: 24.09
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 1 02 09 PR 05

. II - responsável técnico: Mauro Roberto Duarte Monteiro, gastrenterologista e
hepatologista, CRM 14718;

. III - membro: Matheus Martins Macri, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 20197;

. IV - membro: José Sampaio Neto, cirurgião geral, CRM 24905;

. V - membro: Ezequiel Milani Machado, anestesiologista, CRM 18483;

. VI - membro: Filipe Carlos Caron, cirurgião cardiovascular, CRM 24313;

. VII - membro: Carla Martinez Menini, cirurgiã geral, CRM 19467;

. VIII - membro: Matheus Takahashi Garcia, cirurgião geral, CRM 24781;

. IX - membro: Gabriel Luiz Varaschin, cirurgião geral, CRM 22596;

. X - membro: Eduardo Ferreira de Oliveira, anestesiologista, CRM 8314;

. XI - membro: Everson Keiti Takaiama, anestesiologista, CRM 15632;

. XII - membro: Eduardo Ferreira de Oliveira, anestesiologista, CRM 8314;

. XIII - membro: Pedro Ernesto Caron, cirurgião geral, CRM 7921;

. XIV - membro: João Eduardo Nicoluzzi, cirurgião do aparelho digestivo, CRM
14148;

. XV - membro: Gabriel Ramos Jabur, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 25126.

Art. 3° As renovações de autorizações concedidas por meio desta Portaria -
para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos

a contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º, 5º, 6º, 7°
e 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Concede autorização a Banco de Tecido Ocular
Humano e a Banco de Pele.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Resolução - RDC/ANVISA nº 55, de 11 de dezembro de 2015,
bem como a licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária local; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde bem como análise
técnica da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização aos Bancos de Tecidos
Oculares Humanos dos estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT 3 51 07 RS 02

. II - Denominação: Hospital Geral - Fundação Universidade de Caxias do Sul

. III - CNPJ: 88.648.761/0018-43

. IV - CNES: 2223538

. V - Endereço: Rua Professor Antonio Vignolli, n° 255, Bairro: Petropolis, Caxias do Sul/RS,
CEP: 95.070-561.

. I - Nº do SNT 3 51 06 RS 03

. II - Denominação: Hospital Pompéia/ Pio Sodalício das Damas de Caridade de Caxias do
Sul

. III - CNPJ: 88.633.227/0001-15

. IV - CNES: 2223546

. V - Endereço: Avenida Julio de Castilhos, n° 2163, Bairro: Centro, Caxias do Sul/RS, CEP:
95.010-005.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de Pele do
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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BANCO DE PELE: 24.19
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT 3 53 11 RS 02

. II - Denominação: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre

. III - CNPJ: 92.815.000/0001-68

. IV - CNES: 2223546

. V - Endereço: Rua Professor Annes Dias, nº 295, Bairro: Centro, Porto Alegre/RS, CEP:
90.020-090.

Art. 3º As renovações de autorização concedidas por meio desta Portaria terão
validade de quatro anos a contar desta publicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Renova a autorização e a habilitação de
estabelecimento de saúde para realização dos
exames de histocompatibilidade.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.312/GM/MS, de 30 de novembro de 2000, que

estabelece as normas de cadastramento dos Laboratórios de Histocompatibilidade;
Considerando a Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de novembro de 2000, que

define os laboratórios que poderão ser cadastrados para realização dos exames de
Histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a análise favorável da Secretaria de Estado da Saúde, em cujo
âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica renovada a autorização e habilitação do estabelecimento de saúde
a seguir, para realização dos exames de histocompatibilidade Tipo II, relacionados na
Portaria nº 1.314/GM/MS, de 30 de novembro de 2000.

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por meio de sorologia e/ou
biologia molecular - Tipo II

SÃO PAULO

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de Histocompatibilidade da Sociedade Beneficente
Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein

CNPJ:
60.765.823/0001-30

CNES: 2058391

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde abaixo relacionado, para
realização do exame de histocompatibilidade relativo à identificação de doador voluntário
de medula óssea - 05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-
tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários de medula óssea e
outros precursores hematopoéticos.

SÃO PAULO

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de Histocompatibilidade da Sociedade Beneficente
Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein

CNPJ:
60.765.823/0001-30

CNES: 2058391

Art. 3º As renovações de autorização e os recadastramentos concedidos por
meio desta Portaria terão validade de quatro anos, renováveis por períodos iguais e
sucessivos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Concede classificação de acordo com a complexidade
tecnológica a estabelecimento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a seção IX - Do Incremento Financeiro para a Realização de
Procedimentos de Transplantes e o Processo de Doação de Órgãos (IFTDO) - da Portaria de
consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde
do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujo âmbito de
atuação se encontra o estabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida classificação de acordo com a complexidade tecnológica
aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

NÍVEL A: 24.26
SÃO PAULO

. I - denominação: Fundação Pio XII Barretos

. II - CNPJ: 49.150.352/0001-12

. III - CNES: 2090236

. IV - endereço: Rua 20, n° 221, Bairro: Centro, Barretos/SP, CEP: 14.780-070.

NÍVEL D: 24.29
C EA R Á

. I - denominação: Hospital Cura Dars

. II - CNPJ: 60.975.737/0035-09

. III - CNES: 2611686

. IV - endereço: Rua Costa Barros, n° 833, Bairro: Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.160-280.

Art. 2º As classificações concedidas para os estabelecimentos de saúde por
meio desta Portaria, em conformidade com o art. 228 da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, terão validade pelo período de dois anos a contar
desta publicação, de acordo com o estabelecido no § 3º do art. 229 da Portaria de
consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Exclui responsável técnico e respectiva equipe de
transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1.997, que regulamenta a
Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e
partes do corpo humano para fim de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, aprova o
Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído o responsável técnico, Milton Antônio Papi, oftalmologista,
CRM 81405, e respectiva equipe constante na Portaria nº 2/SAS/MS, de 2 de janeiro de
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 5, de 6 de janeiro de 2014, Seção 1, página
31 e 32, conforme nº de SNT 1 11 04 SP 41.

Art. 2º Fica excluído o responsável técnico, Almir da Silva Ruiz, oftalmologista,
CRM 62776, e respectiva equipe constante na Portaria nº 2/SAS/MS, de 02 de janeiro de
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 5, de 6 de janeiro de 2014, Seção 1, página
31 e 32, conforme nº de SNT 1 11 04 SP 43.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria de consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2009, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº 918
SAS/MS, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 128, de 05 de
julho de 2018, Seção 1, página 64,65 o membro a seguir:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT 1 03 18 MG 08

. II - membro: Silvio Amadeu de Andrade, cardiologista, CRM 39041.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Exclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre

a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1.997, que
regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção
de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fim de transplante e
tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009,
aprova o Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde,
resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.834/SAS/MS, de 20 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº
228, de 28 de novembro de 2018, Seção 1, página 137, o membro a seguir:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
C EA R Á

. I - Nº do SNT 1 21 18 CE 03

. II - membro: Daniel Mazza Matos, hematologista e hemoterapeuta, CRM 7010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Controladoria-Geral da União

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

ENUNCIADO Nº 7, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe conferem o artigo 14, I, do Anexo I ao Decreto nº 8.910, de 22
de novembro de 2016 e artigo 4º, I, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005,
e conforme proposto pela Comissão de Coordenação de Correição, em sessão realizada
em 15 de dezembro de 2016, resolve editar o presente Enunciado:

PRORROGAÇÕES DE PRAZO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE RESPONSABILIZAÇÃO - PAR.

"O prazo dos trabalhos das comissões de Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR, de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
poderá ser prorrogado, por mais de uma vez, mediante ato fundamentado da
autoridade instauradora, para possibilitar a regular conclusão do processo".

GILBERTO WALLER JUNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ENUNCIADO Nº 9, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe conferem o artigo 14, I, do Anexo I ao Decreto nº 8.910, de 22 de
novembro de 2016 e artigo 4º, I, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e conforme
proposto pela Comissão de Coordenação de Correição, em sessão realizada em 4 de
dezembro de 2018, resolve editar o presente Enunciado:

INFRAÇÕES DISCIPLINARES - REINCIDÊNCIA.
"A reincidência prevista na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é a genérica".

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL

DOS DIREITOS DIFUSOS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por intermédio do
Promotor de Justiça infra-assinado, em exercício na 5ª Promotoria de Justiça Regional de
Defesa dos Direitos Difusos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; e artigo 1º da Resolução nº
66, de 17 de outubro de 2005, do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito
Federal e dos Territórios, e:

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 66, de 17 de outubro de 2005, do
CSMPDFT, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, a instauração e tramitação do procedimento preparatório e do inquérito civil
público;

CONSIDERANDO que as atribuições específicas das Promotorias de Justiça
Regional de Defesa dos Direitos Difusos estão definidas no artigo 21-A, da resolução 90 do
CSMPDFT, o qual dispõe: "VII - em atribuição concorrente, fiscalizar os atos das
Administrações Regionais e o exercício do poder de polícia, no que concerne à observância
do ordenamento urbano; (NR - alterado pela Resolução nº 218, de 09 de junho de
2016)";

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 08190.167085/18-75, veicula diversas
irregularidades cometidas pelo estabelecimento empresarial ALCATRAZ PUB (3B
ENTRETENIMENTO LTDA-ME) - CNPJ 27.218.649/0001-30) e passíveis de fiscalização pelo
Distrito Federal e pela Agência de Fiscalização do Distrito Federal(AGEFIS); INSTAURA:
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, Nº SISPRO 08190. 010603/19-51

Com vistas a apurar as graves irregularidades veiculadas no expediente acima
referido, determino a adoção das seguintes providências:

1.autue-se e registre-se esta Portaria, acompanhada dos documentos que
atualmente instruem a Notícia de Fato nº 08190.167085/18-75, a fim de que conste na
capa como assunto: " Adequação do estabelecimento empresarial ALCATRAZ PUB ( 3B
Entretenimento Ltda-ME CNPJ 27.218.649/0001-30) à autorização de funcionamento que
lhe foi concedida" e interessados " Administração Regional de Planaltina, Agência de
Fiscalização do Distrito Federal (AGEFIS), 3B Entretenimento Ltda-ME CNPJ
27.218.649/0001-30 (ALCATRAZ) e seus sócios administradores ( WESLEY THOMAS DOS
REIS, WELKER SIMONSE DOS REIS e CHRISTOFFER GONÇALVES FONSECA);

2. Expeça-se memorando à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, informando-
a acerca da instauração do presente procedimento, com remessa de cópia desta
portaria;

3. Aguarde-se resposta ao Ofício nº 040/2019 - 5ª PROREG/CPJPL/MPDFT, de 21
de janeiro de 2019.

MAURÍCIO SALIBA ALVES BRANCO

Tribunal de Contas da União
PORTARIA Nº 54, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Portaria-TCU nº 8, de 2 de janeiro de 2019,
que delega competência ao Chefe de Gabinete do
Gabinete de Apoio Estratégico para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 28 do Regimento Interno do TCU,

considerando as competências atribuídas ao Gabinete de Apoio Estratégico
(Gapes) pelo art. 74 da Resolução-TCU nº 305, de 28 de dezembro de 2018, e

considerando o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria-TCU nº 8, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)
(...)
V - reconhecer e conceder direitos decorrentes de demandas administrativas

provenientes das autoridades ativas e inativas, e dos respectivos pensionistas.
Parágrafo único. O Chefe de Gabinete do Gapes poderá, sempre que

necessário, solicitar à Segedam o apoio na instrução dos processos de que tratam os
incisos I e V deste artigo."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinou o original)

JOSÉ M UCIO MONTEIRO

1ª CÂMARA
EXTRATO DE PAUTA(ORDINÁRIA)

Sessão de 29/01/2019, às 15h

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

002.249/2011-1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Elizabeth Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: não há

002.820/2018-8
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: Anselmo da Silva Ribas (OAB/SP 193.321)

010.248/2015-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Maranhão
Responsáveis: Bio-terra; Nadia Reis Pimentel Andrade
Representação legal: não há

011.329/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luis Carlos Lins Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Alagoas
Representação legal: não há

011.357/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: João de Almeida; Renalton Porto; Sebastião Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás - Mec
Representação legal: não há

011.607/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Chalani Kinthia de Freitas; Clerisson dos Santos e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso
Representação legal: não há

012.049/2011-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adilson Buck; Elvira Vital Buck; Jailson Buch Rodrigues; Taina Cleide Buck
Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Mato
Grosso
Representação legal: não há

012.257/2011-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Artur Pereira e Silva; Aurea Dulce Caland Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Piauí
Representação legal: não há

012.390/2011-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Josirene Laurindo Pereira; Josirene Laurindo Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da
Paraíba
Representação legal: José Ramos da Silva (8109/OAB-PB) e outros, representando
Josirene Laurindo Pereira

014.881/2018-7
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

015.493/2011-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ivan Magalhães Leite; Jacintha Medina do Couto
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: Jorge Gonçalves Nunes e outros, representando Ivan Magalhaes
Leite

015.735/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Lopes Goncalves; Cinara Gomes de Araujo Lobo; Deborah Bosco
Silva; Denise Vieira de Rezende; Fabiana Moura de Sales; Fausto Ribeiro de Paula;
Jailson Pereira Santos; Leilane Daisy Almeida de Oliveira; Luiz Eduardo Lemos da
Conceicao; Marcia Helena Lisboa dos Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há

015.944/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Elisana Ligia Garcia Barboza
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Tocantins - MEC
Representação legal: não há

019.870/2017-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Josina Nunes da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

020.218/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiano Dias Carneiro dos Santos; Cristina Lemes Francisco; Cristina de
Fatima Lima Silva; Cynara de Araujo Beserra Leite; Daguileia Moraes Fernandes de
Padua; Daianny Francisca da Paz e Sousa; Daise Rodrigues Simas; Daniel Lopes da
Cunha; Daniel de Alencar Macedo Dutra
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

020.220/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniela Bianca Pinto Soares Costa; Daniela Calado Lima Costa; Daniela
Candida Jacinto; Daniela Oliveira de Lima Taranto; Daniela Ribeiro Zago Garcia; Daniele
Braga Pereira Nevano; Elaine Reis de Moura; Elaine Severiano de Oliveira; Elenice de
Fatima Carvalho; Eliana Maria Marcal
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

020.228/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isamara Correa Lemos; Isidio Marques de Sousa; Ivani Rosa de Oliveira
Ferreira; Ivone Ribeiro de Souza; Izabella Rodrigues de Araujo; Jaci Timoteo Vargas;
Jacqueline Andrezza dos Santos; José Ricardo Soares Machado; José Onildo Batista;
Junio Cesar Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

020.236/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renato Vilela Ribeiro; Rene Duarte Melo; Ricardo Carvalho Campos;
Ricardo Oliveira Horta Maciel; Rita de Cassia Alves Gonçalves Martins; Rita de Cassia
Estevam da Silva; Roberta da Silva D Alessandro Tonello; Roberta do Nascimento Reis;
Tatyanne Alves Garcia de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há
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020.405/2016-2
Natureza: Representação
Representante: Secex-MT
Responsáveis: Eduardo Cairo Chiletto; Leonardo Carneiro Monteiro Picciani; Valter
Casimiro Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;
Entidades/órgãos do Governo do Estado de Mato Grosso; Ministério do Esporte
Representação legal: não há

023.777/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Mendes Barbalho; Aline Beatriz Mucellini; Carlos Henrique Tavares
de Freitas; Eliane Aparecida Antunes Fagundes; Fabricio Zuanazzi; Geraldo Carlos da
Silva; Maria Claudenir Lima Pavan; Maria Daniele de Jesus Teixeira; Robson Arruda
Feitosa; Rondineli Graciano Oliveira de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Representação legal: não há

024.660/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Admar Branco Brandão; Adriana Carvalho Silva; Adriana Rezende Perisse;
Adriane Henderson de Matos; Adriano Correa de Sousa; Adriano Profeta; Agmar Jose de
Jesus Silva; Alberto Cirilo Paz de Lima; Aldemar Norek de Oliveira Lima; Aldenilson dos
Santos Vitorino Costa; Alexandre Leopoldo Marins Ribeiro Soares; Alfredo Carlos Luz
Neto; Alice Coutinho da Trindade; Aline Chacon Pereira; Aline Pires Verol; Aline
Ponciano dos Santos Silvestre; Aline Queiroz Caldeira; Alvaro Luiz Pereira Barros; Alvaro
Rego Millen Neto; Amanda Cruz Mendes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

024.736/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisca de Oliveira Sardinha; Francisco Carlos de Azevedo Paes;
Francisco Carlos de Azevedo Paes; Francisco Manes Albanesi Filho; Gesner de Almeida
Garcez; Heloisa Helena Frossard Jorge Fernandes; Hercílio Tolomei Pereira Gomes
Moletta; Heronides Neves da Rocha; James Antonio de Lamare São Paulo; Jose
Fernandes dos Santos; Josias Nascimento; José Eliezer de Andrade; José Limeira da Silva;
José Luiz de Andrade; José Pires da Silva; José Vigno Saraiva de Siqueira; João Ramos
Filho; João Ramos Filho; Juçara Roque Carrapateira; Laurinda dos Santos da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Colégio Pedro II
Representação legal: não há

025.442/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danielle Couto Ferraz; Heidi Yiduka Inacio de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Educação
Representação legal: não há

025.692/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Georgina Rosa de Santana Delazeri; Elisangela Sanches Perandré
Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Integração Latino-americana
Representação legal: não há

025.780/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Alexandre Fernandes de Azevedo
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

025.787/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Roberta Konrath; Vanessa Szareski
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

027.798/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Alice Leoti Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Pampa
Representação legal: não há

027.854/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jonathan Silva do Nascimento; Julio Cesar Ferro de Guimarães; Leandro
Alves Pereira; Marcela Borges Martinez; Marcela Melo Amorim; Maria Carmen Morais;
Mariana Barroso Saadi Leite; Maxuel de Souza Rodrigues; Paulo Affonso Duffrayer
Ormond Junior; Paulo Roberto Castor Maciel; Ricardo Cezar Blezer; Rodolfo do Lago
Sobral; Rodrigo Turcati; Rosana Lourenço da Silva; Rômulo Bessi Freitas; Santiago Jose
Rabell Ferran; Silvia Fernandes Pereira; Tiago Lisboa Alves; Vinicius Moreira Roza;
Washington da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fo n s e c a
Representação legal: não há

028.152/2017-4
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2016
Responsáveis: Cristiano da Cunha Duarte; José Henrique Moraes Madeira; Pericles
Riograndense Cardim da Silva; Rogério Guedes Soares;
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia
Representação legal: não há

028.295/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Cristina Lopes Setemy; Aldeci da Silva Dias; Alessandra Azevedo
Nascimento de Medeiros; Alexandra Maria de Castro e Santos Araújo; Almiro Alves de
Abreu; Ana Carla de Oliveira Gonçalves; Ana Paula Cinta; Anay Cardoso Miranda;
Benedito Junior Lima de Medeiros; Carina Baia Rodrigues; Carlos André de Moura
Barros; Carlos Eduardo Gouveia Guedes; Daniele de Jesus Martins Dantas; Diego Samaro
Belo Barriga; Edinelma Pantoja Vaz Assis; Edson Machado de Brito; Elaide Martins da
Cunha; Elizabeth Gomes Souza; Eric Joel Ferreira do Amaral; Euzébio de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Amapá
Representação legal: não há

028.313/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Leal Gonçalves Creder Lopes; Anderson Luiz de Jesus dos Santos;
André Filipe Lima Verly; Andrea Silveira de Souza; Camila Kate da Silva; Carlos Fernando
Araújo Lima de Oliveira; Cristiane Aguiar da Costa; Edirlei Everson Soares de Lima;
Eduardo Carrascosa de Oliveira; Fabiana Schmidt; Guilherme Silva Araujo; Henrique Lima
Valente; Hélio Bomfim de Macedo Filho; Isabel Lima da Cunha; Joelma Pereira Miranda
Machado; Josimar Rosa Nunes; Julio Cezar Dhyppolito Filho; Letícia Cao Ponso; Luciana
Pacheco Golinelli; Marcus Vinícius Rodrigues Faria
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

028.352/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Charlles da Fonseca Lucas; Cirlene de Souza Christo; Clarice Marante
Cascon Abrahão; Cláudia Marins de Souza; Cláudia Ribeiro de Castro Gomes; Cláudia
Valéria de Abreu Barreto; Clea Izabel Saldanha Viana; Dangelo Carlo Magliano; Daiana
Pereira Lannes; Daniel Ganem Misse; Daniel Neto e Souza; Daniele Brito Valladão
Maciel; Daniele Felizola de Oliveira; Danielle Nascimento Rocha; Davison Aguilar
Guimarães; Débora Rebello Lima; Deborah Pereira Domingues; Deisiane Pereira Félix;
Denise da Silva Costa; Diamantina Moreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Fluminense
Representação legal: não há

029.217/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisco José Barbosa; Gustavo Jaime Climaco Galvão; Gutemberg Aguiar
Carneiro; Heladio Feitosa e Castro Neto; Ivanete Damer; Jadson Eduardo Coleta
Coutinho; Jefferson Siqueira de Andrade; José Eduardo Castilho; Joseilson Santos de
Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

029.222/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Virginia Pires Miranda; Mariana Barbosa Fonseca Gonçalves;
Mariana Heid Rocha Hemerly; Mariana Lacerda Reis Grenfell; Mario Henrique Marino
dos Santos; Mario Victor Fernandes Cunha; Mateus Veloso e Silva; Michela de Fa t i m a
Endlich
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

029.916/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erica Regina Mota Liu; Erika Amanda Sousa de Freitas; Erika Cristina Costa
Furtado; Erika Eduarda Araujo Sousa; Etiene Travassos Barbosa; Fabiano Darlindo
Veloso; Fabio Rodrigues Martinez; Fabiola Carla Gomes de Andrade; Fagner Pereira
Vieira; Fagner Vieira Pereira; Felipe Gomes da Silva; Flávia Nogueira Barros; Francianne
de Melo Paixão; Francisco Alves Gomes; Francisco Alves Gomes; Francisco Antonio
Seixas de Castro Junior; Francisco Carlos da Costa Filho; Francisco Pereira Gomes de
Oliveira; Francisco de Salles Bezerra Farias Neto; Franklene Correa Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Roraima - MEC
Representação legal: não há

030.540/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Geuza Cantanhede da Silva; Joao Luiz Andreotti Dagostin; Marcel Baeta
Lacerda Santos; Milton Cesar Adriao
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

031.016/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Neusa Santos; Juçara Bittencourt Silva; Marcelo Pato Vieira de
Campos; Naiane Araujo Souza dos Santos; Nieli Bitencourt da Silva; Renata dos Santos
da Luz; Silvana Góes Aragão; Soraia Alves Sampaio; Suraia dos Santos Andrade; Vanessa
de Jesus Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

031.165/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Débora Vieira Moreira; Eline Feitosa Cardoso; Fabiana Santos; Fabrícia
Cristiane Fernandes Silva; Gidalva Ribeiro Batista; Helder Barreto Silva Junior; Mayara
Torquato da Silva; Rafaella Santana Andrade; Sarah Cristina Alves dos Santos; Thaislane
dos Santos Bispo Fraga
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

031.591/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Bruna das Mercês Arruda da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Tocantins
Representação legal: não há

031.648/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Iraci Figueiredo da Silva Neris; Jaime Barbosa da Silva; Josineide de Jesus
Andrade; Luis Eduardo Prado Correia; Maria Angelica Alves Ribeiro; Maria Aparecida
Lima dos Santos; Samara Santos Calixto; Simone Francisca da Silva Tavares; Tarcisio Luiz
Arimatea Rosa; Thiago Gomes Zaki Gerges
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

031.653/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila Isis da Silva Jardim; Carla Cristina Costa Alves; Erivaldo Bezerra
Freitas; Jose Adelson dos Santos Oliva; Jose Wilson Viana Junior; Lara de Sa Neves
Loureiro; Mariana Goncalves Musauer; Quintiliano Pires e Silva; Roberio dos Santos;
Vanessa dos Santos Rezende
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

032.066/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Janete Batista Rocha; Leonice Francisca de Souza; Rosangela Lima de
Neves Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês - Mec
Representação legal: não há

032.071/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Boari de Lima; Aline Aparecida Martins Chagas; Danilo Batista
dos Santos; Euzebio Luiz Pinto; Lorran de Sousa Arantes; Lucas de Paula Ferreira Souza;
Luciano de Souza; Melissa de Oliveira Barbosa Figueira; Paulo Roberto Carvalho
Gonçalves; Valmir Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras
Representação legal: não há

032.076/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carolina Silva de Carvalho Leite; Ana Lia de Almeida Vergamini; Ana
Paula Pellegrim Mesko; Cintia Schaun de Barros; Clarissa Nogueira e Silva; Daniel Wolter
Martell; Diego Alexandre Weber; Erica Medeiros Duarte; Jamila Adriane da Silveira
Saleh; John Anderson Lopes da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense
Representação legal: não há
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032.107/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Joao Paulo Ignacio Ferreira Ribas
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Representação legal: não há

032.114/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Cesar Yoshihiro Otuka Fujita; Carolina Campos Soares; Caroline Lemos
Segovia; Caroline Tomasini; Catia Rodrigues Pereira; Clarissa Helena Rosa; Claus de Rosso
Bolzan; Elisa Cordeiro Bastos; Elisa Fernandes Neves; Emanuelle Fritzen Machado
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há

032.119/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rubia Denise Islabao Aires; Sergiane Caldas Barbosa; Sibelle Cardia Pinho
de Souza Nunes; Simone de Almeida Donato; Siuza Monteiro Guedes; Tatiane Roldao
Bastos; Thais Andrezza dos Passos; Vanessa dos Santos Moura; Vitor da Silva dos
Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há

032.124/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carolina Pussi de Brito; Bruno Cesar Carvalho Macedo; Danillo de
Almeida e Silva; Higor Meneses Batista Bezerra; Igor Francisco de Oliveira Costa; Joao
Paulo Pereira Zandonadi; Juliana Abrahao Kohlrausch Vitali Mendes; Larissa Maria de
Oliveira Morais Villela; Maisa Braganca Alves Fernandes; Marcelo Pereira de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há

032.284/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elisandro João de Vargas; Elizabet Marta Krebs; Joseane Azevedo dos
Santos; Juliana Rosemara Felisberto da Silva; Lisandre de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Fa r r o u p i l h a
Representação legal: não há

032.454/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jeova Lira dos Santos; José Aldemir Teixeira Nunes Junior; Juscelino
Francisco do Nascimento; Kelci Anne Pereira; Kricia de Sousa Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há

032.741/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lenilde Cordeiro Gonçalves
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba - MEC
Representação legal: não há

032.755/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Sebastião Porto; Catarina Maria Costa Marques Pereira da
Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

032.762/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Amadeu de Deus Andrade; Carmelito de Queiroz Mattos; Cristina Yoshie
Toyoda; Zilda Aparecida Pereira Del Prette
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

032.766/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Iria Filho; Antonio Liberato Ribeiro; Aridelson Mendes; João
Estanislau Teixeira; Jorge Antonio da Silva; José Afonso; José Jacinto da Silveira; José
Leonardo da Silva; José Raimundo da Silva; Márcio Lino Valente
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

032.848/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Kleuma Analia Barreto Motta; Luiz Carlos Fernandes; Luiz Carlos Milazzo;
Luiz Carlos Rodrigues Coqueiro; Maria Aparecida Vitorino da Silva; Maria do Carmo
Marques; Mariane Martins de Araujo Stefani; Nilma Marques Stival; Paulo Humberto
Siqueira; Percilio Brasil dos Passos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

032.855/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Wilson do Nascimento Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

032.865/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Angela Maria de Souza Calabria; Boanerges Araujo Silva; Gerson Francisco
dos Santos; Maria do Socorro de Oliveira Santos; Naide Dionisio da Silva; Rajendra
Narain; Selma Rodrigues de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Representação legal: não há

032.889/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Susana Lorelei Pineiro; Suzana Trindade Amaral; Umbelina Maria Duarte
Barreto; Univercina Ojamburo Fernandes; Valdir Guimarães da Rocha; Valmira Teixeira
Silveira; Vanderlei de Souza Ramos
Interessados: Theodor August Johannes Maris; Valdeci Basilícia Simões; Valdoir
Velasques Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

032.971/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Celso Geronimo Cristaldo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

032.984/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luci Tojal e Seara; Maria Salomé Araújo Serrano de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Representação legal: não há

033.058/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonia Fernandes Maia Souza; Ariadna de Oliveira Lima Coutinho;
Augusta Rezende Gomes; Maria Lucia Nogueira Duarte; Maria Miranda de Lima; Myrna
Zuppo Duarte; Neuta Borges Cordeiro; Sueli Gomes Prado Leite
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Educação
Representação legal: não há

033.105/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Coralia Evangelista Ferreira dos Santos; Danuza Mara Breviglieri Pereira de
Castro; Eleusa Abramo; Jose Vicente Neves; Maria Aparecida Soares; Maria do Carmo
Portilho Araujo Carrara
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

035.172/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Demetrio Silva; Marcelo Diogo Colossi; Marcelo Diogo da Silva;
Marcelo Fonseca Barbalho; Marcelo Konorat; Marcelo Leal Sclowitz; Marcelo Limeira de
Franca; Marcelo Lorensi Feltrin; Marcelo Martins Lisboa; Marcelo do Rego Maciel Souto
Maior
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

035.255/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafaela Andrade do Nascimento; Rafaela Gonçalves de Macedo da Silva;
Rafaela Maria de Souza Rodrigues; Rafaela Martins Nunes; Rafaela Moraes Siufi Silv;
Rafaela Silva Guimarães Gonçalves; Rafaela Taiz Batista Souza; Rafaela Tavares Nóbrega;
Rafaela de Castro Figueiredo; Rafaela de Melo Araujo Moura
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

035.304/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thabila Araujo Braz Proença Oliveira; Thaís Aroni Teixeira; Thaís Bezerra
Sarmento; Thaís Bezerril Brandão de Lima; Thaís Campos Valadares Ribeiro; Thais Cauduro
Dallasta; Thaís Ferreira Lopes Diniz Maia; Thaís Flavia Nogueira Gonçalves Pereira; Thaís da
Costa Neumann; Thaís de Paula Nascimento Guimarães
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

035.305/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thais Freitas Farias de Oliveira; Thais Helena Caregnatto de Morais; Thais
Henriques Cruz Ciscotto; Thais Pereira Farias de Novais; Thais Ramos Villela; Thais Stranieri
Esteves de Souza; Thaisa Ausier da Costa; Thaisa Dias de Carvalho; Thaisa Mirella da Silva;
Thaisa de Moraes Ribeiro Espirito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

035.312/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tiago Morais da Costa; Tiago Velozo de Oliveira; Tibiana Reinstein de
Figueiredo; Ticiana Viana Joca; Tielen Marques Dias; Tomas Cherobini Dalla Corte; Tonimar
Monteiro da Silva; Tuanny Gutierres da Silva; Tulio Andreli de Oliveira Aperibense; Uelma
Pereira de Medeiros Faria
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

035.318/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Vanessa Machicado Cavalcante; Vanessa Maria Ferreira Conquisterra; Vanessa
Maria de Araujo; Vanessa Miranda Pereira Fausto; Vanessa Moreira da Rocha; Vanessa
Neres Moreira; Vanessa Paoli Borges de Morais; Vanessa Pereira Rocha; Vanessa Ribeiro de
Araujo; Vanessa Rodrigues Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

035.322/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Vilma Limeira dos Santos; Vilma Queiroz Siqueira; Vilson Rosa; Vinicios Ramon
Santos Serafim; Vinicius Carvalho Andrade; Vinicius Laranjeira Gama; Vinicius Lima de Lima;
Vinicius Vieira de Alencar Caldas; Vinicius de Oliveira Wallim; Virginia Eugenia Pinheiro e
Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

035.332/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Barroso da Costa; Libia Macedo Marques; Lidiane Alves de Souza;
Liliane Rocha Almeida Costa; Luciana de Barros Ataide; Manoella Gonçalves Bazzo; Marcia
Trigueiro de Vasconcelos; Marcilio Douglas Silva Marques; Marcus Felipe Frota Gama; Maria
Glauria Leal dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará
Representação legal: não há

035.340/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Freire Santos Novaes de Sá; Kalel Schibelscky; Lourivaldo Barreto
Pereira; Luciana Oliveira Almeida Silva; Marijunio Rocha Pires; Sheila Rocha Ladeia; Yona da
Costa Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia
Representação legal: não há

035.358/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adrieny Bernardo de Oliveira; Aline Gonçalves Batista da Silva; Antonio Paulo
Bentes Figueira; Augusto Cesar Antunes Vieira; Breno Rodrigo de Oliveira Alencar; Claudiane
da Silva Ladislau; Denise de Andrade Cunha; Denys Roberto Correa Castro; Elienai Ferreira
de Oliveira; Elinalva Freitas Pantoja
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Representação legal: não há

035.401/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flaviane Faria Carvalho; Roqueline Ametila Egloria Martins de Freitas Aversi
Ferreira; Yara Maria de Avila
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alfenas
Representação legal: não há
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035.403/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: José Rodrigues Teixeira; Marcos Alexandre dos Santos; Vanessa Maria Moraes
Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras
Representação legal: não há

035.408/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alba Lúcia Campelo Braga; Anaian Antunes Bembem; Arnon Batista Nunes;
Herbert da Silva Sousa; James Elemieverson Carvalho Oliveira; Marciel de Jesus Nunes
Ribeiro; Marcio Brito Rocha; Verissimo Docarmo Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí - MEC
Representação legal: não há

035.412/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ivi Camarao Ramos; Jheime Matos de Sousa; Jonatas Muniz Costa; Keila Mara
Serejo Fonseca; Keyla da Costa Estumano; Renata Leticia Maues Rodrigues; Roberthi Alef
Costa Teixeira; Shirlene Cristina Brito da Silva; Taynah Rosa Bastos; Valéria Correa de
Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
Representação legal: não há

035.424/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gustavo Senra Avancini; Irailton Melo de Souza; Izeth Nascimento Barros;
Marcelo Vidigal Gonçalves dos Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Representação legal: não há

035.430/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Moema Nudilemon Chatkin; Paulo Afonso Hartmann Almeida; Suelem Aires
Boettge
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pelotas
Representação legal: não há

035.434/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Luiz Gonzaga; Ariane Ferreira Novato; Bruna Vieira Araujo; Daniela
Bastos Soares; Daniele Lopes Ribeiro; Douglas Furtado Santana; Fernanda Lemes Borges;
Gabriela Ribeiro Freitas; Gabrielle Carolina Silva; Érika Rezende Garcia
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

035.439/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Deborah Vieira Firmino; Deliana de Souza Faria; Luciano Candido Abreu;
Marco Antonio Boaventura Borges Resende
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

035.460/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lucas França Rolim
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

035.463/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Vaccari; Aline Corte; Gislene Antunes de Oliveira Jacques; Jonas
Alex Morales Saute; Karine Storck; Leila Marisa Ritter; Leticia Petersen Schmidt Rosito;
Luciane Lacerda Gomes Gonçalves; Lueci da Silva Silveira; Mariana Ferreira de Castro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

035.545/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mara Lucia Alves Machado; Marcelo Rosa Vieira; Marco Aurelio Costa Pontes;
Marisa Aparecida Elias; Marites Aparecida da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

035.546/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mayla Silva Borges; Moara Ludmila Rosa Lima; Neftali Beatriz Centurion;
Patricia Duarte Claudino Alarcon; Paula Cândido Nahas
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

035.549/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Waldemar Brito da Silva; Wanberton Gabriel de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

035.550/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cleverson Gomes do Carmo Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

035.553/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Adamo Dias Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

035.558/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Dilma Longuinhos Azi Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais
Representação legal: não há

035.606/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Miracy Franca Monteiro Junior; Paula Vanessa da Silva Galvao
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Oeste do Pará
Representação legal: não há

035.612/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Tatielle Marques Cunha
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
Representação legal: não há

035.671/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Luana Araujo Castro Macedo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

035.678/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vanessa Patricia Soares de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

035.682/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lidia Cruz de Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Tocantins - MEC
Representação legal: não há

035.705/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Cicera Maria Russi
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

035.711/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Cacildo Paulino de Soua
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Representação legal: não há

035.712/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Alberto Rufino Rosa Rodrigues de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pelotas
Representação legal: não há

035.715/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Oscar dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

035.716/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Cloves Fonseca Homem
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

035.731/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Paulo Wilke Borato
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

035.733/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Benta Patricia de Sousa Mendonca; Elizabeth Muller da Silva; Karin Inez
Ljungberger; Marlene Chimanski Holler; Zenilda Lubke
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

035.737/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eduardo Zaccaro Faraco; Eduardo Zaccaro Faraco; Eliene Sulzbacher; Fernando
Ferreira Lopes; Jorge Caetano de Castilho; Jose Felippe Degrazia; Leonardo Schifino; Lucidio
Simões Flores; Lucidio Simões Flores; Lucy Pires; Mario Trindade Garcia; Marlene Rodrigues
Koeche; Martha Dominga Brizio
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

035.740/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adilson Valgas; Adilson Valgas; Agenor Freitas Miranda; Jurema dos Anjos
Albano
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.744/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Cidnei Cantarelli; Jose Cidnei Cantarelli
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Maria
Representação legal: não há

035.787/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Altamir Abreu Dias (25%); Claudia Maria Silveira Costa; Eduardo Alady
Mendes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há

035.849/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Rosenita Alves Santiago
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
Representação legal: não há

035.854/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Drieli Giriboni Keller; Eva Giriboni Keller
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha
Representação legal: não há

035.859/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Nancy Lisboa Castro
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão
Representação legal: não há

035.925/2018-3
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Helena Cardoso Viana Pacheco; Maria José de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alfenas
Representação legal: não há
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036.036/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Wilson de Oliveira Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Representação legal: não há

036.040/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Nunes dos Santos; Maria Vilas Boas da Silva Nascimento; Maria de
Lourdes Alves Nogueira; Maria de Lurdes de Jesus Oliveira; Mariluce Ramacciotti Gomes;
Marizete Dinis Ribeiro Barboza; Mary Cristiane de Oliveira Santana Rodrigues; Neide
Fernandes de Oliveira; Normelia Silva dos Santos; Roberto de Jesus Guimarães
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia
Representação legal: não há

036.045/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Leontina Maria Witt Cidade; Maria Inês Manfio dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha
Representação legal: não há

036.046/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Antonieta Rodrigues Marteleto
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais
Representação legal: não há

036.051/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Jansen Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão
Representação legal: não há

036.060/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Denise Ferreira Correa; Edmar Rebeque; Flávia Ferreira dos Santos de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fo n s e c a
Representação legal: não há

036.135/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Pedro Ernesto da Cunha
Órgão/Entidade/Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Machado - MEC
Representação legal: não há

036.137/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco Bandeira Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Semiárido
Representação legal: não há

036.139/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Wanderlei Elias Perez
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás - MEC
Representação legal: não há

036.140/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Carlos da Silva; Lenildo Nogueira do Nascimento; Paulo Francisco das
Chagas
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Pernambuco
Representação legal: não há

036.143/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelmo Luís e Silva; Carlos Bittemilher de Araújo; Júlio Alves Hermínio
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Norte
Representação legal: não há

036.153/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Tomas Sandor Grunwald
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Representação legal: não há

036.159/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Evandro de Sena e Silva; Manoel Messias Raimundo Filho; Moacyr Soares da
Motta; Suely Gleyde Amancio Martinelli
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

036.160/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dênio Oliveira Reis; José Maércio Pereira; Noé Ribeiro da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

036.165/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Fernando Pontes Fonseca
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há

036.237/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ivone Tavares de Lucena; Jandira Santos de Souza; João Pequeno de Souza;
José Berto Ferreira de Lima; José de Arimatea Sobreira Guimarães; José dos Santos; José
Rodrigues Pereira; Maria Leide Oliveira Nóbrega; Maria da Penha Brito Tavares; Marileide
Maria de Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

036.240/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Sílvia Maria Santos Croope
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

036.243/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Cicero Pedro de Pontes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

036.312/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Célia Gonçalves do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Tocantins - MEC
Representação legal: não há

037.072/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Haroldo de Melo e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
Representação legal: não há

037.073/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Orlando Shigueo Ohashi
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
Representação legal: não há

037.371/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Elizângela Nunes Neves Cerqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão
Representação legal: não há

037.373/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Agnaldo Corrêa de Almeida; Clewerson Silva Faria; Daniel Marques Alves de
Lima; Deilton Wellington Ribeiro Nogueira; Deuvane Oliveira Ocanha; Diego Souza Bezerra
Veloso; Elaine Moreira Bragança; Graciane Pinheiro de Souza; Gustavo Lourenço Rivolli;
Josefa Aparecida Pereira de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
Representação legal: não há

037.377/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Dutra Sousa; Alinny Costa Araújo dos Santos; Alisson Gomes da Silva;
Allyson Bruno Lima de Carvalho; Amanda Cavalcante Rodrigues; Amanda Vieira Carvalho;
Amanda de Aquino Sousa; Ana Gabriella de Carvalho Albuquerque; Ana Luisa de Araújo
Lima; Ana Patrícia Barbosa de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

037.378/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Gerônimo Freitas da Cunha; Anderson Philip de Almeida Castro;
Ariane Suelen da Silva; Bruna Isabelle Medeiros de Morais; Bruna Lopes Tupinambá
Coutinho; Carlos Eduardo Valdivino de Carvalho; Cleilson Gurgel de Brito; Cynthia Gomes
Pinheiro; David Queiroga Gadelha Batista; Eduardo Silveira e Silva de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

037.381/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Ronaldo Leite Amorim; Joselena Rodrigues Ferreira; Josiane Aparecida de
Souza Alemán; Kamilla Rebeca Souto Queiroz de Lima; Katarina Leal Chaves Lacerdda; Lara
Nóbrega Heim; Larissa Silva Oliveira de Mesquita; Lidiana Ferreira de Oliveira; Lis Carolinne
Lemos; Luan Ribeiro Mattos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

037.413/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Adelaide Jordão Santiago
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás - MEC
Representação legal: não há

037.417/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Cecília Helena Ferreira Passos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
Representação legal: não há

037.428/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alice Fumi Kumagai; Antonio Carlos Martins Guedes; Avani Avelar Xavier
Lanea; Cláudio de Jesus Macedo; Geralda dos Santos Carvalho Silva; Julio Cezar David de
Melo; Peterson de Resende
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

037.429/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Roberto de Assis; Conceição Maria de Almeida Costa; Eugênia Tereza
Castelo Branco Correia; Lupicínio Farias Torres; Manoel Pedro da Silva; Maria Eunice
Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

037.444/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Julyana Maria Lopes Quintino; Lucas da Silva Maia; Luis Henrique Barbosa Leal
Maranhao; Luiza Olivia Lacerda Ramos; Marcello Girotti Callas
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
Representação legal: não há

037.446/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Fabio Figueiredo Rocha; Pedro Amorim de Oliveira Filho; Poliana
Schettini Silva; Renan Carvalho Castello Branco; Walter Emanuel de Carvalho Mariano
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
Representação legal: não há

037.448/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Tiago Santiago de Sousa Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

037.450/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandro Eleuterio de Oliveira; Alexandre Thome da Silva de Almeida;
Andressa Castro Priori; Antonio Carlos da Silva; Carlos José Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
Representação legal: não há
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037.453/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Heloisa Helena Ribeiro de Miranda; Herisson Ferreira dos Santos; Jackson
Henrique Sa Silva Bezerra; José Fábio Xavier; Juliane Martinez Galiano
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
Representação legal: não há

037.457/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Erica Quinaglia Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade de Brasília
Representação legal: não há

037.459/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Luize Bocchi; Ana Karine Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

037.464/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Magna da Silva Costa Morais; Juliane Dornelas Lúcio; Lais Campos
Teixeira de Carvalho Gonçalves; Luciano Flavio da Silva Leonídio; Luiz Maurício Fraga
Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

037.465/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Lívia Pacheco de Oliveira; Maria da Glória Batista de Azevedo; Maria do
Rosário Silva Leite; Mateus David Finco; Maysa Ramos Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

037.525/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Brunno de Farias Brito; Túlio Leandro de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Campina Grande
Representação legal: não há

037.530/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cicera Aparecida Rodrigues Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas Gerais
Representação legal: não há

037.533/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anne de Souza Ventura; Marcela Portes de Castro; Maressa Cristiane Malini de
Lima; Patrick Araújo de Jesus; Tatiana Saviato Macedo
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo
Representação legal: não há

037.542/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcel Joly
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal: não há

037.552/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Claudia Magalhães Pimentel; Fabiana Esteves Neves
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

037.555/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Aline Aparecida Caldeira Gomes de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Representação legal: não há

037.565/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alysson Benite de Freitas; Reinaldo Oscar de Freitas Mundim Lobo Rezende
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

037.566/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marina Lima Maracajá Martins; Victor Fausto Guimarães
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

037.600/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jorge Luiz da Silva Mattos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Educação
Representação legal: não há

037.601/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Cleide Soares Anes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

037.605/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Clarissa Furtado Guimaraes; Jose Humberto Mauad
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

037.609/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Homero Mendonça Filho; Valter Souto Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há

037.617/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Jose Beltrão
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

037.621/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ronaldo Monte de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

037.626/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Marques; Luis Adriani de Oliveira Paladino; Zita Marli da Rocha
Metzler
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

037.684/2018-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Eva Barbara de Jesus
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

037.686/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ângelo Zanotto; Eduly Reginato Ross; Helmut Epp Kroker
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

037.689/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maicon Alexandre Fernandes da Silva; Olinda Assumpção dos Santos
Marques
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

037.758/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ananias Francisco Dias Junior; Christiane Maria Nunes de Souza; Claudio
Jannotti da Rocha; Jacques Facon; Leandro Santos Costa; Maria Aparecida de Carvalho;
Mauricio Carlos Moraes; Oberlan Christo Romao; Thais Gontijo Venuto; Welber de Oliveira
Duarte
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

037.761/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Paiva Ramos; Marcos Vinicios Salles Dias; Patricia Goncalves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alfenas
Representação legal: não há

037.774/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Juan Carlos Cavalcante Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há

037.775/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Magno Braga Ferreira; Celso dos Santos Viana; Fernando Henrique
Franca Becho Freitas; Geraldo Henrique Guimaraes Fonseca; Jorge Geraldo Roncato Junior;
Larissa Silva Oliveira; Lucas Figueiredo Grilo; Luciana Rosalia Chantal; Tiago Alves Schieber de
Jesus; Timoteo Freitas de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

037.790/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Miriam D Oliveira Loures da Silva Machado; Patricia Cristina dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Colégio Pedro Ii
Representação legal: não há

037.798/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ana Carolina Dolvitsch Pfluck
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Sul
Representação legal: não há

037.800/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Martins de Melo Sant Ana; Alexandre Simoes Lorenzon; Anderson
Luiz Moreira de Oliveira; Antonio Francisco Costa dos Santos; Carlos Montezano Lopes; Elza
Luli Miyasaka; Fernanda Campos de Sousa; Rodolpho Poeys Lima; Yame Fabres Robaina
Sancler da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

037.809/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dacyo Cavalcante Fernandes; Denise da Costa Carvalho; Fernando Moreira de
Araujo; Jessika Vieira dos Reis; Luciana Ponce Bellido Giraldi; Macks Miller Lopes Cardoso;
Monica Sousa Campos; Walter Mendes dos Santos; Willy Clayton Alves dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

037.811/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Danilla Assad Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins
Representação legal: não há

037.815/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda de Almeida Soares; Jefferson Nascimento Braga
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo
Representação legal: não há

037.816/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adjra da Silva Vilarinho; Bianca Sampaio Peixoto de Sousa; Claudete Rabuske;
Flailton Pereira de Abreu Batista; Gabriela Madruga Guterres; Mauro Sérgio Paraguassú de
Carvalho; Rodrigo Diniz Costa; Tainah de Oliveira Guerra
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

037.819/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Julio Cesar da Silva; Leonardo Guimarães Fonseca; Liliane Vanessa Costa
Pereira; Mario Cesar Rezende Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
Representação legal: não há
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037.821/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Francesca Stephan Tavares
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

037.827/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Monalyza Cadori Gonçalves
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

037.828/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Santos de Medeiros; Caio Augusto Martins Aires; Diogenes Lopes de
Paiva; Emanuel Kennedy Feitosa Lima; Patricia Antonieta Camacho Aramayo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Semiárido
Representação legal: não há

037.830/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alysson Monteiro Silva; Andressa Nunes Siroky; Camila Lucena Germano; Jose
Anderson Silva dos Santos; Laury Relfa Praxedes Mariz Lima; Ricardo Fernandes de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

037.835/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Beth Leite Soares; Camila Santos Almeida; Davide Manuel Santos Azevedo;
Georg Wilhelm Klein; Maysa Bastos Rabelo; Ricardo Toshihito Saito
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

037.839/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cynthia Beatrice Costa; Heverton Rodrigues Fernandes; Marla de Oliveira
Cunha; Neilson Alves Rosa; Rafael Cordeiro de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

037.858/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Isabel Santana de Rose
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alagoas
Representação legal: não há

037.859/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dayse Karoline Santos da Silva; Ramires Ventura Machado; Raylane de Souza
Castoldi
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

037.871/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jose Renato Pereira de Jesus
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

037.872/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Nata Souza Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas
Representação legal: não há

037.878/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Francisco Juceme Rodrigues do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais
Representação legal: não há

037.881/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Patricia Rakel de Castro Sena
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Representação legal: não há

037.882/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Vidal Martins; Max Freitas Bittencourt; Natalia Assuncao Brasil Silva;
Natalia Medina Araujo; Nathan Araujo de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia
Representação legal: não há

037.886/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula da Silva; Gabriela Quadros de Lima Stenzel; Josias de Oliveira
Merib
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre
Representação legal: não há

037.891/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Anelise Daniela Schinaider
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Sul
Representação legal: não há

037.896/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniele de Paula Liberato; Natan dos Santos; Renan Goncalves Vilas Boas;
Silmar Franco de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Itajubá
Representação legal: não há

037.901/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Joao Lucas Santos Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo
Representação legal: não há

037.906/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Margarido Sebastiao Vilarinho Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo
Mineiro
Representação legal: não há

037.911/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Odair Comin; Sheila Maria dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

037.930/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daiana Back Gouvea; Daniela Garcez Wives
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

037.933/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mariane Roberta Linhares Dias; Maricelia Soares de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Representação legal: não há

037.935/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Danielle Esthefane Sousa Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá
Representação legal: não há

037.937/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anna Luiza Moreira dos Santos Albernaz; Eleonora Henriques Amorim de
Jesus
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

037.939/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Leal Rocha; Caique Correia dos Santos; Fabiano Santos Souza; Leonidas
do Amaral Almeida Junior; Lucas Mendonca Dias; Matheus Rocha Cerqueira Lima; Roan
Paulo Valenca Wanderley; Vanda Barreto Otero; Walber Barradas Cardoso; Walter
Rodrigues Cunha Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

037.941/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Tiago Nascimento Barbosa; Ramon Silva Santos; Raphael Oliveira
Pimentel
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

037.942/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda de Oliveira Gomes; Maria Ivamara Soares Macedo
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí
Representação legal: não há

037.966/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Persuhn Morawski; Aline Guio Cavaca; Fernanda Mendes Pires;
Roberta Rangel Batista
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

037.967/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudemir dos Santos Silva; Tamires Andrade da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alagoas
Representação legal: não há

037.968/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fabiano Luna dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Representação legal: não há

037.970/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Chiaverini Pinto; Danilo Akio de Sousa Esashika; Edmar Vinicius de
Carvalho; Josilene dos Santos Rodrigues; Kamila Ribeiro Sardinha
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Representação legal: não há

037.973/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Folmer Correa; Celino Juvencio Ribeiro Pereira Junior; Lilian Rejane
Nery Dias; Luciane dos Santos Alves; Raiane Pereira dos Santos; Suelen Santos Bezerra;
Talita Suelen Carvalho Silva; Tamiris Nathyara Neves Pires
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Roraima
Representação legal: não há

037.975/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aurelio Augusto Guedes; Erico Marques Alcantara
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Representação legal: não há

037.977/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Fernando Comassetto; Ezequiel Koppe; Fabricio Pires Fortes; Fernanda
Teresa Moro; Lindomar Alberto Lerin; Mauri Jose Klein; Murillo Dias Winter; Odair Eduardo
Geller; Renata Franceschet Goettems; Tiago Francisco de Camargo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
Representação legal: não há
037.978/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Humberto Pinheiro Lopes; Natalia Shermann Soares Brito; Teresa Cristiele
de Jesus Pinheiro
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há

037.980/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Araujo Sampaio; Carmem Emmanuely Leitao Araujo; Demetrio Abreu
Sena Costa; Denise Brandao de Oliveira e Britto; Eduardo Campos Moreira; Elis Mina
Seraya Borde; Julio Cezar Balarini; Karina Costa Alcantara; Laura Fonseca de Castro;
Roselaine Moreira Coelho Milagres
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há
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037.982/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Wagner de Paula Rogerio
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas
Representação legal: não há

037.994/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Juliano Peruzzo
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Representação legal: não há

037.995/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Chicharo Chacar; Gusthavo Augusto Alves Rodrigues; Mayara
Medaglia Leaes de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas Gerais
Representação legal: não há

037.999/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla Cristina Braga dos Santos; Milanya Ribeiro da Silva; Milton Rodrigues
Pereira Filho; Nadine Luize Barbosa Dantas; Nara Reges Faria de Paiva Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia
Representação legal: não há

038.000/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristina de Souza Gusmao; Fabio Luciano Oliveira Costa; Hugo Jerzy Bravo
Cipriano; Icaro Francesconi Gatti; Leonardo Ferreira Vilaca; Luiza de Barros Grossi;
Mariana Ogando Paraense; Miguel de Avila Duarte; Nancy Scardua Binda; Pablo
Henrique Goncalves
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
Representação legal: não há

038.002/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cibele Cristina Boscolo; Fernanda Maria Vendrusculo; Jonas Szutkoski;
Melissa Medeiros Markoski; Paulo Ricardo Martins Souza; Rodrigo Ligabue Braun
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre
Representação legal: não há

038.005/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elen Rose da Cruz Cunha; Lauania Aparecida Martins; Luciana Mara Freitas
Diniz; Nayara Rodrigues Carvalho; Roberta de Amorim Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

038.007/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: David Raphael Araujo da Fe
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte
Representação legal: não há

038.010/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Vinicius Maluly; Diego Rodrigo Dolibaina; Edmilson Rodrigo Daneze;
Lais Helen Loose; Lilian Cordeiro Brambila; Luiz Henrique Nogueira Marinho; Rebeca
Fernandes Dias; Soeli Terezinha Pereira; Stephan Hennings Och; Wagner Monteiro
Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.013/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Medianeira da Silva Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins
Representação legal: não há

038.016/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Carolina Reame Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
Representação legal: não há

038.024/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mauro Tarcisio Machado Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo
Representação legal: não há

038.031/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carolina da Costa Vicente; Ana Luiza Aureliano Silva; Carine Klauberg
Silva; Cristina Carla Sacramento; Dinalinha Rodrigues Lopes dos Santos; Douglas
Henrique Santos Sousa; Humberto Dias Andrade; Morgana Fernandes Martins; Paulo
Henrique da Silva; Thays Santos Mendonca
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
Representação legal: não há

038.073/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caio Matteucci de Andrade Lopes; Gil Paulo Alves Machado; Julio
Fernando Vilela; Marcos Francisco de Amorim Oliveira; Maria Lucielma da Silva
Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há

038.086/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Renata Pereira Seconelli Bossi
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

038.087/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Simone Rodrigues Peron Correa
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste
de Minas Gerais
Representação legal: não há

038.090/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Cristina Cardoso da Silva; Marcia Regina Osaki; Marta Pagan Martinez;
Rafael Jose da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

038.091/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Moreira Dutra; Jefferson Prado Sifuentes; Luis Felipe Afonso
Toledo; Mauricio Thales de Jesus Azevedo Junior; Shirley Motta de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas Gerais
Representação legal: não há

038.094/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adelmo Fernandes do Espirito Santo Neto; Alexandre Bittencourt de Sa;
Ana Maria Fernandes Borges Marques; Carlos Renato dos Santos; Eduardo Tealdi Fogaca;
Giovani Cerbato; Leila Salvini; Luciana Ramos Silveira; Talita Bitencourt Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina
Representação legal: não há

038.095/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anne Gabriele Lima Sousa de Carvalho; Caio Victor Damasceno Carvalho;
Francisco das Chagas Queiroga Pordeus; Ianei de Oliveira Carneiro; Lucas Guimaraes
Barros; Luciana de Matos; Manoel Messias Silva Junior; Sarha Gusmao Souza; Victor
Botelho Perez Garcia; Wellington Matos Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia
Representação legal: não há

038.099/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Filipe Silva Nunes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
Representação legal: não há

038.100/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cristina Beatriz Cazabuena Bonorino
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre
Representação legal: não há

038.105/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Manuel Santos Spencer Andrade; Daniel Winter; Juliana Felipetto
Cargnelutti; Patricia Adriani Hoch; Paula Roberta Kern; Vinicius Ferreira Laner
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Maria
Representação legal: não há

038.106/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucas Ferreira Lima; Lucas Schenoveber dos Santos Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.107/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Giovana Clarice Poggere; Giselly Cristini Mondardo Brandalise; Katia Suzana
Andrade; Simone Geitenes Colombo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.110/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andreia de Fatima Hoelzle Martins; Diana Paula Santos Rocha; Guilherme
Rodrigues Pereira; Gustavo Alves de Melo; Igor Thiago Moreira Oliveira; Larissa Ferreira
Rodrigues; Reinaldo Antonio Bastos Filho; Rodrigo Cardoso e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

038.114/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Daudt; Artur Ribeiro Cruz; Celia Socorro dos Santos Pietrobelli
Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná
Representação legal: não há

038.118/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Vieira Junior; Giane Lourdes Alves de Souza Figueiredo; Patricia
Alexandre de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins
Representação legal: não há

038.121/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lucas Barbosa de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
Representação legal: não há

038.133/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Geovana Poton Arcobeli Cola
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo
Representação legal: não há

038.136/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Livia Nalesso Baptista
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

038.152/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adinesia Lima Leite; Delma Barros Filho; Larissa Ferro Duarte Costa; Marcio
de Castro Ferreira; Marina de Almeida Santos; Victor Fernando Santana Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há
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038.155/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Caio Gustavo Alves de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Semiárido
Representação legal: não há

038.159/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Lima Cerqueira; Bruno de Souza Pecanha; Carolina Veloso Viana
Bomfim; Diego da Cruz Saraiva; Eliah Thiciane dos Anjos Calazans; Gabriel Garcia Seixas;
Jean Frederick Brito Xavier; Leticia Silveira Vasconcelos; Poliana de Oliveira Araujo
Amorim; Raquel Lima Protazio
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

038.189/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Ribeiro Borcoi; Felipe Mattar Ferraco; Fernanda Tesch Coelho;
Laryssa Pinheiro Costa Silva; Paula Tavares Antunes; Paula de Almeida Claudino; Piatan
Lube Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

038.190/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra dos Santos Silva; Anabelle Santos Lages; Edna Carvalho da
Cunha; Jamilla de Paula dos Santos Almeida; Marcos Paulo Santos Pereira; Maria Tereza
Chiarioni Thome; Pedro Henrique Trindade Kalil Auad
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alagoas
Representação legal: não há

038.192/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Walmir Ruis Salinas Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense
Representação legal: não há

038.197/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Junio Sergio de Melo; Renata Costa de Miranda
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

038.200/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla Vasconcelos Carvalho; Danielle Leticia da Silva; Dayana Cristina Silva
Garcia; Fernanda Nobre Amaral Villani; Isaura Mourao Generoso; Marita de Novais Costa
Salles de Almeida; Miriam Piedade Mansur Andrade; Patricia Campi Santos; Tulio Gabriel
Soares Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

038.205/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cicero Teixeira da Silva; Robson Alves Campelo
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais
Representação legal: não há

038.208/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jayne Cecilia Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais
Representação legal: não há

038.211/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ranon de Souza Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Amapá
Representação legal: não há

038.215/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Oliveira Passos e Silva Siqueira; Diego Marcel Parreira de Castro;
Ednaldo Bougleux da Silva Andrade; Eduardo Souza Candido; Luis Henrique do Prado
Gomes; Shirley Massimo de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras
Representação legal: não há

038.216/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Augusto Enrique Rueda Chumbes; Cristina Alvares Beskow
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

038.217/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina Gil Garcia; Cristiano Oliveira de Sousa; Lideir Viana Junior; Romulo
Jose Franco
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas Gerais
Representação legal: não há

038.222/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arquimedes Rodrigues da Conceição; Deysianne Ulhoa de Carvalho;
Guilherme Baumgratz Figueiroa; Natalia Pereira da Silva Araujo; Rafaela Mahiane
Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
Representação legal: não há

038.228/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Priscila Ramallo; Victor Augusto Bertin Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.230/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila Rita Lelis; Danilo Vilela Avelar; Fabiana Silva de Souza; Henrique
Pinto Gomide; Jessica Natalia da Silva; Jessica Rayse de Melo Silva Avila; Luiza Amalia
Soares Franklin; Marina Aparecida Pimenta da Cruz Correa; Monique Muller Lopes
Rocha; Valeria Quintana Cavicchioli
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

038.234/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dayane Cristina de Moraes; José Augusto Teixeira; Maria Eduarda Carrenho
Fabrin; Valdinei José Saugo
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná
Representação legal: não há

038.237/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina de Souza Muller; Gabriela de Carvalho Freire; Gustavo Ferreira
Coelho; Iago Franca Lopes; Leonardo Nunes Olivo; Maria Rosane Chernij; Maryellen
Takeda Hasegawa; Paulo Gustavo Machado Mikosz; Pedro Chapaval Pimentel; Tatiana
Sviesk Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.239/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Juliana Souza Logrado
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins
Representação legal: não há

038.241/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Davidson Freitas Nogueira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
Representação legal: não há

038.243/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Janniffer Custodio da Silva; Maisa Dias Cavalcante
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
Representação legal: não há

038.248/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cecilia Maria Dias Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

038.249/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Eduardo José Pacheco
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

038.252/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lorena de Melo Sathler; Rafael de Brites Nascimento; Rogerio Hisashi
Honda; Sandra de Oliveira Franco Patrocinio; Shenia Souza Giarola
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
Representação legal: não há

038.254/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristovao Henrique Ribeiro da Silva; Felipe de Lemos; Gustavo George
Verdieri Nuernberg; Ivana Helena da Cruz; Liliane Cristina Battirola; Oswaldo Barbosa
Loureda; Paulo Fernando Meliani; Priscila Lemes Rachadel; Simone Minuzzo; Tatiana
Pinheiro Rocha de Souza Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Integração Latino-americana
Representação legal: não há

038.257/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Dutra da Silva; Aline Cavalheiro Tamborindeguy; Andrea Marta
Diaz Genis; Gilian Fernando Bourckhardt; Josue Carvalho; Maria Alejandra Paulucci;
Patricia Bozzetto Ambrosi; Talita Tuon; Tatiana Dillenburg Saint Pierre; Viviane Aparecida
Balvedi Polli
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

038.261/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elisana Alves Fraga; Everton de Almeida Nunes; Flavia Ferreira Fontenele;
Gislaine Santana Gois; Jose Antonio Santos de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

038.262/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Pedro Murilo Goncalves de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

038.265/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Barbosa Camilo; Arianne Raquel Axiole de Souza Camara; Camila
Catarine de Araujo Azevedo; Daniel Goncalves de Menezes; Edimilson Felix da Silva;
Geilson Ferreira Germano; Nicoli Serquiz de Azevedo; Penha Patricia Cabral Ribeiro;
Rafael Limeira Cavalcanti; Talita Galvao Targino
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

038.266/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aila Maropo Araujo; Carlos Alberto Nascimento da Rocha Junior; Larissa
Marina Pereira Silva; Michelle Vasconcelos de Oliveira Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

038.270/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Clementino da Silva; Carlos Enrique Valcarcel Flores; Danilo
Santanna Ramos; Fernanda Khouri Barreto; Jacson Douglas Bomfim de Oliveira; Janine
Neves de Oliveira; Juliana Lopes Soares; Maiara Lorrane Pereira Batista; Paulo Rogers da
Silva Ferreira; Vilma Patricia Santana Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

038.271/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Jacques Louis Adrien Berten; Miqueias Queiroz da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há
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038.272/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Accioly Sieiro; Heber Leao Silva Barros; Lais Alice Oliveira Santos;
Marcos Paulo Oliveira Almeida; Naissa Batista da Luz
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

038.298/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alan Maciel da Silva; Ana Carolina Bruno Machado; Ana Claudia da Silva
Moreira; Breno Marques Goncalves Teixeira; Bruna Mendes de Vasconcellos; Dahisy
Valadao de Souza Lima; Eduardo Werley Silva dos Angelos; Julian Andres Munevar
Cagigas; Michela Bordignon; Wagner Rodrigo de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Abc
Representação legal: não há

038.302/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Alessandra Kely da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alfenas
Representação legal: não há

038.303/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Daniel Joao Dall Orsoletta
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense
Representação legal: não há

038.304/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elion Souza da Silva; Scheridan Mota Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Representação legal: não há

038.305/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Marques Rocha; Coraline Holanda Lima; Jose Raelson Pereira de
Souza; Luiza Marcella de Sousa Nunes; Maria Cleide da Silva Barroso; Renato Alexandre
Costa Freitas; Renato Caminha Juacaba Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Representação legal: não há

038.307/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Shana Ginar da Silva; Silvana Damin
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
Representação legal: não há

038.309/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Francisco Elezier Xavier Magalhaes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há

038.310/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gustavo Emmanuel Carvalho Borella Guidetti; Jessika Rodrigues Alves; Leidiane
Mota de Oliveira Chagas; Paola Jocelan Scarin Provazzi Trabulsi; Rodrigo Valverde Denubila
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

038.311/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila Laranjeira da Silva; Fabiana Oliveira Paixao Fernandes; Flavia Tresinari
Bertinato; Rachel Helena Silva de Oliveira; Seiji Miyata; Thiago Coacci Rangel Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

038.316/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diana Pereira Nascimento; Fabio Teixeira de Siqueira; Jose Pedro Dias Filho;
Leonardo Gentil Menezes Ribeiro; Leticia Hilario Guimaraes; Marcelo Aureliano Monteiro de
Andrade; Maria Eugenia de Freitas Machado Nunes; Mirele Castanheira Brant; Rai Caetano
de Jesus; Zoleni Lamim Braz
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais
Representação legal: não há

038.317/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jean Nunes Ribeiro Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais
Representação legal: não há

038.322/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Helderlany Oliveira Mendes
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais
Representação legal: não há

038.323/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Tassinari; Juliana Benicio Xavier; Kalynka Gabriella do Livramento;
Luciana Affonso Junqueira; Maria Walkiria de Faro Coelho Guedes Cabral; Mauricio Cezar
Resende Leite Junior; Raquel Maria de Oliveira Pires; Victor Hugo Santiago Costa Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras
Representação legal: não há

038.327/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lenna Eloisa Madureira Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina
Representação legal: não há

038.328/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Benigno Oliveira Alves; Claudimar Alves Durans; Michel Ricardo de Barros
Chaves; Neylson Oliveira da Silva; Raimundo Borges de Souza Junior; Renata Mendes Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Representação legal: não há

038.330/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cassiana Lima de Souza; Christiane Regina Rolim de Moura Souza; Marcelo
Ferreira Marcondes Machado; Paula Maria Serafim
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

038.335/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Bianca Nunes Pimentel
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Maria
Representação legal: não há

038.340/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Milena Maria Rodege Gogola; Rita Mirele Patron Chaves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.341/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Edson Luis Geraldi Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
Representação legal: não há

038.346/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alan Jhones da Silva Santos; Ana Gardenia de Alencar Vasconcelos; Francisco
de Sousa Lima Neto; Laiza Minelle da Silva; Paula Cristina Aquino; Polliana Nadine Sousa dos
Santos; Raimundo Wellington Santos; Virginia da Paz Assunção; Ziel dos Santos Cardoso
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão
Representação legal: não há

038.347/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiana Ferreira Faria; Felipe Augusto de Mello Rezende; Lucas dos Santos
Passos; Nathalia Scalabrine Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
Representação legal: não há

038.350/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Cunha Facio; Onesio Francisco da Silva Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo
Mineiro
Representação legal: não há

038.351/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bernhard Ferraz Weprajetzky; Natalia Rodrigues Junqueira; Patricia Thieme
Onofri Saiki
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Representação legal: não há

038.354/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Franciscarlos Gomes da Silva; Karenina Arrais Guida Modesto; Lynn Carone;
Michelle Andressa Alvarenga de Souza; Veronica Maria Biano Barbosa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade de Brasília
Representação legal: não há

038.355/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alberto Torres Riera Junior; Ana Celia Bohn; Eliane Maria Benvegnu; Francis
Leonardo Pazini; Gustavo Fabricio de Mello; Lis Katia Cunha; Litiane Barbosa Macedo; Sandra
Regina Gonzaga Stroisch; Sarah Karoline Rodrigues; Wagner Luis Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

038.356/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Rodrigues Machado de Araujo; Ana Maria Ramo Y Affonso
Paschoalick; Artur de Vargas Giorgi; Carlos Alberto Antunes Maciel; Carolina Carvalho
Bolsoni; Fernando Eustaquio Guedes; Leticia Toreti Scarabelot; Mariana da Silva Casa;
Patricia Lovatel Acioly; Rafaella de Souza Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

038.359/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniele Santana de Melo; Igor Frederico Fontes de Lima; Rozilda Ramos dos
Santos; Zelia Maranhao de Deus Maia
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

038.361/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda de Abreu Gularte; Antonio Carlos da Luz Cepa; Claudia Radzki; Elisa
Padilha Garcia; Eurico Nestor Wilhelm Neto; Francieli Ariane Lehnen Muck; Ricardo Pithan;
Thiago José Leonardi; Vivian Rodrigues Ferreira; Walter Leandro Dias Olivier Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

038.364/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lorrany Kalliny Cardoso Queiroz; Rafaela Taís Zanardo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Representação legal: não há

038.365/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anne Karoline Candido Araujo; Antonio Fernandes de Souza Junior; Candice
Simoes Pimenta de Medeiros; Elton Cortes Rocha Siqueira Filho; Fernanda Beatriz Batista
Lima e Silva; Isabelle Ananda Oliveira Rego; Kamilla Maria Sousa de Castro; Luciane de Lira
Teixeira; Renata Bezerra Gomes; Romulo Lima Silva de Gois
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

038.366/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aguinaldo Jose de Araujo; Daniele Caroline Goncalves Lima; Joaquim Adelino
Dantas de Oliveira; Mariane de Araujo Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há
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038.368/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Cristina Borges; Daniel Moreira Silva; Debora Rosa Rodrigues; Eliezer
Lucas Pires Ramos; Iara Rossi Gonçalves; Isadora Caixeta da Silveira; Maria de Maria Andrade
Quialheiro; Samuel Cota Teixeira; Tassia de Souza Gonçalves; Thiago Soares Leite
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

038.377/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marisa Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Abc
Representação legal: não há

038.378/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Kalil; Fabiana Cardoso Vilela; Paulo de Morais; Pedro Lemos Camarero;
Raphael Rodrigues Faleiros; Renato Leonardo de Freitas; Rommel Bezerra Viana
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alfenas
Representação legal: não há

038.381/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Karla Weber
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Representação legal: não há

038.384/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Noronha Rodrigues; Camila Rios Linhares; Cristiane Buhamra Abreu;
Felipe Augusto Rocha Rodrigues; Joao Paulo Policarpo de Sousa; Kilvia Maria Viana Avila;
Leiliane Teles Cesar; Luana Ferreira Angelo Marques; Marcos Paiva Scardua; Patricia Lana
Pinheiro Guerreiro
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Representação legal: não há

038.385/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anna Karine Paiva Bezerra de Mesquita; Carlos Eduardo Pinheiro Barbosa;
Daniel Pinto Gomes; George Sales Bezerra Filho; Thiago de Noroes Albuquerque
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Representação legal: não há

038.394/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Tainara Ramos da Rocha Lins de Brito Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas
Representação legal: não há

038.396/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flavia Oliveira Junqueira; Gustavo Simoes Teixeira; Luiz Otavio Abi Acl Almeida;
Simone Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais
Representação legal: não há

038.402/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrea Ferrari; Francisco Pereira Junior; Paulo Silas Oliveira; Wagner Stipp de
Souza; William Cesar Santos Ramalho
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Representação legal: não há

038.408/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Luciana Aparecida da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais
Representação legal: não há

038.410/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Kamila Rios da Hora Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

038.416/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Emerson Ronaldo de Melo; Marcia Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

038.417/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marianne Querido Verreschi
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

038.421/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sarah Honorato Lopes da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.422/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Deborah Catharine de Assis Leite; Francisco Menino Destefanis Vitola;
Jefferson Felipe Cavazzana; Tania Nara de Oliveira Santi
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.424/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lilian Rosana Kremer Schultz; Luis Fernando Paulista Cotian
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.425/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Juliana de Souza Lima Coutinho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

038.427/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Gebert de Oliveira Franco; Denis Antonio Silva; Dercio Fernando
Moraes Ferrari; Heidy Mara Paiva Morgado; Thiago Henrique Cardoso; Zaudir Dallagnol
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná
Representação legal: não há

038.429/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Brenda Pina dos Santos; Bruna Maria Stofela Sarolli; Carlos Eduardo Alves de
Souza; Catia Santos Nunes; Dalton Lucio Brasil Pereira Filho; Eduardo de Oliveira Silveira;
Leticia Zimermann Pires; Merilin Siqueira de Oliveira Bertol
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.430/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Anderson Silva de Aquino; Fernando Henrique Stabnow Santos;
Rosyvaldo Ferreira Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão
Representação legal: não há

038.431/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allyneanhy Gade Nunes Alves; Antonio Airton da Silva Neto; Augusto Cesar de
Oliveira Freitas; Douglas Misquita Silva; Elzon Cezar Bezerra Junior; Francisco Valdeir Lima
Silva; Jessica Campelo de Sa; Lucas Mamede Barbalho; Raphael Arlego de Alcantara Santana;
Samuel Lucas Santos Medeiros
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Ceará
Representação legal: não há

038.434/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Joao Victor Ferreira Lopes; Mateus Nunes dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Representação legal: não há

038.435/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sirley Trindade Vilela
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
Representação legal: não há

038.436/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Vidal Lacerda Gontijo; Ana Claudia Moreira Cardoso; Artur Hallack
Ladeira; Gabriel Oliveira da Silva; Joao Rafael Alves; Marcia Cristina Pironi Duarte
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

038.440/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Rufino Moreira; Beatriz Pereira; Carina Gaspar Arejano Ballester;
Elaine Leocadia Anton; Gabriel Luiz Manrique Ursini; Geovana Dagostim Savi Bortolotto; Jane
Vieira da Rocha; Jose Alexandre Durry Guerzoni Filho; Marianella Aguilar Ventura Fadel;
Thuysa Schlichting de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

038.441/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Martins Ferreira Warmling; Joana D Arc Vaz
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

038.443/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriela Macedo Aretakis de Almeida; Jonatan Mikhail Del Solar Velarde;
Viviane Gomes Portella
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

038.445/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gessica Yasmin Batista Bueno; Michele Saraiva Carilo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

038.448/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Laura Grazziotin; Francyelle Borges Rosa de Moura; Marcelo Duarte
Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

038.696/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Araujo da Silva; Diego Antonio Costa Arantes; Juliano Lima Soares;
Marina Valentim Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

038.704/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudeny Lindoso Pereira; Elismar Paulo Azevedo Silva; Fernanda da Silva
Nascimento; Francisca de Sousa Vieira; Gustavo do Prado Monteiro; Rosangela Maria da
Silva Carvalho Castro; Rosangela Sateles do Nascimento de Barros; Roselia Cristina Teixeira;
Samia Pricila Serra Costa; Sylvania Alves dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.711/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abigail de Oliveira Sousa; Adilza Brito dos Santos; Adriana Guedes Epstein;
Marcelo Mendes de Jesus; Maria Almeida Dias; Maria Cristina Cruciol Xavier; Maria Vanessa
Goés de Mendonça; Marina Mesquita de Araujo Alencar; Moacir Rodrigues de Lima Júnior;
Natália Silva de Oliveira Barbosa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.718/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila de Pádua Coelho Hugo; Gabriel Lima de Sousa; Jessica Nascimento da
Silva; Jose Brasileiro Dourado Junior; Leila Vieira Borges Trancoso Neves; Lucas Victor Alves;
Luise Ribeiro Daltro; Manoela Cristina Lusquinhos Lessa; Mariana Valenca Cordeiro Barbosa
Silveira; Roberta de Oliveira Cavalcanti
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há
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038.723/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriani Martins Goncalves; Carlos dos Santos Bomfim; Cristiane Souza Bezerra;
Cristina Maria dos Santos Alves Bezerra; Darc de Angelis Piton Moreira; Francisca Maria
Tavares de Oliveira Peres; Ivani Oliveira Lopes; Luana Coelho Lopes Cruz; Luziana Castro
Lima; Marlene Dias dos Santos Cardoso
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.728/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla Aguiar Cabral Fernandes; Cintia Santos da Costa; Claudia Maria da Cunha
Borges; Cristiane Prazeres Clementino Felix; Cristiane do Nascimento Lourenco Barbosa;
Danylo Cesar Correia Palmeira; Edilaine Silva dos Santos; Edinailda Vieira dos Santos; Elizama
Alves Silva de Oliveira; Lenildes Muniz dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.738/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Maria da Silva; Claudimara Carvalho dos Santos; Djane de Sousa
Rodrigues; Elizane Silva Nogueira; Fabricio de Jesus Ferreira Ribeiro; Igor Martins Santos;
Joao Roberto Mafra; Juliana Barroso Feitosa de Sousa; Juliana Santos Rabelo; Paulo Rogerio
Lobao de Araujo Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.745/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isabelle Vieira Secundo; Jaqueline Bernal; Julio Cezar Mendes Brandão; Kelma
Maria de Sevilha; Laís da Rocha Cavalcanti de Vasconcelos; Márcia de Oliveira Silva; Mariana
Profirio França; Paula Andreia Ferreira Bastos; Suellen Pereira dos Santos; Viviana Remígio
Coelho
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.746/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Rita Maciel Rodrigues de Freitas; Andre Luiz Campos Mancini; Dea Nivea
Pereira Alves; Laura Silva Cardoso; Lenira Nunes de Melo; Luis Carlos Belmino Barreto;
Marcel Barbieri Freitas; Marcia Machado de Lima; Sigmar Aurea Cabral Pereira; Silvio Takashi
Suguino
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.747/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Soares da Silva; Cecilia da Costa Ruszcycki; Cleuza Vernes de Lima;
Daniel Pires Pessoa; Daniela Vieira de Menezes; Francisco das Chagas Azevedo dos Santos;
Lucas da Franca e Araujo Monteiro do Rosario; Patricia Crisel Barboza Tust; Rubens Peralta
Júnior; Wildebert Aires de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.749/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafaela Rolim de Oliveira; Valdir Morais de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Campina Grande
Representação legal: não há

038.763/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Piovesan; Elton Sommer; Luciane Cristina Iop; Matheus Netto Spolaor;
Michele Lavadouro da Silva; Paulo Roberto Silveira Machado
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Maria
Representação legal: não há

038.765/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Walter Belarmino da Silva Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Representação legal: não há

038.767/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Danilo Bento Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Representação legal: não há

038.769/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Bezerra das Chagas; Danielly Christine Vargas de Espíndula Leite;
Jéssica Castro Souza; Jessie Rezende Araujo Silva; Joana Alice Ribeiro de Freitas; Lorena da
Silva Alves; Loyde Vieira de Abreu Harbich; Márcia Cristina da Cunha; Maria Carolina da
Silva Rocha; Mônica Sarto Piccolo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

038.771/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Paula Martins Horta
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

038.773/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Priscilla Basilio Cardoso Barros Trindade
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo
Representação legal: não há

038.774/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Flávia de Lima Rocha; Caio Oliveira Di Migueli; Delma Pereira de
Andrade; João Ricardo Avelino Leão; Ueliton Oliveira de Almeida; Wallisson Luís Henrique
Clem
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre
Representação legal: não há

038.778/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Silva da Rosa; Cristiana Gomes de Araujo; Gabrielle Mendes Gott;
Geysa Soares de Sepulvida; Helaine Santos de Oliveira Gamas; Kelly Regiane dos Santos
Oliveira; Matheus Ramalho; Patricia Will Ferreira; Thiago Dantas de Souza; Viviane Bezerra
Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.796/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Carlos Silva Costa; Daniele Cristina de Oliveira Lima da Silva; Deborah
Maria Tenorio Braga; Fellipe Rafael Carnauba Teixeira; Paulo Pedro da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alagoas
Representação legal: não há

038.799/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Claudia Silva Lobato; Ana Cristina Souza da Silva; Camila Souza Silva;
Cassia Fernanda Gianesini; Dayane Higa Shinzato de Morais; Issarie Ina Bussmann da Silva
P. Granemann de Souza; Lucas Ferreira Tavares; Priscilla Abdalla Cruz; Rayane Pires da
Silva; Simone Cristiane de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.800/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Helida Monique Cordasso Fagnani
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Tocantins
Representação legal: não há

038.803/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisco da Silveira; Jean Assmann Ferro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
Representação legal: não há

038.806/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aurora Dias dos Anjos; Carmem Luz da Silva Carvalho; Douglas Pedrosa de
Aguiar; Elaine dos Santos Barbosa Caja; Francisca Daniele Jardilino Silami; Geraldo Magela
Magalhaes; Lilian Tadim Marques; Marcio Mota Pereira; Raika Luana Aleme; Victor
Rodrigues Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

038.807/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Gomes de Oliveira; Felipe Souza Vieira; Francine Rosa Portela;
Gardenha Soares Lima; Joselito Herbster Goncalves Loiola; Karine Santana Oliveira Santos;
Kelly Monte Santo Fontes; Paulo Sergio Mendes Oliveira; Ricardo Martins Watanabe;
Vanessa Oliveira Viana de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.809/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alcione Maria Pereira da Silva; Alessandra Viana Pereira; Aline Sarah Cunha
Argolo; Anna Karoline de Araujo Pereira; Beatriz Serrao Pacheco de Araujo; Carlos Diego
Chaves de Araujo; Denira Ferreira de Jesus; Denis de Albuquerque Goncalves dos Santos;
Ilana Morgana Ferreira Araujo dos Santos; Tereza Cristina Beckman Brandao
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.810/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Almir de Souza Pacheco; Antonio Giovanni Figliuolo Uchoa; Danielly Oliveira
Inomata; Emerson da Costa Rios; Ildalice Ramos Fernandes; Isadora Santos Fonseca; Jaisson
Miyosi Oka; Marcelo Souto da Silva; Rainer Xavier de Amorim; Zoraida Roxana Tejada da
Piedade
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas
Representação legal: não há

038.813/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Clarisse Torres de Abreu Pereira; Elaine Fernandes de Oliveira; Elisa Maria de
Carvalho; Fabiane de Jesus Freitas; Jose Ildevaldo de Carvalho Junior; Josefa Oliveira da
Costa; Miriam Saturnino Carvalho de Sousa; Patricia Alves da Silva; Priscila Botelho Araujo
Goncalves; Thobias Zapaterra Cesar
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.815/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Angela Jaqueline Sinnott Dias; Ercileia Moura da Silva; Francieli Farias Ilha;
Guilherme Barros Zanotta; Licieri Zambeli; Marcia de Oliveira Stelo; Rita de Cassia Oliveira
Tondo Pozzobon; Simone Paz Noal; Tatiane Fontoura; Vanessa Gonçalo Guedes
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.816/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisco de Assis Mourao; Samara Bermeguy Porto Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas
Representação legal: não há

038.817/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Raquel Morais da Rocha; Elenir de Araujo Lago; Francilene Jane
Rodrigues Pereira; Liane da Silva dos Santos; Marcos Paulo Andrade Medeiros; Patrícia
Cristina do Nascimento Belarmino; Rodrigo Leite da Silva; Roseane do Nascimento Lima
Santos; Rosemary Guedes de Carvalho; Tiago Rosa da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.825/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano da Silva Santos; Adriano de Araujo Lima Liguori; Aline Macedo
Pinheiro; Ana Luiza da Silva Godeiro; Ana Rakel Freitas Bezerra; Antonia Rosangela Soares
Penha; Cristina Gama Matos Pereira; Daniel Fonseca do Nascimento; Felipe Cunha Pereira;
Raquel Ribeiro Maciel Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.826/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriel Claude Joseph Daou; Vivian Delmute Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São
Paulo
Representação legal: não há

038.835/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Luiza da Costa Cunha; Andre Osvaldo Brandao Guimaraes; Cyro Franklin
Conceicao Vieira; Elisabeth da Costa Garcia; Ingrid Herta Rotstein Grein; Marcelo Pires
Barbosa; Marcia Ribeiro de Almeida; Marcus Vinícius Oliveira de Mello; Patricia Cheron
Martins; Tatiane Sulzbach Mendes
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há
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038.843/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Denusa Wiltgen
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre
Representação legal: não há

038.848/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Fatima Trombetta; Bianca Cristina Silva Assis Santiago; Delione Maria
Fernandes Moreira de Figueiredo; Gabriela Karla Santos Avelino Leitao; Jamerson Izaque de
Lima Santana; Josineide Xavier Nunes; Magda Laíse Oliveira; Marilene Martins Bosse de
Chaves; Sara Elisabete Rocha Viana; Stela Mar da Conceicao Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.851/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Nadya Regina Galo; Rodrigo Pinheiro Toffano Pereira; Thiago Montes Fidale;
Victor Fernandes Vieira; Vivian Vezzoni de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

038.852/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla Percilia Oliveira de Lucena; Herlem Raquel Barbosa Marques; Jane
Francinete Dantas; Jose Amorim de Souza Junior; Josi Carla Fernandes Gomes; Joziana do
Carmo Sampaio; Karilena Karlla de Amorim Pedrosa; Kirla Monteiro de Araujo Melo; Natalia
Araujo Lima; Tatiane Delfino Freire
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.856/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Vieira Duderstadt; Alice do Carmo Kossoski Nalepa; Bruna Mansur
Goncalves; Daltro Roque Carvalho da Silva Junior; Diego Aron Poplade; Eduardo Antonio
Andrade dos Santos; Greici Schroeder; Leonardo Piluski Bilinski; Luiza Rubini Soffiatti;
Wilson da Silva Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

038.859/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Patricia Hennig Osmari
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Fluminense
Representação legal: não há

038.862/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andreia Rigue Pagliarini; Braulio de Carli Costa Lima; Bruno Garcia Prado
Torres; Caroline Moletta Cides; Fabiana Santos; Neusa Silveira da Silva; Patricia Lorraine
Silva; Roberta Kelly Ferreira; Robson Silva Coimbra; Sibele Machado Hirtz
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.866/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gessica Trindade Pereira; Keila de Quadros Schermack; Lucelia da Silva
Waechter
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha
Representação legal: não há

038.867/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Beatriz Graca Duarte; Francicleber Martins Ferreira; Francisco Anderson
de Almada Gomes; Izabella Tamira Galdino Farias Vasconcelos; Nara Maria Forte Diogo
Rocha; Paulo Antonio Leal Rego; Ramon Ruda Brito Medeiros
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Ceará
Representação legal: não há

038.868/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carmen Celia Neves; Giselle Macedo de Souza; Janaina Xavier de Souza;
Jarina Araujo de Sousa; Maria Izabel Goncalves de Alencar Freire; Meire Rose Meneghetti
de Souza Santos; Nadja de Paula Barros de Sousa; Paulo da Silva Souza; Rebeca Saiter
Ribeiro; Thamys Lorran Bezerra da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.871/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Matos Lima; Andreia Cristina da Silva Jordao Emerenciano Pontes;
Jefferson de Albuquerque e Sousa Neto; Joao Jose Correa Bergamasco; Jose Newton
Marques Flauzino; Jovelina Marreiro de Souza; Juliana Ranalli Rinaldi; Juliana Silva Gauy
Ferreira; Maria Aparecida Pereira de Almeida; Mauricio Friderichs
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.873/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Barbosa de Amorim; Hortencia de Medeiros Costa; Isinete Conceicao
de Almeida Saraiva; Islaine Evangelista dos Santos; Izabela Matias Pimentel; Rafael Valois
Vieira; Riani Helenditi Fernandes Camurca Martins; Ricardo Jayme Procopio; Ronaldo
Ferreira Fernandes Junior; Tiago Cerqueira Lima Nogueira
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.877/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adelza Maria da Silva Leandro; Ana Carine Ferreira de Araujo; Bianca Alves
Goncalves de Almeida; Cristine Behrend Ferraz; Daniel Pereira Dean Ramos; Felipe Oliveira
Duarte; Joao Luiz Henrique da Silveira; Maristela Batista Oliveira; Vanessa Ribeiro Santiago
Pontes; Viviane Fernandes Beserra
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.879/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda Sacramento da Conceicao; Andrea Regina Schuch Grumann; Anne
Rose Leopoldina Wiederkehr Bau; Bianca Grigonis da Veiga; Camila Louise Baena Ferreira;
Fabiola de Moura Cremonese de Mello; Jose Dilbery Oliveira da Silva; Ligia Cristina Lopes
de Farias; Mariana Freire Rodamilans; Mili Freire Almeida Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.881/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Costa da Silva; Ana Carolina Lima Cirino; Cicero Engelmann; Cristiano
Alvares de Araujo; Daniel da Silva; Danielle Tocantins Moura Costa; Denise de Oliveira;
Diovanio da Silva Reis; Elisa Maria Volpato Siqueira; Genilson Orivaldo Zunino
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.882/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriane Nunes Pereira; Alciene da Costa e Silva Campos; Ana Katia Camara
da Rocha Coite; Andre Fares Dias; Bruna Leticia Teixeira Ibiapina Chaves; Flavia Virginia
Vasconcelos Peixoto; Jose Wilson do Sacramento; Mario Sergio dos Anjos Paixao; Patricia
Lopes de Jesus; Rafaela Maia Silva Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.883/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gilka Amelia Antunes da Silva; Halana Faria de Aguiar Andrezzo; Izabelle de
Freitas Ferreira; Jamile Simas Abi Saab; Jose Tavares de Melo Junior; Juliano Gugelmin
Ruaro; Kassie Machado Goncalves; Luana Costa Albino; Renata Morgana Leal Ferreira;
Rhaisa Ludmila do Monte Linhares Vasconcelos
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.885/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Petrucia Pedrosa de Sousa; Lara Pimentel Lima; Liseane Goncalves
Lisboa; Marcia Aparecida da Silva Creminacio; Mayara Felipe Gazaniga; Monique Albers
Araujo; Natacha Maila Bischoff; Patricia Duarte da Silva; Tadeu Ferreira de Paiva Junior;
Tatiana Lima da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.888/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisca Flavia Ramos Sousa; Jessyca Martins da Costa Santos; Laryssa
Gondim Naves Taira Menegaz; Lheiliane Nogueira Gomes; Lucia Maria dos Santos; Marcela
Costa Alcantara; Maria Joseane de Castro Souza; Rogerio Silva Dantas; Sandro Lopes da
Silva; Zilda Ledo Neves
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.889/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonella Campos Gussoni; Bruno Falcao Santos; Camila Buriti de Sa Teles;
Camilla Eclena Pinheiro Brigido; Carla Andreia Santos Velozo; Douglas Bezerra do Prado;
Joselito Damiao da Silva; Natalia Chagas dos Santos Leite; Rosemere Araujo de
Albuquerque Souza; Valeria Viana de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.891/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudia Grisi Bacelar Garcia; Claussia Souza de Moura; Daiana Goncalves
Machado; Danielle do Vale Cunha; Jose Nunes de Oliveira; Luciana Ranauro Assumpcao;
Mayara Rafaela dos Reis; Rachel de Souza Angelete; Roberta Clere da Silva Santana; Thaisa
Maria Marinho de Loiola
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.892/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Araujo Padilha Lages; Ana Paula das Chagas Santos; Cristina Pereira de
Souza Lima; Franciele Borges de Oliveira; Itamar Palmeira dos Santos; Izabelle Silva de
Araujo; Josielita Ferreira Serqueira; Mario Alves da Costa Junior; Mario Henrique Barbosa
Viana; Samantha Carvalho de Lacerda
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.894/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula de Jesus Paixao; Andresa Araujo de Amorim Moreira; Carla Maria
de Lima Barbosa; Felipe Gomes de Alcantara; Flavio Albuquerque Pequeno; Flavio
Rodrigues de Santana; Francisca Keicyane de Carvalho; Isabela Alves Mamao; Maria
Aparecida Bernardo dos Santos; Priscila Lorrany Sousa de Alecrim
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.896/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carolina Pastl Pontes; Aryana Isabelle de Almeida Neves Siqueira; Cassia
Carla Pinheiro de Amorim; Charlene Starling; Francisco Willame Noronha Caracas Castelo
Guedes; Iranilde Almeida Felix; Janekelly Alexandra Lima dos Santos; Maria das Gracas do
Nascimento; Maria de Lourdes Lima Menezes de Oliveira; Meyla Ciena Alves da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.897/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erica Zorzi Ferreira; Ianny Larissa Figueiredo da Costa; Jose Heleno da Silva;
Julia Gusmao Andrade Ferraz; Lais Ribeiro Oliveira Regis; Luana Isolan Giordani; Luciana
Borges de Almeida; Maiara Cavalcante de Souza Costa; Rodrigo Alves da Silva Peres; Vilma
Leite Santiago
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.900/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Teresa Goncalves de Souza; Cirne Moutinho Magalhaes Junior; Maisa
Rafaele da Silva e Silva; Marcelo Dangllys Duarte Fernandes; Maria Amelia Oliveira Ramos;
Mateus dos Santos Viana; Naiara Costa Salvador Ribeiro da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.901/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Debora Rafaelly Soares Silva; France Anne Reinaldo Maia; Francisco Grangeiro
Diniz Neto; Juliana Vale Ribeiro Freire; Laercio Teodoro da Silva; Livia de Almeida Rocha;
Mayara de Lurdes Leite Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Campina Grande
Representação legal: não há
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038.907/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Americo Azevedo de Souza; Ana Beatriz Garcia Costa Rodrigues; Mariana
Brayner de Freitas Gueiros
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

038.912/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cynara Pessoa Fontes da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Representação legal: não há

038.925/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Betania Queiroz da Silva; Clecio Gabriel de Souza; Fernanda Raphaela Alves
Dantas; Janeide Maia Campelo; Joao Modesto de Medeiros Junior; Luana Caroline de
Assuncao Cortez Correa; Luiz Mesquita de Almeida Neto; Marilia Cristina Santos de
Medeiros; Melquiades Peixoto Soares Neto; Ricardo de Sousa Moretti
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

038.939/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniele Benzi; Lucas Vieira Pereira; Lucia Castello Branco; Raphael Silva do
Rosario
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

038.944/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ana Maria de Abreu Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Representação legal: não há

038.963/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ignat Fialkovskiy
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Abc
Representação legal: não há

038.968/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Caroline dos Santos Castro; Mariana Lopes Benites; Raisse Layane de
Paula Saraiva; Sayara Meyre Zaguri Pereira; Yago de Jesus Santos Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas
Representação legal: não há

038.973/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danielle da Silva Barbas; Livia Cristina Barros da Silva Wiesinieski; Meryonne
Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade de Brasília
Representação legal: não há

038.987/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sirlei Lemes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

038.992/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alison Manoel de Oliveira Targino; Dayse Lira Oliveira; Erica Freitas de Paula
Santos; Gisele Lima Benevides de Sousa; Luzicleide Pereira de Araujo; Marcia Gabrielle Silva
Viana; Maria Barbosa da Silva; Marise Tavares Silva; Monica Lima Barbosa Rodrigues;
Ranyerica Pereira de Andrade Rozendo
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

038.997/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andreia Maria Thurler Fontoura; Camila Martins Chieza; Cristina Ribeiro
Marins; Janer Alves Nogueira; Leonardo Fernandes Batista Penna; Maria Angelica de Faria
Domingues de Lima; Milena Alessandra Oliveira Evangelista Martins; Vanessa Gomes de
Lima; Vanessa Mine Geraldo; Vivian Nunes Kern Pessoa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

039.007/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline de Nazare Chaves Nunes; Amarildo Santos Ferreira; Andre Luis do
Carmo Martins; Andrea de Lima Cardoso; Arthur de Oliveira Zwicker; Bernardo Nasser
Sefer; Bruno Mota Soares; Camila Melo da Silva; Carla Arieli Amaral Gama Freitas; Itavielly
Layany Franca Feitosa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

039.014/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Celio Leonardo Alves da Silva; Elanne de Sousa Bandeira; Erica de Tassia
Carvalho Cardoso; Leonardo Carvalho da Paixao; Lucileide Bararua Leite; Luis Flavio da
Paixao e Silva; Luiza Marta Campos Souza; Marcia Carvalho Couto; Nireide Alexandre da
Silva; Patricia Macena da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

039.019/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrea Wainstock Alves dos Santos; Robson Silva Ramalho; Rogeres Brian
Marques Rocha; Simone Becho de Campos; Thiago Gabbay Martins Braga; Vanessa Leticia
de Vasconcelos Nogueira; Vanessa Parente Pimentel; Vanilba Alves da Silva; Victor Rian
Soares Pereira; Wanda Oliveira Bordallo
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

039.025/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carmem Ferguson Theodoro; Corina Fontes Oliveira Barreto; Erisvaldo
Ferreira Cavalcante Junior; Jaqueline Gomes de Almeida; Joao Felipe da Silva Ataide; July
Nea Correa Teixeira; Kelen Bittencourt Soares; Lais Silva Sales do Amaral; Nubia Pereira
Gomes; Rosemary Ferreira Pantoja
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

039.030/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Fernando Carossi; Keity Kristiny Vieira Isoppo; Rafaela Elaine
Barbosa
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina
Representação legal: não há

039.039/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Isis Duarte Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

039.144/2018-6
Natureza: Representação
Represemtamte: Secretaria de Controle Externo do TCU/AL
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universitária de Desenv. de Extensão e Pesquisa - UFAL
- MEC
Representação legal: não há

039.338/2018-5
Natureza: Representação
Representante: Eco & Sapore Fornecimento de Alimentos Eireli - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

039.513/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hugo Roberto Kaastrup Stephan; Álvaro Antônio Martins Feijó
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense
Representação legal: não há

039.530/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Livia de Medeiros; Luiz Marcelino Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

039.532/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edite Maciel Parzianello
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

039.543/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Camila Andrade Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

039.548/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Reginaldo Lima Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

039.553/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gustavo Dória Lima; Manola Heysell Oliveira Lima; Miraci dos Santos
Correia
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Sergipe - MEC
Representação legal: não há

039.560/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Louisa Maria de Andrade e Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

039.597/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Josana de Mello Dantas; Maria Oliveira Franco
Órgão/Entidade/Unidade: Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão - Mec
Representação legal: não há

039.599/2018-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Eliel das Neves Freire; Luana das Neves Freire; Rita Pereira de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Semiárido
Representação legal: não há

039.604/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Géssica Freitas Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia
Representação legal: não há

039.617/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Evanio José Sá
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Fluminense
Representação legal: não há

039.618/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Irene de Azevedo Correa
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Representação legal: não há

039.658/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cláudio Alves da Silva; Cristiano de Arruda Bonfim; Daniel Evangelista
Monteiro; Ednaldo Bezerra dos Santos; Eliana da Silva Mendes; Fernando Braga Rima;
Firmino Antônio Freitas Soares Neto; Francisca de Assis Rego da Costa Silva; Francisco
Wenner de Sousa da Silva; Gilmar Silva dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão
Representação legal: não há

039.663/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maikon Fabricio Ferreira Viana; Mario Laelio Alves Silva; Patricia Soares
Ferreira; Priscila Tavares Neckel; Rafael de Oliveira Gomes da Silva; Rivanete da Silva Lima;
Rosangela Carvalho da Costa; Rosiane Simões; Rosimery Garcia de Oliveira Donato;
Rozangela Gomes Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

039.678/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elaine Cristina Silva Miranda; Elistenia da Fonseca Bezerra; Jesuino da Silva
Costa Martins; Joanyse de Fátima Guedes da Silva; José Flávio Gomes Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão
Representação legal: não há
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039.683/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Augusto Barbosa Silva; Carlos Eduardo Mounic Silva; Carolina Fragoso
Gonçalves; Debora de Mattos Branth; Douglas Legramante
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

039.689/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raica Esteves Xavier; Renato André Zan; Samara Arcanjo e Silva; Shelly
Braum; Stefanny Rochelly Klaus Sales Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

039.719/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dagmar Kiesslich; Lileana Mourao Franco de Sa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas
Representação legal: não há

039.723/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Martinho Galvao do Nascimento; Roberia Cesar Souto Maior; Sonia de Araujo
Alcantara; Valdeci Gervasio Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

040.005/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adriana Samapaio Lima; Aloisio Fontinele Lima; Francisco Lucas Fontinele
Lima; Glaucia Maria Fontelene Lima; Joao Pedro Fontinele Lima; Sergio Sampaio Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Ceará
Representação legal: não há

040.463/2018-4
Natureza: Representação
Responsáveis: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Interessados: Labinbraz Comercial Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alagoas
Representação legal: Andrea Garcia Sabião (14.673/OAB-PE), Flávio Roberto Balbino
( 2 5 7 . 8 0 2 / OA B - S P )

041.452/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila de Albuquerque Montenegro; Carlos Eduardo Gonsalves e Silva;
Cícero de Lima Santos; Eduardo Araujo Donida; Eliane de Souza Maranhão; Herbert
Henrique Barros Ribeiro; Jacyeli Macena Quirino; Marcelo Guilherme Barbosa; Raony
Mangueira Lima Lopes; Rebeca Honorato Neiva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Campina Grande
Representação legal: não há

041.457/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Geovanderson Lima Cruz; Guilherme Ribeiro de Almeida Lima; Larissa Souza
Lopes; Moises Imbassahy Guimarães Moreira; Peterson Ferraz Sales; Thais Mansur Ghetti
Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

041.470/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Kleyton Sérgio da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas
Representação legal: não há

041.478/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Priscila Reis Vasconcelos; Priscilla Nunes Mota; Rafael Argolo Coelho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

041.479/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex de Souza Anastácio; Alexandre de Morais Mattar; Aline Fernandes
Oliveira; Aline Kellen de Araujo Coelho; Aline Moreira de Bastos; Amanda Diniz Ferreira;
Amanda Milagres Teixeira Franklin; Ana Karla Silva Reis; Ana Maria de Oliveira; Ana Paula
da Cunha Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.482/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bianca Drielly Mendes; Bruma Melo Chaves; Bruno Felipe Neves; Bruno
Vasconcelos Batista Ferreira; Bruno de Oliveira Naves Diniz; Camila Barbosa de Souza;
Camila Ferreira Fernandes; Camila Soares Gonçalves; Carolina Rene Hoelzle
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.492/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José de Jesus Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Campina Grande
Representação legal: não há

041.504/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Elza Moraes de Araujo; Elza Simões de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

041.510/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Carvalho da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

041.533/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alvair Pinto de Almeida; Clelia Ferreira de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.535/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adão Francisco de Paulo Lopes dos Santos; Julio Vitor Kunzler
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

041.536/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Maria Hilda Nascimento da Rosa; Zilca Rossetto de Moraes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Maria
Representação legal: não há

041.552/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andreia da Silva Magaton; Cristiane Silva Aguiar; Daniela Abreu Matos;
Danívio Batista Carvalho de Vasconcellos; Denise Magalhães da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
Representação legal: não há

041.554/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lys Maria Vinhaes Dantas; Marcela Mary José da Silva; Margarete Costa
Santos; Maria Regina de Moura Rocha; Suelly Pinto Teixeira de Morais
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
Representação legal: não há

041.557/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alvaro Luiz Vieira Lubambo de Britto; Diego da Silva Carvalho; Jhonatan
França da Silva; Joaquim Júnior Isídio de Lima; Josué Nunes de Araujo Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
Representação legal: não há

041.565/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marco Augusto Machado Silva; Maria Paulina de Assis; Marizangela Gomes
de Morais; Matheus Hoffmann Pfrimer; Márcio Mesquita
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

041.568/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Cristina Resende Camargos; Ana Elisa Cruz Correa; Ana Paula Karruz;
André Luiz Mendes Athayde; Andrea Calazans Rocha Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.571/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila Peixoto Marinho; Camilo de Oliveira Aggio; Carolina Nemesio de
Barros Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.579/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Emmanuel Ponce de Leon Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Campina Grande
Representação legal: não há

041.614/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alcione Isabel Rodrigues Fagundes; Alípio Seara de Brito; Altamiro Domingos
da Silva; Antonio Carlos Inácio Moreira; Célia Regina dos Santos; Dalma Christine Torres
Haagensen; Edna Maria Rezende; Edson Samesima Tatsuo; Edson das Neves Soares;
Eduardo de Castro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.617/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Marli de Almeida; Marta Araujo Amaral; Marta Curcini Caldeira de Oliveira;
Neyde de Souza Moreira; Otoni Moreira Gomes; Paulo Roberto Savassi Rocha; Paulo Sergio
Carneiro Miranda; Paulo de Oliveira; Raimundo Cesar de Sá; Roberto da Silva Bigonha
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.619/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Vanderlene Guedes Veríssimo; Vicente Ribeiro do Vale Filho; Zina Pawlowski
de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.620/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jorge da Silva Raymundo; José Cassildo Pinto; José Ivan Carnaúba Accioly;
Maria Leonília de Albuquerque Machado Amorim; Marisa Martins Nicodemus; Paulino
Alves Pereira; Terezinha Alves da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

041.622/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eniel Sabino de Oliveira; João Barbosa da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Representação legal: não há

041.624/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ronaldo Medeiros Ilha Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

041.627/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adão Fernandes de Lima; Cirilo da Silva Ilha; Eloíza Foliatto da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Maria
Representação legal: não há

041.648/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Tarcísio Oliveira de Moraes Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Representação legal: não há
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041.650/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eliscleia Alves da Silva; Eva Adriana Gonçalves de Oliveira; Evandro Carlos
Fischer
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Tocantins
Representação legal: não há

041.654/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lígia Souza Ferreira; Patrick Ribeiro do Val; Rogério Trindade
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo
Representação legal: não há

041.655/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Agenor Francisco de Carvalho; Alana Caroline Brito da Glória Nolasco; Alice
Cristiane de Souza; Alice Marlete Stiz; Amenófes França Quaresma; Ana Paula Montbeller;
Andrômeda Serpa Hermano de Souza Zan; Benedita Eleniza Gemaque Gomes; Brenda Nury
da Costa Nuñez; Bruno Gaede de Almeida; Camila Budim Lopes; Claudemir Izidoro da Silva;
Clayton Pereira dos Santos; Clésia Savi Tomaz; Cristiane Soares da Silva; Cristina Vilella
Marinho; Daiane de Jesus Monteiro; Daniel Roberto de Souza; Danilo Alves Martins de
Faria; Débora Soares Lima Wendpap
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

041.659/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Joseane Bessas Barbosa; José Willians Simplício da Silva; Kassia Priscilla
Gonçalves de Almeida; Kayena Delaix Zaqueo; Larissa Canterle Caye; Laura de Queiroz
Bomdespacho; Leonice Natalina Arruda do Amaral; Lúcia Bento da Silva; Luciana
Scheidegger Almeida; Ludmilla de Lima Cavallari; Luís Fernando Bueno; Lélia Ferreira
Sampaio Rocha; Maiane Vilanova Pequeno; Marcela Irian Angélica Machado Marinho;
Márcia José Pedro; Maria Enísia Soares de Souza; Maria Furtado de Almeida Souza; Maria
Ivanilse Calderon Ribeiro; Maria das Graças Freitas; Maria dos Anjos Cunha Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

041.660/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marieudes Rodrigues Chagas; Max Fabrício Falone Varelo; Milcíades Alves de
Almeida; Nilva Gonçalves Moreira; Pâmela Maldaner Lopes; Perla Joana Souza Gondim;
Pollyana Fernandes de Paula; Roberto Carlos Oliveira de Andrade; Romério Ramalho Vial;
Rosângela Gomes Ferreira; Rozilda Santana de Araujo Ramos; Rozineide Rodrigues da Silva;
Sara Luize Oliveira Duarte; Selma Maria de Arruda Silva; Silvanella Karlla Tavares Rocha;
Suelângela Rocha da Silva Araripe; Sônia Maria Martins Weneck; Tatiane Gomes Teixeira;
Thays da Silva Mandu; Tiago Ribeiro dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: não há

041.662/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Márcia Adriana de Souza Verona
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais
Representação legal: não há

041.665/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Francisco Webston Pereira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira
Representação legal: não há

041.672/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Joao Gabriel Notel de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras
Representação legal: não há

041.674/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Chiara Marques Reis; Cristiano Abreu de Souza; Francisco Douglas Lira
Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas
Representação legal: não há

041.677/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Gabriel Gouvea Slade
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

041.681/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Wllington Jorge dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Representação legal: não há

041.682/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Orleans de Oliveira de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há

041.686/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Regis Michel dos Santos Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

041.691/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcela Belo Gonçalves; Milainy Ludmila Santos Goulart
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

041.693/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Djalma Oliveira de Sousa; Luciana Leite da Silva; Luiz Fernando Gonçalves da
Silva Araújo; Mayara Wesley da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

041.695/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Carlos Esteves Teixeira Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.697/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paula de Campos Oliveira; Paulo Henrique Silva Guimaraes; Paulo Ricardo
Diniz Filho; Pedro Augusto Lopes Tito; Pedro Henrique Pereira Daldegan; Rafael Augusto
Magalhaes Ferreira; Ramon Lacerda Marques; Raoni Adao Salviano Jonusa; Simone
Miranda Carozzi Bandeira; Tassiana Cancado Melo Sa; Tatiana Duarte Penna
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.700/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jéssica de Torres Bandeira; Lisandra dos Santos Alves Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco
Representação legal: não há

041.703/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Frederico Augusto Rocha Ferro; Nadia Flausino Vieira Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Tocantins - Mec
Representação legal: não há

041.729/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Laura Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Barbacena - Mec
Representação legal: não há
041.731/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Xavier Piccini
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há

041.750/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Risley Peterson de Andrade Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.752/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria do Carmo Barboza Pereira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

041.784/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria da Silva Oliveira; Kerginaldo Francisco de Lira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

041.802/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Beatriz Aparecida Alves Resende; Efigênia Marinho Couto; Fábio do
Nascimento Junior; Genário Rodrigues de Sousa; Maria Aparecida Neves; Maria Tereza
Gonçalves; Maria de Lourdes Rocha; Marlene Soares do Nascimento; Odília Cardoso do
Nascimento; Regina Imaculada Dias Bezerra de Souza; Sirlei Ribeiro Alves Toni
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

041.805/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alex Sander Duarte Lopes; Cláudio Turíbio da Silva; Felipe Lopes Liscano;
Gustavo Lopes Liscano; Luiz Carlos Maria Schaan; Olga Maria Souza Duarte; Ângela
Maria Lopes Liscano
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

042.088/2018-6
Natureza: Representação
Interessado: Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alagoas
Representação legal: Andrea Garcia Sabiao (14.673/OAB-PE) e outros, representando
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

042.116/2018-0
Natureza: Representação
Interessado: José Lucas Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato
Grosso do Sul
Representação legal: Paulo Rogerio Pollak (10.028/OAB-MS) e outros, representando
Jose Lucas Ferreira

042.189/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Pamela Kath de Oliveira Nornberg
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há

042.197/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adeildo José Tosta; Alexandre Severino Pereira; Roberta Grasselli Batitucci
Pinel
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

042.200/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Débora Kono Taketa Moreira; Elaine Cristiny Evangelista dos Reis; João
Ricardo Silva; Marlei Cristina Acordi; Talita Mota Machado
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Oeste do Pará
Representação legal: não há

042.206/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Pedro Iuri Soares de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte
Representação legal: não há
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042.242/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Thayanny Kelinny Vasconcelos de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte
Representação legal: não há

042.254/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Machado Penna; Caio Antunes de Carvalho; Leonardo de
Magalhães Leite; Luana Asturiano da Silva; Mabile Francine Ferreira Silva; Michele
Pucarelli
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Fluminense
Representação legal: não há

042.260/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Brígida Lima Teixeira; Clevanice Moreira Norte; Edivanda Ribeiro da Silva;
Laura Márcia Guedes Malaquias Gouvêa; Ludmilla Karine Dantas Carvalho da Silva
Gomes Marques; Odete Pregal Monteiro Cândido; Renato de Paula Freitas; Sabrina
Derica Arruda Rosa; Tatiane Maria Costa; Viviany Rabelo de Noronha
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.262/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leidjane Carla da Silva; Mônica Cristina Santos Araujo; Mônica Stephanie
Freitas Pereira; Monique Pereira Rego Muniz; Nadijane Gomes Brasil; Osvaldo
Alexandrino Borges Neto; Patrícia Brito Namorato; Patrícia Linard Avelar; Tábata
Branquinho de Albuquerque; Talita Borges Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.270/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Emanuelle Cunha Rodrigues; Alexandre Porto Pereira Galdez;
Alexsandra Maria Ferreira de Araujo Bezerra; Alice Kappel Roque Munck; Aline Reis
Ferro Braga; Amanda Marçal de Araujo; Amaro Pereira da Silva Neto; Ana Amélia Maria
de Sousa; Ana Claudine Pontes; Ana Cristina Vieira de Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.273/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniela Conceição Lopes Gonçalves; Daniela Rodrigues Dorneles Jacobus
dos Santos; Fabiana Bergues; Josiane Aline Giusti de Oliveira; Lucas Vieira da Silva;
Luciane Vieira Peres de Freitas Lima; Marcilene de Paula Fonseca; Maria Luiza Menezes
Assmann; Roberta Rodrigues Delzete; Suzane Mallet Sperotto
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Representação legal: não há

042.277/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Jacqueline do Prado Ferreira; Aline Oliveira da Silveira; Ana Laura
Nascimento da Silva; Ana Maria Weschenfelder Batalha; Giovana Zucchetti; Martina
Wust; Tatiane Dias dos Santos; Thais Leivas da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Representação legal: não há

042.284/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda Medeiros Lobo de Oliveira; Ana Paula de Souza Silva; Carmen
Rosely Pacheco Ferreira; Elizandro Correia de Araujo; Manuela Fabiola Pinheiro Ferreira
Alves; Pamela Malheiro Oliveira; Patricia Aparecida Doffinger Camelo; Paulo Roberto
Henriques; Sandra Costa da Rocha; Silvanio Bezerra da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.287/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Alves Ribeiro; Ilana Barros Gomes; Larissa Marchiote dos Santos;
Larissa Nalyne Dantas de Araujo Mesquita; Leonildo Severino da Silva; Liziane de
Albuquerque Dantas; Lucy Laura Militão Soares; Pablo Andrade Valladas; Priscilla
Biazibetti Mendes; Renata de Souza Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.296/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Henrique de Oliveira; Mauricio Friderichs; Natalia Rosas Batista;
Patricia Duarte Costa Silva; Thalisson Thiberio Vieira Goes Santana; Thobias Nobrega de
Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.304/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camilla Telemberg Sell; Gabriele Nigra Salgado; Giovana Mendonca
Cabianchi Leite; Jim Lau; Leticia Cunha da Silva; Marcio Schneider de Castro; Patricia
Ilha; Pollyni Ricken; Rejane Costa; Renata Meirelles Gaspar Coelho Tomazzoni
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

042.309/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lilian Cristiane da Silva Medeiros
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

042.315/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alba Maria Ferreira da Cunha; Daniele Martins de Menezes; Daniele Mota
de Araujo; Erika Maria Lirio Andrade; Felipe Scipiao Moura; Leide Laura Santos Leite;
Maria Elizabeth Gonzaga Guimaraes; Mariana Mondin Paul; Mayane de Oliveira Santos;
Senyra Maria das Neves
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.323/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Saraiva Ribeiro; Alessandre Alves dos Santos; Alex Douglas
Goncalves; Alexandre Machado de Souza; Alisson Paulo Carneiro da Silva; Ana Carolina
Esmeraldo Apolinario; Ana Diva Menezes Lima; Ana de Oliveira Parada; Jonas Lima
Rolim; Naiara Chagas Braga
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.332/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alda Costa de Castro; Aline Almeida Carneiro; Aline Estefania Fonseca dos
Santos de Souza; Allexandre de Saboya Pereira; Allyne Cristiane Maciel Felix Trindade;
Alvaro Aparecido Santiago; Amanda Umbelino Trigueiro Bezerra; Ana Carolina
Goncalves Pimenta; Ana Carolina Parussolo Andre; Ana Cristina Barbosa de Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.336/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Artur Cezar de Carvalho Fernandes; Catarina Carneiro Goncalves;
Francisco Jose Lucena dos Santos; Jane Eyre Santos Oliveira; Josenildo da Conceicao
Barros Gomes; Juliana Henriques de Luna Freire; Maria Jackeline dos Santos Gomes;
Maria das Gracas da Silva Bernardino; Taynara Batista Lins Melo; Teobaldo Leite
Bulhoes Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há

042.346/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Denise Bortoletto
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

042.348/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Diego Pagung Ambrosini
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amapá
Representação legal: não há

042.397/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Debora Saalfeld de Oliveira; Eliezer Montes Rodrigues; Fabiane Pereira
Gauterio Bastos; Felipe Neves da Silva; Hardalla Santos do Valle; Jonas Antonio Cardozo
Stocker; Juliana da Silva Ricardo Nunes; Karen Amaral Tavares Pinheiro; Luciane
Baldassari Soares; Monica Navarini Kurz
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Representação legal: não há

042.524/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: José Ibanes Venzo da Encarnação; Mayara Fraeda Barbosa Teixeira; Sara
Freitas de Sousa; Vanessa Leão Peleja
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Oeste do Pará
Representação legal: não há

042.536/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: André de Oliveira Penna
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

042.542/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Loredo Lopes; Marina Caneschi de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

042.547/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiane Silva Cabral; Ednilson da Cruz Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão
Representação legal: não há

042.554/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Suiane Nogueira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Acre
Representação legal: não há

042.559/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Mombrini Pigatti; Jefferson Filgueira Alcindo; Lauren Hubert
Jaeger; Marcela Tanus Gontijo; Pedro Augusto Dutra de Oliveira; Rober Dias Botelho;
Simone Jaqueline Cardoso; Thiago Teixeira Tasso
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

042.564/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Sílvia Pauli
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

042.572/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Siro Paulo Moreira; Tamara Shimosakai de Lira Duarte
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Representação legal: não há

042.575/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amine da Silva Valverde Lima; Ana Karina Couto Vieira; Edton de Sousa
Santos; Fernanda Barretto de São Pedro; Isabele Gondim Meirelles; Jéssica Carvalho da
Silva; Klaus Vieira da Silva Malheiros; Norberto Adrian Balbo; Shiu Mei Silva Lessa Fon;
Wilian da Silva Santos de Cerqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

042.628/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edson Augusto Pracchia Ribeiro; Gustavo Figueiredo Campolina Diniz;
Michelle Peixoto Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

042.635/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Henrique de Almeida; Iluska Lobo Braga
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia
Representação legal: não há
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042.662/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anita Rink; Aroldo Nascimento Silva; Elizabeth Ruth Salazar Flores; Fábio
de Oliveira Braga; Fernanda Figueiredo de Souza e Souza; João Paulo Rabello de Castro
Centelhas; Leonardo da Silva; Nathalia Guimarães Alves; Samuel Calheira dos Santos;
Zhou Cong
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Fluminense
Representação legal: não há

042.673/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Sonara de França Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco
Representação legal: não há

042.762/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Slemau Silveira; Alexandre Oliveira Vieira; Ana Beatriz de Sousa
Moreira; Ana Carolina de Moraes Teixeira Vilela Dantas; Nadja Maria Pereira de Deus
Silva Rebouças; Vanessa Villela Pignataro
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.770/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elton Nunes Martins; João Luiz de Almeida Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Fluminense
Representação legal: não há

042.783/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Lisboa Nunes; Benedita Sousa Albuquerque; Bruno Pessoa Simão;
Camila Reis Batista; Carlos Alberto Pedrosa Magalhães; Carollina de Araujo Martins;
Cátia Cristina Sarraf Bastos; Cristiano Rodrigues de Luna; Fabiene Soares Pereira;
Maurício Laurentino do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Representação legal: não há

042.790/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caroline Miranda Maltaro; Débora Chaves Meireles; Douglas Pereira da
Costa; Fernanda Ávila da Costa Pereira; Inácio Fernandes de Araujo Junior; José
Roberto Passos Junior; Kellem Regina Rosendo Vincha; Laura Maria Andrade de
Oliveira; Rosália Moreira Barros; Vania Schinzel
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

042.795/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Renan Gustavo Coelho de Souza dos Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Integração Latino-Americana
Representação legal: não há

042.797/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Blenio de Menezes Dantas; Damião Alves da Silva; Marilene Santos de
Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Representação legal: não há

042.800/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alana Araujo Braga; Anísio Alfredo da Silva Junior; Bruno Botelho Costa;
Cristopher Antonio Martins de Moura; Emília Chuina Tomazeli; Paula Paulino Silva;
Rosana Gomes da Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Representação legal: não há

042.802/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Santos Magalhães; Ana Florência Paulin; André Luís de Macedo
Santos; Fernanda Niece de Souza Almeida; Geraldo Costa Lordelo Nogueira Junior; Icaro
Smetak; Jorsan de Araujo Bina; Laís Guimarães dos Santos Costa; Leonardo Barros
Mascarenhas; Talita Meneses Pinheiro dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

042.813/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Albert de Moura Vale; Antonio Airton de Melo; Filipe Lima dos
Santos; José Mauro Madeiros Veloso Soares; Simone Nunes Brandão
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Semiárido
Representação legal: não há

042.816/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Charles dos Santos Brasil; George Patrício de Souza Moreira; Marcos
Giovane Pedroza de Abreu
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Representação legal: não há

042.821/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Clarissa Machado Pinto Leite; Mariana Moraes Lobo Pinheiro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

042.969/2018-2
Natureza: Representação
Representante: Emanuele Nogueira Piza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia
Representação legal: Bruna Oliveira (42633/OAB-SC) e outros, representando Emanuele
Nogueira Piza 92668461200

043.322/2018-2
Natureza: Representação
Representante: Vanguarda Construções Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Sesc no Estado da Bahia
Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

006.585/2014-0
Natureza: Aposentadoria - Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Ceará
Interessada: Maria Célia Santiago Félix
Representação legal: não há

007.901/2015-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Fundação José Pelúcio Ferreira; Marco Antônio França Faria
Recorrente: Marco Antônio França Faria
Órgão/Entidade/Unidade: Financiadora de Estudos e Projetos
Representação legal: não há

013.318/2015-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrente: Prefeitura Municipal de Francisco Alves/PR
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Francisco Alves/PR
Responsáveis: Prefeitura Municipal de Francisco Alves/PR; Valter Cesar Rosa
Representação legal: Waldemar Alves (OAB/PR 16.430), representando Valter Cesar
Rosa; Paulo Sérgio Mendonça Navero Corrêa (OAB/PR 66.282) e outros, representando
Prefeitura Municipal de Francisco Alves/ PR

017.659/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsáveis: Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Interlagos
- Cedeca; Francisco Helder da Silva Oliveira; Fábio Silvestre da Silva; Isabel Aparecida
de Araújo Oliveira
Representação legal: Guilherme Carvalho e Sousa (OAB/DF 30.628) e outros,
representando Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Interlagos
- Cedeca, Francisco Helder da Silva Oliveira, Fábio Silvestre da Silva e Isabel Aparecida
de Araújo Oliveira

023.711/2017-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Porto/PI
Responsável: Domingos Bacelar de Carvalho
Representação legal: não há

025.246/2015-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Goioxim/PR
Responsáveis: Olivo Agostinho Calsa; Prefeitura Municipal de Goioxim/PR
Representação legal: não há

028.694/2011-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em São Bernardo do Campo/SP
Interessado: Aicler Mercia Oliveira Balilla
Representação legal: não há

029.078/2018-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro/PB
Responsáveis: Clidenor José da Silva; Edmilson Gomes de Souza; Prefeitura Municipal
de Cacimba de Dentro/ PB
Representação legal: não há

029.321/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Interessada: Elizabeth Engel Piazza
Representação legal: não há

030.226/2016-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional do Cinema
Responsáveis: Diler & Associados Ltda.; Dilermando Torres Homem Trindade; Geraldo
Silva; Lilia Alli Freitas
Representação legal: não há

032.106/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Elisa Hue Moraes; Milton Rabinowits
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Câncer
Representação legal: não há

041.511/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eda Canotilho; Eduardo Geraissate; Elisabete Josefina Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina
do Trabalho
Representação legal: não há
041.513/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco Dobashi
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado
de São Paulo
Representação legal: não há

Ministro BRUNO DANTAS

002.455/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marco Antonio Brito
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina
Representação legal: não há

006.519/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Olivete Paulo Silva Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

013.469/2011-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alaide Gondim da Silva Maia; Doraci Ramos dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de Goiás
Representação legal: Marcos Maia Carneiro (OAB/GO 32.693-A)

013.489/2011-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adner Santos da Cruz; Andre Hermes da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão em Rondônia
Representação legal: não há

030.903/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Olavo de Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

031.845/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alzira Maria da Silva; Alzira Maria da Silva; Joana Darc Silva; Joana Darc
Silva Minaré; Rosalina de Macedo Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Representação legal: não há
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033.472/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Moyses Rodrigues Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Ceará
Representação legal: não há

035.812/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alaide de Melo Santos; Arminda Monteiro Garcia de Souza; Constancia da
Silva Freitas; Dilma Dias da Mota; Edna Albuquerque Melo; Edy Macedo de Oliveira;
Heloisa Helena Pagiola Furieri; Maria Carminda de Jesus Boeta; Maria José da Silva
Barros; Marli Barros Mendonça
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há

035.819/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carmelita Alves do Nascimento Morais; Cintia Cristiane Lauterjung; Elzita
Morais de Souza; Haide Rocha de Almeida; Josefa Maria da Conceição; Lucilene Freitas
Vieira; Maria Jose Lima Valverde; Maria Santos Gomes Mendonca; Maria de Lourdes
Gonçalves da Silva; Maria do Rosario Maciel da Silveira; Valderez Sampaio
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há

035.826/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Deusamar Eulina Silva Dias Teixeira; Dulce de Fatima Correia Flores;
Francisca Nobre Pessoa; Manoel da Cruz Evangelista; Maria Clarinha Wenderroscky;
Maria do Socorro Nunes Rodrigues; Vera Lucia da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há

035.967/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Dalva de Oliveira Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

036.030/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria do Carmo Carvalho de Oliveira; Nazir Batista da Silva; Orlando da
Silva Araujo; Pedro Alves Bertulino; Pedro Cordeiro; Pedro Freitas Viegas; Raimundo
Nonato Brito; Raimundo Nonato de Miranda; Raimundo da Mota Correia; Raimundo de
Sousa Xavier
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Pará
Representação legal: não há

036.826/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Leal de Moura Lima Galindo; Allan Del Cistia Mello; Ana Carolina
Martins Costa Soares Pinto; Cássio dos Santos Araujo; Sabrina Silva Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

036.855/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sergio Paulo Lopes Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

036.906/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Frederico Andrade Tomich
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

038.367/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Clementino Rodrigues Veras Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Aviação Civil
Representação legal: não há

040.019/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Bernardino Puga Lago; Conceicao Silveira da Rocha; Dorquelina Augusta
Maia Rodrigues; Eduarda Lopes Monteiro; Eduardo Carlos de Oliveira Mostaert; Eilma
Fonseca Correa; Elaine Conceicao dos Santos; Elza Alves Ribeiro; Geneide Cesar de
Oliveira Calado; Guilhermina Soares de Carvalho; Iracy Peixoto Pereira; Laura Rosa
Conceicao dos Santos; Maria Angelica da Silva Canella; Maria Belizaria Santos Vaz;
Maria Delantina; Maria Silveira Samico; Maria da Silva Pereira; Maria de Lourdes
Oliveira; Neuza da Silva Martins; Odette Machado de Medeiros; Rozilda Gerico
Órgão/Entidade/Unidade: Delegacia de Administração do MT/RJ
Representação legal: não há

041.451/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcos Andre da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários
Representação legal: não há

041.459/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rebecca Caroline Fontoura da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Portos
Representação legal: não há

041.465/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Anderson Luiz Alves de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados
Representação legal: não há

041.495/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Osmal Azevedo dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Especial de Editoração e Publicação do Senado
Fe d e r a l
Representação legal: não há

041.517/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eleonora de Castro Gonçalves Passarinho; Rogério Braga de Figueiredo
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

041.708/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Bruno Garcia de Oliveira; Ubirajara Lima de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Pará
Representação legal: não há

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

001.438/1993-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Vianatur Viana Turismo Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: 12ª Região Militar - Comando do Exército
Responsáveis: Alfredo Jorge Bonessi, CPF 013.645.102-00; Alfredo Trezza, CPF
007.442.472-68; Antônio Carlos Gomes, CPF 033.345.977-68; Antônio José da Silva
Souza, CPF 002.600.372-49; Antônio José de Rezende Montenegro, CPF 035.198.487-91;
Carlos Alberto da Cruz Azambuja, CPF 119.718.190-34; Cherson Galvão, CPF
175.231.767-04; Francisco Carlos Arretche, CPF 233.676.107-63; Giusepe Lopes dos
Santos, CPF 394.324.677-91; Izidoro Ferreira do Carmo, CPF 068.371.072-91; José Carlos
Cunha, CPF 415.842.287-68; José Dirceu Lacerda, CPF 008.069.516-72; João Batista
Costa, CPF 017.888.339-53; Lator Carvalho Sales, CPF 015.104.872-04; Luiz Alves da
Silva, CPF 046.724.702-10; Manoel Carmelino de Lima Spátola, CPF 041.011.202-00;
Moisés Freitas Onetti, CPF 021.188.902-49; Neuro Luiz Odorizzi, CPF 318.611.807-72;
Ramiro Alves Marques, CPF 020.404.172-49; Ruy Pereira da Costa, CPF 065.015.752-49;
Tufic Salim Aboaxe Neto, CPF 021.203.132-53; Walter Duarte Silverio, CPF 193.600.107-
15; Zigomar do Carmo Malheiros, CPF 054.771.402-59; Confiança Mudanças e
Transportes Ltda., CNPJ 07.223.878/0001-35; Fram-tur França Amazonas Turismo Ltda.,
CNPJ 15.777.782/0001-47; Viana Turismo Ltda., CNPJ 04.156.527/0001-60; Transnorte
Turismo Ltda., CNPJ 22.804.215/0001-06; e Transportadora F. Souto Ltda., CNPJ
44.074.268/0001-43
Representação legal: Luiz Alceu Gomes Bettera, OAB/PR n. 6.881; Rogério Dante de
Oliveira Júnior, OAB/PR n. 17.445; Maurício Mussi Corrêa, OAB/PR n. 23.302; Leonardo
Casagrande, OAB/PR n. 24.819; Almir Lamin, OAB/PR n. 10.281; Antonio Clarides
Modena, OAB/PR n. 8.821; Renato Dacílio Flores, OAB/PR n. 5.025; Luciana Sousa
Bazerra, OAB/DF n. 4.663/E; Adilson Gurgel de Castro, OAB/RN n. 670; João Helder
Dantas Cavalcanti, OAB/RN n. 1.361; Manoel Batista Dantas Neto, OAB/RN n. 1.996;
Viviana Marileti Menna Dias, OAB/RN n. 3.177; José Rossiter Araújo Braulino, OAB/RN
n. 2.222; Marcos Vinicio Santiago de Oliveira, OAB/RN n. 1.420; Andrea Carla Bezerra
Maciel, OAB/RN n. 3.584; Francisco Jadir Farias Pereira, OAB/RN n. 906; Airton Brasil
Fagundes, OAB/SC n. 10.483; Paula Maluf Teixeira, OAB/SC n. 13.175; Catiúscia I.
Hoesker, OAB/SC n. 6.326 II; Alfredo Antonio Goulart Sade, OAB/AM n. 1.405, OA B / D F
n. 1.483/A, Oldeney Farias de Carvalho, OAB/DF 260; Roberto Gean Sade, OAB/DF n.
15.524; Carlos Alberto Torrens, OAB/CE n. 6.214; Joyce Leite Torrens, OAB/CE n.
9.839

010.251/2007-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Douglas Moreira Merechia; Isabella Moreira Merechia; Maria Ferreira
Nascimento; Mario Short de Azevedo; Zelma Moreira Merechia
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - TRE/DF
Representação legal: não há

020.110/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Antônia Eunice de Oliveira; Maria do Carmo de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA
Representação legal: não há

020.277/2017-2
Natureza: Representação
Representante: Prefeitura Municipal de Brejão/PE
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Brejão/PE
Representação legal: não há

021.326/2018-5
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Daise Godoy Ruas Marcos; Elisabete Correia da Silva Martins; Elisete
Correia da Silva; Maria Emilia Barbosa Pinto; Marlise Andrea Cordeiro; Miriam Pinto
Moreira; Orchidea Pinto Quartieri; Theresinha da Fonte Cunha; Vera Barbosa Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

021.335/2018-4
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Angelica Therezinha Leite Chaves; Clea Santiago Bastos; Cristiane Vasquez
Galvão; Hugelia Santos Faria; Marcio Vasquez Galvão; Maria Dirlene Santiago Bastos;
Nilza Bastos Borges; Rejane Paiva Fonseca e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

021.344/2018-3
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Geny Firmino Data; Lurdes Maria Dias Costa; Maria Leonídia Paixão
Passos; Orosina Aparecida Dias de Jesus; Raimunda Pereira da Silva Damazio
Órgão/Entidade/Unidade: Quarta Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

021.347/2018-2
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Claudia Mara Odahara Triska; Eliane Passos Ribeiro; Jussara Borba Passos
Sespede; Maria do Horto Tarrago Coimbra; Marilia Passos Basta; Norma Lucia Daros
Costa; Rosangela Odahara de Souza; Solange Coimbra Prim; Tanise Boccacio Domingues
Paes; Zuleida Coimbra Melão
Órgão/Entidade/Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

021.352/2018-6
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Ana Maria Pereira de Faria; Auda Nelydia Andrade dos Santos Braga;
Haydee Coelho de Oliveira; Maria Paixão Martins Monteiro; Marta Augusta Correa
Pereira; Ruth Adonay Correa Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Oitava Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

021.360/2018-9
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Beatriz de Carvalho Dias; Enisia de Sousa Castro; Maria de Campos e Silva
Palma; Regina Barbieri Costa de Souza; Talita Maria Noal Schirmer; Theresinha Real
Duarte
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há
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021.362/2018-1
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Dalci Fernandes da Silva Lima; Denir Bessa Ribeiro Ferreira; Guaciara
Rhodes da Silva; Isabell Francielli Andrade de Holanda; Jussara Maria Rhodes da Silva;
Quitéria Maria Melo da Silva; Rosicléa Leite Ferreira de Almeida; Rosália Leite Ferreira;
Zuleide Pereira de Assis
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

021.365/2018-0
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Ana Dehlano Catecati; Graciete Barbosa Accioly Mattos; Gracildes Maria
Magalhaes Ribeiro da Silva; Patricia Travassos Pereira da Silva Slomp; Sonia Ribeiro da
Silva; Suely Ribeiro da Silva Carneiro; Vera Lucia Aguilar Pereira de Barros; Vera Regina
Aguilar Pereira Brandão
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

021.370/2018-4
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Rubene Cruz de Oliveira; Áurea Silva do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

021.376/2018-2
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Denise Teixeira Lessa; Heloisa Quintino Alves Menezes; Izaura Sizuno
Subo; Jeanette Maria Gedeon de Menezes; Jeanice Maria Gedeon de Menezes; Josette
Maria Menezes da Cunha; Maria Inês Montenegro Franco de Souza; Maria Jose de
Menezes Santos; Maria Marly de Lourdes Silva Santos; Vania Teixeira Lessa
Órgão/Entidade/Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA
Representação legal: não há

021.381/2018-6
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Ana Beatriz de Aragão Marques; Ana Paula de Aragão Marques; Anésia
da Silva Garisto; Ilma Moraes Tambeiro; Irethe dos Santos Patrocínio; Katia Pires
Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA
Representação legal: não há

022.022/2010-4
Natureza: Tomada de Contas - Exercício: 2009
Órgão/Entidade/Unidade: Comando de Operações Terrestres do Exército - MD/CE
Responsável: Raymundo Nonato de Cerqueira Filho
Representação legal: não há

022.953/2018-3
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessados: Idson Bulhões de Andrade; Joana Darc Cosme Barbosa; Margarida da Silva
Lima; Maria das Dores de Araujo; Maria de Lourdes Araújo Corrêa; Rita de Cassia
Cosme Barbosa; Severina Cosme Babosa de Farias
Órgão/Entidade/Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

024.894/2017-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Flores/PE
Responsável: Marconi Martins Santana
Representação legal: Luís Alberto Gallindo Martins (OAB-PE 20.189) e outros,
representando Marconi Martins Santana

027.257/2018-5
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Euceli de Paula Nogueira; Iara de Paula Soares; Maria das Dores dos
Santos; Silvia Faria da Silva; Solange Teixeira de Sousa; Suely Teixeira de Almeida; Suely
da Costa Cardozo Antunes; Vera Lucia dos Santos Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

028.535/2017-0
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2016
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério da Cultura - SE/MinC
Responsáveis: Adão Candido Lopes dos Santos; Alexandre de Souza Santini Rodrigues;
Aloysio Antonio Castelo Guapindaia; Amilson Teixeira de Godoy; Ana Flavia Cabral
Souza Leite; Anna Paula Montini; Antonio Alfredo Bertini de Torres Bandeira; Antonio
de Oliveira; Bruno Santos de Oliveira; Carla Carusi Dozzi; Carlos Beyrodt Paiva Neto;
Carlos Francisco Amorim de Carvalho; Carlos Roberto Ferreira Brandao; Carlos Victor
Freitas Moura; Claudia Schulz; Claudio Lins de Vasconcelos; Daniel Castro Doria de
Menezes; Eduardo Mattedi Furquim Werneck; Eduardo Pareja Coelho; Eduardo Reis
Silva; Erivaldo Oliveira da Silva; Felipe Caldeira Marron da Rocha; Flavio Adauto Fenolio;
Francisco de Castro Mucci; Germano Andrade Ladeira; Guilherme Rosa Varella; Gustavo
de Britto Freire Pacheco; Helena Maria Porto Severo da Costa; Humberto Ferreira
Braga; Indaia Freire da Silva; Ivana Bentes Oliveira; Joao Batista Moraes de Andrade;
Joao Caldeira Brant Monteiro de Castro; Jose Armenio de Brito Cruz; Jose Paulo Soares
Martins; João Luiz Silva Ferreira; Juana Nunes Pereira; Jurema de Sousa Machado; Katia
Santos Bogea; Lais Gabriele Weber; Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho; Lia Calabre
de Azevedo; Lucilia Helena Craveiro Soares; Lucineide Alves Barros; Luiza Ribeiro
Gonçalves; Magali Guedes de Magela Moura; Manoel Rangel Neto; Marcelo Calero
Faria Garcia; Marcelo Mattos Araujo; Marcos Alves de Souza; Maria Aparecida da Silva
Abreu; Mariana Ribas da Silva; Marta Ribeiro Rocha e Silva de Senna; Orvalina Ornelas
Nascimento; Paulo Cesar Lima Cid Junior; Paulo Roberto Vieira Ribeiro; Pedro Azevedo
Vasconcellos; Pedro Sergio Lima Ortale; Raimundo Benoni Franco; Raphael Valadares
Alves; Renata Bittencourt; Renato de Andrade Lessa; Roberto Joao Pereira Freire;
Rodolfo Tsunetaka Tamanaha; Samuel Barichello Conceição; Sara Carolina Rocha de
Souza; Sergio Ricardo da Cruz Duarte; Sheila Machado de Aragão; Simone Antonia
Colen; Stepan Nercessian; Vinicius Gomes Wu; Volnei Cunha Canonica
Representação legal: não há

029.267/2018-8
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Ana Célia Xavier; Araci Uriel Oliveira; Ionete Nascimento Hernandez;
Ivonete Aparecida Nascimento Coura; Katia Colella Xavier; Lidice Martinez Oliveira;
Marina Pereira de Oliveira; Nedir da Silva Rodrigues; Neide Rodrigues Paulo; Nilza
Rodrigues Francisco; Ruth Sampaio Machado; Salvatina Maria Machado da Silva;
Yolanda Maria do Nascimento Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

029.300/2018-5
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Maria Arister Freitas de Farias; Mary Cele Barbosa Creston; Milca Eliene
Cavalcante; Noemi Teixeira Cavalcante; Solange Rosa Ribeiro da Silva; Sônia Carvalho
Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

030.273/2018-8
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Caroline Verardi Procopio; Catia Pires de Oliveira; Cynthia Costa de
Mendonca; Elenir de Figueiredo Cheferrino Lima; Enoli de Figueiredo Lima Silva;
Guilherme Verardi Procopio; Helenice Pereira do Rosario; Irene Hermsdorff Tanaka;
Jaqueline Verardi Procopio; Josefina Pereira Santos; Laine Eliza Procopio; Raphael
Moreira Souza de Andrade; Regina Vera Marques de Mendonca; Rivail Apparecida
Borges Lima; Salete Maria Verardi; Silvana Pires de Oliveira; Soraia de Oliveira
Amazonas Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

030.288/2018-5
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Aliete Marques de Souza; Andrea dos Santos Silveira; Cacilda Maria dos
Santos Campos; Iolanda Oliveira da Silva; Lygia Maria Gomes Dias; Marcos de Campos;
Maria Coeli Francesconi da Silva; Maria Cristina Cerqueira Alves; Maria Ines Gomes
Treen; Maria de Lourdes Costa da Fonseca; Marieli Coelho de Medeiros; Marilea
Medeiros de Almeida; Marylia Gomes Dias; Raquel Gomes Dias; Sara Campos; Silvia
Maria Campos Furtado; Yvone Araujo Martins de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

030.292/2018-2
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Ana Julia Gomes de Campos; Ana Paula Machado Bueno; Elisa Conceição
de Oliveira; Elisabete Santos Dias; Leda Lobo de Mendonca; Lidia Telma Fernandes de
Souza; Lilia Maria de Oliveira; Luzia Innocente Gomes; Maria Jose Gomes da Silva;
Maria Luiza Silva Mendonca de Pinho Machado; Neuza Mercedes do Espirito Santo
Conceição; Regina dos Santos Conceição; Valeria de Castro Romão Távora; Vania Dayse
Fernandes de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

032.100/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fábio Edinei Bobrzyk; Gleison Junio Calacio; Hebert Felipe Pereira Costa;
Icaro Gomes Valerio Terra; Raphael da Silva Santos; Thiago da Silva Souza; Vitor de
Santana de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: 4º Grupo de Artilharia de Campanha - MD/CE
Representação legal: não há

032.603/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Emery de Freitas Damasceno; Jose Erotilde de Melo; Jose Honorio
de Araujo; Jose Maria Barbosa; Jose Raimundo Costa Santos; Joseli Vargas de Souza;
Josely Ho-tong da Paixão Nobre; Lael Gomes Fragoso Pereira; Laercio Pedro Luiz;
Laudelina Melquiades Lins
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE
Representação legal: não há

032.607/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Raimunda Reinalda Santana Ferreira; Raimundo Alves Amorim; Raimundo
Pereira de Oliveira; Regia Ivana Marques Souza; Regina Maria Inacio Pedro; Ricardo
Ponde Weber; Robelim Costa dos Santos; Roberto Mendes Ambrosio; Roberto Szwec
Pereira; Rosane Ferreira Magalhães
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE
Representação legal: não há

032.809/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Josué Bartolomeu dos Santos; José Carlos Sanches; José Reinaldo de
Azevedo; José de Oliveira Ferreira; Laurentino Corrêa de Vasconcellos Neto; Lindalva da
Conceição Rosendo Marques; Liuvany Silva Lima; Lucianne Thamm Novaes; Luiz Antonio
Mathias Netto; Luiz Eduardo da Cunha Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA
Representação legal: não há

032.881/2017-7
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2016
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria-Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações - Secex/MCTIC
Responsáveis: Adroaldo da Cunha Portal; Alfonso Orlandi Neto; Alvaro Toubes Prata;
Américo Tristão Bernardes; Andre Muller Borges; Artur Coimbra de Oliveira; Claiton
Jose Mello; Douglas Falcão Silva; Edward Madureira Brasil; Elton Santa Fé Zacarias;
Emilia Maria Silva Ribeiro Curi; Eronildo Braga Bezerra; Flávio Lenz César; Francisco
José Pontes Ibiapina; Henrique de Oliveira Miguel; Inez Joffily Franca; Jailson
Bittencourt de Andrade; Jorge Mario Campagnolo; José Gustavo Sampaio Gontijo;
Jovino Alberto Oliveira Pereira; Luanna Sant Anna Roncaratti; Luiz Fernando Fauth;
Manoel Augusto Cardoso da Fonseca; Maximiliano Salvadori Martinhão; Nedio Antonio
Valduga; Roberto Pinto Martins; Savio Tulio Oselieri Raeder; Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira; Átila Augusto Souto
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria-Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações - Secex/MCTIC
Representação legal: não há

034.220/2017-8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2016
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - Inpa
Responsáveis: Beatriz Ronchi Teles; Carlos Roberto Bueno; Cristiane Iyoko Carmine
Okawa; Denise Machado Duran Gutierrez; Gislene Almeida Carvalho Zilse; Hillandia
Brandao da Cunha; Jose Francisco Correa Mendes; Luiz Antonio de Oliveira; Luiz Renato
de França; Paulo Mauricio Lima de Alencastro Graça
Representação legal: não há

034.982/2018-3
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessada: Nilce Marques Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

034.988/2018-1
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessado: Maria de Queiroz Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

035.556/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: João Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

035.574/2018-6
Natureza: Reforma
Interessado: Jonathan de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE
Representação legal: não há

037.740/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Linhares da Silva; Anna Beatriz Ramos Fadda; Gabriel Moreira
Crelier; Rodrigo Alexandre Dionisio Alves; Viviane Frauches Pimentel
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
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037.747/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isabela Araujo do Nascimento Ramos; Luciano Jose Epitacio Brasil
Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

037.754/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexssandra Lima Siqueira dos Santos; Ana Clara de Souza Mastella;
Brenno Lopes Lima Lages; Cynthia Camillo Casotti Teixeira Magarinos Torres; Elisa
Coelho Grossi; Evelyne Amaral Coimbra Chaves; Karina Aparecida Toledo de Lima; Livia
Karla de Almeida; Marcelo Cabral Monteiro; Marina Tamm Lannes Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

037.842/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Juliana da Silva Santos Reche
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.846/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Barreto Rodrigues; Daniela de Freitas Rodrigues; Guilherme
Bigao Fonseca; Gustavo Henrique Ferreira de Paula; Jonatas da Costa Xavier; Marcio
Silva de Lima; Ronaldo Carlos Panini; Rondinelli Balduino; Valdeci Fernandes Pereira;
Wesley Fabiano Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.853/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Matheus Eduardo de Lara Metzger Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.856/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abel dos Santos Azevedo; Alessandro Jose da Silva Junior; Alisson
Henrique da Silva; Arthur de Lima Medeiros; Giordani da Costa Silva; Joao Paulo Santos
Reis; Luis Felipe Lobo Silva; Matheus Antonio da Silva Cavalcante; Pedro Gonçalves de
Menezes Neto; Ramonn Macel Pereira Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

037.945/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Gomes Farias; Alex Rocha Pereira; Alexssander Ferreira Pinto;
Brendon Rafael dos Santos Barreto; Felipe Avalhaes de Britto; Gledson Matheus Abrego
Gomes; Igor Carvalho Santos; Jeferson Fernando Barbosa de Araujo; Jeferson Matos de
Souza; Wanderlucas Brito de Medeiros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.946/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Lima Melo; Albert do Nascimento Vilalva; Brendo Romeiro de
Oliveira; Bruno Arce Rodrigues; Bruno da Silva Carvalho; Bruno de Souza da Silva;
Denilson Ferreira Cardoso; Gabriel Silva de Oliveira; Hudson Angelo da Silva Filho;
Kleber Marcos Lopes Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.947/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adenilson Tellecher dos Santos; Almir Sandler Rivarola Junior; Elias Junior
Alves da Silva; Fernando Simões Carlotto; Gabriel Liscano Silva; Guilherme Araujo de
Oliveira; Maykon Gabriel Sa da Silva Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.949/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila Luzia Almeida dos Santos; Carina Cavalcanti; Daniel Rodrigues;
Gustavo Henrique Barbosa de Andrade; Lilian Batista Rocha; Mayra Cristina Yamasaki;
Odair Reinoso; Ricardo Foschini Klein; Thiago Marchiori Visintin; Zilmara Cordeiro dos
Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.950/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aldo Ribeiro de Barros Neto; Cristiane Gusmão de Oliveira; Cristiano de
Almeida Lopes; Eduardo Vieira Prado; Elisangela de Vasconcelos; Gabrielle Santana de
Sales; Julio Cesar Santa Rosa; Loreta Ignes Esmeralda de Moraes Guimaraes; Mayara
Cristina Monteiro Barbosa Courbassier; Rosilane Holanda da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.952/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Rodolfo Martins; Bruno Leonardo Batista; Christian Teixeira;
Edison Luis Oliveira Nascimento; Erivaldo Ciriaco dos Santos; Fabiana Lagos Pacheco;
Fabiana Soares Martins; Gabriel do Carmo Brandino de Oliveira; Luciana Maraisa Soares
da Silva; Paulo Alberto Matos Floriano
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.954/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Jose dos Santos; Antonio Aloizio de Carvalho Leal Junior; Sergio
Luiz Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.957/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Breno Souza de Menezes; Guilherme Cavalcante Patriota; Janislanya
Marinheiro Moreira; Luciane Pimentel Gomes; Tatiane Moutinho Souza dos Santos;
Veronica Meire Pereira de Souza Oliveira; Wdellik Costa Bandeira Queiroz
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.958/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ailton Souza Santos; Anderson Silvestre de Lima; Christian Willian
Fernandes de Oliveira; Jhonatan Bernardo Pereira; Joao Lucas Kulewicz Farias; Jonatha
Alves da Cruz; Luan Henrique de Oliveira; Luan Nogueira Vilkevicius; Matheus Henrique
Cordeiro; Willian Eduardo Brito da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.959/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexsander Lima de Souza; Andre Campos; Emerson Braun Paloski; Krigon
Henrique Bernardes; Leonardo Barbosa Vieira; Lucas Rodrigo Ramos Domingues;
Matheus Narita de Souza; Mike Alexsander Guimaraes; Otavio Antocheski Pereira;
Vinicius Dias Novalski
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.962/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Geraldo Gonçalves de Oliveira Neto; Guilherme Gomes de Medeiros
Barbosa; Joao Paulo dos Santos Pereira; Jose Carlos Melo da Cruz; Jose Iwerton Gomes
Silva; Luis Andre do Nascimento Alves; Luiz Fernando Pires da Silva; Macel Silva de
Macedo; Mateus Alves da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

037.963/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiane de Fatima Bora; Edilene Muniz de Oliveira; Izabelle Campa
Wendler; Joaquim Marcelo de Souza; Katiuscia Carla Nagabe Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

037.964/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edson Freitas de Souza; Mateus da Silva Barbosa Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.048/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alberto da Silva Junior; Ariel Benedito Rosa Dias; Bruno Rick de Barros de
Sousa; Fernando Pereira Faria; Thiago Wilson Paula Tagarro
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.050/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Liduino dos Santos; Elizia Carolina Gonzaga de Souza; Halleson
Ney Gomes Oliveira; Haroldo Marques de Oliveira; Jelison do Nascimento Lima;
Jhonnatas Beckman dos Reis; Jose Freire da Silva; Jose Odaciney Siqueira Monteiro;
Mozicleiton Arruda da Costa; Ygor Angelim do Carmo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.053/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Ricardo Bispo da Silva; Thaluana Dias Horacio Florindo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.054/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Simone Oliveira Penello
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.055/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabio Oliveira Mazola; Helio Tome Dermoni; Jeanypher Vieira Sousa Doja;
Jorge Sartori de Souza Moura Telles; Tais Oliveira Ferreira dos Santos; Wellington
Oliveira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.057/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Charlon de Abreu Silva; Emanuel Rodrigues de Sousa; Felipe Nata da Silva
Cardoso Ferreira; Joao Victor Pereira Gorlitzer Pinto; Lorenzo Conceição de Souza; Luiz
Henrique Santos de Jesus; Marcos Paulo Lisboa Alves; Matheus Dutra dos Santos; Regis
da Silva Duarte; Rhuan Mariano Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.058/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Roberto de Freitas Junior; Hiago Neves de Souza Maia; Leonardo
dos Santos Amaral; Lucas Pinto do Nascimento; Mateus da Silva Rodrigues; Matheus
Netto Nogueira; Pedro Filipe Santiago Balmant Ferreira de Melo; Wellerson Barbosa da
Silva; Yann Monteiro Mandu; Yuri Goncalves Bueno
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.059/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adyson Marcolino Oliveira da Silva; Daniel Conceição da Silva; Gabriel
Araujo de Oliveira; Gabriel Lucas Barreto Barbosa; Leonardo dos Santos Pereira da
Silva; Matheus Andre Pereira Valença; Matheus Ribeiro da Silva; Richard Hecari Costa
Teixeira; Wilson Paulo Pessanha da Rocha Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.060/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jorge Luiz Dias Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.061/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Iraquaci Guimarães Nascimento; Israel Santana Araujo; Marcelo Marciano
da Silva; Vinicius Sanches de Aquino; Wander Claudio Costa Bastos
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há
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038.161/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Deive Gomes da Silva; Denise Brandao Rodrigues; Jordato Souza
Rodrigues; Klinger Pinto Maciel; Marclelco Veras de Medeiros; Samy de Souza Viana;
Vinicius Siqueira do Espirito Santo; Wandernilton Correia Neto; Willik Barbosa de Souza
Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.162/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Rodrigues de Souza; Manuela Azevedo de Souza Paiva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.164/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla Roberta Rodrigues Guillaumon Cortez; Raphael Paiva Paschoal da
Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.166/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raphael Simões de Sa; Renata Gonçalves Viterbo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.169/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adonias dos Santos Souza; Carlos Eduardo Barbosa de Macedo; Gabriel da
Conceição Araujo; Joao Jose Antunes de Lima Neto; Lucas Silva de Castilho; Lucas de
Oliveira Roseira; Mateus de Oliveira; Pedro Cesar Almeida da Paixão; Rodrigo Lopes de
Lima; Roger Brito de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.172/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Oliveira da Conceição; Eduardo Reis da Silva; Lucas Rodrigues
Webber; Luiz Henrique da Silva dos Santos; Mateus Silvestre Ribeiro; Matheus Felipe
Aguiar da Silva; Messias Araujo Ramos; Raul Amaral Martins; Samuel Passos dos
Santos; Willis Cruz Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.173/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Dias Santos de Lima; Adriano Mota Doroteu; Antonio Roberval
Franca Barbosa dos Santos Filho; Gabriel Soares Costa Vieira; Gabriel da Silva Cardoso;
Matheus Neves Barbosa da Silva; Matheus dos Santos Oliveira; Patrick Yan Correia dos
Santos; Wiury Goncalves Leandro de Barros; Yuri de Jesus Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.174/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caio Samuel Justilino Vital; Carlos Eduardo Perim Souza; Diaslan Mendes
dos Santos; Jhonattan Shuanck dos Santos Telles; Joao Pedro Rodrigues Raposo; Murilo
Crispim Coelho dos Santos; Patrick de Oliveira da Fonseca; Victor Tomaz dos Santos;
Vitor Hugo Brais da Silva; Yuri Valci Loureiro Gonzaga da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.176/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: David Soares dos Santos; Edilson de Holanda Silva Junior; Eduardo Farias
Barbosa; Eduardo Paranagua de Oliveira Filho; Emerson Lins Santos; Fabricio Cardoso
Tatagiba; Lucas Cristian Pedro de Souza Cordeiro; Luiz Fernando de Sousa Lemos
Rodrigues; Marcos Paulo Farias de Souza Moraes; Paulo Henrique Correia Gurjao
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.180/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexssander Kauhe Palheta Nunes; Charleston Pinto de Moura; Felipe
Souza Araujo; Janailson da Silva Costa; Joseph Freitas da Silva; Luanderson Ribeiro da
Silva Sales; Lucas Salomão Pereira dos Santos; Marlison Eduardo dos Santos Moura;
Reynan Guedes de Souza; Samuel dos Santos Martins Palmeira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.181/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Victor de Jesus; Ivan de Oliveira Sant Anna de Souza; Joao
Paulo Soares Bezerra da Silva; Jose Vitor da Silva Felix; Leonardo da Cunha Leite;
Matheus de Oliveira Valerio; Nicolas Gabriel Barros de Oliveira Cabral; Paulo Henrique
Farias Mesquita; Rodrigo da Silva Dantas; Vitor dos Santos Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.182/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: David da Conceição Pacheco; Evanderson Bonta Urbano; Gerson Cecilio da
Silva Soeiro Junior; Isac Loiola de Lima; Joao Victor da Silva Palheta; Jonathas Batista
de Freitas; Jose Felipe Santos Aranha; Josue Rocha Mendes Junior; Lucas Sebastiao
Nunes de Franca; Rafael de Lima Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.184/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cassio Alexandre Paiva Silva; Diego Rodrigues de Jesus; Eduardo de
Carvalho Pantoja; Erick Barros de Oliveira; Gabriel Michiles do Amaral; Iury Guilherme
Cruz Batalha; Luis Afonso Lima da Silva; Mauricio Teles Gomes; Rai Ribeiro Palhares
Coelho; Yann Vitor Costa Matta
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.275/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Mara Aparecida da Silva Marcola; Luciano Luiz da Silva; Marcelo
Bittencourt da Costa; Mariana dos Santos Lima Faria; Sabrina Dias dos Santos Silva;
Silvania Aparecida Santos Cunha
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.276/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danilo Jose Gomes Fernandes; Maria Carolina dos Santos Marçal Ribeiro;
Rodrigo Pereira dos Santos; Tatiane Martins Santos Bittencourt; Vanessa Messina
Mavouchian; Vera Lucia Mota Koga
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.279/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno dos Santos Goncalves; Hugo Augusto de Moura e Silva; Joao
Marcos Nascimento Claudino; Leonardo Mendes Santiago; Lucas Saracuza de Souza;
Mateus Lima Almeida; Michel Gama de Oliveira Martins; Odilon Filipe Silva Seriaco da
Costa; Rodolfo Dias dos Santos Junior; Wellington Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.281/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrino Sousa da Costa; Claudio Militao Senra; Daniel Rodrigues Goncalo;
Julio Cesar Oliveira Tome de Sousa Junior; Lucas Silva Moret; Luis Pedro Ferreira de
Faria; Luiz Fernando Silveira Rodrigues; Xilon Cardoso Ferreira; Yago Dias Mattos da
Penha; Yuri Luiz Barbosa Braz
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.282/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Melo da Mota Gonzaga; Gabriel Lima Figueiredo; Higor Fernandes
de Mamedes; Jose Carlos Isse Dias; Josue Sousa da Silva; Lucas Andre dos Santos;
Lucas Augusto de Freitas; Lucas Vieira da Fonseca; Mateus Henrique Farias de Ferreira;
Matheus Viana da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.283/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Yago de Oliveira Alves; Danilo Augustus Pereira Barros; David
Santos de Aquino; Felipe Mendonca da Silva; Juan Vieira Ramos; Marcos de Lima
Araujo Junior; Matheus Vinicius da Silva Souza; Thalis Laureano de Lima Matos; Victor
Hugo Santos da Rocha; Vitor Cesar Santos Sodre
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.286/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Douglas Caldeira de Souza; Glaudston Candido Cruz; Hugo Dorietto de
Araujo; Joao Pedro Abreu da Silva; Luan Pereira da Silva; Lucas de Almeida Pelegrino;
Luis Henrique Chaves Jordao; Pedro Henrique do Amaral Lopes; Ronald Lima Lopes;
Thiago da Silva Conceição
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.287/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Augusto Souza Bezerra Silva; Carlos Eduardo Gomes Carvalho
Ribeiro; Felipe Rodrigues Silveira; Igor Augusto Goncalves Silva; Matheus Santos da
Silva; Otavio Lous Carvalho Resende; Renato Barcelos Barbosa da Silva; Sergio Fabricio
Soares; Thiago de Oliveira Freitas; Thulyo Araujo Aguiar
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.289/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alan Gomes Barbosa; Bruno Santos Soares do Nascimento; Daniel Franklin
Barbosa dos Santos; Douglas Augusto da Silva; Gabriel Lucas de Souza Sampaio;
Marcelo dos Santos Cervo Junior; Robert Oliveira Laranjeira; Rubens Jose Sousa Neto;
Thiago de Oliveira Rufino Souza; Walyf Mauricio Inglat da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.292/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrei Barbosa da Silva; Fabricio Barbosa Alves; Francisco Mateus Soares
de Moura; Helther Soares da Silva; Jean Carlos Felipe Santos; Jean Fernades Silva da
Costa; Lucas Jordao Barros Dias; Maysson Garcia Costa; Ramiro Mendes de Souza;
Saulin Felix de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.294/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Brendo da Mata Cachiado Carvalho; Carlos Gabriel Silva Oliveira; Fabio
Henrique Sales de Oliveira; Jadson Martins dos Santos; Lucas Danilo Souza de Oliveira;
Lucas Edvaldo Andrade da Silva; Lucas Efisio Correia Braga Rolim; Lucas Oliveira
Iwamoto; Rodrigo Abreu dos Santos; Thiago Sampaio Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.296/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Rochele Litarovicz Macedo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.371/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caio Gomes Floriano; Cesar Gimenes Miranda da Cruz; Elaine Lima
Henriques Verri; Marcus Vinicius Leite de Aguiar; Valeska Camargo Lacerda
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.373/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Deise Viana Mastella; Erika Lopes Coelho; Isabel Martins Pontes; Vitor
Hermes de Castro
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.692/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Krystian Medina de Moura
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há
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038.693/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Flavia Vicentini Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.695/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Igor de Souza e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.756/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adir Amaro da Silva; Carlos Eduardo Manes; Douglas Stefani Paiffer;
Edmilson Andrade de Oliveira; Lucas Dias de Lima Oliveira; Rafael Carlos de Almeida;
Ramon Julio Pires Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.757/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Bruno Linhares Azeredo Correa
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.758/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Rodrigues Viana; Dhemeson Italo Silva Amaral; Joaclefe Varela de
Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.759/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline de Oliveira Bahe; Claudiani Aparecida Samure Lopes; Elizabeth
Madriaga Bittencourt; Fabio Natario Tostes Alvim; Hudson Gouveia Amstalden; Isabelle
Teixeira Quinan da Silva; Juliana Maia de Macedo; Marina Moraes Roure de Aguiar;
Maycon Rocha Terzella; Tatiana Lopes Sales
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.760/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eldo de Brito Ferreira Chaves; Evelyn Soares de Miranda Piovesan; Norma
Luiza Machado Silveira; Taina Silva Vallim Moreira; Thiago Miranda Pinheiro; Victor
Nassif Figueira; Victor Villaca Cardoso de Mello
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.780/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Lucimara Magalhães Goulart dos Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.781/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Larissa Cardoso da Silva Alvim; Luiza Fonseca Paes; Priscilla Ferreira
Cunha
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.782/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Augusto Mauro; Danielle de Santana Guimaraes; Felipe Chacon;
Kely de Lima Valadão Costa; Paulo Andre Trevas Junior; Rafael de Castro Ribeiro;
Thiago Lima de Souza Werner; Thiago da Silva Rodrigues; Thiago de Oliveira Maia;
Tiago Santos da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.784/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Mario Martins de Oliveira; Breno Willians Fagundes Costa;
Eduardo da Silva Junior; Felipi de Souza Prado; Joice Lirio da Silva; Ronaldo Oliveira
Santos; Tairone Tuller Morais; Uiliam Pereira de Barros; Vinicius Marangoni Gregorio da
Silva; Wallace Dorta Benite
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.785/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gustavo Henrique de Moura Santiago; Itallo Carbonaro de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.786/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Roberto Elias Barbosa
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.787/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Nathalia Nunes Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.789/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Peterson Vicente da Silva; Wilson Ricardo Nery de Menezes Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.790/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sergio Roberto Homem
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.791/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ricardo Medrado de Carvalho Teixeira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.794/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Emanuel Willamis Brito Rocha; João Pedro Ghigiareli Muniz
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.932/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dies Cezario de Souza; Priscila Moraes da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.933/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Nathalia Veras da Cunha
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.934/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Nascimento Moreira; Wendel Henrique Alves de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica - MD/CA
Representação legal: não há

038.935/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Serra Ribeiro; Jheanderson Crispim Dias; Matheus Knust Maia
Ribeiro; Weslley Bernardo dos Santos; Willyamen Oliveira de Souza Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.936/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Janele Dias dos Santos; Jorge Tavares de Morais Neto; Kayro Rodrigo
Amorim do Nascimento; Marcos Fellipe de Abreu Crescencio da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha - MD/CM
Representação legal: não há

038.937/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mariah Nascimento Moura; Philipe Cardoso de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

038.954/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabio Vasconcelos Abreu; Samara Neta Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

039.987/2018-3
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Eliane Silveira Flores; Luedy Fagundes Schwarzbach; Lyan Maria Castro
Ferreira Antunes; Maria Manoela de Freitas Soliman; Suyan Maria Castro Ferreira; Zaira
Maria Guimaraes Muller
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército - MD/CE
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro BENJAMIN ZYMLER

000.069/2013-2
Tomada de contas especial que apura irregularidades na aplicação de recursos
federais repassados pela Secretaria de Políticas para a Mulher da Presidência da
República ao Governo do Estado do Amapá mediante convênios.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Amapá
Responsáveis: Ester de Paula de Araújo; Instituto Brasileiro de Educação e Gestão
Ambiental - Ibeg; Jucilene Oliveira da Silva; Luciana Lima Marialves de Melo; Telma
Adriana Nery Paiva
Representação legal: Fabricio Rangel da Silva (OAB/DF 37.422); Alexandre Battaglin de
Almeida (OAB/SP 211.451); Bruno Gustavo Touban Romar (OAB/RJ 105.011) e outros
Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (27/2018)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

000.129/2015-1
Tomada de contas especial em razão da impugnação parcial das despesas realizadas
com os recursos captados por meio da Lei Rouanet (Lei 8.313/1991) e da Lei do
Audiovisual (Lei 8.685/1993) para produção de obra cinematográfica.
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Cinema (Ancine)
Interessado: GNCTV Produções de Cinema e TV Ltda.
Responsáveis: Antônio Cesar Teixeira Vidigal; Espólio de Roberto Teixeira Vidigal; Flavio
Vidigal de Carvalho Pereira; Flávio Teixeira Vidigal; GNCTV Produções de Cinema e TV
Ltda.; Humberto Carneiro Vidigal; Luiz Carlos Pereira Pitrez; Tarcísio Teixeira Vidigal
Representação legal: João Marcelo Baptista Villela (OAB-RJ 189561)

004.829/2018-2
Representação sobre supostas irregularidades envolvendo a Fundação de Apoio da
Universidade Tecnológica Federal do Paraná (Funtef-PR) na sua relação com o
Centro de Atividades Físicas (Cafis), pertencente ao Departamento Acadêmico de
Educação Física (Daefi), e com o Departamento Acadêmico de Línguas Estrangeiras
Modernas (Dalem), ambos da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR),
Campus Curitiba.
Representantes: Fernanda Deah Chichorro Baldin e Maressa Priscila Krause Mocellin
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Representação legal:Isis Emmanuelle Semiguen Moreira Lima Ortolan (33666/OAB-PR)

013.914/2012-0
Atos de concessão de pensão civil de ex-servidores do Núcleo Estadual do
Ministério da Saúde No Estado de Minas Gerais.
Interessados: Maria de Lourdes Queiroz dos Santos; Sylvia Maria de Resende Castro;
Valeria Viotti Bastos
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

006.484/2009-3
Aposentadoria. Contagem ponderada de tempo de magistério. EC 18/1981.
Interessados: Elizabeth de Melo Bonfim
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: Diego de Araujo Lima (OAB/MG 144.831) e outros, representando
Elizabeth de Melo Bonfim
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010.422/2016-1
Embargos de declaração opostos a acórdão proferido em recurso de reconsideração
interposto contra acórdão proferido em tomada de contas especial, instaurada em
razão da não aprovação de recursos repassados mediante convênio.
Embargante: Jorge Abissamra
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos/SP
Representação legal: Fatima Cristina Pires Miranda (OAB/SP 109.889), Wilton Luis da
Silva Gomes (OAB/SP 220.788) e Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP 221.594),
representando Jorge Abissamra

010.767/2014-2
Embargos de declaração opostos em face de acórdão proferido em tomada de
contas especial, mediante o qual o responsável teve suas contas julgadas irregulares
e foi condenado em débito em razão de aquisição com sobrepreço de
medicamentos e materiais médicos-hospitalares e odontológicos.
Embargante: José Bernardo Ortiz
Responsáveis: Home Care Medical Ltda.; José Bernardo Ortiz; Roberto Pereira
Peixoto
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Taubaté/SP
Representação legal: Thiago de Borgia Mendes Pereira (OAB/SP 234.863),
representando Roberto Pereira Peixoto; Clayton Machado Valério da Silva (OA B / S P
212.125) e Leandro da Rocha Bueno (OAB/SP 214.932), representando José Bernardo
Ortiz

012.206/2013-0
Recurso de reconsideração interposto pela C2 Consultoria e Construções Ltda. - Me
e pela sra. Maria Cardoso de Lima contra decisão que julgou irregulares as contas
desta última, condenou-a em débito solidariamente com a empresa e aplicou-lhes
multa.
Recorrentes: C2 Consultoria e Construções Ltda - Me; Maria Cardoso de Lima
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Responsáveis: C2 Consultoria e Construções Ltda - Me; Maria Cardoso de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha/BA
Representação legal: Naskaavesks Dias dos Santos Teles Teixeira (OAB/BA 43.388);
Albertone Oliveira Amorim (OAB/BA 36.781); Mário Rodrigues Coelho Neto (OA B / BA
35.428) e outros

020.083/2015-7
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, em razão da impugnação total de despesas do Termo de
Responsabilidade nº 1.519/MPAS/SEAS/2001, celebrado com a Prefeitura Municipal
de Reserva do Iguaçu/PR, tendo por objeto "Ações de geração de renda".
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Reserva do Iguaçu/PR
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social
Responsável: Elias Farah Júnior, ex-Prefeito
Representação legal: Sergio Luiz Danguy Vitorassi (OAB/PR 85.694) e outros,
representando Elias Farah Júnior

025.058/2014-2
Tomada de Contas Especial instaurada pelo FNDE em desfavor de ex-Prefeito do
Município de Cubatão/SP, por omissão no dever de prestar contas dos recursos
repassados à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA, no exercício de 2006.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cubatão/SP
Responsáveis: Clermont Silveira Castor; Márcia Rosa de Mendonça Silva e Prefeitura
Municipal de Cubatão/ SP
Representação legal: Roberto Mohamed Amin Junior (OAB/SP 140.193), representando
Márcia Rosa de Mendonça Silva; André Figueiras Noschese Guerato (OAB/SP 147.963)
e outros, representando Clermont Silveira Castor; Vera Denise Santana Azanha do
Nascimento (OAB/SP 156.964), procuradora jurídica do município de Cubatão/SP

032.093/2013-6
Apreciação, para fins de registro, de aposentadorias concedidas pelo Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Maranhão.
Interessados: Deusdete Santos Souza; Maria Honorina Cordeiro Lopes; Maria do
Perpetuo Socorro de Azevedo Veras
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Maranhão
Representação legal: Glaydson Campelo de Almeida Rodrigues (OAB/MA 11.627) e
outros, representando Maria Honorina Cordeiro Lopes

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

008.237/2013-1
Recursos de Reconsideração interpostos pelo Sr. Roberto Fontes de Goes e pela
Companhia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação de Sergipe
(Cohidro), em face do Acórdão nº 5.550/2016 - TCU - 1ª Câmara, o qual julgou
irregulares as presentes contas, condenando solidariamente os responsáveis ao
pagamento do débito, sem multa.

Recorrentes: Roberto Fontes Goes e Companhia de Desenvolvimento de Recursos
Hídricos e Irrigação de Sergipe
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Irrigação - Gov. de Sergipe
Responsáveis: Companhia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação de
Sergipe; Roberto Fontes de Goes
Representação legal: Israel Batista dos Santos, representando Companhia de
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação de Sergipe; Cristiano Miranda Prado
(OAB-SE 5794), representando Roberto Fontes de Goes

275.215/1995-4
Recurso de reconsideração interposto por Manoel Salviano Sobrinho,Planurb
Planejamento e Construcoes Ltda contra Acórdão 1.853/2010-TCU-1ª Câmara, relator
João Augusto Nardes.
Recorrentes: Planurb - Planejamento e Construções Ltda. e Manoel Salviano
Sobrinho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE
Responsáveis: Edmundo de Sá Filho; João Brandt Neto; Manoel Salviano Sobrinho;
Maria Yace Carleial Feijo de Sa; Maria de Almeida Cordeiro; Planurb Planejamento e
Construcoes Ltda; Rui Melo de Carvalho
Interessado: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE
Representação legal: Evandro Santana Machado e outros, representando Planurb
Planejamento e Construcoes Ltda; Anne Caroline de Oliveira Portela e outros,
representando Manoel Salviano Sobrinho

Ministro BRUNO DANTAS

002.111/2015-2
Tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
desfavor de Manoel Rogério Zabeu Miotello, ex-prefeito municipal de Getulina-SP,
em razão da impugnação total de despesas do Convênio 206/2009 (Siafi/Siconv
703310), que tinha por objeto o apoio à realização do evento intitulado "Festa do
Peão Boiadeiro de Getulina - SP".
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Getulina - SP
Responsáveis: M. Sampaio Promoções Artísticas Ltda. - ME; Manoel Rogerio Zabeu
Miotello
Representação legal: não há

005.668/2013-1
Apreciação de aposentadoria emitida no âmbito da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso.
Interessado: Cristovam Marcelo Siqueira de Figueiredo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Representação legal: não há

006.928/2014-5
Recurso de reconsideração interposto por Wolney Alfredo Arruda Unes em face do
Acórdão 9.318/2017-1ª Câmara, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas
contas, cominou-lhe débito de R$ 92.453,00 e imputou-lhe multa de R$ 25.000,00.
Recorrente: Wolney Alfredo Arruda Unes
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Centro Brasileiro de Cultura
Representação legal: Juberto Ramos Jube (OAB/GO 14.710) e outros, representando
Wolney Alfredo Arruda Unes

007.777/2011-6
Apreciação de pensões civis instituídas no âmbito da Superintendência de
Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado do Rio de Janeiro
Interessados: Afonso Henrique Braga Brandao; Aparecida Jubilates Cabral; Beatriz
Batista Marques dos Anjos; Fatima Rosangela de Souza Marques; Gizelia Bezerra da
Cunha; Guionofia Alves Rocha; Heredia de Oliveira Martins; Jose Claudio Bezerra
Cunha; Marcellus Tadeu da Silva Rocha; Marcelo Haroldo Braga Brandao; Maria Rita de
Jesus Rocha; Olinto Jose Braga Brandao; Rafael Jubilates Cabral da Costa; Raquel
Jubilates Cabral da Costa; Roberto Lobo Montauban; Romulo Jubilates Cabral da Costa;
Valter Nogueira de Carvalho
Representação legal: não há

012.869/2017-1
Tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
desfavor de Josimar Moura Aguiar, ex-Prefeito do Município de Trairí/CE, em razão
da impugnação de despesas do Convênio 1848/2009 (Siafi/Siconv 727312), que tinha
por objeto o apoio à realização do evento intitulado "Réveillon das Velas de
Trairí/CE".
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Trairi - CE
Responsáveis: Construir Assessoria e Consultoria Educacional e Produções Artísticas
Ltda.; Josimar Moura Aguiar
Representação legal: não há

016.261/2016-0
Recursos de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as contas dos
recorrentes, condenando-os ao pagamento de débito e multa, em razão de
irregularidades na execução de termo de compromisso firmado entre a Funasa e o
Município de Apodi/RN, tendo por objeto a construção de sistema de
abastecimento de água.
Recorrentes: Flaviano Moreira Monteiro e Maria Gorete da Silveira Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Apodi - RN
Representação legal: Kleber Smith da Silveira Pinto (OAB/RN 7.313), representando
Maria Gorete da Silveira Pinto

018.753/2013-2
Apreciação de aposentadoria concedida no âmbito da Fundação Universidade Fe d e r a l
do Maranhão.
Interessado: Paulo Leal Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Representação legal: Mário de Andrade Macieira (OAB/MA 4.217) e outros,
representando Paulo Leal Rocha

021.423/2017-2
Tomada de contas especial em desfavor do ex-prefeito de Acaraú-CE, gestão 2009-
2012, em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados a
título do programa nacional de alimentação escolar.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Acaraú - CE
Responsável: Pedro Fonteles dos Santos
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há

021.488/2013-4
Apreciação de pensões civis instituídas no âmbito do Centro Federal de Educação
Tecnológica de Rio Pomba
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba
Interessados: Edna Rocha Guarnieri; Lila Rosa Soares da Costa; Maria Auxiliadora
Lanchin; Mirtes Soares Policiano da Silva
Representação legal: não há

024.496/2013-8
Apreciação de Pensão Civil instituída no âmbito da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso.
Interessado: Loide Campos Modesto da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Representação legal: Alexandre Luiz Lozano Pereira (OAB/MT 7.889-B) e outros,
representando Loide Campos Modesto da Silva

025.920/2017-0
Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa) em
razão da não consecução dos objetivos pactuados no Contrato de Repasse
celebrado entre o Ministério das Cidades e a Prefeitura de Canindé/CE, com
interveniência da Caixa, tendo por objeto a construção de unidades habitacionais
dotadas de infraestrutura de água, pavimentação e solução de esgotamento
sanitário.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Canindé/CE
Responsável: Manoel Claudio Pessoa Cardoso
Representação legal: Marcelo Meneses Aguiar (OAB/CE 17.329) e outros, representando
Prefeitura Municipal de Canindé/CE

026.672/2017-0
Tomada de Contas Especial instaurada pelo FNDE em razão da não comprovação da
boa e regular aplicação dos recursos geridos e da omissão do dever de prestar
contas dos recursos repassados à Prefeitura Municipal de Acaraú/CE, na modalidade
fundo a fundo, à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Acaraú/CE
Responsável: Pedro Fonteles dos Santos
Representação legal: não há

028.480/2016-3
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em razão de
omissão no dever de prestar contas do Convênio 1827/2008 (Siafi 649629), firmado
com a Confederação Nacional das Associações de Moradores e Entidades
Comunitárias do Brasil.
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Saúde
Responsáveis: Confederação Nacional das Associações de Moradores e Entidades
Comunitárias do Brasil e Eduardo Ramos Gomes
Representação legal: não há
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Ministro VITAL DO RÊGO

001.857/2013-4
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Justiça em razão da
impugnação parcial de despesas realizadas com recursos de convênio firmado com
o governo do estado do Pará, por meio de sua Secretaria Executiva de Estado de
Segurança Pública, para a aquisição de veículos, armamentos, equipamentos de
proteção policial e de informática e sistema de comunicação, realização de cursos e
de campanhas educativas e implantação de sistema de transmissão de dados
móveis de alta velocidade.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva de Estado de Segurança Pública do
Pará
Responsáveis: Ana Amélia Sefer de Figueiredo, Dilermano Gomes Tavares, Ellen
Margareth da Rocha Souza, Ivanildo Ferreira Alves, Manoel Santino Nascimento Júnior,
Pedro Monteiro de Paiva e Olm Representações Ltda.
Representação legal: João Jorge Hage Neto (OAB/PA 5.916), Elielton José Rocha Sousa
(OAB/PA 16.286), Bruno de Lima Gemaque (OAB/PA 13.326), Pedro Luiz Sampaio
Oliveira (OAB/SP 329.265) e Bruno Correa Burini (OAB/SP 183.644)

015.537/2013-7
Embargos de declaração opostos contra deliberação que julgou irregulares suas
contas, aplicou-lhe multa e o condenou em débito solidariamente com outros
responsáveis, em razão de irregularidades na execução do Piso de Atenção Básica
(PAB), no exercício de 2005.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Curuçá - PA
Embargante: Josué da Silva Neves
Representação legal: Maílton Marcelo Silva Ferreira (OAB/PA 9.206)

027.799/2006-0
Atos de concessão de aposentadoria emitidos pelo Departamento de Polícia
Rodoviária Federal. Apreciação para fins de registro.
Interessados: Airton Carneiro Marinho; Andre Ferreira Pena; Antonio Jose Cavalcanti de
Andrade; Clovis Inácio Dorneles; Horácio Pereira da Silva Filho; Joao Amaro Vieira; Joao
Batista Quetz; Jose Raulino dos Santos; Jose de Deus Barbosa Filho; Moacir Bezerra
Grilo; Odilon da Silva Carneiro; Odilon de Freitas Brandao; Orlando Dias Filho;
Waldemir Cei de Sousa; Walter Capucho Fontes
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Representação legal: José Dirceu de Paula (OAB/SP 81.406); Martsung Formiga
Cavalcante e Rodovalho de Alencar (OAB/PB 10.927); Marcos Antonio Correia da Silva
(OAB/PE 34.375; Giovanni Garcez da Cunha (OAB/PE 18.667); Kainara Costa Santos
(OAB/RN 9.384); Arthur Gomes Murta (OAB/MG 107.807); Cassandra Lena Dorneles
Pradiee (OAB/RS 58.232); Marcio Augusto Ribeiro Cavalcante (OAB/CE 12.359); Giovani
Zanatta (OAB/SC 11.790) e outros

032.896/2018-2
Atos de concessão de aposentadoria emitidos pelo Ministério Público Federal.
Apreciação para fins de registro.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Interessados: Osvaldo Sá de Araújo Nogueira Júnior; Rosana Bazzo; Wolnei dos Santos
Salvador
Representação legal: não há

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

000.266/2015-9
Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa,
em desfavor de ex-Prefeito, ante a não consecução dos objetivos pactuados em
convênio que tinha por objeto a construção de sistema de esgotamento sanitário.
Responsáveis: Francisco Carlos Braz Macedo; José Tenório Vaz; Hidrel Instalações
Hidráulicas e Elétricas Ltda. - ME e Niconstrol Nivaldo Construções Oliveira Limitada -

EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pedra/PE
Representação legal : Eduardo Antônio de Albuquerque Ferreira Lima Filho (OAB/PE
29.398) e Wagner Pereira da Silva Freitas (OAB/PE 29.662), representando Niconstrol
Nivaldo Construções Oliveira Limitada - EPP

018.764/2018-5
Pensão Militar deferida pela 5ª Região Militar do Comando do Exército.
Interessadas: Alexandra Karime do Nascimento Michaltchuk, Eldeni Fernandes Camargo,
Eleonir Camargo Martins, Elzeni Fernandes Camargo, Helcioni Fernandes Roque, Helice
Fernandes Silva, Maria Isabel Alves, Neide Arlete Stephansson Couto, Neusa de Lourdes
Zanao, Nilda Delfina Stephansson, Nilza Francisca Stephanson, Nirce Terezinha Merlin,
Roseane Inês do Nascimento Michaltchuk Barros Machado e Vera Maria Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: 5ª Região Militar do Comando do Exército
Representação legal: não há

020.354/2017-7
Tomada de Contas Especial deflagrada pelo Ministério da Cultura, em desfavor do
Ipad e do Sr. Valdemar Vieira de Melo, ex-Diretor-Presidente do referido Instituto,
relativamente aos Convênios 374/2001 e 375/2001, celebrados para obras de
reforma em Olinda/PE.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Ipad
Responsáveis: Instituto Ipad e Valdemar Vieira de Melo, ex-Diretor-Presidente do
aludido Instituto
Representação legal: não há

021.953/2017-1
Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em desfavor de
ex-prefeito e seu sucessor, em razão da falta de comprovação da conclusão do
objeto pactuado no contrato de repasse, em especial a ausência de demonstração
da funcionalidade dos serviços implementados de infraestrutura e apoio à
agricultura familiar.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Jupi /PE
Responsáveis: Adalberto Teixeira Filho e Ivo Francisco da Silva
Representação legal: Lucicláudio Gois de Oliveira Silva (OAB/PE 21.523)

026.864/2018-5
Pensão Militar deferida pela Subdiretoria de Inativos e Pensionistas do Comando da
Aeronáutica.
Interessadas: Arminda Rodrigues Bezerra, Eliene Rodrigues de Miranda, Eunice
Maggessy Monnerat, Hilma Izabel Campos Meda, Ina Pereira da Silva, Ivani Alves de
Oliveira Baptista, Laura Mendes de Faria Abreu, Leila Maria Antunes de Paula, Lenise
Maria Antunes de Paula Igne, Mari Zelma Sachetto Kalczuk, Maria Helena Duda, e
Vanessa Vieira Macedo
Órgão/Entidade/Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas do Comando da
Aeronáutica
Representação legal: não há

033.197/2018-0
Atos de concessão de pensão militar deferidos pela Subdiretoria de Inativos e
Pensionistas - ÁREA MILITAR do Comando da Aeronáutica, em favor das
beneficiárias acima indicadas.
Interessadas: Clélia Baitelli Fernandes; Débora Oliveira Dias da Silva; Eva Ribeiro dos
Santos; Inês Benevides Leal; Luzia Celina Lage; Márcia Benevides Leal; Marcirajara
Bernardes de Andrade Pinto; Margarete Fernandes Senra; Maria do Rozário Cabral
Almeida; Nancy Salles; Sônia Regina Massumi Mizumo; Sônia Maria de Assunção
Barrozo; Yale Martinez de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - Área Militar do
Comando da Aeronáutica
Representação legal: não há

Em 24 de janeiro de 2019
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário da Câmara

2ª CÂMARA
EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)

Sessão de 29/01/2019, às 16h

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro AUGUSTO NARDES

006.879/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Aloisia Melo de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

008.620/2015-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Goiás
Responsáveis: Elizângela de Jesus Moura Arantes; Gilvan Rodrigues Moreira; Instituto de
Capacitacao e Pesquisa Para A Pequena Agricultura no Cerrado
Representação legal: Diego de Barros Dutra (OAB/DF 43.146), representando Instituto de
Capacitação e Pesquisa para a Pequena Agricultura no Cerrado, Gilvan Rodrigues Moreira,
Morgana Mendes Xavier e Elizângela de Jesus Moura Arantes

010.571/2016-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; Ministério da
Ed u c a ç ã o
Responsáveis: Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal; Vandercy Antonia de
Camargos
Representação legal: não há.

010.786/2016-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itajá/GO
Responsável: Joveni Nunes de Freitas
Representação legal: não há

012.170/2018-6
Natureza: Representação
Representante: Marcelo de Castro Fradique Accioly
Responsáveis: Francisco Valber Freitas Matos; Kaio Virginio Gurgel Nogueira; Leila de
Souza Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Guaiúba/CE
Representação legal: não há

012.400/2018-1
Natureza: Representação
Representante: Deputado Estadual José Adriano Cordeiro Sarney
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Maranhão
Representação legal: não há

015.025/2015-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Turismo
Responsáveis: Confederação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux; João Luiz dos
Santos Moreira; Paulo Cesar Boechat Lemos da Silva
Representação legal: Francisca Regina Magalhaes Cavalcante e outros, representando
Confederação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux

016.998/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Nacional de Esporte Educacional
Responsável: Waucilon Carvalho Sousa
Representação legal: Lincoln Magalhaes da Rocha (OAB/DF 24.08/) e outros,
representando Waucilon Carvalho Sousa; Adriane de Mattos Faria, representando
Secretaria Nacional de Esporte Educacional

017.544/2016-5
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: Caixa Econômica Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Alcefredo Pereira de Souza (OAB/AM 3.002); Guilherme Lopes Mair
(OAB/DF 32.261) e outros, representando Caixa Econômica Federal; e Paula Giron
Margalho (OAB/BA 53.311), atuando em causa própria)

024.225/2018-5
Natureza: Representação
Representante: Matheus Dias Lopes
Interessado: Mardisa Veículos S/A
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: Felipe Boselli (OAB/SC 29.308) e outros, representando Mardisa
Veículos S/A; Leonardo Serra Rossigneux Vieira (OAB/DF 37.069) e outros, representando
Matheus Dias Lopes

024.895/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Sebastião de Menezes Souza; Sergio Alves de Azevedo; Sergio Silva Feitosa;
Silvia Maria Pereira dos Anjos Muniz; Suzete Maria Duarte; Terezinha Roberto Pereira;
Thyedimo de Castro Peixoto; Ulysses Porto da Luz Junior; Victor José Fróes Coelho;
Waldemar Ferreira de Almeida; Walquir Castilho de Lossio Seiblitz; Wantuyl Correa
Cunha; Wilson Angelo da Silva.
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Oswaldo Cruz
Representação legal: não há

025.106/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelina Maria Vieira; Adelson dos Santos; Aires Pereira; Alair Victor de
Souza; Ana Maria da Silva; Antonia Rosa Campos; Brites de Hollanda e Vasconcellos
Carvalho; Carlos Guitmann; Cecilia Suely Domingues da Silva; Cosme Marcos Miranda
Maciel; Dauma da Silva Benedito; Denise Alves Farias; Denise Alves Farias; Dirza da Costa
Reis; Edinea Pereira Gomes; Edivaldo Pereira dos Santos; Edivaldo Pereira dos Santos;
Edílson Sebastião Pimentel; Ellen do Socorro da Paixão Melo; Fernando Jose Frota
Mont'alverne
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Câncer
Representação legal: não há

025.108/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Marlene Ribeiro Raposo; Mário Lúcio Gonçalves; Neuza Francisca de Souza;
Neuza de Oliveira Braga; Ory Pereira da Rosa; Paulo Gomes de Almeida; Pedro Coitinho;
Raimunda Maria de Jesus Castro; Regina Helena Pereira Russo; Regina Maria Peixoto;
Regina Maria Peixoto; Robson Santana de Oliveira; Robson Santana de Oliveira; Sergio de
Oliveira Melo; Sueli Barbosa Ribeiro Miranda; Sueli Maria Lassance Madeira; Suely Silva
Moraes; Sônia Maria Ferreira da Silva; Tania Maria Barbosa de Miranda Pinto; Thereza
Cristina Gaglianone
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Câncer
Representação legal: não há
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028.324/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Sandro Santos da Silva; Alexsandra Almeida Garcia de Araujo; Ana
Lucia Correa; Ana Luzia Brito de Almeida; Ana Valeria Fernandes de Oliveira; Andreia de
Castro Lima; Beatriz Bezerra da Silva; Celi Martins Maia; Celia Regina Dias Fe l i s a r d o ;
Claudia Batista; Claudia da Silva; Clebia Maria da Silva Noronha; Dalva Pavão Diniz;
Denise do Couto Leal; Durval Macedo Dantas; Edvaldo Rocha Oliveira; Eliane Pacheco
Mansoldo Rodrigues; Eliane de Assis Pinto; Elisabeth Coelho de Almeida; Fabiana
Tozato
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Representação legal: não há

028.328/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sandra Helena Gaia Teixeira; Sandro Leonard Machado Duque; Sandro
Ribeiro da Silva; Sara Santarem Soares Borges; Sebastião Carlos Maciel Rangel; Sebastião
de Almeida Faria; Selma Regina Avelino Silva; Selma da Silva Lopes; Sheila Cristina Turco;
Sheila Menezes Rosa dos Santos; Shirleide Maria de Souza; Sileide Santos da Cruz; Silvana
Santana Affonso; Silvia Borba do Valle; Silvio Machado Filho; Simone Meirelles Hani;
Simone Xavier Campos; Simone de Oliveira Lopes; Sivalda Fernandes Silvestre; Sérgio
Caran Machado Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Representação legal: não há

030.112/2017-6
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2016
Responsáveis: Antonio Carlos do Amaral Filho; Arnaldo Barbosa de Lima Junior; Arno
Jerke Junior; Carlos Nabil Ghobril; Christian Nielsen Faria Lombardi; Francisco Sergio
Ferreira Jardim; Francisco de Assis da Silva Lopes; Giovanni de Sousa Papini; Luiz Antonio
Rossini; Luiz Concilius Goncalves Ramos; Marcus Flávio Oliveira; Mario Jose das Neves;
Pedro Tomas do Canto Benedetti; Sergio Feijão Filho; Sérgio Eduardo Arbulu
Mendonça
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo
Representação legal: Christopher Rezende Guerra Aguiar (OAB/SP 203028) e outros,
representando Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo

031.510/2010-8
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Responsáveis: Amazonas Distribuidora de Energia S.a.; Andre Luiz Pereira do Couto;
Cleane Vidal Teixeira; Luis Hiroshi Sakamoto; Maria de Fátima Machado e Silva; Moises
Antonio Benaion de Alencar; Rudary Prestadora de Serviços do Amazonas Ltda; Thiago
Flores dos Santos; Valdeni Batista Milhomens
Interessado: Secretaria de Controle Externo do Tcu/am
Órgão/Entidade/Unidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.a
Representação legal: Nathalia Dutra da Rocha Juca e Mello (OAB/MG 130379) e outros,
representando Amazonas Distribuidora de Energia S.a.

031.564/2011-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Jose Carlos Lima Goes
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas
Representação legal: não há

031.565/2011-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria das Graças Ferreiras Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas
Representação legal: não há

031.632/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Catarina de Medeiros Periotto; Bruno Peer de Souza; Daniela
Magalhaes da Silva; Danielle Murici Brasiliense; Juliana de Castro Brasil; Kyara Ligia de
Souza e Silva; Marcia Gamboa Carcereri; Rafael Augusto Dantas Prinz; Regina Paula dos
Santos Jacintho de Oliveira; Renata Flavia de Moraes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

032.035/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Monique Machado da Rocha; Narcilio Feijo Maia; Patricia Bernardes
Rodrigues; Priscilla Gomes da Silva; Raimundo Nonato da Silva; Raquel Bruzon de Mello;
Rejane Kelly Bonfim Elias; Vandressa Vasconcellos Viana; Vicente Peña Y Calvo; Yoko
Patricia Ota
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

032.048/2017-3
Natureza: Representação
Representante: Isaac da Silva Piyãko
Responsável: Aldemir da Silva Lopes
Interessado: Município de Marechal Taumaturgo/AC
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Marechal Taumaturgo/AC
Representação legal: não há

032.717/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Nei Gonçalves de Mendonça
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará
Representação legal: não há

032.907/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Crisogono Alves de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: não há

032.910/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elza Grichtolik; Fernando Augusto Vargas Ledezma
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: não há

032.918/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jamila Jose Saab; Jose Delmiro da Silva; Jose Nilson de Santana; Jose
Ricardo Pimenta Vianna; Luiz Antonio de Pieri; Luiz Bento Soares Sobrinho; Maria Izabel
da Silva Ribeiro; Paulo Carvalho França; Paulo de Oliveira; Renato Cesar da Costa
Negrao
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Paraná
Representação legal: não há

032.922/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Croesy; Cicero Cavalcante de Siqueira; Denise Fernandes Glauser;
Luiza Maria Antunes dos Santos; Marilia Santana de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

032.936/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Afonso Barbosa
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há

032.943/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose de Castro Ribeiro; José Gonzaga da Silva; Júlio Araújo Farias; Luiz da
Cunha Araujo; Maria Helena Pereira da Silva; Maria José Martins Noleto Coelho;
Raimundo Ribeiro de Sousa; Reis Baltazar da Silva Barros; Rita de Cassia Ferraciolli
Correa; Simão Dias Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Tocantins
Representação legal: não há

032.947/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joao Jose Benedito da Hora
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Tecnológico de Informática do Ministério da Saúde
Representação legal: não há

032.961/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Lima Guajajara; Estevam Alves Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Maranhão
Representação legal: não há

032.966/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Joao dos Santos; Elza Lisboa da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado da Paraíba
Representação legal: não há

033.092/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valter Serrao Piccinini
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Inss - Manaus/AM - Inss/MPS
Representação legal: não há

033.256/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Vinicius Guilherme Berão
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio
Grande do Sul
Representação legal: não há

034.532/2017-0
Natureza: Representação
Representante: Asatur Transporte Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Especial de Saúde Indígena
Representação legal: não há

034.978/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jair Ferreira dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: não há

035.567/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Eronice de Carvalho Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

035.702/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joao Estrela de Abrantes; Roque Pinto dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas
Representação legal: não há

035.751/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Eloa Bica Valença
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio
Grande do Sul
Representação legal: não há

035.881/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Eurides dos Anjos Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Mato
Grosso
Representação legal: não há

035.994/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Celia Alice Viana de Souza Marques; Eunice de Andrade Bastos; Leda Maria
Nery Franco Guerreiro Costa; Leila Margarida Correia Menezes; Lygia Costa e Costa;
Maria Dejane da Silva Lima; Vitoria Rodrigues de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Bahia
Representação legal: não há

035.998/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Zoneis Correa Gonsaga
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Mato
Grosso do Sul
Representação legal: não há

036.003/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Cicera Maria do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Pernambuco
Representação legal: não há
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036.005/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Andre Luiz dos Santos Goncalves; Antonio Ele Goncalves; Cileia Soares
Trouche; Edilson da Silva Barbosa; Iracema da Silva Barbosa; Marcelo Pildich Guimaraes;
Maria das Graças de Oliveira Ferreira; Myriam Pildich Guimaraes
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

036.009/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Anne Larissa Ramos dos Santos; Rosalva Alves de Abreu
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Sergipe
Representação legal: não há

036.087/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sérgio Mudado Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais
Representação legal: não há

036.130/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elisa de Almeida Sousa; Elisabeth Reges Silva; Firmo Ferreira de Souza;
Fluvia Dias da Silva; Francisco Alcimar Alves; Gildete Feitosa de Abreu; Gloria Maria
Andrade Cavalcanti Araujo; Irma Rodrigues Setubal; Isolina Januaria Sousa Moreira Lima;
Jairo Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

036.168/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco Ângelo Marcelino Rolim Fialho; Rose Mary Ferreira Weine
Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Ceará
Representação legal: não há

036.184/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Christiano Guilherme Kuhl Leite; Dilton Carlos de Figueiredo Rocha; Gualter
Mello Braga de Almeida; Heloisa Helena Pereira Miranda Silva; Irisdalva Teles de Deus;
Jorge Jose Serapiao; Jose Apparecido Deboni; Lucia Sebastiana Fagundes Carneiro da
Silva; Maria do Rosário da Silva; Marilene de Freitas dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Federal dos Servidores do Estado
Representação legal: não há

036.187/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adilson Jose de Souza; Aldaiza Malteca; Ana Gomes da Silva; Antonio Carlos
da Costa Bezerra; Antonio da Silva Brito; Araty Ribeiro Guerra; Catia Pedroso Ferreira;
Celeste de Paula Azevedo Moori; Celso Luiz Mendes; Áurea Lino da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

036.188/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Clarice Alegre Petramale; Edelvino Albuquerque da Silva; Ednamar dos
Santos; Eliana Dias Garcia; Eliana Lucena Mariz Coutinho; Elisabete Carvalho de Sa;
Elisabeth Cecilia Korch Jorge; Enedina Celia Reis; Eulina Rachel Jareski de Aragão;
Francisco Jose Mello Ayres do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

036.193/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Veralucia Maria da Penha; Zelina Cardoso Cunha
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

036.270/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Helena de Pontes Ellery; Antonia Luiza Pinheiro Campelo; Antonio Jose
de Castro Neto; Carlos Afonso Silva; Cesar Augusto de Lima e Forti; Dalgimar Beserra de
Menezes; Dircicleia Holles Gazel; Doroth Maria Paula dos Santos; Francisco Helder de
Freitas; Francisco de Paulo Ferreira Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Ceará
Representação legal: não há

036.276/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Sebastião Fernandes Moreira; Sebastião Peres Rodrigues; Silvio Andrade;
Wagner de Bastos Carvalho; Waldomir Alves Bezerra; Wilson Ribeiro Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Goiás
Representação legal: não há

036.288/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ademir Maia; Antonio Sergio de Azevedo Rebeis; Nei Silva; Roberto Tarabini
Castellani
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Paraná
Representação legal: não há

036.291/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Manoel Goncalves de Abreu; Manoel Maria Moraes Pó; Marcos Antonio
Pinto da Silveira; Maria Anunciacao Calandrini da Silva; Maria Helena da Costa Ferreira
Lima; Maria Iozete Leite Ribeiro; Marilene de Freitas Dias; Mariuza Vasconcelos Mendes;
Moisés Barata de Lima; Olguimar Ribeiro Crispino
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Pará
Representação legal: não há

036.294/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ailza Parente Costa; Amelio Fernando de Godoy Matos; Ana Lucia Esteves;
Arthur da Rocha Nogueira Filho; Benedina Alves; Carlos Francisco Ferreira Gomes; Ceci
Mendonca de Menezes; Cenira Carla de Oliveira Marques; Delfin Martinez Alvarez;
Elisabeth Francisca dos Santos da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

036.298/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Paulo Roberto Alff; Terezinha da Silva Molina; Terezinha de Jesus Fialho;
Zeneida Oliveira de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio
Grande do Sul
Representação legal: não há

036.301/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Naufel; Diva da Silva Nascimento; Décio Magalhães; Elizabete
Nunes Pereira; Georges Chyssovergis; Ivan Juqueira de Castro; Leon Oksman; Luiz Antonio
Raimundo da Silva; Michel Abib Cutait; Olavo Rodrigues de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há

036.303/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio José Monteiro Rocha; Aparecida Santos da Silva Cruz; Vitória Regia
Almeida Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Sergipe
Representação legal: não há

036.304/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Odette Duarte Tamanini
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Câncer
Representação legal: não há

037.255/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiane Yamamoto Dutra; Michelle Maia Ornellas
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

037.431/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Dedy Alves de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Bahia
Representação legal: não há

037.434/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Afonso de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Mato
Grosso do Sul
Representação legal: não há

037.437/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Ivani Aparecida do Amaral Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há

037.471/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Aloysio Floriano de Toledo
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio
Grande do Sul
Representação legal: não há
037.481/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Marlit Brendler
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

037.501/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Lucio Soares da Fonseca
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: não há

037.581/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Benedito Messias Rosendo
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Alagoas
Representação legal: não há

037.588/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Salomao Alves Moreira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Goiás
Representação legal: não há

037.631/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco Wilson Pinheiro de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Ceará
Representação legal: não há

037.634/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Armando Tadeu Guastapaglia
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há

037.637/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edgar Aparecido Facini; Edson Guilherme Gianini
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há

037.662/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Laura Maria de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Dnocs - João Pessoa/PB - Mi
Representação legal: não há

037.692/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Franscisco Wilson Pinheiro de Sousa; Jose Ossian Nantua
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Ceará
Representação legal: não há
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038.915/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexsander Cignatti Pedroso; Audrei Pauline Ferrary Portal; Gabriela dos
Santos Salvalaggio; Gilvano de Azevedo; Karla Rejane do Nascimento; Luan Tadashigue
Carneiro Ogawa; Marina Pinto Costa; Mauricio Xavier Dornelles; Nair Cristina Fortuna
Aguilera; Vanessa Rocha Cardoso Andreola
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há

038.920/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anusca Fetter dos Santos; Bianca Oliveira da Silva; Fabiana Bitencourt de
Souza Silva; Fabiana Morais Migliavacca; Lislen dos Santos Maidana; Paulo Sergio Cazuny
dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há

038.949/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mauro Sergio do Espirito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

039.525/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luciano Magno de Araujo; Maria Gislene dos Santos Miranda
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

039.577/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Joana Alves de Medeiros
Órgão/Entidade/Unidade: Coordenadoria Estadual do Dnocs no Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

039.592/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria dos Santos Pinheiro
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em Rondônia
Representação legal: não há

039.626/2018-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Valcilene Almeida Castimario
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Amazonas
Representação legal: não há

039.725/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Geraldo de Jesus Gonsalves; Maria Natividade Costa Rodrigues; Maria
Radija Charife de Araujo; Maria Teofila Marçal; Onofre Silva da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Goiás
Representação legal: não há

039.791/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Edite Angela Ricobon Xavier
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Santa
Catarina
Representação legal: não há

040.011/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Amauri Leal Rodrigues; Celia de Paula Martins Zaragoza; Maria Bernadete
Ceolin; Ricardina Pessoa; Theresa Cardana Ceolin
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há

040.640/2018-3
Natureza: Representação
Representante: Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha, Procuradora da República
Órgão/Entidade/Unidade: Distrito Sanitário Especial Indígena - Xingu
Representação legal: não há

041.499/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Leoncio Malta de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas
Representação legal: não há

041.514/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Guaraci Pereira de Mello
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Federal Ipanema
Representação legal: não há

041.515/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Osair Bernardo
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

041.539/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Moema Lucia Guedes Vidal
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Ceará
Representação legal: não há

041.541/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Rabelo
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: não há

041.542/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Castora Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Paraná
Representação legal: não há

041.543/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Angela Maria Lopes Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

041.545/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edson Renato Pippi
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio
Grande do Sul
Representação legal: não há

041.549/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edson Ebert
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Santa
Catarina
Representação legal: não há

041.550/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Durvalino de Siqueira; Esmeraldino da Cunha Moura; Esmeraldino da
Cunha Moura; Evangelo Tadeu Terra Ferreira; Florindice da Paixão Nascimento; Geni de
Freitas Bruno
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São
Paulo
Representação legal: não há

041.595/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jurandir Girardi
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Paraná
Representação legal: não há

041.608/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joaquim Carneiro Sobrinho; José Edson Pessoa Evangelista; José Justino
Alves de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Ceará
Representação legal: não há

041.611/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Acary de Oliveira; Ingrid Weber Neubauer; Maria Lucia Modenez; Vera
Regina de Paiva Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

041.631/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aila Correa Diniz; Anaterce Andrade Costa; Benjamin José Marchi Posso;
Bolivar Ananias Ribeiro; Damião José de Miranda; Eunice Pereira Balbi; Maria
Auxiliadora de Moura; Maria Avenina Pacheco; Maria Eunice Pego Monteiro; Márcio
Teixeira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: não há

041.632/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Jose Machado; Marilia de Fatima Barbosa da Fonseca; Nair de Souza
Martins; Rosangela Claudio Gonçalves Fortes Consenza; Rosemary Carmíria de Paula;
Tereza Alckimin Silva; Vera Lúcia Domingues
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: não há

041.633/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Bernardina Conceição dos Santos; Brunutieri Nacif Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

041.640/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonieta de Mello Gottfried; Arnilda Catarina Weber Gorges; Ignez
Warmling Monguilhott; Maria Bezerra Gaspar Carvalho da Silva; Maria Cristina da Silva;
Marisa Faisca Steiner
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Santa
Catarina
Representação legal: não há

041.670/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Mariana Duarte Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

041.689/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Claudia Lucia Batista de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Saúde Suplementar
Representação legal: não há

041.706/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ady Pereira Coité Neta; Odette Alayde da Rosa
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Comunicações (extinto)
Representação legal: não há

041.712/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Nilza Rodrigues de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Tocantins
Representação legal: não há

041.724/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Erminia da Costa; Maria Pereira das Neves Silva; Maria Rodrigues
de Souza; Maria das Dores Campos Gusmão
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas
Representação legal: não há
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041.725/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elton Alves da Silva Gleiciane Alves da Silva; Glorinete Alves da Silva;
Monica Alves da Silva; Tamires Alves da Silva; Wilton Alves da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas
Representação legal: não há

041.759/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Brenda Priscila Costa Ferreira; Emanuel Andre Costa Mendes; Fernanda
Aquino Serra Ferreira; Silvano da Rocha Netto
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Maranhão
Representação legal: não há

041.760/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria de Lourdes da Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio
Grande do Norte
Representação legal: não há

041.762/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Iris Dea de Abreu Neves
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Câncer
Representação legal: não há

041.786/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Abner Cardoso de Amorim
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Bahia
Representação legal: não há

041.787/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Pereira de Assunçao Rocha; Olivia Vieira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Goiás
Representação legal: não há

041.800/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Albetisa Gomes Mendes; Connie Lima de Almeida; Emanoel Italo Siqueira
de Sousa; Francisca Guiomar de Morais Sousa; Francisca Lindomar Martins; José
Reinaldo da Silva Neto; Katia Manoela Siqueira de Sousa; Luzia Bezerra Feitosa; Lúcia
Rodrigues de Castro; Mara Lima de Almeida; Maria Leoncio de Lima; Rafael Victor
Siqueira Sousa; Rita de Kátia Bezerra Siqueira; Thiago Siqueira de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Ceará
Representação legal: não há

041.807/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Dayse Graça da Fonseca Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro
Representação legal: não há

041.808/2018-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Amelia Gomes Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Santa
Catarina
Representação legal: não há

042.211/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Divino Carvalho de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

042.215/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Airton Porto Neves; Aline Castro Campos; Ana Lucia Aleixo; Andre Luiz
Pereira Menezes; Caique Jauhar de Castro; Camila de Oliveira Ribeiro Batista; Carla Lube
de Pinho Chibante; Carlos Felipe Souza Sanches de Brito; Cristianne Akie Kavamoto;
Daves Machado Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

042.249/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Lucia de Oliveira Vieira; Andrea de Melo Paulo; Debora Castro
Haesbaert; Doralice Garcia Vicente
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

042.342/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Caroline Lima Velasques
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há

042.656/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Andre Vinicius Alves Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

042.729/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Beatriz Moreira de Castro
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

042.765/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Andressa Siqueira dos Santos Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

Ministro AROLDO CEDRAZ

003.225/2018-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsáveis: Carmelo Zitto Neto; Edmilson Nazareno Monteiro da Costa; Federacao
Paulista de Associacao de Moradores; Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Representação legal: não há

004.084/2018-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsáveis: Carmelo Zitto Neto; Eunice Cabral; Francisco Prado de Oliveira Ribeiro;
Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores Nas Indústrias de Confecção
de Roupas
Representação legal: não há

004.102/2018-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsáveis: Carmelo Zitto Neto; Francisco Prado de Oliveira Ribeiro; Gilmar Vieira
Borges; Life Organizacao Nao Governamental
Representação legal: não há

005.367/2018-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsável: Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Representação legal: não há

006.228/2011-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Heraldo Ribas Ristow
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Representação legal: não há

009.890/2018-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsável: Sergio de Traglia Amancio Filho
Representação legal: Celso da Silva Severino (OAB/SP 174.395), representando Sergio de
Traglia Amâncio Filho

010.958/2018-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsáveis: Associação dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários, Urbanos -
Attesp; Carmelo Zitto Neto; Francisco Prado de Oliveira Ribeiro; Gilmar Rodrigues
Lima
Representação legal: não há

011.114/2018-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de São Paulo
Responsáveis: Carmelo Zitto Neto; Francisco Prado de Oliveira Ribeiro; Igor Tiago
Pereira; Sindicato dos Trabalhadores em Indústrias Metalúrgicas, Mecânica e de Material
Elétrico de Itatiba e Região
Representação legal: não há

014.130/2011-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Almeirinda Estorque Oliveira; Ana Maria da Conceição Sodré; Aniceta
Arruda de Almeida; Antonia Ernestina Santos da Silva; Carmelita Barbosa da Silva;
Catarina de Camargo Guimarães; Dilza Cruz Ribeiro; Dorvalina Xavier Pereira; Edyr Alves
de Souza; Emilia Posch de Freitas; Felicidade de Miranda Rosa; Francisca Soares Feitosa
de Souza; Genoveva Francisca Gonçalves; Geracina Vieira de Jesus; Iracy Machado de
Mello; Ivone do Carmo Carneiro Melo; Jacira Pereira Silva Palhares; José Matheus
Augusto Alves Rodrigues; Julia da Conceição Rodrigues; Leci Nepomuceno Verissimo;
Lucinda Bizzo Gomes; Luzinete Maria de Freitas Silva; Maria Alexandrino de Mendonça;
Maria Alice de Souza; Maria Alice de Souza; Maria Helena Marins Mota; Maria Olavia
da Costa; Maria Tereza Jacob da Silva; Maria da Conceição Matta da Silva; Maria de
Fatima Alves da Silva; Nadia Maria Gonçalves Albernaz; Pedro Ferreira; Pedro Paulo da
Conceição Sodré; Proserpina da Silva Dutra; Sônia Augusto Alves Rodrigues; Sônia Maria
Puell dos Santos; Valzir Nunes; Valzir Nunes; Valzir Nunes; Vera Maria de Lima Tomaz;
Wilma Silva Lansky
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: não há

015.492/2011-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Anderson Borges dos Santos; Maria Carneiro de Sousa; Marlene Rodrigues
Domingos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há

019.053/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Carlos Goncalves de Lima; Eyck Adan de Medeiros Silva Fonseca;
Fabio Leite Dias; Geancarlo da Costa Viana; Joao Andre Justino Filho; Marcos Alberto da
Silva Machado
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais
Representação legal: não há

022.905/2010-3
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Amapá
Responsáveis: Abelardo da Silva Oliveira Júnior; Ivanilze Vasconcelos Gurjão; Jamil
Gomes de Souza; Luiz Carlos Pinheiro Borges; Maria Valcirene Pantaleao Barbosa
Barrozo; Raimundo dos Santos Cardoso; Ruy Santos Carvalho
Representação legal: Alessandro Chagas de Oliveira (OAB/AP 964), representando
Raimundo dos Santos Cardoso e Ruy Santos Carvalho

023.591/2016-1
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Catingueira/PB
Responsável: Albino Felix de Sousa Neto
Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Representação legal: não há

027.827/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dulcinea Vital Pereira Hirata; Severino do Ramo
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de São Paulo
Representação legal: não há

030.588/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gilmar Dias Marinho; Jorge Luiz de Oliveira Romao; Jose Flavio Pereira
Guerra Junior; Leila Mafra Bandeira de Mello
Órgão/Entidade/Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A
Representação legal: não há

032.953/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luciene Strada de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Defensoria Pública da União
Representação legal: não há

036.536/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rosivony Rodrigues de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Representação legal: não há
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037.103/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fabricio Martins Teodoro
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Transporte S.A. - MME
Representação legal: Andrea Damiani Maia de Andrade (OAB/RJ 113.985) e outros,
representando Petrobras Transporte S.A. - MME

037.106/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fabio de Araujo Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Transporte S.A. - MME
Representação legal: Andrea Damiani Maia de Andrade (OAB/RJ 113.985) e outros,
representando Petrobras Transporte S.A. - MME

039.173/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Allan da Silva; Gisele Lopes de Araujo; Gustavo Ferreira Muniz
Pinto; Marcio de Andrade Neves
Órgão/Entidade/Unidade: Centro de Pesquisas de Energia Elétrica
Representação legal: não há

039.178/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrea Matias Maria; André da Cruz Soares da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Centro de Pesquisas de Energia Elétrica
Representação legal: não há

039.632/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Igor Tristão Charpinel de Souza; Isaac Henrique Vasconcelos Beserra
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

039.798/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Delano Soares Santos; Fernanda Gonçalves Souza; Gabriel Silva Pires de
Almeida; Guilherme Raymundo Sa
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

039.815/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cesar Correa Talarico Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Representação legal: não há

040.144/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lia Maria Teresa Citro; Patricia Balbino de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Eletrobrás Termonuclear S.A
Representação legal: não há

041.112/2018-0
Natureza: Representação
Representante: Ariovaldo Simões Lincoln
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba/SP
Representação legal: não há

041.151/2018-6
Natureza: Representação
Representante: Solumed Distribuidora de Medicamentos e Produtos para Saúde Ltda
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Alagoas
Representação legal: não há

041.152/2018-2
Natureza: Representação
Representante: José Henrique Cancian Dissério
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba/SP
Representação legal: não há

041.153/2018-9
Natureza: Representação
Representante: Roberval de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba/SP
Representação legal: não há

041.155/2018-1
Natureza: Representação
Representante: Convida Refeições Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba/SP
Representação legal: não há

041.472/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Alex dos Santos Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Distribuidora S.A. - MME
Representação legal: não há

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

003.556/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aluizio Bezerra Leite; Anir Francisco Andre Correa; Candida Madureira dos
Santos Flavoni Afonso; Edson Joaquim de Morais; Eronides Batista Pituba; Geraldo
Mendes Silveira; Ilma Junqueira de Queiroz; Ivan Vianna Teixeira; Joao Osamir Cunha;
Luis da Costa Pinheiro; Maria de Lourdes Pereira Magalhaes; Paulo Teixeira Vinhosa;
Pedro de Camargo
Órgão/Entidade/Unidade: Banco Central do Brasil
Representação legal: não há

004.793/2017-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Euripedes Vieira Coelho Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de Goiás
Representação legal: Nelson Lopes de Figueiredo (10.950/OAB-GO) e outros,
representando Euripedes Vieira Coelho Junior

009.352/2017-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Responsável: Pedro Luis de Lima Carvalho
Representação legal: não há.

009.845/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Freni Potcker Duque; Orlanda Rodrigues Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há

016.387/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Cesar Bassoli; Maria Eliane de Souza Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de São Paulo
Representação legal: não há

020.985/2016-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Marisa dos Santos Mendonça
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Justiça
Representação legal: não há.

027.001/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Alexandre de Carvalho Abreu Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -
Dataprev
Representação legal: não há

027.172/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jorge Ferraz de Oliveira Junior; Jorge Souza Peixoto; Jucelio Fleury Neto;
Juliana Maria da Paixão; Lais Durval Leite; Leonder Magalhães da Silva; Leticia Daniele
Bossonario; Lucas Mariano Cunha Aragão de Albuquerque; Luciano Mendonça
Fo n t o u r a
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Representação legal: não há

027.175/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Roberta Gonçalves da Silva Dias do Nascimento; Robson Silva Mascarenhas;
Robson de Magalhães Pereira; Rodrigo Britto Pereira Lima; Rodrigo Gasiglia de Souza;
Rodrigo Pessôa Pereira da Silva; Roseli de Queiros Batista Ribeiro; Rossana dos Santos
Tavares; Samuel Parente Albuquerque; Shamyl Cipriano
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Representação legal: não há

027.684/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Flavio Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
Representação legal: não há

027.690/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Gloria Coqueiro Leite
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
Representação legal: não há

035.976/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Antônio Carlos Teixeira Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA
Representação legal: não há

036.090/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Alves Pereira Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

036.593/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lígia Paes da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Representação legal: não há

037.397/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco de Paiva Amorim; Joao Batista de Oliveira Junior; Jose Maria
Cabral da Rocha; Nilda de Abreu Chaves
Órgão/Entidade/Unidade: Banco Central do Brasil
Representação legal: não há

042.442/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Luiz Berro Pereira; Bruna Gabriela Schoupinski Brilhante; Elder
Correa; Joao Paulo Monteiro de Lima; Jonata Guedes Leite; Karla Rafaela Souza da Silva;
Philype Tavares Guimaraes; Wallison Jane da Silva Mendes
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Representação legal: não há

042.476/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda Patricia Nogueira Lessa; Juliana Nogueira Rodrigues Reis; Mylena
Mayra Dias Vendramini; Patricia Naomi Suguimati
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Representação legal: não há

042.525/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sabrina Tonial Bau
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

042.533/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leonardo Luiz Cruz Bucher
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região
Representação legal: não há

042.567/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Atalibas Correa Gomes Junior; Fernando Voltolini; Mariana Freitas de Luna
Freire
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC
Representação legal: não há
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042.669/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Monteiro Pereira; Samira de Souza Passos Vago Sant'ana
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
Representação legal: não há

042.733/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Deuziane Ramos Sousa; Fabio Barone de Araujo; Fernanda Souza Baldo;
Haniel Huam Macedo Ferreira; Hugo Leonardo Seder Souza Amaral; Paulo Victor
Cordeiro do Nascimento Santana; Samuel Jacintho de Amorin Junior; Tiago Augusto da
Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -
Dataprev
Representação legal: não há

042.740/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Guedes Moreira; Elisa Machado Rabelo; Joao Paulo Silva Chaves;
Silonio Jose Viana
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Representação legal: não há

042.766/2018-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flavia Lopes Cancado; Paulo Henrique da Silva Ramos
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG
Representação legal: não há

042.774/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leone da Silva Amarante
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES
Representação legal: não há

Ministra ANA ARRAES

000.677/2018-3
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Paraíba
Representação legal: Rafaela Torres Sarmento de Castro Ferreira (OAB/PB 22.407-B) e
outros, representando Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Paraíba

003.044/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Carmen Lucia de Souza Leao Rego
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Joaquim Nabuco
Representação legal: não há

003.448/2018-5
Natureza: Representação
Representante: Coenco Construções Empreendimentos e Comércio Ltda.
Responsáveis: Francisco Mendes Campos; Kildeny Ranys Mendes Brasil; Maria Elizete
Mendes Lins; Rafael Pereira da Silva Junior; Roberta Leonor Barros Bezerra e Wagner
Cunha Barreto de Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São José de Piranhas/PB
Representação legal: Peter Ramalho Barbosa (OAB/PB 21.089), representando Coenco
Construções Empreendimentos e Comércio Ltda.

004.712/2017-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Responsáveis: Luzinete Damasceno Sampaio, Conceição Abadia de Abreu Mendonça,
Graciela Inês Bolzon de Muniz, Guiomar Jacobs e Júlio Cezar Martins, Lúcia Regina
Assumpção Montanhini
Representação legal: Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) e outros, representando
Graciela Inês Bolzon de Muniz; e Defensoria Pública da União no Paraná, representando
Luzinete Damasceno Sampaio

009.641/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Vera Lucia Bruscky Parahyba
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

010.770/2017-8
Natureza: Representação
Representante: Daniela Domiciano de Moura
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Goiânia/GO
Representação legal: Sandro de Abreu Santos (OAB/GO 28.253), representando Fernanda
Marques de Sousa Macedo; Michelle de Oliveira Castro (OAB/GO 17.731) e outros,
representando Charles Alexandre Cardoso e Thiago Caetano Pimentel; Rui de Souza
Ferreira (OAB/GO 41.615) e outros, representando a Clínica de Atendimento Médico
Especializado Ltda.

011.325/2017-8
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Distrito Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário (extinto), atual
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário
Representação legal: não há

011.350/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gledston Campos dos Reis e Jones Borges Leal
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

012.345/2007-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maurício Viegas da Silve
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

016.698/1999-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Responsáveis: A. J. Gomes Serviços de Engenharia Ltda., extinta; Adalberto Felinto da
Cruz Júnior; Almeida Consultoria Ltda.; Alumazon Aluminio e Construções Ltda.; Argus
Construção e Manutenção Industrial Ltda.; Arinildeni da Luz Martins; Cinor Norte
Nordeste de Construções e Incorporações Ltda.; Conceição de Maria Araújo Costa;
Construtora Carlão Ltda.; Construtora Fabro Santos Ltda.; Construtora Novo Oriente
Ltda.; Construtora Nível Ltda.; EBC- Empresa Brasileira de Construções Ltda.; Eliel
Francisco de Assis; Erinda Passos Ferreira; Franco Kiomitsu Suzuki; Heloíza Helena Santos
Fróes; Iemi - Instituto de Estudos e Marketing Industrial Ltda.; J. R. Ferreira de Oliveira;
James Abraão dos Santos; José Mariano Silva Reis; José de Ribamar Reis de Almeida;
Juvenal Carneiro de Sá Alencar; Leudina de Souza Mota; M. C. Menezes Construções;
Magazine São Francisco Ltda.; Malharia Santa Tereza Ltda.; Marcelo Villin Prado; Mauro

José Pereira; Mecre Metais Comércio Representações e Engenharia Ltda.; Moisés
Bernardo de Oliveira; Moldar Empreendimentos Técnicos Ltda.; Poliedro Engenharia
Ltda.; São Luís Administração de Produção e Comercialização Ltda.; Tantex
Representações Ltda. e Tudo Máquinas Comércio e Representações Ltda.
Representação legal: Ingrid Ellen de Melo Gonçalves (OAB/SP 220.067-E), representando
Marcelo Villin Prado; Humberto de Souza Leite e outros, representando Banco do
Nordeste do Brasil S.A.; Antonio Aureliano de Oliveira (OAB/MA 7.900) e outros,
representando Magazine São Francisco Ltda., Juvenal Carneiro de Sá Alencar, Erinda
Passos Ferreira, José Mariano Silva Reis, Leudina de Souza Mota, Eliel Francisco de Assis,
Arinildeni da Luz Martins, Heloíza Helena Santos Fróes; José de Ribamar Coelho Bandeira
(OAB/MA 692), representando James Abraão dos Santos; Fabiano de Cristo Cabral
Rodrigues (OAB/MA 9.321A) e outros, representando Adalberto Felinto da Cruz Júnior

017.514/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edinaldo de Souza Rodrigues; Eduardo Vieira da Silva; Edvagner Maciel
Moraes; Elisangela Márcia Silva Pessoa; Emilde de Souza Oliveira; Erisson Antonio Pereira
de Araujo; Fabio de Oliveira Soares; Franceilton dos Santos Arruda; Francisco de Souza;
Mario Sergio Ferreira Rocha Filho; Maxine Cacau Lima; Maycon Laffite Silva Nascimento;
Neuclimar Rocha Souza; Olivio Botelho de Andrade Neto; Reynaldo Souza do
Nascimento; Ricardo de Souza Bezerra; Roosewelt Luiz Viédes Lima; Rosicleia da Cunha
Souza; Roudinile Ferreira Albuquerque e Samora da Silva Klein
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT no Acre
Representação legal: não há

022.123/2017-2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2016
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pelotas
Responsáveis: Mauro Augusto Burkert Del Pino; Antonio Carlos de Freitas Cleff; Ediane
Sievers Acunha; Denise Petrucci Gigante; Sergio de Souza Silveira; Everton Bonow; Luiz
Osorio Rocha dos Santos; Fabio Kellermann Schramm; Julio Carlos Balzano de Mattos;
Ana Catarina Rilling da Nova Cruz; Afra Suelene de Sousa; Alvaro Luiz Moreira Hypolito;
Carlos Alberto Oliveira da Silva; Denise Marcos Bussoletti; Emileni Tessmer; Eugenia
Antunes Dias; Evaldo Tavares Kruger; Francisca Ferreira Michelon; Luciano Volcan
Agostini; Maria Cecilia Lorea Leite; Rafael Guerra Lund; Rodrigo Rabassa Morales; Tiago
Venzke Vahl e Vagner da Costa Ortiz
Representação legal: não há

023.526/2017-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2016
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Responsáveis: Anisio Brasileiro de Freitas Dourado; Afonso Henrique Sobreira de Oliveira;
Alex Dias Ramos; Alexandre Jose Ferreira dos Santos; Alexandre Ricardo Pereira Schuler;
Alexandre Viana Araujo; Alfredo Macedo Gomes; Aline Nascimento Barbosa da Silva;
Amaro Henrique Pessoa Lins; Ana Catarina Peregrino Torres Ramos; Ana Lucia Felix dos
Santos; Ana Maria Santos Cabral; Ana Paula Celso de Miranda; Ana Paula Freitas da
Silva; Anastacio Borges de Araujo Junior; Andrea Sales Soares de Azevedo Melo; Andre
Luis de Medeiros Santos; Aneide Rocha de Marcos Rabelo; Armele de Fatima Dornelas
de Andrade; Arnaldo Manoel Pereira Carneiro; Artur Stamford da Silva; Ary Gomes Filho;
Carlos Alexandre Barros de Mello; Carlos Eduardo Pinto Pimentel; Caroline Maria de
Miranda Mota; Claudia Rohde; Claudia Regina Oliveira de Paiva Lima; Cristiane Maria
Galdino de Almeida; Cristina Maria de Souza Motta; Daniel Alvares Rodrigues; Danielle
Souza de Andrade e Silva Cavalcanti; Decio Fonseca; Denilson Bezerra Marques; Edigleide
Maria Figueiroa Barretto; Edna Natividade da Silva Barros; Eduardo Jose Pereira da Silva;
Efrem de Aguiar Maranhao; Eleta de Carvalho Freire; Eliel Jose de Sousa; Enivaldo
Carvalho da Rocha; Ernani Rodrigues de Carvalho Neto; Eugenio Geovani Caraciolo e
Silva; Fabio Assis Pinho; Fernando de Mendonca Dias; Florisbela de Arruda Camara e
Siqueira Campos; Flavio Henrique Albert Brayner; Francisco Antonio de Barros e Silva
Neto; Francisco Jaime Bezerra Mendonca; Francisco de Queiroz Bezerra Cavalcanti;
George Browne Rego; George Darmiton da Cunha Cavalcanti; Gilson Lima da Silva;
Haroldo Moraes de Figueiredo; Ivanildo de Figueiredo Andrade de Oliveira Filho; Ivanise
Helena Bezerra Torres; Jaelson Freire Brelaz de Castro; Jeronymo Jose Libonati; Joao
Francisco Liberato de Freitas; Jose Araujo dos Santos Junior; Jose Augusto Suruagy
Monteiro; Jose Eduardo Garcia; Jose Luis Simoes; Jose Thadeu Pinheiro; Juan Pablo
Martin Rodrigues; Leonardo de Souza Menezes; Liliana Vieira de Barros; Lucio Hora
Acioli; Manoel Guedes Alcoforado Neto; Marcelo Navarro; Marcelo de Almeida Medeiros;
Marcio Lopes Cornelio; Marcos Aurelio Guedes de Oliveira; Maria Christina de Medeiros
Nunes; Maria Claudia Alves Guimaraes; Maria Eduarda Lacerda de Larrazabal da Silva;
Maria Teresa Jansem de Almeida Catanho; Maria Tereza dos Santos Correia; Maria da
Conceicao Lafayette de Almeida; Maria de Fatima Galdino da Silveira Cavalcanti; Mauro
de Almeida Maibrada; Mauricio Renato Pina Moreira; Mozart Neves Ramos; Nicodemos
Teles de Pontes Filho; Niedja Paula Silva Veras de Albuquerque; Oliane Maria Correia
Magalhaes; Pablo Gustavo Albuquerque Braz e Silva; Paulo Carneiro da Cunha Filho;
Paulo Jorge Parreira dos Santos; Paulo Roberto Maciel Lyra; Paulo Roberto de Santana;
Paulo Savio Angeiras de Goes; Renato Jose de Sobral Cintra; Rene Duarte Martins;
Ricardo Jose Correia Neves; Ricardo Pinto de Medeiros; Rodrigo Cariri Chalegre de
Almeida; Rosa Maria Cortes de Lima; Rute Maria de Souza; Sebastiao Soares de Oliveira;
Silvio Sandro Alves Rodrigues; Silvio da Silva Caldas Neto; Sonia Maria Medeiros de
Menezes; Teresa Bernarda Ludermir; Thiago Jose Galvao das Neves; Thyana Farias
Galvao; Ticia Cassiany Ferro Cavalcante; Vania Pinheiro Ramos; Walter Franklin Marques
Correia; Wassil Rocha de Alencar e Zionam Euvecio Lins Rolim
Representação legal: não há

032.018/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: município de Urbano Santos/MA
Responsável: Aldenir Santana Neves
Representação legal: Não há

032.749/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Délcio Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há

032.781/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Henrique da Fonseca; Eliana Maria Albuquerque da Costa; Irene de
Alleluia Meyer; Lia Buarque Macedo Guimarães; Maria Cristina Brantes de Oliveira; Maria
Lucia Calil Avancini e Walter Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Tecnologia
Representação legal: não há

032.978/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Cristina de Macedo Vieira e Maria Oliveira Dórea
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Telecomunicações
Representação legal: não há
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034.231/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alice Maria Alves dos Santos Padilha; Aline Gomes Raquel; Alisson Martins
Goncalves; Alisson Sam Belidio do Nascimento; Ana Claudia Trindade Ramos; Ana Maria
Andrade da Silva; Ana Maria Soncim; Anderson Luis Pinheiro; Anderson Teixeira e
Anderson de Campos Tirabasso
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo/interior
Representação legal: não há

035.828/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Niscelia Marques de Alencar
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Mato Grosso
do Sul
Representação legal: não há

036.186/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Terezinha Sales Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Telecomunicações
Representação legal: não há

037.387/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliano Oliveira Deodato; Rodrigo Moura Duarte e Wesley Lavoisier de
Barros Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

037.408/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Kercio Silva Pinto e Leila Izabel de Oliveira Ozorio
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

037.420/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Cirio Humberto de Oliveira Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Imprensa Nacional
Representação legal: não há

037.438/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Porfirio da Silva; Bento Adeodato Porto; Pedro José Delfino da Silva;
Sebastiao Nonato da Silva e Vera Lucia Lima Veras
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-geral da União
Representação legal: não há

037.476/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Daniel Francisco Hack Machado,
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Representação legal: não há

037.612/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Walter de Moura Botelho
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Representação legal: não há

037.640/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Ivonete Rosa Damas
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

037.665/2018-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Rita de Oliveira Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

038.846/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edilene do Carmo Machado; Edson Garces Ferreira; Eliemeson Gomes dos
Santos; Elismail de Matos Rodrigues; Elivan de Lima Andrade e Ericsojan Soares Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: não há

039.044/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Douglas Lima da Silva; Edson Pereira Natal; Evaldo Sales Feitoza; Fabio Jose de
Sousa Bispo; Fabricio Aires Ribeiro e Felipe Bender Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: não há

039.498/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria do Carmo Morais de Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Justiça
Representação legal: não há

039.508/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adilson Rosendo de Assunção; Antonio Ventura de Melo e Rogerio Machado
Lisboa
Órgão/Entidade/Unidade: Arquivo Nacional
Representação legal: não há

039.516/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adisio Ribeiro Guajajara
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há

039.539/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Roberto Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-geral da União
Representação legal: não há

039.571/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Doralice de Moura Palha Athayde; Ismenia Rocha Pacheco e Therezinha da
Conceição Costa Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Justiça
Representação legal: não há

039.572/2018-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Ana Maria Moreira de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Rio Grande do
Sul
Representação legal: não há

039.588/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Rosa Bonelli Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Arquivo Nacional
Representação legal: não há

039.613/2018-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonina de Cerqueira Caldas; Raphael de Araujo Mariano e Sabrina de Araujo
Mariano
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Representação legal: não há

039.977/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Alfredo Batista
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há

039.986/2018-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Bruno Gomes de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT em Roraima
Representação legal: não há

039.999/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cleinio Biachi e Nadila Camargo de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

040.219/2018-6
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Especial de Saúde do Índio/Distrito Sanitário
Especial Indígena do Tocantins
Representação legal: não há

040.505/2018-9
Natureza: Representação
Representante: Eventual Promoções e Eventos-Daina Lima de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas/Departamento Nacional
Representação legal: Priscila Consani das Mercês (OAB/MT 18569), representando a empresa
Eventual Promoções e Eventos - Daina Lima de Almeida

040.624/2018-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Aracy Mendes da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Representação legal: não há

040.802/2018-3
Natureza: Representação
Representante: Basis Tecnologia da Informação S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Direitos Humanos
Representação legal: Graziela Marise Curado de Oliveira (OAB/DF 24.565), representando Basis
Tecnologia da Informação S.A.

041.311/2018-3
Natureza: Representação
Representante: Damovo do Brasil S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Telecomunicações Brasileiras S.A.
Representação legal: Anderson de Souza Merli (OAB/SP 281.737), representando Damovo do
Brasil S.A.

041.467/2018-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Julio Cesar Vieira Lopes dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Representação legal: não há

041.488/2018-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Leao Carvalho; Daniel de Oliveira Lins; Edson Moura Santos; Elaine da Silva
Ulhoa; Francisco Thiago Pinheiro Leitao; Kleberson Kaefer Kuhn e Robert Luis de Souza
Conceição
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

041.502/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José da Silva Avelino
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Representação legal: não há

041.507/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ary Paliano e Sebastiao Aparecido Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há

041.598/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alair Domingues de Sousa; Alzira Ribeiro de Almeida; Ana Maria Ferreira Gomes;
Ana Neri Santos de Souza; Antonio Edilson da Silva; Antonio Jorge Araujo da Silva; Antonio Lau
de Araujo; Antonio Paulo da Silva; Antonio Soares Guajajara e Antonio Sousa Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há

041.600/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dulcimar Cesar Silva Mendes; Edith Aparecida Ribeiro; Edson Mugrave de
Oliveira; Elaine Batista Peres; Elenir Terezinha da Silva; Eli Maria Vicentini; Elomar Gerhardt;
Emanuel Clovis de Melo Paula; Eni Carvalho Soares e Maria Marques Nonato
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há
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041.602/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Paulo Leandro Barbosa; Pedro Nazareno Oliveira da Silva; Pedro Paulo dos
Santos; Pelagia Scholer; Regina Celia de Oliveira Azevedo; Roberto Cunha; Roberto Lima da
Costa; Rosalia da Silva Rodrigues Costa; Rosemeire Prestes Moura e Tomazia Corado Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há

041.637/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Cristina Lopes Gal; Maria Eliege Martins Tamagno; Maria Lucia Medeiros;
Marlene Tanaka Sokabe; Nilo Breyer Filho; Pedro Djacir Escobar Martins; Regina Lucia Ferreira;
Renata Becker Jucá; Rui Vitor Kuhn e Sinay Sander
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio Grande do
Sul
Representação legal: não há

041.668/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eder Barbosa Pardauil e Francisco Geovani da Cunha Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT no Amapá
Representação legal: não há

041.669/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leandro de Castro Alecrim
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

041.736/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Nadyr Aguiar de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Tecnologia
Representação legal: não há

041.810/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Romilton Missias Barbosa
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

042.069/2018-1
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: Renato Lopes (OAB/SP 406.595B), representando Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda.

042.314/2018-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Francisco Vanderlei de Aragao
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: não há

042.318/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jean Souza Bruno; Marcos Jose Teixeira Cardoso; Maria Cristina de Araujo dos
Santos; Maria Perpetua Santos de Sousa Goes; Mario Augusto Fonseca Vieira; Niva Cathala
Guimaraes Munduruca Neta; Potira de Oliveira Cardoso; Robson Santos Sampaio; Ronei
Lourenco Barbosa e Uelliton Malaquias Andrade Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: não há

042.491/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Juliana Ferraz Pereira Goncalves
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: não há

042.492/2018-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Magson Bacellar Pitanga
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: não há

042.778/2018-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luis Carlos de Jesus; Marise Guedes Batista; Mauricio Pascoal dos Santos; Mercia
Costa Mutti Sales; Paulo Eduardo Matias Lessa; Pierre Tutrut Placido dos Santos; Ricardo Silva
Vasconcelos; Rose Marie Bastos Saraiva Matos; Sherlea Cristina dos Santos e Thomas Xavier
Costa Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

000.195/2019-7
Natureza: Representação
Representante: VMI Sistemas de Segurança Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
Representação legal: Weslon Batista Prado e outros, representando Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportuária; e Juliano Campos Nogueira, representando Nuctech do Brasil
Lt d a .

000.535/2019-2
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Ltda. - EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDF.
Representação legal: Renato Lopes (OAB/SP 406.595-B) representando a Prime Consultoria e
Assessoria Ltda. - EPP

003.406/2017-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento Social
Responsáveis: Cesar Epitácio Maia e Eduardo da Costa Paes
Representação legal: não há

009.025/2009-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Responsáveis: Paulo Celso de Bruin; Roberto Camanho; Sobracon Soc Bras de Comando
Numerico e Automat Industr
Representação legal: Maria de Lourdes de Araújo Guerra (OAB/SP 309.678) e outros,
representando Roberto Camanho; Maristela Costa Mendes Caires Silva (OAB/SP 245.335),
representando Paulo Celso de Bruin

009.979/2018-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário
Responsáveis: Centro de Documentação Eloy Ferreira da Silva - CEDEFES e Regina Campos
Representação legal: não há

010.666/2018-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Nova Iguaçu/RJ
Responsáveis: Nelson Roberto Bornier de Oliveira; Município de Nova Iguaçu - RJ e Sheila
Chaves Gama de Souza
Representação legal: Fabiano Muniz da Silva e outros, representando o Município de Nova
Iguaçu/RJ

010.668/2017-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Airton Veiga Castro dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Pelotas/RS
Representação legal: não há

012.049/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Juiz de
Fo r a / M G
Interessados: Ivens de Assis Rodrigues e Luiz Carlos Alves Ferreira
Representação legal: não há

013.510/2006-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dirce da Ascenção Moreira Leão; Maria do Livramento Tabosa Torres e Paulo
Márcio Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso
Representação legal: não há

014.297/2017-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Nova Iguaçu/RJ
Responsáveis: Nelson Roberto Bornier de Oliveira e Sheila Chaves Gama de Souza
Representação legal: Fabiano Muniz da Silva e Sidney da Silva Braga, representando o
Município de Nova Iguaçu/RJ

018.537/2018-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Interessado: Tribunal de Contas da União
Representação legal: não há

022.884/2015-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Unidade jurisdicionada: Associação Estadual de Cooperação Agrícola
-
Responsáveis: Associação Estadual de Cooperação Agrícola; Haílton César Sousa Silva e Uberlan
Rodrigues Oliveira
Representação legal: não há

026.772/2008-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Euclides Felipe e Euclides Felipe
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Curitiba - TRT/PR
Representação legal: não há

030.151/2018-0
Natureza: Representação
Representante: Exma. Sra. Marília Ivo Neves, como Juíza da 19ª Vara Federal em
Pernambuco
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social
Representação legal: não há

032.064/2011-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Irecê/BA
Responsáveis: Adalberto Lelis Filho e Município de Irecê/BA
Representação legal: não há

032.585/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joao Damasceno Diniz; Jose Dionísio Brito Viegas e Roosevelt Silva Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em São
Luís
Representação legal: não há

032.642/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Idamir Alves; Nair de Oliveira e Otair Costa Swerts
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Blumenau/SC
Representação legal: não há

032.654/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Maria Lucia Gonçalves Oliveira e Noely Victoria da Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Novo
Hamburgo /RS
Representação legal: não há

032.660/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Londrina/PR
Interessados: Deolinda Tieko Hayashi Pereira; Ester de Souza; João Alberto Marques Nogueira;
Marilena Montalli Lopes; Sakukiti Uehara; Thereza Ignez Casini Ilkiu; Vera Lucia Pimenta de
Barros e Zilma Maria de Morais Ribas
Representação legal: não há

032.665/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em João
Pessoa/PB
Interessados: Andrea Lira Medeiros Toledo e Jose Soares da Silva
Representação legal: não há

032.698/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em São
José do Rio Interessados: Eliana de Paula e Lazaro Coelho Rocha
Preto/SP
Representação legal: não há

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012500069

69

Nº 18, sexta-feira, 25 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

032.701/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em São
Paulo/SP
Interessados: Jaime Francisco de Souza e Marilza Rocha Silva Nayme
Representação legal: não há

032.706/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Divinópolis/MG
Interessado: Hélio Carvalho Vargas
Representação legal: não há

032.711/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Poços
de Caldas - MG
Interessadas: Helenice Cristina Antunis Ribeiro Rezende; Maria Aparecida Finamor Lambert e
Vera Lucia de Conti
Representação legal: não há

035.366/2017-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde
Responsáveis: Alessandro Machado Ferreira; Drogaria Americana do Vale do Itabapoana Ltda. -
EPP; Juliano Machado Ferreira e Thiago Coelho Machado

Representação legal: Rogerio Silva Vasco (OAB/RJ 203.028) e outros, representando Drogaria
Americana do Vale do Itabapoana Ltda. - EPP

035.720/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Artes
Interessados: Jorge Belmiro da Silva e Jorge Belmiro da Silva
Representação legal: não há

035.873/2018-3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Porto
Alegre/RS
Interessada: Nilsa Lopes de Lopes
Representação legal: não há

035.876/2018-2
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Curitiba/PR
Interessados: Ariovaldo Bittencourt; Dayane Bittencourt e Olga Popovitch
Representação legal: não há

036.067/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Belém/PA
Interessados: Benedita de Melo Pereira; Manoel do Carmo Lobato; Maria Anizia Dantas Nery;
Maria Nercia Chaves de Lemos e Solange de Almeida Vinente de Souza
Representação legal: não há

036.077/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Novo
Hamburgo - RS
Interessada: Mayara Machado Cuthi
Representação legal: não há

036.088/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Cuiabá/MT
Interessados: Álvaro Fraga Moreira Netto; Álvaro Fraga Moreira Netto e Antônio Augusto
Moreira Curvo
Representação legal: não há

036.099/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
S a l v a d o r / BA
Interessados: Adalberto Caires Meira; Alfredo Dutra Neto; Antonio Genésio dos Santos;
Antonio Luiz Pereira Dantas; Dione Fernandes Rodrigues de Oliveira Pereira; Edna Franca
Conceição; Eliete Cerqueira Pimentel; Inez da Mota Alcântara; Margarida Celia Santos Nova e
Maria Ana de Jesus Xavier
Representação legal: não há

036.106/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Belo
Horizonte - MG
Interessados: Eliana Maria de Oliveira; Fernando Salgado; Hugo Martins; Maria Aparecida
Stehling Franckevicius; Marta Celeste de Figueiredo Viana Azevedo e Vagner Antonio Santos
Pereira
Representação legal: não há

036.109/2018-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Niterói/RJ
Interessados: Antonio José dos Santos; Ariana Rocco Prazeres; Arilse de Castro Costa Chaves;
Carlinda Maria da Costa e Souza; Carlos Alberto Fortuna Le Gentil; Cassio Rothier Amaral
Junior; Celia Silva da Cunha; Claudio Roberto Almeida de Oliveira; Cássia Regina Ramos
Thurler e Daise Mara Cortes Barros
Representação legal: não há

036.117/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social no Rio
de Janeiro - Norte/RJ
Interessada: Gilda Garritano Lunete
Representação legal: não há

036.307/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social no Rio
de Janeiro/RJ
Interessado: Fernando Jorge de Mello e Silva
Representação legal: não há

037.174/2018-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em São
Luís/MA
Responsáveis: Expedito Fernandes de Noronha; Francisco Rodrigues da Silva; Isaura Pacheco
Soares; Jose Candido Lindoso Mendonca; Juarez Pereira de Araújo Junior; Luzanira Nunes
Sousa; Maria Evangelista Sousa; Maria Laureny Xavier de Sousa; Maria Lusimar Silva Sousa
de Araujo; Maria Mendes Oliveira; Maria de Jesus Martins Lopes; Maria de Jesus dos Santos
Pinheiro e Maria de Lourdes Martins Ferreira
Representação legal: não há

037.403/2018-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
S a l v a d o r / BA
Interessada: Ana Maria Filgueiras Rabelo
Representação legal: não há

037.404/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Belo
Horizonte -MG
Interessadas: Ailza Helena da Silva e Sandra Regina da Silva
Representação legal: não há

037.474/2018-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Teófilo Otoni/MG
Interessada: Nilma Eller Rodrigues
Representação legal: não há

037.490/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Ouro Preto/MG
Interessada: Maria da Gloria Cardoso Serra
Representação legal: não há

037.592/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Campinas/SP
Interessado: José Eli Meirelles Vilela
Representação legal: não há

037.655/2018-3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Ijuí/RS
Interessada: Ausillia Marquetti Kunzler
Representação legal: não há

038.467/2018-6
Natureza: Representação
Representante: MDM Class Serviços Eireli EPP
Órgãos/Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Regional do Senai no Estado do Mato
Grosso do Sul; Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato Grosso do Sul e Instituto
Euvaldo Lodi - IEL/Núcleo Regional no Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

039.193/2018-7
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária no Estado de São Paulo
Representação legal: não há

039.594/2018-1
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Bauru/SP
Interessadas: Rita de Cassia Alves Ferreira Negreiros, Flávia Alves Vidal de Negreiros e
Marília Alves Ferreira Negreiros
Representação legal: não há

039.713/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Divinópolis/MG
Interessadas: Arlete Helena Simões Coelho; Cibele de Lourdes Alvarenga Leandro e Solange
de Faria Lopes
Representação legal: não há

039.714/2018-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Varginha/MG
Interessadas: Marcelia Naves de Avelar; Maria Cristina Moreira de Andrade Araújo; Maria de
Fatima Barros
Representação legal: não há

039.715/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Governador Valadares/MG
Interessada: Indiara Bento do Val
Representação legal: não há

041.020/2018-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Francisco Lanielve Mendes Cardoso
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Representação legal: não há

041.021/2018-5
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social/INSS
Interessado: Genivaldo Cunha da Rocha
Representação legal: não há

041.496/2018-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Palmas/TO
Interessado: José Arimatea Ferreira Rocha
Representação legal: não há
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041.544/2018-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria Zambon; Ana Maria Zambon e Claudio Lemos
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio Grande
do Sul
Representação legal: não há

041.589/2018-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Belo
Horizonte/MG
Interessados: Junia Santos; Luiz Lage de Laurentys e Maria do Rosário Tognolo Rocha
Representação legal: não há

041.590/2018-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Divinópolis/MG
Interessados: José Raimundo Campos e Zeli Maria Alencar de Freitas
Representação legal: não há

041.591/2018-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Barbacena/MG
Interessados: Edson Alexandrino da Silva; José Otávio de Aquino; Marlete Castro Santos;
Milton Rodrigues Lima e Nilza Freitas Oliveira Almeida
Representação legal: não há

041.592/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Governador Valadares/MG
Interessadas: Acione Augusta Santos Quiabai e Glisselma Silveira Lopes Gomes
Representação legal: não há

041.713/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Belém/PA
Interessado: Osvaldo Gonçalves Melo Neto
Representação legal: não há

041.715/2018-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Ijuí/RS
Interessado: Zélia Leonardis Winckler
Representação legal: não há

041.722/2018-3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Varginha/MG
Interessado: Sylvio Rangel de Carvalho
Representação legal: não há

041.783/2018-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Belo
Horizonte - MG
Interessada: Regina Lunardi Rocha
Representação legal: não há

041.794/2018-4
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Juiz
de Fora/MG
Interessada: Ilka Maria Teixeira de Souza
Representação legal: não há

043.451/2018-7
Natureza: Representação
Representante: Paraguaçu Engenharia Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Social do Comércio - Departamento Regional de Sergipe
Representação legal: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro AUGUSTO NARDES

012.470/2016-3
Recurso de reconsideração interposto contra deliberação que julgou irregulares as contas
do recorrente, condenou-o ao pagamento do débito e de multa em razão de impugnação
parcial quanto aos recursos repassados à referida municipalidade que teve por objeto a
execução da ação de melhorias sanitárias domiciliares, por meio da construção de 215
módulos sanitários domiciliares (MSD).
Recorrente: Jasson Silva Gonçalves
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pão de Açúcar/AL
Responsáveis: Antonio Carlos Lima Rezende; Jasson Silva Gonçalves; Sansa Construcoes Ltda
- Me
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: Joelson Costa Dias (OAB/DF 10441) e outros, representando Jasson
Silva Gonçalves; Arlindo Ramos Junior (OAB/AL 3531), representando Antonio Carlos Lima
Rezende

Interessada em sustentação oral:

- Carla Albuquerque Zorzenon (OAB/DF 50.044), representando
JASSON GONÇALVES DA SILVA

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

033.067/2015-5
Tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), em desfavor de Edson da Silva Barros, ex-prefeito de Anajás/PA, em
razão de irregularidades na prestação de contas do Convênio 804653/2005.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Anajás/PA
Responsáveis: C. Ribeiro Distribuidora Ltda.; Edson da Silva Barros; Garantia Engenharia,
Construção e Serviços Ltda. - ME; e Sonia Suely Bernal de Lima
Representação legal: Luiz Sérgio Pinheiro Filho (OAB/PA 12.948) e outros
Revisor: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (1/2018)

Ministra ANA ARRAES

008.003/2013-0
Recurso de reconsideração interposto contra deliberação por meio da qual o Tribunal
julgou irregulares contas especiais, com imputação de débito e multa proporcional, em
decorrência da não comprovação da execução física de atividades de capacitação
previstas em plano de trabalho de convênio.
Recorrente: Inês Maria Correa de Arruda
Órgãos/Entidades/Unidades: município de Caucaia/CE e Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome
Representação legal: Romildo Olgo Peixoto Júnior (OAB/DF 28.361), Arthur Simas Pinheiro
(OAB/DF 48.314) e outros representando a recorrente

Revisor: Ministro-Substituto Weder de Oliveira (26/2018)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro AUGUSTO NARDES

005.581/2015-0
Tomada de contas especial instaurada em razão do não cumprimento do objeto de
Contrato de Repasse , para implantação e melhorias de obras de infraestrutura urbana.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Acreúna/GO
Responsáveis: João Batista Pereira e Wander Carlos de Souza
Interessado: Ministério das Cidades
Representação legal: não há

016.232/2015-1
Recurso de reconsideração interposto contra o acórdão que julgou irregulares as contas
do recorrente e o condenou em débito em razão da impugnação parcial das despesas
realizadas com os recursos repassados àquela municipalidade, na modalidade fundo a
fundo, à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à
Educação de Jovens e Adultos - Peja e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar - Pnate.
Recorrente: Marcos Antônio Ribeiro de Sousa Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Palmeirais/PI
Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; e Município de
Palmeirais/PI
Representação legal: Lucas de Melo Souza Veras (OAB/PI 11.560) e outros.

017.952/2008-7
Recurso de reconsideração interposto contra acórdão que julgou as contas dos
recorrentes irregulares e imputou-lhes débito em razão de indícios de diversas
irregularidades na prestação de contas.
Recorrentes: Luciano Lamarque Barbosa; Ednaldo Rodrigues de Almeida; Jose Ailton de
Lima; Incomisa - Indústria, Construções e Montagens Ingelec S/a.
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
Interessado: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
Responsáveis: Antonio Luiz Bronzeado; Ariovaldo Silva de Medeiros; Carlos Magno Cataldi
Santoro; Dilton da Conti Oliveira; Ednaldo Rodrigues de Almeida; Emilio Humberto Carazzai
Sobrinho; Firmino Ferreira Sampaio Neto; Incomisa - Indústria, Construções e Montagens
Ingelec S/a.; Jose Ailton de Lima; Jose Frederico da Cunha Souza; José Alcindo Lustosa
Maranhão; Julio Sergio de Maya Pedrosa Moreira; Jurandir Picanco Jr; Leonardo Lins de
Albuquerque; Luciano Lamarque Barbosa; Manoel Fernandes da Costa Maia; Mauro Ramos
Massa; Mozart de Siqueira Campos Araújo; Paulo Roberto dos Santos Silveira; Rogério
Nunes Pinto Nogueira; Ruy Reis Tapioca
Representação legal: Alvaro Figueiredo Maia de Mendonça Junior (OAB/PE 14265),
representando Ednaldo Rodrigues de Almeida Cláudio Alexandre Soares Correia (OAB/PE
16410) Edgar Antonio Chiuratto Guimaraes (OAB/PR 12413), representando Jose Ailton de
Lima e Dilton da Conti Oliveira

045.677/2012-3
Embargos de declaração que conheceu e negou provimento a recurso de reconsideração
interposto contra acórdão que julgou as contas do recorrente irregulares e imputou-lhe
débito.
Embargante: Antonio Balhmann Cardoso Nunes Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Ceará
Representação legal: José Marques Júnior (OAB/CE 17.257)

Ministro AROLDO CEDRAZ

000.663/2015-8
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa), em
desfavor do Sr. Valceny Hermínio de Andrade, ex-prefeito do município de Joca Claudino-
PB, em razão da não aprovação da prestação das contas final do Convênio 0267/2004, de
1/7/2004, cujo objeto era a reforma e a ampliação do sistema de abastecimento de água
em Fazenda Nova, zona rural do município convenente.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Paraná
Interessado: Secretaria de Incentivo e Fomento à Cultura
Responsáveis: Grupo de Teatro Núcleo I; José Cláudio Rodrigues; Maria Fernanda Machado
Vaz Pinto Coelho
Representação legal: não há

010.431/2016-0
Recurso de Reconsideração interposto por Rolph Eber Casale, ex-prefeito municipal de
Belém de Maria/PE (gestão 2001-2004), contra o Acórdão 1.626/2017-TCU-2ª Câmara
que, em sede de Tomada de Contas Especial, julgou irregulares suas contas imputando-
lhe o débito apurado nos autos em razão de irregularidades na aplicação dos recursos
oriundos do Convênio 184/2003, celebrado com o Ministério do Esporte para a
implantação de dois núcleos do projeto "Esporte e Lazer da Cidade".
Interessado: Ministério do Esporte
Recorrente: Rolph Eber Casale
Responsáveis: Prefeitura Municipal de Belém de Maria/PE; Rolph Eber Casale
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Belém de Maria/PE
Representação legal: Manoel Alves de Oliveira

014.100/2015-0
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto por Everaldo Dias de Arruda, ex-prefeito de
Sairé-PE contra o Acórdão 9.469/2017-TCU-2ª Câmara, que, em sede de Tomada de
Contas Especial, instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa), julgou irregulares suas
contas e o condenou ao pagamento do débito apurado nos autos diante da impugnação
total das despesas referentes ao Contrato de Repasse 102.309-65/2000, destinado à
construção de sistema de abastecimento de água no município de Sairé-PE.
Interessados: Caixa Econômica Federal; Ministério das Cidades
Responsáveis: Everaldo Dias de Arruda; Izaias Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Sairé/PE
Representação legal: Rodrigo da Silva Albuquerque (OAB/PE 35.044), Felipe de Vasconcelos
Soares Montenegro Mattos (OAB/DF 23409)

019.150/2016-4
Tomada de Contas Especial n° 3.00.14.00001/2016, instaurada em face de Ana Paula Praci
Gumz, decorrente de irregularidades cometidas na apropriação de recursos financeiros
vinculados aos Programas Sociais Bolsa Família e Família Paranaense, ocorridas no âmbito
da Agência Colombo/PR da CAIXA.
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Interessado: Ministério da Fazenda
Responsável: Ana Paula Praci Gumz
Representação legal: não há
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023.656/2013-1
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL de responsabilidade inicial do Sr. Sérgio Bastos dos Santos,
ex-prefeito de Colniza/MT (gestão 2005/2008), instaurada em virtude da não aprovação
da prestação de contas dos recursos do Convênio 437/2006, celebrado entre a Fundação
Nacional de Saúde - Funasa e a referida municipalidade, em 20/6/2006, com vistas à
ampliação do sistema de drenagem de águas pluviais urbanas para controle da malária.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Colniza/MT
Interessado: Município de Colniza/MT
Responsáveis: Adir Ferreira de Souza; Eliseu Cláudio Pinto; Impertec Impermeabilizações e
Construções Ltda; Jonasmar Rogoski; Josefa Inacio da Rocha; Natanael da Rocha; Sergio
Bastos dos Santos
Representação legal: Dilermando João Thiesen Filho (OAB/MT 20854-B), representando
Josefa Inacio da Rocha, Adir Ferreira de Souza e Jonasmar Rogoski

033.686/2016-5
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL instaurada pela Caixa Econômica Federal - CEF, em
desfavor do Sr. Omar Moisés Santana, na condição de presidente da Associação
Lagobonitense de Pequenos Agricultores - Alpa, em razão da não conclusão do objeto e
da não prestação de contas dos recursos repassados à entidade por força do Contrato de
Repasse 171.521- 95/2004, celebrado em 23/12/2004 com o Ministério do
Desenvolvimento Agrário - MDA (extinto), representado pela CEF, e que teve por objeto a
transferência de recursos financeiros da União para a execução de capacitação e
formação de camponeses e camponesas no Município de Lagoa Bonita do Sul-RS.
Órgãos/Entidades/Unidades: Caixa Econômica Federal; Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Responsáveis: Associação Lagobonitense de Pequenos Agricultores-Alpa; Omar Moisés
Santana
Representação legal: não há

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

007.393/2017-2
Aposentadoria incorporação indevida de quintos de funções comissionadas exercidas em
períodos posteriores à vigência da lei 9.624/1998, em desacordo com a atual
jurisprudência do STF e do TCU.
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Interessado: Elaine Francisca Martins Lima
Representação legal: não há

009.412/2013-1
Recurso de revisão interposto por Antonio Rodrigues Sobrinho contra decisão de Acórdão
6.299/2013-TCU-2ª Câmara, da relatoria do Ministro André Luís de Carvalho.
Recorrente: Antônio Rodrigues Sobrinho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Responsável: Antônio Rodrigues Sobrinho
Representante legal: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI 5061), Carla Isabelle Gomes
Ferreira (OAB/PI 7345)

014.145/2012-0
Recursos de reconsideração interpostos por Giovanni Coleman de Queiroz e EPG
Construções Ltda.-ME, ex-secretário de obras e serviços públicos de Macapá e empresa
contratada para execução do Ajuste, por meio do qual se insurge contra o Acórdão
2.193/2017-TCU-Plenário.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Macapá/AP
Responsáveis: Epg Construções Ltda - Me; Francisco Furtado Leite; Gilmar Goncalves Vales;
Giovanni Coleman de Queiroz; Joao Henrique Rodrigues Pimentel; Jose Maria Moraes David;
Jose Otaci Matos Bosque; José Ronildes dos Santos Souza; Luiz Eduardo Pinheiro Corrêa
Interessado: Fundo Nacional de Saúde
Representação legal: Paulo Augusto de Azevedo Meira (OAB/PA 5586) e outros,
representando Giovanni Coleman de Queiroz; Camilla Rabello Carvalho Jardim Rabadan
(OAB/DF 40.608) e outros, representando Epg Construções Ltda - Me; Lauro Lucien
Rodrigues Trindade (OAB/AP 2.444) e outros, representando Gilmar Goncalves Vales;
Gabriel David Sirotheau (OAB/AP 3362) e outros, representando Jose Maria Moraes David;
Ribanês Nascimento de Aguiar (OAB/AP 1.885), representando Jose Otaci Matos Bosque;
Gilmar Gonçalves Vales Júnior (OAB/AP 2.119) e outros, representando Gilmar Goncalves
Vales e José Ronildes dos Santos Souza

Ministra ANA ARRAES

002.218/2016-0
Ato de aposentadoria de ex-servidora da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior em análise por conta de incorporação de rubrica judicial.
Interessada: Clara Lila Gonzales de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
Representação legal: Leda Raquel Aguirre D'Ottaviano Gomes Henriques (OAB/SP 115.464) e
outros

002.581/2016-7
Recurso de reconsideração contra acórdão que julgou tomada de contas especial
instaurada em razão de omissão no dever de prestar contas de recursos de contrato de
repasse firmado com a Caixa Econômica Federal, como representante do Ministério das
Cidades.
Recorrente: Eraldo Sorge Sebastião Pimenta
Órgãos/Entidades/Unidades: município de Uruará/PA e Ministério das Cidades
Responsável: Eraldo Sorge Sebastião Pimenta
Representação legal: Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes (OAB/DF 41.796) e outros
representando Eraldo Sorge Sebastião Pimenta

008.418/2017-9
Prestação de Contas Ordinária da Universidade Federal do Piauí relativa ao Exercício
Financeiro de 2015.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Piauí
Exercício: 2015
Responsáveis: Amadeu Matias Bernardes Filho, André Macedo Santana, Antônio Cézar Cruz
Fortes, Carminda Luzia da Fonseca Reis Silva, Cristiane Batista Bezerra Torres, Edilberto
Duarte Lopes, Fábio Napoleão do Rego Paiva Dias, Fenelon Martins da Rocha Neto, Francisco
Newton Freitas, Helder Nunes da Cunha, José Bento de Carvalho Reis, José Arimatéia Dantas
Lopes, Jovita Maria Terto Madeira Nunes, Lauro Oliveira Viana, Maria do Socorro Leal Lopes,
Miguel Ferreira Cavalcante Filho, Nadir do Nascimento Nogueira, Pedro Vilarinho Castelo
Branco e Wellistony Carvalho Viana
Representação legal: não há

010.752/2017-0
Aposentadoria de ex-servidor da Advocacia-Geral da União, no qual há cômputo de
tempo de serviço em atividade rural sem o correspondente recolhimento de contribuição
previdenciária.
Interessado: Elias Pereira de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

018.318/2014-2
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social em
razão do não encaminhamento da documentação exigida para prestação de contas de
convênio celebrado com a Prefeitura Municipal de Raposa/MA e tendo por objeto a
implantação do Centro de Referência da Assistência Social - Casa da Família.
Órgão/Entidade/Unidade: município de Raposa/MA
Responsável: Erinaldo Honorato de Lima
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social
Representação legal: não há

018.408/2014-1
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação em razão da impugnação total de despesas dos recursos repassados à
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA, à conta do Programa de Apoio a Estados
e Municípios para a Educação de Jovens e Adultos - Peja, nos exercícios de 2001 e 2002.
Órgão/Entidade/Unidade: município de Matões do Norte/MA
Responsável: Hilton Amorim Rocha
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há

023.954/2013-2
Embargos de declaração interpostos contra acórdão que negou provimento a recurso de
reconsideração relativo a julgamento de tomada de contas especial instaurada em
decorrência de superfaturamento na aquisição de veículos no âmbito de projeto de
reaparelhamento das Delegacias Especializadas de Defesa da Mulher.
Embargante: Juscelino Cardoso da Mota
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Segurança Pública do Estado do Tocantins
Responsáveis: Juscelino Cardoso da Mota e MCM Comércio de Automóveis Ltda.
Interessada: Secretaria de Segurança Pública do Estado do Tocantins
Representação legal: Maria Aparecida da Silva Ferraz (OAB/TO 4.665) e outros
representando Juscelino Cardoso da Mota; Alexandre Fantoni de Moraes (OAB/TO 5.160A)
representando a MCM Comércio de Automóveis Ltda

025.755/2013-7
Tomada de contas especial instaurada pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba, por irregularidades na execução de convênio que objetivou a
restauração vegetal do perímetro da área de proteção ambiental sul da região
metropolitana de Belo Horizonte
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba
Responsáveis: Fundação Israel Pinheiro, Ione Pimentel Caldas, Magda Pires de Oliveira e
Silva e Israel Pinheiro Filho
Representação legal: Júlio Cézar Mourão Almeida (OAB/MG 104.607) e outros
representando Israel Pinheiro Filho; Henrique César Mourão (OAB/MG 32.340) e outros
representando a Fundação Israel Pinheiro

031.091/2018-0
Ato de Admissão da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos enviado ao TCU para fins
de análise e julgamento.
Interessado: Wellington José dos Santos Júnior
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Representação legal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

002.083/2014-0
Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) em
desfavor de Maria Anita da Silva Pereira (gestão: 2005-2008), como então prefeita de São
João da Canabrava - PI, diante da não aprovação da prestação de contas da primeira e de
parte da segunda parcela dos recursos federais repassados por meio do Convênio nº
354/2004 destinado à execução de sistema de resíduos sólidos sob o valor total de R$
314.298,64, com o aporte de R$ 308.201,25 em recursos federais, tendo a vigência do ajuste
se estendido de 30/6/2004 a 23/12/2009.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São João da Canabrava/PI
Responsáveis: Construtora Sigma Ltda. - Me; Maria Anita da Silva Pereira
Representação legal: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI 5456), representando a Construtora
Sigma Ltda.

002.303/2018-3
Aposentadoria deferida em favor de Inês Sanagiotto Angelin pela Gerência Executiva do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Santa Maria/RS.
Interessada: Inês Sanagiotto Angelin
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Santa
Maria/RS
Representação legal: Glênio Luis Ohlweiler Ferreira (OAB/RS 23.021), representando Inês
Sanagiotto Angelin

002.596/2014-8
Tomada de Contas Especial decorrente de conversão do processo de Representação TC
000.893/2013-7, a este apensado, em desfavor de Joao Luiz Lopes de Sousa, ex-prefeito;
Zayra de Paiva Sousa, ex-secretária municipal de Saúde, Everson Barbosa Magalhães, ex-
diretor do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de
Saúde, da Clínica Oftalmológica do Piauí Ltda. - COP e Francisco Vanderlândio Carolino e
Francisco Vilmar Filho, sócios da citada clínica, diante das irregularidades apontadas pelo
Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus) no âmbito dos trabalhos de auditoria
realizados em Água Branca/PI, no período de 20 de agosto a 14 de setembro de 2012.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Água Branca/PI
Responsáveis: Clínica Oftalmológica do Piauí Ltda.; Everson Barbosa Magalhães; Francisco
Vanderlândio Carolino; Francisco Vilmar Filho; Joao Luiz Lopes de Sousa e Zayra de Paiva
Sousa
Representação legal: Victor Andre Marques Ozorio (OAB/DF 56.253) e outros, representando
Clínica Oftalmológica do Piauí Ltda.; Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI 874/75),
representando Zayra de Paiva Sousa e Joao Luiz Lopes de Sousa; Tatiana Simões Nobre Pires
Araújo (OAB/AL 8.344) e outros, representando Clínica Oftalmológica do Piauí Ltda., Francisco
Vanderlândio Carolino e Francisco Vilmar Filho; Marcos Patricio Nogueira (OAB/PI 1.973) e
outros, representando Everson Barbosa Magalhães

004.950/2016-0
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (Incra), diante da parcial impugnação dos dispêndios inerentes aos Convênios nos
58.600/2005 e 59500/2005 destinados, respectivamente, a capacitar gestores sociais e
fomentar a produção/comercialização de bananas, sob os montantes de R$ 1.028.736,00,
sendo R$ 925.862,40 de origem federal, e R$ 772.500,00, sendo R$ 677.500,00 a cargo do
concedente.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Memorial do Trabalho
Responsáveis: Maurijones José de Albuquerque e Instituto Memorial do Trabalho
Representação legal: não há
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020.035/2018-7
Representação, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pela Geprix Service - Gestão
e Facilities Ltda. sobre possíveis irregularidades nos Pregões Eletrônicos nos 169 e
170/2018 conduzidos pelo Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no Estado
de São Paulo (Sesi-SP) para a contratação de prestação de serviços continuados de
portaria, jardinagem, limpeza e conservação, com fornecimento de mão-de-obra, materiais
e equipamentos, para as unidades CAT Ozires Silva (São José dos Campos - SP), C AT
Belmiro Jesus (Presidente Prudente - SP), CAT José Ermírio de Moraes Filho (Votorantim -
SP) e Escola Sesi Fernando Arraes de Almeida (Leme - SP), no Pregão Eletrônico nº
169/2018 (sob o valor estimado de R$ 345.521,03 ao mês); e para as unidades CAT
Estevam Faraone (Americana - SP), Escola Sesi Mendel Steinbruch (Americana - SP) e
Escola Sesi Chalil Zabani (Nova Odessa - SP), no Pregão Eletrônico nº 170/2018 (sob o valor
estimado de R$ 112.255,65 ao mês).
Representante: Geprix Service - Gestão e Facilities Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Social da Indústria no Estado de São Paulo
Representação legal: Daniel Kakionis Viana (OAB/SP 215730), representando a WF Serviços
Terceirizados Ltda. e a RC Company Serviços Terceirizados Ltda.

033.489/2018-1
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura (MinC), diante da total
impugnação dos dispêndios inerentes aos recursos captados por força da Lei Rouanet
(Pronac 08-10391) para "a gravação e o lançamento do álbum 'Minha Cidade', do
compositor, arranjador e instrumentista Dado", sob o montante de R$ 130.252,50, durante
o período de 5/3/2009 a 31/8/2010.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Responsável: Leonardo Magnelli
Representação legal: não há

036.409/2018-9
Representação, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pela Fórmula Serviços e
Construções Ltda., diante de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 3/2018
promovido pelo Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) com vistas à contratação de serviços
de limpeza, conservação e higienização das instalações e do acervo do Museu Histórico
Nacional, localizado no Rio de Janeiro - RJ, sob o valor estimado de R$ 2.731.865,44.

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 15, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Autoriza a descentralização externa de créditos
orçamentários e repasse de recursos financeiros para a
Superintendência Regional de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso I, alínea "d", da Portaria-TCU nº
1, de 2 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Fica autorizada, na forma do Anexo único desta portaria, a descentralização
externa de créditos e o repasse de recursos financeiros para a Superintendência Regional de
Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro (SAMF/RJ),

UG 170114, Gestão 00001, no valor de R$ 768.000,00 (setecentos e sessenta e oito
mil reais), para atender ao rateio de despesas condominiais estimadas para o exercício de 2019,
relativas ao imóvel situado na Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 375, conforme
informações constantes no

TC 000.724/2019-0.
Art. 2º Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e dos recursos

financeiros repassados à SAMF/RJ não comprometidos até 31 de dezembro de 2019 deverão
ser devolvidos ao Tribunal de Contas da União em data anterior àquela anualmente
estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN para encerramento do exercício
financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

ANEXO

At i v i d a d e Grupo de Natureza de
Despesa

Valor
(em R$)

01.032.0550.4018.0001 - Fiscalização da Aplicação dos
Recursos Públicos Federais

3 768.000,00

017.296/2015-3
Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa) em desfavor do
Sr. Cláudio Fernando Guedes Bezerra, como então prefeito de Aliança - PE (gestão: 2013-
2016), diante da inexecução do Contrato de Repasse 330.583-22/2010 (Siafi 740053)
destinado à construção de calçadas, sinalização viária e pavimentação em paralelepípedo
granítico em diversas ruas do aludido município, com recursos oriundos do Ministério das
Cidades sob o valor de R$ 1.000.000,00, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o
período de 13/12/2010 a 25/3/2014.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Aliança/PE
Responsável: Cláudio Fernando Guedes Bezerra
Representação legal: Paulo Gabriel Domingues de Rezende (OAB/PE 26.965) e outros,
representando Cláudio Fernando Guedes Bezerra

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE
FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CNPJ 26.994.574/0001-16

PRESTAÇÃO DE CONTAS

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na Resolução n.º 60, de 1994, apresentamos a Prestação de Contas Analítica do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados
relativa ao mês de novembro de 2018. A Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem necessários à perfeita compreensão das demonstrações.

 

2018 2017 2018 2017

ATIVO CIRCULANTE 666.273.677,40 618.138.800,61 PASSIVO CIRCULANTE 128.820,09 34.205,01

    Caixa e Equivalentes de Caixa 661.389.378,68 611.581.063,61     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 124.527,12 27.829,00

    Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 4.884.298,72 6.557.737,00     Demais Obrigações a Curto Prazo 4.292,97 6.376,01

ATIVO NÃO CIRCULANTE 15.939.251,25 15.939.251,25 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 682.084.108,56 634.043.846,85

    Ativo Realizável a Longo Prazo 15.939.251,25 15.939.251,25 Resultados Acumulados 682.084.108,56 634.043.846,85

        Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 15.939.251,25 15.939.251,25     Resultado do Exercício 48.040.261,71 56.651.587,01

    Resultados de Exercícios Anteriores 634.043.846,85 577.398.205,91

    (-) Ajustes de Exercícios Anteriores -5.946,07

TOTAL DO ATIVO 682.212.928,65 634.078.051,86 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO

682.212.928,65 634.078.051,86

ATIVO 2018 2017 PASSIVO 2018 2017

ATIVO FINANCEIRO 661.389.378,68 611.581.063,61 PASSIVO FINANCEIRO 2.230.225,50 810.528,98

ATIVO PERMANENTE 20.823.549,97 22.496.988,25 PASSIVO PERMANENTE - -

TOTAL DO ATIVO 682.212.928,65 634.078.051,86 TOTAL DO PASSIVO 2.230.225,50 810.528,98

SALDO PATRIMONIAL 679.982.703,15 633.267.522,88

2018 2017 2018 2017

ATOS POTENCIAIS ATIVOS 98.565.832,73 1.289.489,40 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 46.712,80 124.448.814,95

    Execução dos Atos Potenciais Ativos 98.565.832,73 1.289.489,40    Execução dos Atos Potenciais Passivos 46.712,80 124.448.814,95

        Direitos Contratuais a Executar 98.565.832,73 1.289.489,40      Obrigações Contrat. a Executar 46.712,80 124.448.814,95

TOTAL 98.565.832,73 1.289.489,40 TOTAL 46.712,80 124.448.814,95

Período: Novembro/2018 Valores em R$

Valores em R$

DEMONSTRATIVO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (LEI N.º 4.320/1964)

TOTAL 659.159.153,18

ATIVO

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

    Alienação de Bens e Direitos

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

PASSIVO

CNPJ 26.994.574/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL

647.930,49

    Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 658.511.222,69

SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Recursos Vinculados 659.159.153,18

Valores em R$

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO (LEI N.º 4.320/1964)

Período: Novembro/2018

Período: Novembro/2018

Período: Novembro/2018

Valores em R$

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO (LEI N.º 4.320/1964)

FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Representante: Fórmula Serviços e Construções Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro de Museus
Representação legal: Maurício Sardinha Meneses dos Reis (OAB/RJ 119.316) e outros
representando a Fórmula Serviços e Construções Ltda.

Em 24 de janeiro de 2019
PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da Câmara
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Valores em R$

ESPECIFICAÇÃO 2018 2017 ESPECIFICAÇÃO 2018 2017

Receitas Orçamentárias 64.212.585,28 134.416.289,55 Despesas Orçamentárias 16.040.328,19 6.520.201,52

    Ordinárias - 72.235.447,07     Ordinárias - -

    Vinculadas 92.514.144,26 134.685.333,36     Vinculadas 16.040.328,19 6.520.201,52

        Alienação de Bens e Direitos 47.274,00 54.619,99         Outros Recursos Vinculados a Órgãos e 16.040.328,19 6.520.201,52

        Outros Recursos Vinculados a Órgãos e 92.466.870,26 134.630.713,37

    (-) Deduções da Receita Orçamentária -28.301.558,98 -72.504.490,88

Transferências Financeiras Recebidas 2.426,64 3.545,26 Transferências Financeiras Concedidas 27.786.876,41 72.246.997,67

    Resultantes da Execução Orçamentária - -     Resultantes da Execução Orçamentária - 8.734,16

    Independentes da Execução Orçamentária 2.426,64 3.545,26         Repasse Concedido - 8.734,16

        Transferências Recebidas para Pagamento de 485,88 728,82     Independentes da Execução Orçamentária 27.786.876,41 72.238.263,51

        Movimentação de Saldos Patrimoniais 1.940,76 2.816,44         Movimento de Saldos Patrimoniais 27.786.876,41 72.238.263,51

Recebimentos Extraorçamentários 55.226.784,94 73.088.111,23 Pagamentos Extraorçamentárias 25.806.277,19 83.887.911,78

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados 15.640,00 7.305,25     Pagamento dos Restos a Pagar Processados 2.691,92 168.383,43

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados 1.947.579,31 845.034,18     Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados 324.955,29 11.483.756,55

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 25.478.591,98 72.235.771,80     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 25.478.591,98 72.235.771,80

    Outros Recebimentos Extraorçamentários 27.784.973,65 -     Outros Pagamentos Extraorçamentários 38,00 -

        Arrecadação de Outra Unidade 27.784.973,65 -         Pagamento de Restituições de Exercícios 38,00 -

Saldo do Exercício Anterior 611.581.063,61 559.955.965,82 Saldo para o Exercício Seguinte 661.389.378,68 604.808.800,89

    Caixa e Equivalentes de Caixa 611.581.063,61 559.955.965,82     Caixa e Equivalentes de Caixa 661.389.378,68 604.808.800,89

TOTAL 731.022.860,47 767.463.911,86 TOTAL 731.022.860,47 767.463.911,86

INGRESSOS DISPÊNDIOS

FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CNPJ 26.994.574/0001-16

BALANÇO FINANCEIRO

Período: Novembro/2018

 

 2018 2017

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 58.879.563,58 45.682.793,16

    INGRESSOS 117.431.303,55 206.600.986,62

        Receitas Derivadas e Originárias 64.165.311,28 134.361.669,56

            Receita Patrimonial 1.697.526,66 74.767.944,67

            Receita de Serviços 225.139,34 301.976,42

            Remuneração das Disponibilidades 52.928.175,67 53.558.432,29

            Outras Receitas Derivadas e Originárias 9.314.469,61 5.733.316,18

        Outros Ingressos das Operações 53.265.992,27 72.239.317,06

            Ingressos Extraorçamentários 25.478.591,98 72.235.771,80

            Transferências Financeiras Recebidas 2.426,64 3.545,26

            Arrecadação de Outra Unidade 27.784.973,65 -

    DESEMBOLSOS -58.551.739,97 -160.918.193,46

        Pessoal e Demais Despesas -5.284.673,58 -16.433.052,39

            Legislativo -5.284.673,58 -16.433.052,39

        Transferências Concedidas -1.560,00 -2.371,60

            Intragovernamentais -1.560,00 -2.371,60

        Outros Desembolsos das Operações -53.265.506,39 -144.482.769,47

            Dispêndios Extraorçamentários -25.478.591,98 -72.235.771,80

            Pagamento de Restituições de Exercícios Anteriores -38,00 -

            Transferências Financeiras Concedidas -27.786.876,41 -72.246.997,67

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -9.071.248,51 -829.958,09

    INGRESSOS 47.274,00 54.619,99

        Alienação de Bens 47.274,00 54.619,99

    DESEMBOLSOS -9.118.522,51 -884.578,08

        Aquisição de Ativo Não Circulante -7.912.241,63 -884.578,08

        Outros Desembolsos de Investimentos -1.206.280,88 -

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 49.808.315,07 44.852.835,07

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 611.581.063,61 559.955.965,82

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 661.389.378,68 604.808.800,89

FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CNPJ 26.994.574/0001-16

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Período: Novembro/2018

 

 2018 2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 116.413.151,85 209.622.039,86

    Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 53.739.837,05 149.882.045,02

        Venda de Mercadorias 209.775,50 227.080,47

        Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 53.530.061,55 149.654.964,55

    Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 52.951.648,10 53.567.737,30

        Juros e Encargos de Mora 19.335,78 3.358,94

        Variações Monetárias e Cambiais 4.136,65 5.946,07

        Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 52.928.175,67 53.558.432,29

    Transferências e Delegações Recebidas 2.426,64 3.545,26

        Transferências Intragovernamentais 2.426,64 3.545,26

    Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorporação de Passivos 48.624,00 54.619,99

        Ganhos com Alienação 47.274,00 54.619,99

        Ganhos com Desincorporação de Passivos 1.350,00 -

    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 9.670.616,06 6.114.092,29

        Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 218.914,25 134.209,99

        Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 9.451.701,81 5.979.882,30

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 68.372.890,14 162.103.346,49

    Pessoal e Encargos - 2.371,60

        Encargos Patronais - 2.371,60

    Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 878.483,76 3.397.441,08

        Serviços 878.483,76 3.397.441,08

    Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras - 20.562,20

        Descontos Financeiros Concedidos - 20.562,20

    Transferências e Delegações Concedidas 36.905.398,92 73.591.491,85

        Transferências Intragovernamentais 27.786.876,41 72.246.997,67

        Outras Transferências e Delegações Concedidas 9.118.522,51 1.344.494,18

    Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 26.085.254,56 72.910.774,17

        Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes p/ Perdas 111.806,92 265.849,43

        Incorporação de Passivos - 245.994,26

        Desincorporação de Ativos 25.973.447,64 72.398.930,48

    Tributárias 1.560,00 -

        Contribuições 1.560,00 -

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 4.502.192,90 12.180.705,59

        Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 4.502.192,90 12.180.705,59

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 48.040.261,71 47.518.693,37

Diretor da Coordenação de Contabilidade 

Contador - CRC/DF 9291/O-6

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO MARQUES

Chefe do Serviço de Controle do FRCD

Contador - CRC/MT 9016/O-4 T-DF

Diretor-Geral em exercício 

NILSON RODRIGUES DE ASSIS

Diretor-Substituto do Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade

FRANCISCO GLAUBER LIMA MOTA

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CNPJ 26.994.574/0001-16

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

MAURO LIMEIRA MENA BARRETO

Período: Novembro/2018

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 516, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a alteração da Resolução n. CJF-RES-
2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar os procedimentos atinentes
à concessão de diárias e passagens no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus;

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-PPN-2018/00010, na sessão
realizada em 17 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar a Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de
2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O magistrado ou servidor em atividade que se deslocar de seu
domicílio funcional, a serviço, em caráter transitório, para outra localidade do território
nacional ou para o exterior, fará jus à percepção de:

I - diárias, destinadas a indenizar despesas extraordinárias de alimentação,
hospedagem e locomoção urbana;

II - adicional de transporte;
III - passagens;
IV - ressarcimento de outras despesas relacionadas ao deslocamento, desde

que previamente autorizadas pela administração.
§ 1º Serão, ainda, concedidas diárias, adicional de transporte e passagens,

nos termos consignados nesta Resolução, para:
............................................
II - aquele que acompanhar magistrado, servidor ou dependente com

deficiência ou com mobilidade reduzida, em viagem a serviço ou quando convocado
para junta médica oficial;

............................................
IV - o servidor, o magistrado, o colaborador ou colaborador eventual que se

deslocar para o Conselho ou órgão da Justiça Federal de primeiro e segundo graus
para ministrar curso ou participar de banca de concurso percebendo, respectivamente,
Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso ou retribuição por atividade docente e
por participação em banca examinadora.

....................................
§ 3º O pagamento de diária não obsta o fornecimento de veículo oficial

para apoio à prestação do serviço pelo magistrado, servidor ou colaborador, observado
o disposto no art. 17, quanto ao adicional de transporte." (NR)

"Art. 10. ....................................
§ 6º As situações previstas nos §§ 1º, 3º e 5º deverão ser expressamente

informadas no formulário de requisição de diárias e, nos deslocamentos com pernoite
fora da sede, após o retorno a ela, o servidor deverá comprovar a hospedagem no
mesmo local do coordenador de equipe, ou da autoridade que recebeu o
assessoramento direto, ou da segurança pessoal, sob pena de devolução do acréscimo
resultante do citado adicional.

...................................." (NR)
"Art. 15. O magistrado ou servidor da administração pública, na qualidade

de colaborador, fará jus às passagens e diárias nos valores constantes da tabela do art.
10 desta Resolução, mediante correlação entre o cargo ou a função exercida e o cargo
ou a função correspondente no âmbito da Justiça Federal, correndo essas despesas à
conta do órgão interessado.

Parágrafo único. O colaborador eventual, além das passagens, fará jus ao
valor da diária estabelecido pela autoridade responsável, segundo o nível de
equivalência entre o serviço ou a atividade a ser desenvolvida com as dos cargos ou
funções constantes do art. 10 desta Resolução."

"Art. 16. Rege-se pelas normas deste artigo a concessão de diárias para as
pessoas mencionadas nos incisos I e II do § 1º do art. 2º desta Resolução:

§ 1º A concessão de diárias para o acompanhante será autorizada a partir
do resultado de perícia médica oficial que ateste a necessidade de o magistrado,
servidor ou dependente ser acompanhado no seu deslocamento.

....................................
§ 3º O valor da diária do acompanhante ou do dependente será idêntico ao

da diária estipulada para o respectivo magistrado ou servidor.
...................................." (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
S EC R E T A R I A

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
ATO NORMATIVO Nº 313, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Publica o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Militar da União, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, e do art. 58 da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018.

O MINISTRO VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do
Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 58 da Lei nº 13.707/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019), bem como os termos da Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (Lei
Orçamentária Anual para 2019), resolve:

Art. 1º Fica publicado o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Militar da União para o exercício financeiro de 2019, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme o Anexo Único deste Ato Normativo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES

ANEXO ÚNICO

Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Militar da União
(art. 58 da Lei nº 13.707/2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019)
Exercício Financeiro de 2019

Até o Mês Pessoal Outras Despesas Correntes e de Capital Total
JA N E I R O 39.300.000,00 9.761.624,00 49.061.624,00
FEVEREIRO 78.600.000,00 19.523.248,00 98.123.248,00
M A R ÇO 117.900.000,00 29.284.872,00 147.184.872,00
ABRIL 157.200.000,00 39.046.496,00 196.246.496,00
MAIO 196.500.000,00 48.808.120,00 245.308.120,00
JUNHO 246.100.000,00 58.569.744,00 304.669.744,00
JULHO 286.000.000,00 68.331.368,00 354.331.368,00
AG O S T O 325.900.000,00 78.092.992,00 403.992.992,00
SETEMBRO 365.800.000,00 87.854.616,00 453.654.616,00
OUTUBRO 405.700.000,00 97.616.240,00 503.316.240,00
N OV E M B R O 456.100.000,00 107.377.864,00 563.477.864,00
D EZ E M B R O 465.452.342,00 117.139.488,00 582.591.830,00
T OT A L 465.452.342,00 117.139.488,00 582.591.830,00

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS
PORTARIA N° 96, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do artigo 54 e § 2º do artigo 55 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte referente ao terceiro quadrimestre de 2018, constante dos anexos I, II, III e IV desta Portaria.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
.

DESPESA COM
P ES S OA L

DESPESAS EXECUTADAS

. ( Ú ltimos 12 meses)

. L I Q U I DA DA S INSCRITAS
EM RESTOS

A PAGAR
. N Ã O

P R O C ES S A D O S
¹ (b)

. Jan/2018 Fe v / 2 0 1 8 Mar/2018 Abr/2018 Mai/2018 Jun/2018 Jul/2018 Ago/2018 Set/2018 Out/18 Nov/2018 Dez/20/18 TOTAL ( Ú
LTIMOS 12

MESES) (a)
. DESPESA BRUTA

COM PESSOAL (I)
19.594.814,76 14.747.866,08 14.936.147,04 14.734.439,25 14.917.762,68 14.850.108,65 14.871.210,05 15.662.983,28 15.111.737,72 20.991.308,60 28.164.176,15 19.489.527,73 208.072.081,99 -

. Pessoal Ativo 15.363.398,23 11.954.274,28 12.117.946,16 11.959.912,32 12.081.841,42 11.893.473,19 12.006.632,65 12.702.222,46 12.179.571,66 18.148.813,47 23.763.862,31 16.058.406,09 170.230.354,24 -

. Vencimentos,
Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

13.681.034,73 10.237.355,15 10.381.591,17 10.229.937,69 10.353.895,35 10.143.474,69 10.244.011,25 10.928.450,13 10.406.161,96 16.342.514,76 20.089.569,80 14.162.596,04 147.200.592,72 -

. Obrigações
Patronais

1.682.363,50 1.716.919,13 1.736.354,99 1.729.974,63 1.727.946,07 1.749.998,50 1.762.621,40 1.773.772,33 1.773.409,70 1.806.298,71 3.674.292,51 1.895.810,05 23.029.761,52 -

. Benefícios
Previdenciários - - - - - - - - - - - - - -

. Pessoal Inativo e
Pensionistas

4.231.416,53 2.793.591,80 2.818.200,88 2.774.526,93 2.835.921,26 2.956.635,46 2.864.577,40 2.960.760,82 2.932.166,06 2.842.495,13 4.400.313,84 3.431.121,64 37.841.727,75 -

. Aposentadorias,
Reserva e
Reformas

2.928.845,82 1.925.078,71 1.958.939,51 1.917.795,51 1.973.218,97 2.038.442,65 2.007.314,97 2.103.498,39 2.074.903,63 1.985.232,70 3.081.190,75 2.551.732,21 26.546.193,82 -

. Pensões 1.302.570,71 868.513,09 859.261,37 856.731,42 862.702,29 918.192,81 857.262,43 857.262,43 857.262,43 857.262,43 1.319.123,09 879.389,43 11.295.533,93 -

. Outros Benefícios
Previdenciários - - - - -

- - -
-

- - - -
-

. Outras Despesas de
Pessoal decorrentes
de Contratos de

. Terceiriza çã o ( § 1
º do art. 18 da
LRF)

- - - - -
- - -

-
- - - -

-

. DESPESAS NÃO
COMPUTADAS (II)
(§ 1° do art. 19 da
LRF)

4.231.416,53 2.796.765,78 2.886.554,30 2.781.985,12 2.841.164,01 2.963.343,19 2.899.601,72 3.056.153,18 2.934.809,14 2.506.127,75 3.156.355,80 744.711,90 33.798.988,42 -

. Indenizações por
Demissão e
Incentivos à
Demissão
Voluntária

- - - - - - - - - - - - - -

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. Decorrentes de
Decisão Judicial de
período anterior ao
da apuração

- - - - - - - - - - - - - -

. Despesas de
Exercícios
Anteriores de
período anterior ao
da apuração

- 3.173,98 68.353,42 7.458,19 5.242,75 6.707,73 35.024,32 95.392,36 2.643,08 20.514,47 75.165,05 568.611,69 888.287,04 -

. Inativos e
Pensionistas com
Recursos
Vinculados

4.231.416,53 2.793.591,80 2.818.200,88 2.774.526,93 2.835.921,26 2.956.635,46 2.864.577,40
2.960.760,82

2.932.166,06 2.485.613,28 3.081.190,75 176.100,21 32.910.701,38 -

. DESPESA LÍQUIDA
COM PESSOAL (III)
= (I - II)

15.363.398,23 11.951.100,30 12.049.592,74 11.952.454,13 12.076.598,67 11.886.765,46 11.971.608,33 12.606.830,10 12.176.928,58 18.485.180,85 25.007.820,35 18.744.815,83 174.273.093,57 -

. APURA ÇÃ O DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL V A LO R % SOBRE A RCL

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 805.348.403.466,57 -

. DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 174.273.093,57 0,021639

. LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 369.864.307,78 0,045926

. LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 351.371.092,39 0,043630

. LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da
LRF)

332.877.877,00 0,041333

FONTE: SIAFI, CCOFI/SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 24/JAN/2019 às 8h e 15min

¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Notas:

1) Limite Máximo e Prudencial estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013.

2. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 50, de 23 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 17, Seção 1, de 24 de janeiro de 2019.

ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alíneas "a" e "b") R$ 1,00

.

IDENTIFICA ÇÃ O DOS
R EC U R S O S

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA (a)

OBRIGA ÇÕ ES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA L Í
QUIDA (ANTES DA INSCRI ÇÃ O

EM RESTOS A PAGAR N Ã O
PROCESSADOS DO EXERC Í CIO)

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E N Ã O

LIQUIDADOS DO

EMPENHOS N Ã O LIQUIDADOS
CANCELADOS (N Ã O INSCRITOS

POR

. Restos a Pagar Liquidados e N ã o
Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e N ã o Liquidados de Exerc í

cios Anteriores (d)

Demais Obriga çõ es
Financeiras (e)

. De Exerc í
cios.Anteriores (b)

Do Exerc í cio (c) (f) = (a - (b + c + d + e)) EXERC Í CIO INSUFICI Ê NCIA FINANCEIRA)

. TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

1.410.551,57 15.781,57 131.162,61 - 222.141,07 1.041.466,32 700.388,44 -

. Recursos destinados ao RPPS 20.198,99 10.046,02 4.197,60 - - 5.955,37 - -

. 0156 - Contribuição Plano
Seguridade Social Servidor

Servidor

6.330,17 374,80 - - - 5.955,37 - -

. 0169 - Contribuição Patronal p/
Plano Seg. Social Servidor

13.868,82 9.671,22 4.197,60 - - - - -

. Recursos de Opera çõ es de Cr
é dito (exceto destinados à
Ed u c a çã o e à Sa ú de)

1.377,82 1.377,82 - - - - - -

. 0188 - Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro
Nacional

1.377,82 1.377,82 - - - - - -

. Outras destina çõ es
vinculadas de recursos

1.388.974,76 4.357,73 126.965,01 - 222.141,07 1.035.510,95 700.388,44 -

. 0127 - Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário

831.711,18 4.357,73 126.965,01 - - 700.388,44 700.388,44 -

. 0150 - Recursos Não-financeiros
Diretamente Arrecadados

335.122,51 - - - - 335.122,51 - -

. 0153 - Contribuição para
Financiamento da Seguridade
Social

- - - - - - - -

. 0174 - Taxas pelo Exercício do
Poder de Polícia

- - - - - - - -

. 0190 - Recursos Diversos 222.141,07 - - - 222.141,07 - - -

. 0327 - Custas e Emolumentos -
PJ - Exercícios Anteriores

- - - - - - - -

. 0350 - Recursos Não-fin. Diret.
Arrec. - Exercícios Anteriores

- - - - - - - -

. TOTAL DOS RECURSOS N Ã O
VINCULADOS (II)

38.184.020,88 1.105.539,78 1.787.408,23 146.861,13 - 35.144.211,74 35.144.211,74 -

. Recursos Ordin á rios 38.184.020,88 1.105.539,78 1.787.408,23 146.861,13 - 35.144.211,74 35.144.211,74 -

. 0100 - Recursos Ordinários 38.184.020,88 1.105.539,78 1.787.408,23 146.861,13 - 35.144.211,74 35.144.211,74 -

. 0300 - Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores

- - - - - - - -

. TOTAL (III) = (I + II) 39.594.572,45 1.121.321,35 1.918.570,84 146.861,13 222.141,07 36.185.678,06 35.844.600,18 -

FONTE: SIAFI, CCOFI/SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 24/JAN/2019 às 8h e 15min
Notas:
1. O modelo estabelecido na 8ª Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais foi adequado para permitir a identificação por Fonte de Recursos, conforme orientações do Tribunal de Contas da União.
2. Os valores foram apurados conforme os procedimentos estabelecidos na Macrofunção 021301 do Manual SIAFI, apresentando os valores líquidos de Limite de Restos a
Pagar a Receber ou a Liberar e Diferidos.
3. A coluna "Insuficiência financeira verificada no Consórcio Público" foi suprimida por integrar o Relatório de Gestão fiscal do Poder Executivo de cada ente consorciado.
4. Na coluna "Disponibilidade de Caixa Bruta" foram incluídos os valores de limite de restos a pagar autorizado no montante de R$ 34.127.701,14.
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ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1.00

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR AT É O BIMESTRE

. Receita Corrente L í quida 805.348.403.466,57

. DESPESA COM PESSOAL V A LO R % SOBRE A RCL

. Despesa Total com Pessoal - DTP 174.273.093,57 0,021639

. Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 369.864.307,78 0,045926

. Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 351.371.092,39 0,043630

. Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 332.877.877,00 0,041333

. RESTOS A PAGAR INSCRI ÇÃ O EM RESTOS A PAGAR N Ã O DISPONIBILIDADE DE CAIXA L Í QUIDA (ANTES DA INSCRI ÇÃ O EM

. P R O C ES S A D O S
DO EXERC Í CIO

RESTOS A PAGAR N Ã O PROCESSADOS DO EXERC Í CIO)

. Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 35.844.600,18 36.185.678,06

FONTE: SIAFI, CCOFI/SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 24/JAN/2019 às 8h e 15min

ANEXO IV

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES DE DESPESA COM PESSOAL EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO 553/2017-TCU-PLENÁRIO. ITEM 9.4
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 208.072.081,99
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 33.798.988,42
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 174.273.093,57

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 805.348.403.466,57
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (V) = (III / IV)*100 0,021639%

% DA RCL V A LO R
LIMITE MÁXIMO <%> \1 LRF, art. 20, incisos I, II e III 0,046058% 370.927.367,67

Resol CNJ 5/2005 Ato decorrente \2: Portaria TSE n°478, de 26 de setembro de
2005

0,046012% 370.556.907,40

Resol CNJ 26/2006 Ato decorrente \2: - - -
Resol CNJ 177/2013 Ato decorrente \2: Portaria TSE nº 385, de 22 de agosto de

2013
0,045926% 369.864.307,78

Justiça do Trabalho / Ato Conjunto TST.CSJT/2015 \3 - -
\1 Preencher apenas no caso de os limites do Órgão terem sofrido alteração em virtude das citadas Resoluções do Conselho Nacional de Justiça

\2 Indicar o Ato/Portaria que alterou os limites individuais do Órgão em decorrência da respectiva Resolução do Conselho Nacional de Justiça

\3 Campo a ser preenchido pelos Tribunais da Justiça do Trabalho

IBERÊ COMIN NUNES
Secretário de Orçamento e Finanças

JOSÉ HERMÍNIO PINHO NETO
Secretário de Controle Interno

Em exercício

HUGO PEREIRA FILHO
Diretor-Geral

Desª. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 127, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao terceiro quadrimestre do exercício financeiro de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições e com base no inciso III e parágrafo único do art. 54, combinado
com o § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao terceiro quadrimestre de 2018, constante do anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso
I, alínea "a")

R$ 1,00

. DESPESAS EXECUTADAS

. (Últimos 12 meses)

. L I Q U I DA DA S INSCRITAS EM
RESTOS A

. DESPESA COM PESSOAL JA N / 1 8 FEV/18 MAR/18 ABR/18 MAI/18 JUN/18 JUL/18 AG O / 1 8 SET/18 OUT/18 N OV / 1 8 D EZ / 1 8 T OT A L
( Ú LT I M O S
12 MESES)

(a)

PAGAR NÃO
P R O C ES S A D O S 1

(b)

. DESPESA BRUTA COM PESSOAL
(I)

241.951.981,43 166.685.568,85 176.655.031,10 177.992.159,41 174.187.258,64 183.456.621,15 173.363.401,27 171.887.181,64 171.536.659,90 171.661.192,29 277.284.240,64 226.663.496,50 2.313.324.792,82 2.936.383,53

. Pessoal Ativo 190.501.603,27 132.019.447,42 138.545.247,08 139.107.846,41 136.903.223,59 148.178.423,37 137.485.398,12 136.311.583,60 135.500.441,24 135.712.539,04 222.233.512,44 172.094.970,32 1.824.594.235,90 743.399,45

. Vencimentos, Vantagens e
Outras Despesas Variáveis

168.903.774,09 111.141.651,36 117.246.231,60 117.144.845,36 115.390.121,14 126.078.668,65 115.679.865,42 115.523.213,72 114.631.667,57 114.878.625,19 179.658.952,15 149.681.759,80 1.545.959.376,05 154.029,63

. Obrigações Patronais 21.566.491,09 20.877.796,06 21.272.197,31 21.963.001,05 21.513.102,45 22.092.535,88 21.795.254,54 20.788.369,88 20.868.773,67 20.833.913,85 42.574.560,29 22.413.210,52 278.559.206,59 589.369,82

. Benefícios Previdenciários 31.338,09 0,00 26.818,17 0,00 0,00 7.218,84 10.278,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.653,26 0,00
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. Pessoal Inativo e Pensionistas 51.450.378,16 34.666.121,43 38.109.784,02 38.884.313,00 37.284.035,05 35.278.197,78 35.878.003,15 35.575.598,04 36.036.218,66 35.948.653,25 55.050.728,20 54.568.526,18 488.730.556,92 2.192.984,08

. Aposentadorias, Reserva e
Reformas

43.238.020,79 29.056.609,13 32.246.435,17 32.606.570,26 31.615.202,76 29.744.295,20 30.255.506,70 30.019.773,76 30.242.703,52 30.121.321,85 46.415.222,78 46.019.486,18 411.581.148,10 2.081.635,03

. Pensões 8.212.357,37 5.609.512,30 5.863.348,85 6.277.742,74 5.668.832,29 5.533.902,58 5.622.496,45 5.555.824,28 5.793.515,14 5.827.331,40 8.635.505,42 8.549.040,00 77.149.408,82 111.349,05

. Outros Benefícios
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º do art. 18
da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. DESPESAS NÃO COMPUTADAS
(II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

53.174.455,50 34.785.276,50 42.043.267,65 43.373.391,19 40.123.919,62 35.570.935,72 36.185.941,26 35.589.203,88 36.151.389,56 34.716.925,37 24.966.460,81 24.051.551,50 440.732.718,56 2.579.291,45

. Indenizações por Demissão e
Incentivos à Demissão
Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Decorrentes de Decisão Judicial
de período anterior ao da
apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Despesas de Exercícios
Anteriores de período anterior
ao da apuração

1.724.077,34 119.155,07 7.343.296,10 8.568.352,06 5.350.050,24 404.737,94 875.261,25 80.855,84 182.670,90 392.475,92 138.484,58 22.564.889,00 47.744.306,24 2.432.693,77

. Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados

51.450.378,16 34.666.121,43 34.699.971,55 34.805.039,13 34.773.869,38 35.166.197,78 35.310.680,01 35.508.348,04 35.968.718,66 34.324.449,45 24.827.976,23 1.486.662,50 392.988.412,32 146.597,68

. DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL
(III) = (I - II) 188.777.525,93 131.900.292,35

134.611.763,45
134.618.768,22

134.063.339,02
147.885.685,43 137.177.460,01 136.297.977,76 135.385.270,34 136.944.266,92 252.317.779,83 202.611.945,00 1.872.592.074,26

357.092,08

. APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL V A LO R % SOBRE A RCL

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 805.348.403.000,00 -

. DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a+III b) 1.872.949.166,34 0,2325640%

. LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 2.214.708.108,25 0,275000%

. LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.103.972.702,84 0,261250%

. LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 1.993.237.297,43 0,247500%

FO N T E : SIAFI, Manual de Demonstrativos Fiscais, 8ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 495/2017, incluindo a parte IV/mapeamento, e Portaria STN nº 50/2019 que divulga a Receita Corrente Líquida. Elaboração SERDAD/SUCON/SEOF.

¹Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Notas:

1. As despesas não computadas relativas a inativos e pensionistas com recursos vinculados, correspondem à execução nas fontes 156 e 169.

2. As despesas não computadas relativas a exercícios anteriores referem-se à execução na rubrica 319092, excluídas as relativas à decisão judicial e fontes 156 e 169.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA RESTOS A PAGAR EMPENHOS NÃO
GRUPO Restos A Pagar Liquidados Restos a Pagar (ANTES DA EMPENHADOS L I Q U I DA D O S

D ES T I N AÇ ÃO IDENTIFICAÇÃO DOS D I S P O N I B I L I DA D E e Não Pagos Empenhados Demais INSCRIÇÃO EM E NÃO CANCELADOS
DE RECURSOS R EC U R S O S DE CAIXA BRUTA e Não Liquidados Obrigações RESTOS A PAGAR L I Q U I DA D O S (NÃO INSCRITOS

De Exercícios Do de Exercícios Financeiras NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO POR
Anteriores Exercício Anteriores DO EXERCÍCIO 1 INSUFICIÊNCIA

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a - (b + c + d + e)) FINANCEIRA
5. Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras

88 - REMUNERACAO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL 252.484,92 0,00 0,00 0,00 0,00 252.484,92 0,00 0,00
6. Recursos de Alienação de Bens e Direitos

63 - REC.PROP.DECOR.ALIEN.BENS E DIR.DO PATR.PUB 1.754.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.754.180,00 0,00 0,00
8. Recursos vinculados a Fundos, Órgãos e Programas

27 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 3.447.278,25 0,00 9.290,46 310.867,02 0,00 3.127.120,77 1.036.680,98 0,00
50 - RECURSOS NÃO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 8.012.099,43 0,00 12.844,40 365.437,00 0,00 7.633.818,03 767.968,71 0,00
56 - CONTRIB. PLANO SEGUR. SOCIAL SERVIDOR 135.324,23 0,00 13.821,12 0,00 0,00 121.503,11 121.503,11 0,00
69 - CONTRIB. PATRONAL P/PLANO SEGUR.SOC.SERV. 25.094,57 0,00 0,00 0,00 0,00 25.094,57 25.094,57 0,00
80 - RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 35.090.178,54 0,00 610.331,37 7.039.930,92 0,00 27.439.916,25 4.384.465,54 0,00
81 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 169.423.827,77 119.734,07 0,00 1.511.016,83 0,00 167.793.076,87 0,00 0,00

9. Outros Recursos Vinculados
90 - RECURSOS DIVERSOS 10.052,64 0,00 0,00 0,00 10.052,64 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 218.150.520,35 119.734,07 646.287,35 9.227.251,77 10.052,64 208.147.194,52 6.335.712,91 0,00
Recursos Ordinários

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 157.204.631,75 524.762,83 4.499.470,33 15.029.999,99 6.043,04 137.144.355,56 27.683.162,64 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 157.204.631,75 524.762,83 4.499.470,33 15.029.999,99 6.043,04 137.144.355,56 27.683.162,64 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 375.355.152,10 644.496,90 5.145.757,68 24.257.251,76 16.095,68 345.291.550,08 34.018.875,55 0,00

FONTE: Sistema SIAFI, Manual de Demonstrativos Fiscais, 8ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 495/2017, Macrofunção do Manual SIAFI 021301 e orientação do Tribunal de Contas da União. Elaboração SERDAD/SUCON/SEOF.
Nota: 1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
Nota 2. A Disponibilidade de Caixa Bruta, contempla recursos de RP a Receber nas fontes: 88 - R$ 252.484,92, 27 - R$ 1.489.972,06 e 00 - R$ 39.819.033,81, lançados pela CCONT STN - conta contábil 82224.0101 e ainda de TED a receber na fonte 00 - R$ 31.380,01 - conta contábil
89432.0000.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 805.348.403.000,00

DESPESA COM PESSOAL V A LO R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.872.949.166,34 0,232564%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2.214.708.108,25 0,275000%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 2.103.972.702,84 0,261250%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.993.237.297,43 0,247500%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 34.018.875,55 345.291.550,08

FONTE: SIAFI, Manual de Demonstrativos Fiscais, 8ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 495/2017. Elaboração SERDAD/SUCON/SEOF.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
Presidente do TJDFT

CLAUDIA BORGES PIRES
Secretária de Controle Interno Substituta

CID MOREIRA
Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 19, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve determinar a publicação no
Diário Oficial da União, do Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os artigos 54, 55 e 72, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, na forma dos Anexos a seguir:

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 3.º QUADRIMESTRE DE 2018
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

. DESPESA COM
P ES S OA L

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

. L I Q U I DA DA S

. JA N /201 8 FEV/2018 MAR/2018 ABR/2018 MAI /2018 JUN /2018 JUL /2018 A GO /2018 SET /2018 OUT /2018 N OV /2018 D EZ /2018 T OT A L
ÚLTIMOS 12

MESES (A)

INSCR . EM
RESTOS A
PAGAR NÃO

P R O C ES
SADOS (B)

T OT A L
E X EC U T A D O

(C) = (A) + (B)

. ESPESA BRUTA COM
PESSOAL (I)

88.519.250,86 70.697.380,01 72.455.936,16 71.626.147,76 88.729.090,96 71.369.628,49 71.417.031,78 72.037.584,04 70.971.134,19 71.875.931,46 113.502.226,24 86.133.711,88 949.335.053,83 0,00 949.335.053,83

. Pessoal Ativo 68.110.497,98 49.908.405,48 51.666.620,45 50.878.299,53 57.909.618,35 50.406.184,93 50.489.147,52 50.811.155,82 49.956.064,74 50.793.432,62 80.935.214,39 56.055.064,02 667.919.705,83 0,00 667.919.705,83

. Venc., Vant. e Outr
Desp. Variáveis

60.297.325,89 42.101.778,26 43.870.850,66 43.063.387,67 50.103.150,19 42.456.032,20 42.585.428,68 43.094.584,62 42.225.010,23 43.067.332,99 65.207.066,83 47.888.883,47 565.960.831,69 0,00 565.960.831,69

. Obrig. Patronais 7.813.172,09 7.806.627,22 7.795.769,79 7.814.911,86 7.806.468,16 7.950.152,73 7.903.718,84 7.716.571,20 7.731.054,51 7.726.099,63 15.728.147,56 8.166.180,55 101.958.874,14 0,00 101.958.874,14

. Benefícios Previden. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Pessoal Inativo e
Pensionistas

20.408.752,88 20.788.974,53 20.789.315,71 20.747.848,23 30.819.472,61 20.963.443,56 20.927.884,26 21.226.428,22 21.015.069,45 21.082.498,84 32.567.011,85 30.078.647,86 281.415.348,00 0,00 281.415.348,00

. Aposentorias,
Reserva e Reformas

15.474.342,96 15.756.932,46 15.737.883,34 15.836.288,34 23.477.343,21 15.930.684,10 15.952.871,35 16.279.885,22 16.062.043,79 16.153.984,00 25.072.391,67 25.077.280,56 216.811.931,00 0,00 216.811.931,00

. Pensões 4.934.409,92 5.032.042,07 5.051.432,37 4.911.559,89 7.342.129,40 5.032.759,46 4.975.012,91 4.946.543,00 4.953.025,66 4.928.514,84 7.494.620,18 5.001.367,30 64.603.417,00 0,00 64.603.417,00

. Outros Benefícios
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Outras Desp Pessoal
decorr . de Contratos
de Terceirização (§
1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. DESPESAS NÃO
COMPUTADAS (§ 1º ,
art. 19 da LRF) (II)

20.591.374,41 20.900.425,57 20.994.019,49 20.836.858,86 30.876.587,06 21.001.594,98 8.622.732,31 5.185.415,87 4.970.677,39 4.940.892,51 14.565.790,53 30.827.875,46 204.314.244,44 0,00 204.314.244,44

. Indenizações por
Demissão e
Incentivos à
Demissão Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Decorrente de Dec.
Judicial de Período
Anterior à Apuração

7.769,74 7.769,74 7.769,74 7.769,74 7.769,74 6.045,16 6.045,16 6.045,16 6.045,16 6.045,16 6.137,17 6.141,94 81.353,61 0,00 81.353,61

. Despesas de Exerc.
Anteriores d Período
Anterior à Apuração

174.851,79 103.681,30 196.934,04 81.240,89 49.344,71 32.106,26 45.419,88 232.827,71 11.606,57 6.332,51 15.344,51 14.376.092,66 15.325.782,83 0,00 15.325.782,83

. Inativos e
Pensionistas com
Recursos Vinculados

20.408.752,88 20.788.974,53 20.789.315,71 20.747.848,23 30.819.472,61 20.963.443,56 8.571.267,27 4.946.543,00 4.953.025,66 4.928.514,84 14.544.308,85 16.445.640,86 188.907.108,00 0,00 188.907.108,00

. DESPESA LÍQUIDA
COM PESSOAL (III) = (I
- II)

67.927.876,45 49.796.954,44 51.461.916,67 50.789.288,90 57.852.503,90 50.368.033,51 62.794.299,47 66.852.168,17 66.000.456,80 66.935.038,95 98.936.435,71 55.305.836,42 745.020.809,39 0,00 745.020.809,39

. APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL V A LO R % SOBRE A RCL

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (IV) 805.348.403.466,57

. DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III C) 745.020.809,39 0,092509%

. LIMITE MÁXIMO (V) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.487.212.736,23 0,184667%

. LIMITE PRUDENCIAL (VI) = (0,95 x V) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.412.852.099,42 0,175434%

. LIMITE DE ALERTA (VII) = (0,90 x V) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.338.491.462,61 0,166200%

FONTE: SIAFI/TESOURO GERENCIAL/CCONT/TRT5, 15/01/2019, 9:33
Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício

anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Notas:
1) Despesas com Requisição de Pequeno Valor (R.P.V.) - Ação 0625: Sent. Judiciais: R$2.237.993,16.
2) Despesa Liquidada de Outros Precatórios Judiciais - Ação 0005: R$84.875.913,21.
3) As Despesas relativas as Obrigações Patronais estão segregadas em RPPS R$100.754.395,70; INSS R$520.078,38 e 25.887,76(SAT) e FUNPRESP: R$657.294,77 e

R $ 1 . 2 1 7 , 5 3 ( D EA ) .
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

. IDENTIFICAÇÃO DOS
R EC U R S O S

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS D I S P O N I B I L I DA D E
DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO DE

RESTOS A PAGAR
N ÃO

P R O C ES S A D O S )

RESTOS A
P AG A R

EMPENHADOS E
N ÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

. Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

Restos a Pagar
Empenhados e

Não
Liquidados de

Exercícios
Anteriores

Demais
Obrigações
Financeiras

. De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

. ( a ) ( b ) ( c ) ( d ) ( e ) (f) = ( a- ( b + c +
d+ e))

. 27-Custas e Emolumentos
- Poder Judiciário

1.204.195,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.204.195,74 113.187,27 0,00

. 50-Recursos Não
Financeiros Diretamente
Arrecadados

2.098.860,43 0,00 0,00 0,00 0,00 2.098.860,43 0,00 0,00
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. 81-Recursos de
Convênios

19.634.387,75 0,00 0,00 0,00 0,00 19.634.387,75 1.657,00 0,00

. TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

22.937.443,92 0,00 0,00 0,00 0,00 22.937.443,92 114.844,27 0,00

. 00-Recursos Ordinários 69.604.907,66 0,00 0,00 0,00 26.326,91 69.578.580,75 56.710.289,98 0,00

.

. TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

69.604.907,66 0,00 0,00 0,00 26.326,91 69.578.580,75 56.710.289,98 0,00

. TOTAL (III) = (I + II) 92.542.351,58 0,00 0,00 0,00 26.326,91 92.516.024,67 56.825.134,25 0,00

.

.REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS
S E R V I D O R ES ¹

0,00

FONTE: SIAFI/TESOURO GERENCIAL - CCONT TRT5 - 15/01/2019 às 8:45.
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

LRF, art. 48 - Anexo 6 - R$ 1,00

. DESPESA COM PESSOAL V A LO R % SOBRE A RCL

. Despesa Total com Pessoal - DTP 745.020.809,39 0,092509%

. Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.487.212.736,23 0,184667%

. Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.412.852.099,42 0,175434%

.

. DÍVIDA CONSOLIDADA V A LO R % SOBRE A RCL

. Dívida Consolidada Líquida 0,00

. Limite Definido por Resolução do Senado Federal -

.

. GARANTIAS DE VALORES V A LO R % SOBRE A RCL

. Total das Garantias Concedidas

. Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 -

.

. OPERAÇÕES DE CRÉDITO V A LO R % SOBRE A RCL

. Operações de Crédito Internas e Externas

. Operações de Crédito por Antecipação da Receita -

. Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00

. Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da
Receita

.

. RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
.

. Valor Total 56.825.134,25 92.516.024,67

FONTE:SIAFI/TESOURO GERENCIAL-CCONT/D.GERAL/TRT5- 16/JAN/2019 às 10:43

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES DE DESPESA COM PESSOAL EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO 553/2017-TCU-PLENÁRIO.ITEM 9.4
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2018

. DESPESAS EXECUTADAS

.DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 949.335.053,83

. DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 204.314.244,44

.DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 745.020.809,39

. APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

.

.RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 805.348.403.466,57

. % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (V) = (III / IV)*100 0,092509%

. % DA RCL V A LO R

. LIMITE
MÁXIMO \1

LRF, art. 20, incisos I, II e III 0,235301%
1.894.992.846,84

. Resol CNJ 5/2005 Ato decorrente \2: ATO.SEOF.GDGCA.GP Nº 239/2005 0,235233%
1.894.445.209,93

. Resol CNJ 26/2006 Ato decorrente \2: ATO CONJUNTO TST/CSJT Nº 1/2007 0,207065%
1.667.594.671,64

. Resol CNJ 177/2013 Ato decorrente \2: ATO CONJUNTO TST/CSJT Nº 30/2013 0,206680%
1.664.494.080,28

. Justiça do Trabalho / Ato Conjunto TST.CSJT/2015 \3 0,184667%
1.487.212.736,23

Notas:
\1 Preencher apenas no caso de os limites do Órgão terem sofrido alteração em virtude das citadas Resoluções do Conselho Nacional de Justiça
\2 Indicar o Ato/Portaria que alterou os limites individuais do Órgão em decorrência da respectiva Resolução do Conselho Nacional de Justiça
\3 Campo a ser preenchido pelos Tribunais da Justiça do Trabalho

Desª. MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal

TARCÍSIO JOSÉ FILGUEIRAS DOS REIS
Diretor-Geral

CARLOS ALBERTO MARINHO DOS SANTOS
Diretor da S.O.F.

ARIANA LOYOLA DA SILVA PRATA
Diretora da Secretaria de Controle Interno
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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 555, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a Intervenção do Conselho Federal de
Administração no Conselho Regional de
Administração do Pará (CRA-PA), e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência que lhe
confere a Lei n° 4.769, de 1965, o Decreto n° 61.934, de 1967, e o Regimento aprovado
pela Resolução Normativa CFA n° 432, de 8 de março de 2013,

CONSIDERANDO que compete ao CFA, na condição de órgão maior do Sistema
CFA/CRAs, organizar os Conselhos Regionais nos moldes do Conselho Federal;

CONSIDERANDO o cancelamento das eleições realizadas em 17 de outubro de
2018, para o cargo de Conselheiro Regional no âmbito do Conselho Regional de
Administração do Pará;

CONSIDERANDO a indispensável necessidade de preservação do regular
funcionamento das atividades do Conselho Regional de Administração do Pará, dentro dos
parâmetros legais e constitucionais atinentes à Administração Pública;

CONSIDERANDO que os Conselhos Federal e Regionais de Administração
constituem em seu conjunto uma Autarquia, a teor do art. 6° da Lei n° 4.769, de 1965,
cabendo ao Conselho Federal de Administração adotar as providências legais e regimentais
para garantir o cumprimento das finalidades legais da Autarquia, entre as quais a
fiscalização do exercício profissional;

CONSIDERANDO que embora seja assegurada aos Conselhos Regionais de
Administração a autonomia administrativa e financeira, essa regra não se apresenta
absoluta, conforme estabelecido na Constituição Federal associada ao regramento
consubstanciado na legislação que rege os Conselhos Regionais de Administração;

DECISÃO do Plenário do CFA na 5ª reunião Plenária (Extraordinária), realizada
no dia 22 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Decretar a intervenção no Conselho Regional de Administração do Pará,
a partir da publicação desta Resolução, bem como o afastamento imediato, enquanto
durarem os efeitos da intervenção, de todos membros do Plenário do CRA-PA, assim
compreendido os membros da Diretoria Executiva, previstos em seu Regimento.

Art. 2º Instituir e dar posse à Junta Interventora, investida de plenos poderes
para administração e representação do CRA-PA perante entidades privadas e órgãos
públicos dos Poderes da União, nos níveis federal, estadual e municipal, inclusive junto às
instituições financeiras, podendo praticar todos os atos de gestão administrativa e
financeira e adoção das medidas necessárias ao saneamento das irregularidades que
ensejaram a intervenção e de outras porventura constatadas, admitir, demitir e exonerar
empregados, celebrar e rescindir contratos, movimentar e encerrar contas bancárias
existentes em nome da entidade, assinar, requisitar e endossar cheques, depositar, sacar,
transferir valores, abrir novas contas em instituição bancária e encerrá-las, nomear e
destituir procuradores e prepostos, constituir Comissões e/ou grupos de trabalho, assinar
orçamentos, balancetes e prestações de contas, autorizar despesas necessárias ao
funcionamento do órgão e para cumprimento dos encargos trabalhistas, previdenciários e
fiscais, devendo administrar o CRA-PA com observância das normas pertinentes e sanear o
órgão de eventuais irregularidades administrativas e financeiras porventura detectadas no
curso do trabalho interventivo.

Paragrafo único. A Junta Interventora ora nomeada será composta da seguinte
forma:

a) Presidente Interventor: AMILCAR PACHECO DOS SANTOS, Administrador,
CRA-PR nº 2971.

b) Membros: FRANCISCO ROGÉRIO CRISTINO, Administrador, CRA-CE nº 1904 e
MARCOS KALEBE SARAIVA MAIA DA COSTA, Administrador, CRA-PB nº 3126.

Art. 3º Pelo período em que durar a intervenção, ficam suspensas todas as
atividades e competências regimentais do Plenário e da Diretoria Executiva do CRA-PA,
bem como demais Comissões Permanentes e Especiais, as quais serão assumidas
integralmente pela Junta Interventora.

Art. 4º A intervenção terá duração o dia 31 de agosto de 2019, podendo ser
encerrada em menor prazo ou prorrogada por decisão do Plenário do Conselho Federal de
Administração.

Art. 5º A Junta Interventora deverá apresentar, mensalmente, ao Conselho
Federal de Administração, relatório de suas atividades junto ao CRA-PA.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação.

MAURO KREUZ
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 498, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o parcelamento, em caráter excepcional,
da anuidade de 2019 devida ao Sistema CFBio/CRBios e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal,
com personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei Nº 6.684, de 3 de setembro de
1979, alterada pela Lei Nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto Nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando os incisos II e IV do art. 10 da Lei Nº 6684/79;
Considerando o disposto no art. 5º e incisos c/c o inciso II do art. 145, CF;
Considerando o disposto no art. 2º da Lei Nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004,

publicada no DOU de 16.12.2004;
Considerando o disposto no art. 6º, inciso I, §§ 1º e 2º da Lei Nº 12.514, de 28 de

outubro de 2011, publicada no DOU de 1º de novembro de 2011, a qual dá nova redação ao
art. 4º da Lei Nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

Considerando a atual e excepcional crise econômica que ainda ocorre em alguns
estados do Brasil, com impactos na administração financeira da União, dos Estados e dos
Municípios, afetando o pagamento em dia da remuneração e do salário de servidores públicos
civis, bem como de empregados em empresas públicas e privadas; e

Considerando a decisão da Diretoria na 357ª Reunião Ordinária, realizada no dia 14
de janeiro de 2019, Ad Referendum do Plenário do CFBio; resolve:

Art. 1º Em caráter excepcional e transitório, conceder ao Biólogo afetado
financeiramente pela crise econômica experimentada pelo Brasil, e que mantenha relação de
trabalho com entes da federação, dos estados, dos municípios ou de empresas privadas poderá
requerer o parcelamento, em até oito prestações mensais e sucessivas, sem juros, da anuidade
referente ao ano de 2019.

§ 1º A comprovação do estado de necessidade se dará mediante declaração de
próprio punho do Biólogo, motivada, datada e assinada.

§ 2º O parcelamento concedido será sobre a anuidade integral de 2019, no valor de
R$ 527,68 (Quinhentos e Vinte e Sete Reais e Sessenta e Oito Centavos), fixado pela Resolução
CFBio nº 482/2018.

§ 3º A requisição do parcelamento deverá ser feita no CRBio da jurisdição, devendo
a primeira parcela ser quitada até 31 de março de 2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

WLADEMIR JOÃO TADEI

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
RESOLUÇÃO Nº 500, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Reconhece e disciplina a especialidade de Terapia
Ocupacional no Contexto Escolar, define as áreas de
atuação e as competências do terapeuta
ocupacional especialista em Contexto Escolar e dá
outras providências.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e cumprindo o deliberado
em sua 302ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 26 de dezembro de 2018, em
sua subsede, situada na Rua Padre Anchieta, 2285, Edifício Delta Center, Salas 801/802,
Bigorrilho, Curitiba - PR, e em conformidade com a competência prevista nos incisos II e
XII do art. 5º da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975,

Considerando o disposto no Decreto-Lei nº 938, de 13 de outubro de
1969;

Considerando a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e sua
regulamentação;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Considerando a Lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e sua

regulamentação;
Considerando o Decreto Legislativo de nº 186/2008, de 09 de julho de 2008,

e sua regulamentação;
Considerando a Lei 12.764, de 27 de dezembro de 2012;
Considerando a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015;
Considerando a Resolução COFFITO n° 378, de 11 de junho de 2010;,

resolve:
Art. 1º - Reconhecer e disciplinar a Especialidade "Terapia Ocupacional no

Contexto Escolar" e a denominação do profissional como "Terapeuta Ocupacional
Especialista em Contexto Escolar".

Art. 2º -O terapeuta ocupacional especialista em "Terapia Ocupacional no
Contexto Escolar" é profissional competente e com formação específica, seja em
contextos de escola Regular e/ou Especial, Salas Multifuncionais, em outros contextos
educacionais formais e não formais em todas as modalidades, etapas e níveis de ensino,
gestão de processo para implantação e implementação das políticas que garantam a
inclusão dos estudantes nos espaços de aprendizagem e formação da comunidade
educativa.

Art. 3o - O terapeuta ocupacional é o profissional competente para avaliar e
intervir no desempenho ocupacional do estudante no contexto escolar e, ainda:

I - Identificar as demandas e intervir para que o estudante seja capaz de
realizar suas atividades ou ocupações, que são resultados da interação dinâmica entre o
estudante, o contexto escolar e a atividade a ser desempenhada nos espaços de
aprendizagem e de interação escolar.

II - Prover meios nos contextos escolares as habilidades e padrões de
desempenho dos estudantes que favoreçam o seu envolvimento e participação efetiva
em ocupações ou atividades no âmbito do contexto escolar.

Art. 4º - A formação profissional dessa especialidade, enquadrada na área
requerida - "Terapia Ocupacional no Contexto Escolar", considera todas as áreas de
desempenho ocupacional e atividades cotidianas nestes espaços, a saber: educação,
brincar, lazer, participação social, Atividade da Vida Diária - AVD, Atividade Instrumentais
da Vida Diária - AIVD, descanso e sono, preparação para o trabalho inserido no contexto
da Terapia Ocupacional e vida com autonomia e independência:

I - EDUCAÇÃO - Atividades necessárias para a aprendizagem e participação do
estudante no ambiente educacional;

II - BRINCAR - Atividade espontânea e organizada que ofereça satisfação,
entretenimento, diversão e alegria, envolvendo diversos tipos de recursos, fundamental
para o desenvolvimento da criança;

III - LAZER - Atividade não obrigatória que é intrinsecamente motivada e
realizada durante o tempo livre;

IV - PARTICIPAÇÃO SOCIAL - Atividades políticas, comunitárias e familiares que
promovam a inter-relação de pessoas em ocupações abrangendo um subconjunto de
atividades em situações sociais com os outros e de suporte social interdependente. A
participação social pode ocorrer pessoalmente ou por meio de tecnologias remotas, tais
como interação com o computador e videoconferência.

V - ATIVIDADES DE VIDA DIÁRIA (AVDs) - Atividades orientadas para
mobilidade funcional, cuidados pessoais, comunicação funcional, atividades expressivas e
administração de dispositivos ambientais. Estas atividades são fundamentais para viver no
mundo social; elas permitem a sobrevivência básica e o bem-estar do indivíduo nos
diferentes contextos de aprendizagem;

VI - ATIVIDADES INSTRUMENTAIS DE VIDA DIÁRIA (AIVDs) - Atividades de
apoio à vida diária nos diversos espaços de aprendizagem e na comunidade, que muitas
vezes necessitam de interações mais complexas que aquelas utilizadas nas AVDs;

VII - DESCANSO E SONO - Atividades relacionadas à obtenção de descanso e
sono reparadores para apoiar a saúde e o envolvimento ativo em outras ocupações,
essencial para o aprendizado.

Art. 5º - O exercício do Terapeuta Ocupacional Especialista no Contexto
Escolar envolve conhecimento em várias áreas, inclusive:

I - Políticas Públicas de educação, saúde, trabalho/emprego e promoção
social;

II - Leis e Políticas Públicas de Inclusão no Brasil;
III - Sistemas Único de Assistência Social;
IV - Conhecimento das Redes de Apoio;
V - Fundamentos históricos e teórico-metodológicos da Terapia Ocupacional;
VI - Ética, Bioética e Deontologia da Terapia Ocupacional;
VII - Ocupação, atividades e recursos terapêuticos;
VIII - Desenvolvimento ontogenético e psicossocial do indivíduo desde o seu

nascimento até a velhice;
IX - Processos de desenvolvimento e da aprendizagem;
X - Ergonomia cognitiva;
XI - Instrumentos de mensuração e avaliação relacionados ao contexto

escolar;
XII - Recursos e dispositivos de Tecnologia Assistiva e comunicação;
XIII - Avaliação, identificação, análise e intervenção nas demandas gerais de

acessibilidade na escola que atenda toda a comunidade educativa;
XIV - Competência para implantação e implementação das adaptações

razoáveis;
XV - Competência em práticas em equipe inter, multi e transdisciplinar;
XVI - Gerenciamento de processos de trabalho e serviços e gestão em

Ed u c a ç ã o ;
XVII - Gestão de processos e de recursos humanos.
Art. 6º - A atuação do terapeuta ocupacional no Contexto Escolar poderá

abranger o gerenciamento de serviços, o ensino, a pesquisa e a extensão visando à
formação e o aperfeiçoamento das competências e habilidades profissionais no campo de
conhecimento e prática profissional no Contexto Escolar.

Art. 7º - A atuação do Terapeuta Ocupacional no Contexto Escolar visa o
desempenho ocupacional do estudante nos diversos espaços de aprendizagem
desenvolvendo as seguintes ações:

I - Proceder observação sistemática ou não, nos espaços de aprendizagem
para avaliar o desempenho ocupacional do estudante;

II - Colaborar nos processos de acesso, permanência e conclusão dos
estudantes em todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;

III - Mediar os processos de implantação e implementação das adaptações
razoáveis e/ou ajustes com o estudante, no ambiente e/ou na tarefa/ocupação visando
o desempenho ocupacional do estudante no contexto escolar;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012500081

81

Nº 18, sexta-feira, 25 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

IV - Colaborar para a implantação e implementação do Plano de
Desenvolvimento Individual do estudante;

V - Avaliar, identificar, analisar e intervir nas demandas gerais de
acessibilidade na escola que atenda toda a comunidade educativa;

VI - Preparar o aluno para o trabalho e vida com autonomia e independência,
incluindo o ensino profissionalizante, preparação para atividade profissional, remunerada
ou não, programas de transição para a vida adulta;

VII - Colaborar para a redução da evasão escolar;
VIII - Selecionar, capacitar e orientar os profissionais de apoio escolar;
IX - Compor a equipe do serviço do atendimento educacional especializado

(AEE), salas multifuncionais, para a implantação e implementação dos recursos de
tecnologia assistiva, comunicação alternativa necessários, além das adaptações razoáveis
necessárias e justas no processo de inclusão;

X - Participar de reuniões com famílias, equipes e especialistas externos para
melhor acompanhamento do estudante, e/ou para possíveis encaminhamentos;

XI - Participar das reuniões para discussões dos casos, ajustes de processos e
rotina;

XII - Garantir a interlocução com os colaboradores da escola, famílias,
estudantes e especialistas externos;

XIII - Participar dos processos de formação continuada de toda comunidade
educativa;

XIV - Colaborar para a implementação das políticas de processos de inclusão
escolar;

XV - Contribuir para a redução do bulling contra qualquer tipo de preconceito
quanto a diversidade;

XVI - Contribuir com o gerenciamento do processo e dos recursos humanos
envolvidos;

XVII - Emitir pareceres e relatórios acerca dos processos de desempenho
ocupacional do estudante;

XVIII - Participar de órgãos gestores nas áreas técnicas e administrativas.
Art. 8º - O Terapeuta Ocupacional Especialista em Contexto Escolar pode

exercer as seguintes atribuições, entre outras:
I - Coordenação, supervisão e responsabilidade técnica;
II - Gestão;
III - Direção;
IV - Chefia;
V - Consultoria;
VI - Auditoria;
VII - Perícia;
VIII - Ensino, pesquisa e extensão.
Art. 9o - Atuação do Terapeuta Ocupacional especialista em Contexto Escolar

se caracteriza pelo exercício profissional em todas as modalidades, etapas e níveis de
ensino, em todas as fases do desenvolvimento ontogênico, com ações de prevenção,
promoção, proteção, educação, intervenção, oferecidos ao estudante e comunidade
educativa, nos seguintes ambientes, entre outros:

I - Escola Regular;
II - Escola Especial;
III - Salas Multifuncionais;
IV - Domicílio;
V - Centros Sociais;
VI - Hospitais;
VII - Universidades;
VIII - Terceiro setor.
Art. 10º - O registro de título de Terapeuta Ocupacional Especialista no

Contexto Escolar será provido pelo COFFITO após a outorga por Entidade Associativa de
Caráter Nacional da Terapia Ocupacional, de acordo com as normas vigentes e
estabelecida pelo COFFITO

Art.11º - Esta Resolução e seus artigos se aplicam no âmbito da Terapia
Ocupacional, respeitadas as atividades compartilhadas com outros profissionais.

Art. 11o - Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do COFFITO.
Art. 12o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 501, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Reconhece a atuação do Fisioterapeuta na
assistência à Saúde nas Unidades de Emergência e
Urgência.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e cumprindo o
deliberado em sua 302ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 26 de dezembro
de 2018, em sua subsede, situada na Rua Padre Anchieta, 2285, Edifício Delta Center,
Slas 801/802, Bigorrilho, Curitiba - PR, e em conformidade com a competência prevista
nos incisos II e XII do art. 5º da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975,

Considerando o disposto no Decreto-Lei nº 938, de 13 de outubro de
1969;

Considerando que o fisioterapeuta é integrante de equipes da área da
Saúde em diversos setores hospitalares como: Unidades de Terapia Intensiva-UTIs,
Emergências, Pronto Atendimentos e outros setores;

Considerando a competência, no âmbito da sua atuação, do Fisioterapeuta
quando do uso da ventilação mecânica invasiva, da oxigenoterapia e da ventilação
mecânica não invasiva;

Considerando que a Fisioterapia é listada nas normas do Ministério da
Saúde no que se refere ao serviço de urgência e emergência no Brasil;

Considerando o reconhecimento internacional quanto a presença do
Fisioterapeuta como profissional habilitado a compor Time de Resposta Rápida;

Considerando que o atendimento em ACLS - Suporte Avançado de Vida
Cardiovascular em Adultos exige ação integrada e coordenada de toda a equipe
disponível no atendimento do paciente;, resolve:

Art. 1º Reconhecer a atuação do Fisioterapeuta na assistência à Saúde nas
Unidades de Emergência e Urgência, sendo necessário e preconizado que tais
profissionais sejam capacitados em Suporte Básico de Vida e, especialmente, em
Suporte Avançado de Vida Cardiovascular em Adultos -ACLS.

Art. 2° Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do COFFITO.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CASSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
ACÓ R DÃO S

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5996/2016 - ORIGEM: Conselho

Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.539-439/12). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria,
dar provimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração ao artigo 29 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro revisor. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; CELSO
MURAD, Revisor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1861/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.690-590/12). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "ADVERTÊNCIA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "a" do artigo 22 do mesmo
dispositivo legal, por infração aos artigos 80, 131, 132 e 136 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 51, 111, 112 e 116 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e descaracterizando infração aos artigos 98 e 142 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO
RIBEIRO, Presidente da Sessão; ANASTÁCIO KOTZIAS NETO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7607/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo (Processo nº 0007/2013). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento aos recursos interpostos pelos apelantes, reformando a decisão do Conselho
de origem, que aplicou ao 1º apelante a pena de "Advertência Confidencial em Av i s o
Reservado", prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLV I Ç ÃO,
descaracterizando infração aos artigos 18 e 19 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e que aplicou ao 2º apelante a pena de "Censura
Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57,
para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração aos artigos 18, 19 e 23 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento) JOSÉ HIRAN
DA SILVA GALLO, Presidente da Sessão; SALOMÃO RODRIGUES FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10238/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.528-024/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer os recursos
interpostos, negando provimento ao recurso interposto pelo 1º apelante, mantendo a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL
EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração
aos artigos 50 e 80 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e dando provimento parcial ao recurso interposto pelo 2º apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Censura
Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57,
abrandando para "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra
"a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração ao artigo 9º do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento) MARIA DAS
GRAÇAS CREÃO SALGADO, Presidente da Sessão; NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10365/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Rondônia (Processo nº 11/2015). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 1º do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento) HERMANN ALEXANDRE
VIVACQUA VON TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; DONIZETTI DIMER GIAMBERARDINO
FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10662/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Paraná (Processo nº 190/2015). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 80 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 20 de novembro de 2018. (data do julgamento) JORGE
CARLOS MACHADO CURI, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10715/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 12/2015). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 35 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento) HERMANN ALEXANDRE
VIVACQUA VON TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; HENRIQUE BATISTA E SILVA,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11988/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.234-444/13). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 32, 35, 68,
87 e 115 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 20 de novembro de 2018. (data do
julgamento) NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA, Presidente da Sessão; SIDNEI FERREIRA ,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0002/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Tocantins (Processo nº 06/2013). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
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Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
ao artigo 87 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e
descaracterizando infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de
novembro de 2018. (data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Presidente da
Sessão; HIDERALDO LUÍS SOUZA CABEÇA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0008/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Tocantins (Processo nº 25/2014). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS",
prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 7º e 9º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento)
SALOMÃO RODRIGUES FILHO, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE PAIVA MADRUGA,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0009/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 2195/2014). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na
letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração ao
artigo 29 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos
termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do
julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; DILZA TERESINHA
AMBROS RIBEIRO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0021/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 28/2014). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que
absolveu o apelado, para aplicar-lhe a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 37, 80 e 81 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA, Presidente da Sessão;
SIDNEI FERREIRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0022/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Rondônia (Processo nº 0003/2015). Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por
30 (trinta) dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para
"CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 do
mesmo dispositivo legal, por infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 20 de novembro de 2018. (data do julgamento) LEONARDO SÉRVIO LUZ,
Presidente da Sessão; JORGE CARLOS MACHADO CURI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0034/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 004/2015). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que aplicou
ao apelado a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra
"b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 37 e 80 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento) LÚCIO FLÁVIO
GONZAGA SILVA, Presidente da Sessão; EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0057/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.385-595/13). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração ao artigo 17 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) SALOMÃO RODRIGUES FILHO, Presidente da Sessão; DA LV É L I O
DE PAIVA MADRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0060/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11060-270/2013). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 7º e 9º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento)
HENRIQUE BATISTA E SILVA, Presidente da Sessão; HERMANN ALEXANDRE VIVACQUA VON
TIESENHAUSEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0063/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11531-027/2014). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pela apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na
letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração
aos artigos 18, 51 e 75 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) DONIZETTI DIMER GIAMBERARDINO FILHO, Presidente da
Sessão; HERMANN ALEXANDRE VIVACQUA VON TIESENHAUSEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0069/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Paraná (Processo nº 137/2014). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria,
negar provimento ao recurso interposto pelos apelantes, mantendo a decisão do Conselho
de origem, de ABSOLVIÇÃO do apelado, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 20 de novembro de 2018. (data do julgamento) SIDNEI FERREIRA, Presidente da
Sessão; ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0099/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul (Processo nº 11/2013). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento aos recursos interpostos pelos apelantes, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que aplicou ao 1º apelante a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, e ao 2º apelante a
pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22
do mesmo dispositivo legal, ambos por infração aos artigos 1º, 32 e 87 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento) SALOMÃO
RODRIGUES FILHO, Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0102/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.811-021/13). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento à reclamação proposta pela reclamante/denunciante, mantendo a decisão do
Conselho Federal de Medicina, que decretou a EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DOS
RECLAMADOS/DENUNCIADOS em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do voto
do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento) DILZA
TERESINHA AMBROS RIBEIRO, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0104/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Processo nº 06/2012). Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento à reclamação proposta pela reclamante/denunciante, mantendo a decisão do
Conselho de origem, que decretou a EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO
RECLAMADO/DENUNCIADO em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do voto do
conselheiro relator ad hoc. Brasília, 20 de novembro de 2018. (data do julgamento) JORGE
CARLOS MACHADO CURI, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Relator
ad hoc.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0124/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 022/2016). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pela apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que
aplicou ao apelado a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na
letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, agravando para pena de "CENSURA PÚBLICA EM
PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por
infração aos artigos 5º, 37 e 80 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) HENRIQUE BATISTA E SILVA, Presidente da Sessão; J EC É
FREITAS BRANDÃO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0126/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Processo nº 2625/2016). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração ao artigo 98 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; JORGE
CARLOS MACHADO CURI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0131/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.358-258/12). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 1º e 32 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto do conselheiro relator. Brasília, 20 de novembro de 2018. (data do julgamento)
NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA, Presidente da Sessão; MARIA DAS GRAÇAS CREÃO
SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0136/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.739-639/2012). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) SALOMÃO RODRIGUES FILHO, Presidente da Sessão; JOSÉ
HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0139/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado da Bahia (Processo nº 90/2014). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
aos artigos 1º, 32 e 87 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) ANASTACIO KOTZIAS NETO, Presidente da Sessão; MAURO LUIZ
DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0153/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo (Processo nº 0013/2011). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por
30 (trinta) dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 do
mesmo dispositivo legal, por infração aos artigos 69 e 142 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos
respectivamente nos artigos 87 e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009) e descaracterizando infração ao artigo 29 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 20 de novembro de 2018. (data do julgamento) JOSÉ
FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; LEONARDO SÉRVIO LUZ, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0169/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.234-134/12). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
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do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 63 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos no artigo 38 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Presidente da Sessão;
ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0170/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (Processo nº 54/2015). Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração aos artigos 18 e 97
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento)
LEONARDO SÉRVIO LUZ, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0180/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 9.855-299/2011). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na
letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração
aos artigos 45, 65 e 71 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, Presidente da Sessão;
MARIA DAS GRAÇAS CREÃO SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0197/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 12.440-397/15). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 do mesmo
dispositivo legal, por infração aos artigos 18 e 118 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e descaracterizando infração aos artigos 51 e 75 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de 2018. (data do julgamento)
LEONARDO SÉRVIO LUZ, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0198/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.990-486/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento à reclamação proposta pelo reclamante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, de EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO RECLAMADO, EM DECORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de novembro de
2018. (data do julgamento) MARIA DAS GRAÇAS CREÃO SALGADO, Presidente da Sessão;
CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12315/2016 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Distrito Federal (Processo nº 653/2011). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal
de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pelo recorrente, mantendo a decisão da 1ª Câmara do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, que manteve a penalidade imposta ao
recorrente pelo Conselho de origem, qual seja, "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo
142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos
também estão previstos no artigo 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 14 de
dezembro de 2018. (data do julgamento) CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA,
Presidente; ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12.562/2016 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Processo nº 2457/2015). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelos apelantes, mantendo a decisão do Conselho de
origem, de ABSOLVIÇÃO do apelado, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília,
12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) JEANCARLO FERNANDES CAVALCANTE,
Presidente da Sessão; WIRLANDE SANTOS DA LUZ, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 13427/2016 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.178-078/12). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria,
negar provimento ao recurso interposto pelo recorrente, mantendo a decisão da 5ª
Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, que
reformou a penalidade imposta pelo Conselho de origem, qual seja, "Censura Confidencial
em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, agravando a
pena para "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 29 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 1º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto divergente/vencedor do conselheiro Sidnei Ferreira. Brasília, 13 de dezembro de
2018. (data do julgamento) CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, Presidente; SIDNEI
FERREIRA, Voto Divergente/Vencedor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4479/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.357-257/2012). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por
30 (trinta) dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 do
mesmo dispositivo legal, por infração aos artigos 29, 45, 59, 80 e 82 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 1º, 17, 34, 51 e 53 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de
dezembro de 2018. (data do julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da
Sessão; ANASTACIO KOTZIAS NETO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7605/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo (Processo nº 06/2012). Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao

recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 142 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) JEANCARLO FERNANDES CAVALCANTE, Presidente da Sessão; WIRLANDE
SANTOS DA LUZ, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10.007/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.757-253/2014). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria,
dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL
POR 30 (TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por
unanimidade por infração ao artigo 80 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009) e descaracterizando infração ao artigo 87 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto da conselheira
relatora. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) CLÁUDIO BALDUÍNO
SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; ROSYLANE NASCIMENTO DAS MERCÊS ROCHA,
Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10579/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Ceará (Processo nº 007/2011). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 1º do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) JORGE CARLOS MACHADO
CURI, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10580/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Piauí (Processo nº 05/2015). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, de
ABSOLVIÇÃO do apelado, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de
dezembro de 2018. (data do julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da
Sessão; HIDERALDO LUÍS SOUZA CABEÇA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10845/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado da Bahia (Processo nº 89/2008). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 45 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 17 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, Presidente da Sessão; SIDNEI
FERREIRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11320/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Distrito Federal (Processo nº 804/2016). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal
de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria, dar provimento
parcial ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem,
que lhe aplicou a pena de "Cassação do Exercício Profissional", prevista na letra "e" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO
OFICIAL", prevista na letra "c" do mesmo dispositivo legal, por infração ao artigo 40 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto divergente vencedor do conselheiro Mauro Luiz de Britto Ribeiro. Brasília, 13 de
dezembro de 2018. (data do julgamento) CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA,
Presidente; MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Voto Divergente Vencedor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11326/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (Processo nº 46/2013). Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 18, 75, 111, 112 e 113 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de
2018. (data do julgamento) DILZA TERESINHA AMBROS RIBEIRO, Presidente da Sessão;
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11986/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo (Processo nº 56/2015). Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 18, 75 e 112 do Código de Ét i c a
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) EMMANUEL
FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Presidente da Sessão; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA ,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12059/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.408-308/12). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 18, 51, 58,
111 e 112 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; MAURO LUIZ DE
BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12480/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.323-533/13). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 do mesmo
dispositivo legal, por infração aos artigos 80, 104, 131, 132, 133, 135 e 142 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos, respectivamente, nos artigos 51, 75, 111, 112, 113, 115 e 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
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conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) CELSO
MURAD, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE PAIVA MADRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 13.134/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.907-403/2014). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 1º
(negligência) e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e descaracterizando infração ao artigo 87 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) HIDERALDO LUÍS SOUZA
CABEÇA, Presidente da Sessão; ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 13243/2017 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.804-300/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Presidente da Sessão; NEMÉSIO TOMASELLA DE
OLIVEIRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0025/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Processo nº 71/14). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento aos
recursos interpostos pelos apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que
aplicou ao 1º apelante a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 1º e 9º do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e ao 2º apelante a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 9º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de
dezembro de 2018. (data do julgamento) MARIA DAS GRAÇAS CREÃO SALGADO,
Presidente da Sessão; NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0033/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul (Processo nº 042/2013). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por
30 (trinta) dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 do
mesmo dispositivo legal, por infração aos artigos 40, 58, 65 e 66 do Código de Ét i c a
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) ADEMAR
CARLOS AUGUSTO, Presidente da Sessão; HIDERALDO LUIS SOUZA CABEÇA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0044/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.684-180/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 18, 51, 58
e 72 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator ad hoc. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) ANASTÁCIO KOTZIAS NETO, Presidente da Sessão; ADEMAR CARLOS AU G U S T O,
Relator ad hoc.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0067/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Paraná (Processo nº 173/14). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 29 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos no artigo 1º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de 2018.
(data do julgamento) JECÉ FREITAS BRANDÃO, Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA
GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0083/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Paraná (Processo nº 59/2012). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "a" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO do apelante, descaracterizando infração ao
artigo 38 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) JORGE CARLOS MACHADO CURI, Presidente da Sessão; DILZA TERESINHA
AMBROS RIBEIRO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0100/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.864-074/2013). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 45 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos no artigo 17 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018.
(data do julgamento) DONIZETTI DIMER GIAMBERARDINO FILHO, Presidente da Sessão;
HENRIQUE BATISTA E SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0110/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 060/2015). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria, dar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração aos artigos 37 (maioria), 80 (maioria) e 87 (unanimidade) do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
divergente/vencedor da conselheira Rosylane Nascimento das Mercês Rocha. Brasília, 12
de dezembro de 2018. (data do julgamento) ROSYLANE NASCIMENTO DAS MERCÊS
ROCHA, Presidente da Sessão e Voto Divergente/Vencedor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0121/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 2189/2014). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 1º, 6º e 52 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento)
HERMANN ALEXANDRE VIVACQUA VON TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; DONIZETTI
DIMER GIAMBERARDINO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0125/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 27/2016). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que aplicou
ao apelado a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra
"b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 33, 110 e 119 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 5º, 80 e 92 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 12 de dezembro de
2018. (data do julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; DILZA
TERESINHA AMBROS RIBEIRO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0132/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Processo nº 039/2012). Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 29 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos no artigo 1º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de 2018.
(data do julgamento) EMMANUEL FORTES SILVEIRA CALVANTI, Presidente da Sessão; LÚCIO
FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0134/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Processo nº 19/2013). Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 1º do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de 2018. (data do julgamento) EMMANUEL
FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Presidente da Sessão; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0135/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado da Bahia (Processo nº 32/2012). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 29 e 57 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator ad hoc. Brasília, 11 de
dezembro de 2018. (data do julgamento) DILZA TERESINHA AMBROS RIBEIRO, Presidente
da Sessão; LEONARDO SÉRVIO LUZ, Relator ad hoc.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0144/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 72/2014). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO do apelante,
descaracterizando infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de
dezembro de 2018. (data do julgamento) ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da
Sessão; EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0159/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.789-689/12). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pela apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração ao
artigo 44 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; EMMANUEL FORTES
SILVEIRA CAVALCANTI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0160/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.779-275/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pela apelante, reformando a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO da apelante,
descaracterizando infração aos artigos 18, 75, 111, 113 e 115 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) ALDEMIR HUMBERTO
SOARES, Presidente da Sessão; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0161/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Processo nº 36/11). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) CELSO
MURAD, Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0162/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 12.084-041/15). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
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artigo 10 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA, Presidente da Sessão; SIDNEI FERREIRA ,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0163/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 002/2016). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 1º do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) ALDEMIR HUMBERTO
SOARES, Presidente da Sessão; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0164/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10387-287/2012). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 7ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento aos recursos interpostos pela apelante/denunciante e pela
apelante/denunciada, mantendo a decisão do Conselho de origem, que aplicou à
apelante/denunciada a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 29 e 57 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 1º, 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de 2018.
(data do julgamento) WIRLANDE SANTOS DA LUZ, Presidente da Sessão; JECÉ FREITAS
BRANDÃO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0167/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 9871-315/2011). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo 1º apelante, mantendo a decisão do
Conselho de origem, que que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇ ÃO
OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 29,
31, 36, 61 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 3º, 8º, 36 e 18 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), descaracterizando
infração ao artigo 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto do conselheiro relator e; por unanimidade em conhecer
e, por maioria, dar provimento parcial ao recurso interposto pela 2ª apelante, reformando
a decisão do Conselho a quo, qual seja, "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CENSURA CONFIDENCIAL
EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por
unanimidade por infração aos artigos 29 e 31 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º e 3º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto divergente/vencedor da conselheira Rosylane Nascimento das Mercês Rocha. Brasília,
12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) ROSYLANE NASCIMENTO DAS MERCÊS
ROCHA, Presidente da Sessão e Voto Divergente/Vencedor; JEANCARLO FERNAND ES
CAVALCANTE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0184/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 043/2014). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, de
ABSOLVIÇÃO dos apelados, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de
dezembro de 2018. (data do julgamento) HERMANN ALEXANDRE VIVACQUA VON
TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; JECÉ FREITAS BRANDÃO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0185/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 61/2016). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
aos artigos 30 e 115 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e descaracterizando infração ao artigo 51 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA
VINAGRE, Presidente da Sessão; JORGE CARLOS MACHADO CURI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0188/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de Goiás (Processo nº 0059/2015). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que aplicou ao apelado a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 37, 80 e 87 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 11 de dezembro de 2018.
(data do julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; LEONARDO
SÉRVIO LUZ, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0190/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 0046/2014). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 18 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto da
conselheira relatora. Brasília, 11 de dezembro de 2018. (data do julgamento) SIDNEI
FERREIRA, Presidente da Sessão; MARIA DAS GRAÇAS CREÃO SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0194/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 10.485-385/2012). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 29 e 57 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de
2018. (data do julgamento) DILZA TERESINHA AMBROS RIBEIRO, Presidente da Sessão;
LEONARDO SÉRVIO LUZ, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0207/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 12.001-497/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar

provimento ao recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 9º do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) CELSO
MURAD, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE PAIVA MADRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0211/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Paraná (Processo nº 40/16). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração aos artigos 17,
18 e 21 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Sessão; ALDEMIR HUMBERTO
SOARES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0225/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.827-323/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 80 e 98 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto da conselheira relatora. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento)
CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, Presidente da Sessão; MARIA DAS GRAÇAS CREÃO
SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0235/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado da Bahia (Processo nº 27/2013). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 1º, 32 e 55 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento) CELSO
MURAD, Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0270/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.897-393/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, de ABSOLVIÇÃO dos apelados, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 11 de dezembro de 2018. (data do julgamento) SIDNEI FERREIRA, Presidente da
Sessão; ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0356/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 26/2014). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, de ABSOLVIÇÃO dos 1º e 3ª apelados e reformando a decisão do Conselho de
origem, de absolvição do 2º apelado, para lhe aplicar a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL
EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração
ao artigo 1º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009),
nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do
julgamento) EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Presidente da Sessão; LÚCIO
FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0411/2018 - ORIGEM: Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Processo nº 11.576-072/14). Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento à reclamação proposta pelo reclamante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO POR INTEMPESTIVIDADE, nos termos do
voto do conselheiro relator. Brasília, 12 de dezembro de 2018. (data do julgamento)
NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA, Presidente da Sessão; CARLOS VITAL TAVARES CO R R ÊA
LIMA, Relator.

Brasília-DF, 22 de janeiro de 2019.
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Corregedor

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ACRE
DECISÃO Nº 101, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Fixa os valores das taxas e emolumentos de pessoas
físicas e jurídicas referentes ao exercício de 2019, no
âmbito do Coren-AC.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN/AC, no
uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de
1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, e

CONSIDERANDO o artigo 16 da Lei nº 5.905/73, que define a receita do
Conselho Regional de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das
contribuições devidas aos Conselhos Profissionais em geral;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso IX, do Regimento Interno do
Conselho Federal de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que
autoriza o Conselho Federal de Enfermagem fixar os valores das anuidades, e homologar os
valores de taxas de serviços e emolumentos para os Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso X, do Regimento Interno do
Conselho Federal de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que
autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar Resoluções, Decisões e demais
instrumentos legais no âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 563/2017, que fixa o valor das
anuidades, taxas e emolumentos para o exercício de 2018, devidas aos Conselhos
Regionais de Enfermagem pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas e dá outras
providências;

CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Plenário do Cofen em sua 506ª
Reunião Ordinária em 15 de outubro de 2018; decide:

Art. 1º - Fixar o valor de taxas, emolumentos e documentos de pessoas físicas
e jurídicas no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem do Acre, conforme abaixo:

Autorização atendente - R$ 101,83;
Autorização estrangeiro - R$ 160,50;
Inscrição e registro de pessoa física
Enfermeiro R$ 222,79;
Técnico em Enfermagem R$ 149,89, e;
Auxiliar de Enfermagem R$ 104,46;
Inscrição e registro de pessoa jurídica - R$ 132,85
Inscrição secundária
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Enfermeiro R$ 222,79;
Técnico em Enfermagem R$ 149,89, e;
Auxiliar de Enfermagem R$ 104,46;
Inscrição remida/remida secundária - Isenta;
Expedição de carteira profissional - R$ 42,31;
Substituição de carteira/expedição de 2ª via - R$ 42,31;
Anotação/registro de especialização, qualificação ou título
Enfermeiro R$ 145,27;
Técnico em Enfermagem R$ 91,24;
Transferência de inscrição - R$ 70,91
Reinscrição/revalidação de registro
Enfermeiro R$ 222,79;
Técnico em Enfermagem R$ 149,89, e;
Auxiliar de Enfermagem R$ 104,46;
Renovação de autorização - R$ 101,83
Suspensão temporária de inscrição - Isenta;
Cancelamento de inscrição e registro - R$ 53,30;
Anotação de Responsabilidade Técnica - R$ 163,72;
Certidão de Responsabilidade Técnica - R$ 163,72;
Emissão de declaração ou validação de registro para outros países - R$

31,00;
Certidões diversas - R$ 20,33;
Desarquivamento de autos/documentos - Isenta;
Autenticação de documentos pelo Conselho - Isenta;
Despesas de correspondência e remessa de documentos - valor correspondente

ao cobrado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;
Despesas de fotocópias realizadas no Conselho - Isenta;
Emissão de Boleto Bancário Registrado para pagamento de taxas, emolumentos

e parcelamentos - Isento;
Reemissão de Boleto Bancário Registrado para pagamento taxas, emolumentos

e parcelamentos - R$5,00 por cada boleto.
Art. 2º - Os valores descritos no artigo 1o da presente decisão não sofreram

reajuste, sendo acrescentados os itens XXIII e XXIV devido aos custos relativos ao registro
de boletos junto à instituição bancária.

Art. 3º - É vedada a cobrança de taxa para expedição de certidões: negativa, de
transferência, de regularidade e/ou nada consta.

Art. 4º - Esta Decisão, após homologada pelo Conselho Federal de Enfermagem,
entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial, e seus efeitos passarão a
vigorar a partir de 01 de janeiro de 2019.

ARESKI DE ASSIS PENICHE

DECISÃO Nº 105, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre o pagamento de anuidades
referentes ao exercício de 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN/AC, no
uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho
de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, e

CONSIDERANDO a Lei nº 5.905/73 em seus artigos 15, incisos III, XI e XIV
e artigo 16;

CONSIDERANDO os artigos 4º, 5º, e 6º, da Lei nº 12.514, de 28 de outubro
de 2011;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso X, do Regimento Interno do
Conselho Federal de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que
autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar Resoluções, Decisões e demais
instrumentos legais no âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 563/2017, que fixa o valor das
anuidades, taxas e emolumentos para o exercício de 2018, devidas aos Conselhos
Regionais de Enfermagem pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas e dá outras
providências;

CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Plenário do Cofen em sua 506ª
Reunião Ordinária em 15 de outubro de 2018; decide:

Art. 1º - Fixar o valor das anuidades de pessoas físicas e jurídicas a serem
cobradas pelo COREN-AC, para o exercício do ano de 2019, conforme descrito
abaixo:

Pessoa Física:
Enfermeiro: R$ 321,07
Obstetriz: R$ 305,01
Técnico de Enfermagem: R$ 149,62
Auxiliar de Enfermagem: R$ 135,85
Pessoa Jurídica:
Até R$ 50.000,00 de capital social - R$ 512,06;
Acima de R$ 50.000,00 e até R$ 200.000,00 - R$ 1.125,51
Acima de R$ 200.000,00 e até R$ 500.000,00 - R$ 1.536,18
Acima de R$ 500.000,00 e até R$ 1.000.000,00 - R$ 2.048,25
Acima de R$ 1.000.000,00 e até R$ 2.000.000,00 - R$ 2.813,77
Acima de R$ 2.000.000,00 e até R$ 10.000.000,00 - R$ 3.376,54
Acima de R$ 10.000.000,00 - R$ 4.096,48
Art. 2º - As anuidades terão vencimento em 31 de março de 2019 e

poderão ser recolhidas da seguinte forma:
com 15% de desconto em cota única até 31 de janeiro;
com 10% de desconto em cota única até 28 de fevereiro;
com 5% desconto em cota única até 31 de março;
sem desconto em até 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, desde

que a última parcela não ultrapasse o exercício fiscal.
§ Único - Caso o pagamento não seja realizado até 31 de março ou se o

parcelamento previsto no inciso IV deste artigo se iniciar após esta data, o valor da
anuidade será corrigido pelo Índice Nacional de Preço do Consumidor - INPC e
acrescido de multa de 2% (dois por cento) e de juros 1% (um por cento) ao mês.

Art. 3º - Os valores descritos no artigo 1º da presente decisão não foram
reajustados, permanecendo conforme estabelecido na anuidade de 2018.

Art. 4º - Quando a inscrição for solicitada a partir do mês de abril a
anuidade será paga proporcionalmente aos meses restantes para findar o ano.

Art. 5º - Esta Decisão, após homologada pelo Conselho Federal de
Enfermagem, entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial e seus
efeitos apenas passarão a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2019.

ARESKI DE ASSIS PENICHE

DECISÃO Nº 117, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

O Conselho Regional de Enfermagem do Acre em sua 332º Reunião Extraordinária de Plenária no dia 22 de Outubro de 2018, aprova o orçamento para o exercício de 2019 deste
Regional, conforme Decisão COREN/AC nº 117/2018. A proposta orçamentária do COREN/AC especificada no quadro demonstrado abaixo. Homologado pelo Conselho Federal de Enfermagem
por meio da Decisão Cofen nº 218/2018.
ORÇAMENTO 2018

. R EC E I T A S PARCIAL (R$) TOTAL (R$) D ES P ES A S PARCIAL (R$) TOTAL (R$)

. RECEITAS CORRENTE 1.600.000,00 DESPESAS CORRENTES 1.279.950,00

. Receitas de Contribuições 1.290.000,00

. Receitas Patrimoniais 18.000,00 Despesas de Custeio 884.450,00

. Receitas de Serviços 120.000,00 Transferências Correntes 395.500,00

. Transferências Correntes

. Outras Receitas Correntes 172.000,00 Outras Despesas Correntes
Aplicação Direta

. RECEITAS DE CAPITAL DESPEAS DE CAPITAL 50,00

. Operações de Créditos

. Alienação de Bens Investimentos 50,00

. Amortização de empréstimos Inversões Financeiras

. Transferências de Capital Transferências de Capital

. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 320.000,00

. Outras Receitas de Capital Reserva de Contingência 320.000,00

. S U BT OT A I S S U BT OT A I S

. DÉFICITIS S U P E R ÁV I T

. TOTAL (R$) 1.600.000,00 1.600.000,00 TOTAL (R$) 1.600.000,00 1.600.000,00

ARESKI DE ASSIS PENICHE
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ
DECISÃO Nº 37, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe acerca do reajuste do valor das anuidades,
taxas e emolumentos para o exercício 2019,
devidas ao Conselho Regional de Enfermagem do
Amapá pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas e
dá outras providências.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente
com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas na decisão COREN-AP nº 010/2013, que aprova o regimento interno da
Autarquia, e; CONSIDERANDO a Lei 5.905/73, que dispõe sobre a criação dos Conselhos
Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências;

CONSIDERANDO os artigos 4º, 5º e 6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro
de 2011; CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 0589/2018, que fixa as anuidades,
taxas e emolumentos para o exercício 2019, no âmbito dos Conselhos Regionais de
Enfermagem; CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do COREN/AP, em sua 501ª
Reunião Ordinária de Plenário, ocorrida em 05 de novembro de 2018. decide:

Art. 1° - Reajustar em 3,97% o valor da anuidade, taxas e emolumentos de
pessoas físicas e jurídicas devidas ao COREN/AP, no exercício 2019, nos seguintes
termos :I - Anuidade pessoa física:a - Enfermeiros: R$ 334,85 (trezentos e vinte e dois
reais e dois centavos);b - Obstetriz: R$ 318,05 (trezentos e seis reais e setenta e oito
centavos);c - Técnico de Enfermagem: R$ 177,80 (cento e setenta e um reais);

d - Auxiliar de Enfermagem: R$ 156,71 (cento e cinquenta reais e sessenta
e três centavos); II - Anuidade pessoa jurídica: a - Com capital social até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais): R$ 461,32 (quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e um
centavos);b - Com capital social acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 922,66 (oitocentos e oitenta e sete e quarenta e
três centavos);c - Com capital social acima de R$ 200.00,00 (duzentos mil) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil): R$ 1.383,98 (mil trezentos e trinta e um reais e quatorze
centavos); d - Com capital social acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 1.845,31 (mil setecentos e setenta e quatro
reais e oitenta e seis centavos);e - Com capital social acima de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.306,65 (dois mil
duzentos dezoito reais e cinquenta e oito centavos);f - Com capital social acima de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$
2.767,98 (dois mil seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e nove centavos);g - Acima
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.690,65 (três mil quinhentos e
quarenta e nove reais e setenta e três centavos).Parágrafo único: Os valores acima
foram reajustados em 3,97%, conforme variação integral do Índice Nacional de Preços
- INPC - dos últimos 12 meses, nos termos da Resolução Cofen nº 0598/2018 e Art.
6º, $1º da Lei nº 12.541/2011.III - Taxas, emolumentos e documentos de pessoas
físicas e jurídicas:a - Autorização atendente - R$ 121,87 (cento e vinte um reais e
oitenta e sete centavos);b - Autorização estrangeira - R$ 121,87 (cento e vinte um
reais e oitenta e sete centavos);c - Inscrição e Registro de Pessoa Física - R$ 182,82
( cento e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos);d - Inscrição e Registro de
Pessoa Jurídica - R$ 341,26 (trezentos e quarenta e um reais e vinte seis centavos);
e - Inscrição e Registro de Pessoa Jurídica (filial) - R$ 170,62 (cento e setenta reais e
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sessenta e dois centavos); f - Inscrição remida e remida secundária - R$ 175,90 (cento
e setenta e cinco reais e noventa centavos); g - Substituição de carteira/expedição e
segunda via - R$ 51,18 (cinquenta e um reais e dezoito centavos);h - Transferência de
inscrição - R$ 164,53 ( cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e três centavos);
i - Reinscrição/validação de registro - R$ 169,41 (cento e quarenta e nove reais e
quarenta e um reais); j - Renovação de autorização - R$ 121,87 (cento e vinte um reais
e vinte sete centavos);l - Cancelamento de inscrição e registro - R$ 69,94 (sessenta
reais e noventa e quatro centavos);m - Anotação de responsabilidade técnica  - R$
79,17 (setenta e nove reais e dezessete centavos);n - Certidão de responsabilidade
técnica - R$ 65,67 (sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos); o - Emissão de
declaração ou validação de registro para outros países - R$ 195,00 (cento e noventa
e cinco reais); p - certidões diversas - R$ 18,28 (dezoito reais e vinte oito centavos);q
- Desarquivamento de autos/documentos - R$ 11,78 (onze reais e setenta e oito
centavos); r - Autenticação de documentos - R$ 1,21 (um real e vinte e um centavos);s
- Despesa de fotocópias (por face impressa) - R$ 0,18 (dezoito centavos); t - Despesas
de correspondências, remessas de documentos e tarifas bancárias - Valor
correspondente cobrado de acordo com as empresas contratadas.

Art. 2º - As anuidades terão vencimento em 31 de março e poderão ser
recolhidas da seguinte forma: I - com até 20% de desconto, para pagamento à vista,
em cota única, até 31 de janeiro de 2019; II - parcelado sem desconto em 05 (cinco)
quotas mensais, iguais e consecutivas, com o primeiro vencimento em 31 de janeiro,
não podendo cada parcela ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). § 1º As parcelas
pagas após o vencimento mensal sofrerão o acréscimo de multa de 2% (dois por
cento) e juros de mora 0,03% (zero vírgula zero três por cento) ao dia. § 2º Não
havendo o pagamento até 31 de março ou o parcelamento previsto no inciso II deste
artigo, o valor da anuidade será corrigido pelo Índice Geral de Preços do Mercado/IGP-
M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e acrescido de multa de 2% (dois
por cento) e de juros 1% (um por cento) ao mês.

Art. 3º - Aos profissionais recém-inscritos será concedido o desconto de 30%
(trinta por cento) para enfermeiro e 50% (cinquenta por cento) para técnico e auxiliar
de enfermagem, no valor da primeira anuidade, que será paga proporcionalmente
quando solicitada a partir do mês de abril de 2019. Parágrafo único. A anuidade e as
taxas referentes à primeira inscrição profissional poderão ser pagas parceladamente,
caso assim deseje o interessado, não devendo o parcelamento exceder o exercício
financeiro correspondente.

Art. 4˚ - São isentos do pagamento de anuidades os profissionais:
I - portadores de inscrição remida; II - portadores de doença grave prevista

em Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil que estiver em vigor
para Imposto de Renda; § 1º Para efeito de reconhecimento da isenção prevista no
inciso II deste artigo pela Diretoria do Conselho Regional, a doença deve ser
comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos
Estados, do DF e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo
pericial, no caso de doenças passíveis de controle. § 2º A isenção prevista no inciso
II deste artigo será válida enquanto durar a doença, devendo a comprovação ser feita
anualmente pelo profissional inscrito até a efetiva cura. § 3º As isenções previstas
neste artigo não impedem a cobrança de débitos dos exercícios anteriores.

Art. 5º - É vedado a cobrança de taxas para expedição de certidão negativa,
transferência, regularidade ou nada consta. Art. 5º - Esta decisão, após devidamente
homologada pelo Cofen, entra em vigor na data de sua publicação e possui efeitos a
contar de 01 de janeiro de 2019.

EMÍLIA NAZARÉ M. RIBEIRO PIMENTEL
Presidente do Conselho
COREN/AP Nº 130.898

DECISÃO Nº 43, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

Aprova o orçamento para exercício financeiro de
2019 do Conselho Regional de Enfermagem do
Amapá.

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Amapá, no uso das suas
atribuições legais e regimentais; Considerando, o Art. 15, inciso VI da Lei n° 5.905, de
12 de julho de 1973; Considerando o regulamento da Administração Financeira e
Contábil do Sistema Cofen/Conselhos Regionais aprovados pela Resolução Cofen Nº
340/2008;Considerando o memorando nº 59/2018 do Departamento Contábil e
financeiro; Considerando o Processo Administrativo 2018.00.025 Coren-AP;
Considerando a homologação do Plenário do Coren-AP, em sua 502ª reunião ordinária,
realizada em 07 de dezembro de 2018, decide:

Art. 1° Fica aprovado o Orçamento para exercício Financeiro de 2019 do
Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, estimado a receita em R$ 3.145.197,75
(três milhões, cento e quarenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e setenta e
cinco centavos) e fixando sua despesa em igual importância.

Art. 2° A receita será realizada mediante o recebimento das contribuições,
rendimentos, sobre aplicações financeiras e outras receitas, na forma da legislação em
vigor:

Receita Corrente: R$ 3.145.197,75
Receita de Contribuição R$ 2.833.237,29
Receita Patrimonial R$ 7.500,00
Receita de Serviços R$ 137.000,00
Outras receitas Correntes R$ 167.460,47
Receita de Capital R$ 0,00
Total de Receita R$ 3.145.197,75
Art. 3° A despesa será realizada de acordo com as especificações integrantes

desta decisão observada a seguinte classificação:
Despesa Corrente: R$ 2.710.808,36
Pessoal e Encargos Sociais R$ 1.473.055,23
Outras Despesas R$ 1.211.753,13
Despesa de Capital: R$ 26.000,00
Investimento R$ 26.000,00
TOTAL DA DESPESA R$ 2.710.88,36
Art. 4° Fica a Presidente autorizada a abrir durante o exercício, créditos

adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa
total prevista nesta decisão, utilizando para este fim, os recursos previstos nos incisos
I a IV, paragrafo 1º Artigo 43 da Lei nº 4320, de 17 de março de 1964 e o disposto
no artigo 89 do regulamento da Administração Financeira e Contábil aprovadas pelas
resoluções Cofen N° 340/2008 e 503/2016.

Art. 5° A presente Decisão, devidamente homologada pelo COFEN e
publicada na Imprensa oficial entrará em vigor no dia 1° de janeiro de 2019.

Art. 6° Revoguem-se as disposições em contrário.

EMÍLIA NAZARÉ M. RIBEIRO PIMENTEL
Presidente do Conselho
COREN/AP Nº 130.898

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO MATO GROSSO DO SUL

DECISÃO Nº 2, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul
em conjunto com o Tesoureiro, no uso de suas competências legais e regimentais,
conferidas pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Decisão Cofen n. 0288/2016 de 29 de novembro de
2016;CONSIDERANDO que "O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos
disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e das demais profissões
compreendidas nos serviços de Enfermagem", nos termos do art. 2º da Lei n.
5.509/73.CONSIDERANDO que "os Conselhos Regionais de Enfermagem possuem
personalidade jurídica própria e gozam de autonomia administrativa e financeira,
observada a subordinação ao Conselho Federal de Enfermagem.", estabelecida no art.
3º da Lei n. 5.905/73 (art. 76, primeira parte do Regimento Interno do
Cofen).CONSIDERANDO que, em se tratando de autarquia pública, é função precípua do
controle e acompanhamento dos gastos, como fruto da reformulação de métodos e
técnicos de administração que assegure a excelência da gestão de recursos disponíveis
e o primado da sua integridade.CONSIDERANDO a deliberação na 442ª Reunião
Ordinária de Plenário, realizada nos dias 15 e 16 de janeiro de 2019, decidem:

Art. 1ºAprovar a Reformulação Orçamentária n. 01/2019, do Conselho
Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, apresentada pelas Contadoras Sra.
Sandra Rebeca Mayumi Oguihara, CRC-MS n. 014351/O, e Sra. Rosana Serejo Martins
de Araújo, CRC-MS n. 003862/O-3 cujo valor do remanejamento não altera o valor
global do orçamento.

Art. 2ºEsta Decisão entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Art. 3ºDê ciência, publique-se e cumpra-se.Campo Grande, 17 de janeiro de
2019. Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte. Presidente. Coren-MS n. 85775. Sr.
Cleberson dos Santos Paião. Tesoureiro. Coren-MS n. 546012.

SEBASTIÃO JUNIOR HENRIQUE DUARTE

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO
DO MARANHÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Deliberação nº 31/2018, referente à valores das anuidades e taxas a
serem cobradas pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Maranhão durante
o vindouro exercício de 2019, e dá outras providências.

Onde se lê:
DELIBERAÇÃO Nº 31, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.
Leia-se:
DELIBERAÇÃO Nº 32, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.
Ficam ratificadas todas as demais informações publicadas no Diário Oficial

da União do dia 30 de novembro de 2018, publicação nº 230, seção 01, página
316.

São Luís-MA, 24 de janeiro de 2019.
Carlos Augusto Barboza de Toledo
Presidente do CRF/MA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS

ACÓ R DÃO S

Processo Ético nº 116/2016 - Indiciados: Poliano Venturim Pereira - MG-CD-
28.634 e Vanessa Gualberto Rocha Venturim - MG-CD-30.145. Assunto: Clínica Não
Inscrita e Publicidade Irregular. Acórdão CRO-MG nº 27/2017 / Acórdão CFO-
2543/2018. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, conforme julgamento
realizado pelo CRO-MG em 26/05/2017 e pelo CFO em 15/08/2018.

Processo Ético nº 110/2017 - Indiciado: Lucas Firmino Azevedo - MG-CD-
43.876. Assunto: Publicidade Irregular. Acórdão nº 54/2018. Decisão: CENSURA PÚBLICA
EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA PECUNIÁRIA de 06 (SEIS) ANUIDADES,
conforme julgamento realizado em 03/08/2018.

Processo Ético nº 134/2018 - Denunciado: Paulo Henrique Costa Franco -
MG-CD-18.424. Denunciante: Carmina Alves da Silva. Assunto: Tratamento Odontológico
Inadequado. Acórdão nº 55/2018. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL
cumulado com PENA PECUNIÁRIA de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento
realizado em 03/08/2018.

Processo Ético nº 112/2017 - Denunciado: Diego Tavares de Matos - MG-CD-
22.646. Denunciante: Tânia Freitas Damasceno Gouthier dos Santos. Assunto:
Tratamento Odontológico Inadequado e Abandono de Tratamento. Acórdão nº 56/2018.
Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA PECUNIÁRIA
de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 24/08/2018.

Processo Ético nº 53/2018 - Denunciado: Diego Tavares de Matos - MG-CD-
22.646. Denunciante: Bercholina Maria de Souza. Assunto: Tratamento Odontológico
Inadequado e Abandono de Tratamento. Acórdão nº 57/2018. Decisão: SUSPENSÃO DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 10 (DEZ) DIAS cumulado com PENA PECUNIÁRIA de 25
(VINTE E CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 24/08/2018.

Processo Ético nº 118/2017 - Indiciada: Marília Lafetá Prates Costa - MG-CD-
42.346. Assunto: Uso de Denominação de Pessoa Jurídica sem Inscrição e Publicidade
Irregular. Acórdão nº 65/2018. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL
cumulado com PENA PECUNIÁRIA de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento
realizado em 24/08/2018.

Processo Ético nº 38/2018 - Denunciado: Benvindo Leite Filho - MG-CD-
16.003. Denunciante: Terezinha das Graças. Assunto: Abandono de Tratamento.
Acórdão nº 71/2018. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado
com PENA PECUNIÁRIA de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em
14/09/2018.

Processo Ético nº 76/2018 - Indiciado: Renato de Freitas Munhoz Fernandes
- MG-CD-31.175. Assunto: Uso de Denominação de Pessoa Jurídica sem Inscrição.
Acórdão nº 76/2018. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado
com PENA PECUNIÁRIA de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em
18/10/2018.

ALBERTO MAGNO DA ROCHA SILVA, CD
Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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